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Descrição do protocolo

Chamada Publica para aquisiçáo de peixes, in natura, da agricultuÍa familiar afim de executar a distÍibuiÉo grâtuita à
comunidade carente do município de ltepecuru Mirim.

Consuhe o andamento do seu protocolo no nosso site

í - Pera âcêsso a trámitaÉo processuál do doaJmento âcima, deverá ser anformado na têla dê consula o CPF, em se l.atando
de pessoa ffsica. ou CNPJ. pârê pessoâ iuridica, acompanhado no número do prctocolo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante, podê s€r usado para acornpanhâmento do andamento do pÍotocolo.

PROTOCOLO: 202,1.01.í 8.0013 - PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU-lrlRlM

Ser€r: SECREÍAR|Â UUNICIP^L OE AGRICULTURA F lrllÀR ABASTECn ENTO. INOUSÍRiÀ
cot ERcto, PEscÀ PRoDUçÀo -
D€s.rigãoi chamádá PubÍcá p€ra aquisigào de pêtxÉ, In nâttíâ, dâ âgriaItur. fa'nf!Í ãfm dê exe€ütar ã
disffiríçÀo gíârrÍta à comunidade carênte do munlclpio de ltápêcl,ru Milim.
Link hths:/ww\tr.âpíolocolo.côrn.b./itâpeorrumiímlpÍolocok 8076 illllil[I[ilfiIililtil iltil
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ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÀ MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05. 648. 696 /0001-80
0 L

PnGl

Secretaria Municipal de Administração Patrimônio e Recursos Humanos.
DOCUMENTO DE FORMALIZA

SetoÍ Requisitante (Unidsder'Sebr/Depto): Secretaria Municipal de Agriculora Familiar Abasecimento lndústria
Comercio Pescâ e Produção do município de Itapecuru-tlllt4^4A

Matrícula:7139Responsável Pela Demanda: Ruth Oliveira Amorim
Telefone:-E-mail: agricultura@itapecurumirim.ma.gov.br

l. Objeto da Contrâtâçãor

l.l.Chamada Publica para aquisição de peixes, in naturq da agricultura familiar afim de executar a distribuição $atuita
à comunidade carente do município de Itapecuru Mirim

2. Justificativa da necessidade de contrâtação/aquisiçâo do to
2-1. Durante o período tradicionalmente conhecido como Semana Santa a popdação adepta do catoücismo se abstem

do consumo de came vermelha buscando consrunt peixes.

2.2-Tetdo eÍn üsta o período da Semana Santa a Prefeinra Municipal de Itapecuru Mirim por meio da Secretaria

Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 Comercio e Pesca üsa realizar a aquisição de peixes
' -\m a finalidade de atender famílias ern situaçâo de vúnerabilidade social, no municipio de Itapecuru Miriru no
\;período da SeÍnana Santa garantindo o a@sso das mesmas a tradição alimentar de consumo de peixes durante o

período, assegurando o direito à alimentação adequada e saudável.

2.3. A Chamada Publica por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisiçâo de Alimentos - PAA
O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo aÍt. 4 da Lei n' 14.628, de 20 de julho de 2023, possü
duas finalidades básicas: promover o acesso à alimentação e incentivar a agricultura familiar.

An. 12. No gocesso licitatório, obseÍr'õ-se-á o seguintc:
MI - a pant de documentos de formalização de dcmandas, os órgâos responsáveis p€lo plsmj8Eeíto de
cada ente federativo poderlo, !a forma de regulamento, elaborar phno de cortratações ânual. com o
objair,o de racionalizar as çonfataçôes dos órgãos e sntidades sob sua competência, garanú o alinhamento
com o seu plaú€jamento estrategico c subsidiar a elaboraçâo das respectivas leis
orçamentárias. (RegulamçÍto)

Conforme o exposto, fica widenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é facultada a cada ente
F"-.<ativo, na fonma de regulanento, não s€ndo elemento obrigatório aos processos administrativos regidos pela Nova
t\.ae Licita@es. Ainda assim, vale destacaÍ que o PCA do município de Itapecuru-mirimÀíA está em fase de elaboração,
neste momento, Íealizando as adequações necessárias para o cumprimento de forma integral daLei 14-133121.

Tâo logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estaÉo devidãnente aliúadas, grantindo uma gestâo

efi ciente de contratações.
Por fim, ressalte-se que a contratação do presente objeto é paÍte do planejamento das dernandas do ano anterior da

Administração deste municipio.

3. Plano de Contrrtaçõs AnuÀl - PCA:

Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe:

4. Quantidade do serviço/produto a ser contratadr:
QuantidadeltnidadeItem Descrição

25.0000l

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, esp€cial de primeim
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados e
empacotados de acordo com Írs necessidades do
pedido, acondicionado para o tÍansporte em isopor
com gelo ou em camiúão refrigerado e enfregue
municipio de ltapecuru Mirim.

kg

5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestâção dos serviços/entrega dos produtos:
5. I . A preúsção para início dos serviços será 18 a29 de marcp de 2024

6. Indicação de fiscais de contrsto:
Nome completo Mat Setor de lotâçlioFunçiio/ cârgo

26824 SEMAFCoordenador ANTONIO CARLOS SANTOS SILVA

DA DENA\IDA- DFD
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFE]TURA MUNICIPA], DE I TAPECURU MIRIM
CNPJ: 05. 648.696/O0Ol-80 cL

7 da Demanda e Conteúdo do Documento:

pre§ente documento.
i.Z. Diante do exposto, submetoJhe o presente documento para apreciação e autorização para que se dê os dernais

encaminhamentos, ündoa aprováJo queira encaminhálo para aütoridade competente.

Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,
Industria, Comercio' Pe§cr e Produção

Matrícula N' 7.529-1

identificada n@es§lIraCertifico formalização nomotr !'osse fazdemandada aclmaaue expostospelosq

Itapecuru-MirimÀ,ÍA l8 de janeiro de 2024.

7.1.
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PREFEITURA ÍUIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃO.
§EMAF.

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
Estudo Tecnico Preliminar

-1':i 03P^6:--*
Fti,gcA

1 lnformaçõês Básicas
1.1 A Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria,

Comercio, Pesca e Produção dentre suas atribuições, é responsável pelo

abastecimento e promoçâo da segurança alimentar e nutricional. A distribuição
de peixe in natura para a famílias carente residentes no município de ltapecuru
Mirim durante o período da Semana Santa é uma aÉo e iniciativa louvável e
justificada sobretudo por estar alinhada com práticas culturais e religiosas, onde
o consumo de peixe é tradicionalmente incentivado durante esse período.

Facilitando o acesso ao peixe in natura as comunidades carentes auxiliando as
mesmas a manterem suas tradições.

1.2 Ressalta-se que o peixe é uma fonte rica em proteínas e nutrientes essenciais
(ácidos graxos ômega-3). Ao fornecer peixe tn natura para a população carente,

c poder municipal está contribuindo para uma dieta mais equilibrada'
especialmente em áreas onde o acesso a alimentos nutritivos pode ser limitado.

Além de promover a economia local através da aquisição de peixe por meio dos

agricultores/piscicultores locais, estimulando o mercado local, criando uma

cadeia de suprimentos que beneficia diretamente as comunidades de

piscicultores.

2 Descriçáo da necessidade
objetivando a aquisição de Peixes vivos provenientes da agricultura familiar para

distribuição durante o período da semana santa A secretaria municipal de

Agricultura Familiar Abastecimento lndustria comercio Pesca e Produçáo deve

realizar chamada publica a fim de suprir a demanda.

A aquisição de peixes vivos por meio da modalidade compra institucional do

Programa de Aquisição de Alimentos - PAA é fundamentada na Lei no 14.628'

de 20 de julho de 2023, no Decreto no 11.476, de 06 de abril de 2023, com

dispensa de procedimento licitatório.

O PAA tem como função promover o abastecimento alimentar por meio de

compras governamentais de alimentos, fortalecer circuitos locais e regionais e

redes de comercializaçáo, valoriza a biodiversidade e a produção orgânica e

agroecológica de alimentos, incentivar hábitos alimentares saudáveis e estimula

o cooperativismo e o associativismo.

os quantitativos previstos foram estimados em 25.000 (vinte e cinco mil) quilos

de Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, pesando 800

gramas a 2 kg pesados e empacotados de acordo com as necessidades do

pedido, acondicionado para o transporte em isopor com gelo ou em caminháo

refrigerado e entregue município de ltapecuru Mirim para distribuição tem como

base dados referentes a contraçÕes realizadas nos anos anteriores e oúmero de

famílias residentes em zonas periféricas do município de ltapecuru Mirim e

atendidas pêla Secretaria Municipal de Assistência Social.

2.1

2.2

2.3

2.4

Rua primeiro do maio, s/n, centro, CEP: 65.48í000 ltapecuru Mirim/MA
e- m a i I : ag icultu ra@it apecu ru m iri m. com. gov. b r ü\ry



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUÇÃ
-SEMAF.

CNPJ: 05.648.696/0001 -80
3 Área requisitante
3.1 Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria,

Comercio, Pesca e Produçáo, Jeronimo Antônio Mendes Junior (responsável).

4 Descriçáo dos Requisitos da Contratação
4.1 O peixe à ser íornecido deverá estar dentro dos padrões de qualidade exigidos

em legislaçâo vigente, O PEIXE, tipo Tambaqui, deverá ser de primeira
qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica
de cada produto (organolépticas, físico-quÍmicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas), êstabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo humano.

5 Levantamento de Mercado

5.1 O levantamento de preços deverá ser realizado tendo como base pesquisa em

licitaçÕês de outros órgãos ou orçamentos coletados diretamente com membros

da agricultura familiar.

6 Descriçáo da solução como um todo
6.1 Contratação de da Agricultura Familiar para aquisição de Peixe vivo tipo

Tambaqui, na quantidade de 25.000 (vinte e cinco mil) quilogramas por 03 (três)

meses, primeira qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos

com caracterÍstica de cada produto (organolépticas, fÍsico-químicas,

microbiológicas, microscópicas, toxicolÓgicas), estabelecida pela Agencia

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e prÓprias parâ o consumo humano'

7 Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 A estimativa de consumo é de 25.000 (vinte e cinco mil) quilogramas de peixes

vivo tipo Tambaqui itens para o exercÍcio de 2024, este quantitativo foi originado

com base em dados das famÍlias assistidas pela secretaria Municipal de

Assistência Social e do número de munÍcipes residentes nem áreas periféricas

no municÍpio de ltaPecuru Mirim.

8 Estimativa do Valor da Contratação
Quadro 01: Demonstrativo de preço do objeto para chamada publica utilizado em

anteriores

",9!-R,resPA

COMAVI
cnpj:
34.428.800/0001-
20

COOPRUAF
Gnpj:
í 7.926.504/0001-
30

ASS. Glube de
Mães Lar do Amor
cnpj:
4í.477.688r000í -80

Item Discriminação
contrata

Rua primeiro de maio, {n, centro, CEP: 65.48ío00 ltapecuru Mkim/MA.
e- m a il : ag ri cult u ra@i ta pecu ru m i ri m. co m. gov. b r \À'ry



10 Responsáveis:
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A,ri [ úl;ur,*
huth Oliveira Amorim

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA IJIUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUçÃ
§EMAF-

CNPJ: 05.648.696/0001'80
0í

9 Declaração de Viabilidade

9.í concluir se o estudo preliminar evidencia que a contratação da solução descrita

no tópico 2, ou seja, da contrataçáo de 25.000 (vinte e cinco mil) quilos de Peixe

vivo iipo TAMBAQUI, especial de primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2

kgpesadoseempacotadosmostra-seviáveltecnicamenteenecessária.Diante
disso, declarar ser viável a contratação pretendida'

Técnico Responsável pela elaboração

Matricula:

10,50 reaisí 0,00 reaisPeixe vivo tipo
TAMBAQUI, especial
de primeira qualidade,
pesando 800 gramas
a 2 kg pesados e
empacotados de
acordo com as
necessidades do
pedido, acondicionado
para o transporte em
isopor com gelo ou em
caminháo refrigerado
e entregue municíPio
de ltapecuru Mirim.

01

\,]&t'96
Rua primeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65 48ç000 ltapecuru M'

ê-mail: agricullura@itapecurumiim com gov br
irim/MA

,?

9,00 re..ai§?__--,/



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU lt'llRlM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECTMENTO |NDÚSTRTA COMÉRC|o PESCA PRODUçÃO.
.SEMAF-

CNPJ: 05.648.69610001 €0
TERMO DE REFERÊNC|A

.on9§-
ri -,Qllce

1. DOOBJETO
1 .1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisiçáo de peixes in natura

destinados para distribuiçáo às famílias carentes do município de ltapecuru MirimiMA, no
período da semana santa, confoÍme especificaçóes abaixo detalhadas:

ITEM DESCRçÃO UND QNT
VALORES

V. UNT V. TOTAL
1 Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de

primeira qualidade, pesando 800 gramas a
2 kg pesados e empacotados de acordo
com as necessidades do pedido,
acondicionado para o transporte em isopor
com gelo ou em caminháo refrigerado e
entregue município de ltapeqqu !U!!!q-

KG 25.000

2. DA JUSTIFICATIVA
2.'l A Chamada Pública 00/2024 tem crmo objetivo a aquisição de peixes da Agricuttura

FamiliaÍ, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas nesse Termo de

Referência.
2.2 Durante o período tradicionalmente conhecido como Semana Santa a populaçáo

adepta do catolicismo Se abstém do @nsumo de came vermelha buscando consumir peixes.

2.2 Tendo em vista o período da Semana Santa a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim

por meio da SecÍetaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio

e Pesca visa rcalizar a aquisição de peixes com a finalidade de atender famílias em situaçáo

de vulnerabilidade social, no município de ltapecuru Mirim, no período da Semana Sânta

garantindo o acesso das mesmas a tradiçáo alimentar de consumo de peixes durante o
período, assegurando o direito à alimentaçáo adequada e saudável.

2.4 A Chamada Pública por meio da modalidade de compra lnstitucional do Programa de

Aquisição de Alimentos - PAA O Programa de Aquisiçáo de Alimentos (PAA), cÍiado pelo art.

í9 da Lei no 10.696, de 02 de julho de 2003, possui duas finalidades Msicas: promover o

acesso à alimentaÉo e incentivar a agricultura familiar.

2.5 A fím de alcance os dois objetivos, o programa compÍa alimentos produzidos pela

agricuttura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às pessoas em situaçáo de

insegurança alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, pelos

equipamentos públicos de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e filantrópica

de ensino.
2.6 Aquisiçáo do objeto diretamente da agricultura familiar e/ou suas organizaçóes tem

como objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da alimentaçáo das famílias

beneficiadas. Além de opoúunizar a geraçáo de renda aos agricultores familiares,

incentivando a permanência do homem no campo, engrandecendo a produÉo local e
estimulando o desenvolvimento rural sustentável.
2] PorÍim, ressaltamc que a aquisiÉo do objeto por meio de Chamada Pública com a

contrataçáo direta de Cooperativas e/ou Associa@s está de acordo com aS diretrizes

estabelecidas por meio da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006. Tornando justificável por

meio do exposto a aquisição do objeto descrito.
3. DO FUNDAI'ENTO LEGAL
3.1 A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no í1.326, de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade

Rua pimeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.485.000 ltarycuru Minm/MA
e- m ail : ag ic ultu ra@ita pecu ru m i ri m. a m. gov. b r -4 ry$\q/P
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PREFEITURA ]IIUNICIPAL DE ITAPECURU MlRIiJl,[iA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIÍÚENTO NDÚSTRIA COMÉRCIo PESCA PRODUçÃO.
§EMAF.

CNPJ: 05.6t8.696r0001{0
compra institucional do Programa de Aquisiçáo de Alimentos - PAA, com dispen
procedimento licitatório, com fulcro na Lei no 14.628, de 20 de julho de 2023, no

Decreto no 11.476, de 06 de abril de 2023.
4. DO OUANTITATIVO
4.1 As estimativas da quantidade descrita no item 1.1, tem como base o número de
munícipes que residem em zonas periféricas do município de ltapecuru Mirim e a quantidade

distribuida em ano anterior.
5. DA ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS
5. t O custo estimado da contrataÉo encontra-se descrito no item 1 .1 .

6. DO PRAZO DE VrcÊilCIA DO CONTRATO
6.1 O contrato terá vigência de três (03) meses crntados da datâ de assinatura.

7. DA ESPECIFICAçÃO
7 .1 O objeto especificado neste Termo de Referência a ser fomecido deverá estar dentro

dos padróes de qualidade exigidos em legislaÉo vigente, O PEIXE, tipo Tambaqui, deverá

ser de primeira qualidade atendendo ao disposto na legislaÉo de alimentos com

característica de cada produto (organolépticas, fÍsico-químicas, microbiológicas,

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigiláncia Sanitária -
ANVISA e próprias para o consumo humano.

8. DO LOCAL, PRAZO E CONDçÕES DE ENTREGA
8..,1 os peixes deveÍáo ser fornecidos 'in natura" bem como estar em perfeitas condiçóes

de consumo humano e náo possuir qualquer tipo de violaÉo, ou seja, náo devem estar

danificados, primeira qualidade atendendo ao disposto na legislaÉo de alimentos com

caraclerística de cada produto (organolépticas, fisico-químicas, microbiológicas,

microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA e próprias para o @nsumo humano;

8.2 Após o recebimento os produtos seráo submelidos ao teste de "controle de

Qualidade", devendo a GoNTRATADA, quando solicitado, substituir prontamente o produto

que porventura náo atenda aos requisitos contratados, sob pena das sançóes cabíveis, no

prazo de 05 (cinco) horas;
g.3 A CONTRATAOA deverá efetuar a entrega dos peixes durante os dias 18 a 29 de

marÇo de 2OZ4 em locais e hoÉrios a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura

Familiar, Abastecimento, lndustria, comercio e Pesca no Município de ltapecuru Mirim;

8.4 os produtos deveráo ser entregues, na especiÍicaçáo, quantidade e peíodicidade

especiÍicadas nesle Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições

implicará Íecusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A

Contratada obriga-se a substituiÍ os produtos que porventura náo alendam às especificaçoes,

sob pena das sançóes cabíveis
8.5 Sob nenhuma hipótese será acetta a entrega de PEIXES CONGELADOS;

8_6 o tÍansporte dos pÍodutos deverá ser feito em veiculo adequado, do tipo baú, sob

refrigeraçáo suÍiciente, de forma a náo comprometer a qualidade do produto;

9. DAS CONDçÔES DE FORNECITIENTO E ENTREGA DO OBJETO

9.1 A entrega será feita da seguinte forma:

9.1.1 o item, que constituem o objeto deste termo de referência, deveráo ser entregues de

forma PARCELADA, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura

Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca em quantidade discriminada na ordem

de fomecimento em estrita observância às especificaçôes de que trata este Termo de

Referência;

Rua pimeiro de maio, s/n, centro, CEP: 65.48ffi0 ltapecuru MiiníMA.
e-mail : ag icultura@itapecuru miim.com.gov.br á qrw
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PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU I/IIRIM'MA

SECRETARIA I'UNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRC|o PESCA PROOUçÃO.

.SEMAF-
CNPJ: 05.6,18.69610001 {0

.\
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9.1.2 A autoridade competente expedirá Ordem de Fomecimento, tendo em vista o
cronograma de entrega fomecido pela Secretaria Municipal de Agricultüra Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca e entreguês a COI{TRATADA;
9. í .3 Recebida as Ordem, a CONTRATADA deverá entregar os peixes dentro do prazo;

9.2 Sobre a distribuiçáo e transpoÍte:
9.2.1 A distribuição será feita de acordo com o Cronograma expedido pela Secretaria de
Municipal de Agricuhura Familiar, Abastecimento, lndustÍia Comércio, Pesca e ProduÉo;
9.2.2 O transporte dos PEIXES deverá ser feito em caminhóes fechados com temperatura
adequada, atendendo as exigências da ANVISA;
9.2.3 Os PEIXES seráo recebidos e conferidos por SeÍvidor designados pela Autoridade
Gompetente que atestara o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal,

9.2.4 Depois de atestadas, as Nolas seráo encaminhadas à Secretaria Municipal de Receita

Orçamento e Gestáo para liquidação e pagamento;

9.2.5 O descumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para

reprovaçáo e devoluçáo do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a
Contratada Íica obrigada a substituí-los em Chamada Pública para participaçáo no Programa

de AquisiÉo de Alimentos - PAA até 03 (três) dias corridos contados do recebimento da
notiÍicaçáo da Autoridade Competente, sob pena de aplicaÉo das penalidades estabelecidas
na Minuta do Contrato;
9.2.6 Cumpridas as foÍmalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais

através de aposição de carimbo com assinatura e as encaminhará ao setor competente para

pagamento.

í0. DA DTSTRTBUçÂo

10.1 Os produtos seráo distribuídos às famílias em siluaçáo de vulnerabilidade social

selecionadas previamente pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do

município de ltapecuru Mirim/MA.

10.2 A estimativa considerada é de áendimento a aproximadamente 5.000 (cinco mil) famílias
que receberão em média skg (cinco quilogramas) de peixe in natura.

10. DO PAGAMET{TO
10.'1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta coÍrente indicâdos pelo contratado.

11. DA DOTAçÃO

11.1 As despesas deconentes desta contrataçáo estão programadas em dotaÉo
orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim (MA), para o exercício de 2024, na classiÍicação abaixo:

11. DASOBRIGAÇÓESOICONTRATANTE
11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.2 Verificar minuciosamente, no prazo Íxado, a conformidade dos pÍodutos recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes do edital e da pÍoposta, para fins de

aceitaçáo e recebimento defi nÍtivo.

Rua pimeio de maio, s/n, centro, CEP: 65/8ffio ltawuru Mirim/MA
e-mail : ag icu ltu ra@ita Nc u ru mi i m. co m.gov. b r á*V/



PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRC|o PESCA PRODUçÃO.
-SEMAF.

CNPJ: 05.6'18.696/0001 -80
1 1 .3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, repaÍado ou
mrrigido.
11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obÍigações da CONTRATADA, através
de servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei no 8.666/1993 e alteraçóes
posteriores, procedendo ao ateío das respectivas notas Íiscaislfaturas, com as ressalvas
e/ou glosas que se fizeÍem necessárias.
11.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos nesle Termo de Referência.
'í 1.6 A Prefeitura Municipal náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo contratual, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados-
11 .7 Notificar, poÍ escrito, a CONTRATADA quando houver eventual aplicaçáo de
penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.
í'l-8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissôes.
1 í .9 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalaçóes do
CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de entrega e instalaçáo, desde que tenham
sido credenciados pelo Contratante e exclusivamente para entÍega do objeto elencados neste
Termo de Referência.
12, DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
12.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência e, ainda:
12. 1 .1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, pÍazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal.
12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos í2, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990);
í 2. í .3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
12.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas que
antecede a data da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaçáo;
12.1.5 Manter, durante toda a execuçáo do processo, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no edital.
í2.1.6 lndicar preposto para representá-la durante o fornecimento e prazo de garantia do
produto.
í3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

O fornecedor estará sujeito às sançóes administrativas previstas na Lei Federal no

14.13312021, e em outras legislaçóes aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota
de empenho de despesa ou da rescisáo do ínstrumento contÍatual.

Itapecuru-Mirim (MA), l8 de janeiro de 2024

Rua pimeiro de maio, s/n, Éntro, CEP: 65.4854oa lbpecuru Miim/MA
e- mail : ag dcult u @@ita pecu ru mii m.com.gov. b r ew
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA iIUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIiIENTO INDÚSTRIA COMÉRC|o PESCA PRODUçÃO.
.SEMAF.

CNPJ: 05.648.696/0001-80

l0cto;ff

1-,Nta-
ra Amorim

Técnico responsável pela elaboraÉo

De acordo,

Jerôn Junior
raFamiliat

Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produçáo.

Arfl" ú-i
Ruth Olivei

c&n^au"n"

Rua pimeto de maio, s/n, êntÍo, CEP: 65.4854O0 ltawuru Miim/MA.
e-maí I : ag icultu ra@fi a pecu ru mi i m.co m. gov. b r $i\ry



PREFEITURA MUNICiPAL DE ITAPECIJRU MIRIM/rríA
JECRETARIA MUNIClPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

.!BÊ srECiMEr,lro INDÚ§rRl.A 
i?yERclo 

sEscA PRoDUCÀl

Of icio n" 1 5/2024-SE[4AF

Itapecuru Mirim, 1t rje,:-, r'. '; . "

Ac lll'lo. Seirho .

Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita Orçamento e Gestáo

Asi.r-,rto. Scliciiação de abertura i= Chamada Pública para 2 " ';

i.i -.,.r,irã pa"ir atender as ne'-Ê:ssidades da Sêcretari-. L '; : : "tc
Ar ,,, ,-:iÍtiiã iarliliar. Âbastecimei,t.:, lndústria, Cornércio, Pesca : ;', liJt:'.'.;'-

,: i,ai::i?.rll

Sirvc ,-ne do presente expediente para solicitar a vossa senhorla a abe:tu':' '

c?.e' rlada Publi:a para aquisição de oeixes, in natura, da agricultura iarr::iiar =fitrr 
L:e

executar a distribuiçáo gratuita à comunidade carente do município cie ltapeci:rL.: iúrr:m

prop:r.cior.andcaÍea|izaçáodojejumdasemanasanlaporpartedosnlesíi.c3

Etn ane,{3 encontra-se Te'ero de Referência contend() a .j|sciiii..:r.:.::.

quaíitrdade ê aspectos ieferentes ar objeto solicitado'

l\tencrosamente:

Jercn Junior
Se 'a Familiar

hdustiizr
mea Pesca Produ;;io

: 2r,r e,rê de Maio. g. eúro. CÉP: 65.4P:'r10 ltapecuft' t"i;

e-m ail : agic L) itlr ra @itapecu ru mt .. i.' n a. gov br



ESTADO DO MARANHÃO
PREEEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GEST

CNPJ: 05.648.696,/0001-80

MEMORANDO N' O8/2024-SEMROG ._ ,'rryt'

Itapecuru-Mirim.MA, 24 de janeiro de 2024

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras

mesmos

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do município, solicito de vossa

senhoria a rcalização de pesquisa de preço de mercado para aqúsição de peixes, in natura, da

agricultura familiar afim de executar a distribuição gratuita à comunidade carente do Município

de Itapecuru-Mirim/MA proporcionando a rcalização do jejum da semana santa poÍ parte dos

mesmos

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retornam-se os autos para essa SEMROG para providências.

iú rn: l,L
.'i:r.G'-

ASS[-INTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIA: Abertura de Chamada Publica para aqúsição de peixes, in natura, da

agricultura familiar afrm de executar a distribuição gratuita à comunidade carente do Município

de Itapecuru-Mirim/l\4A proporcionando a realizaçáo do jejum da semana santa por parte dos

Atenciosamente.

ã

Luciano da Sh a N unes

Secretário da Receifa, Orçamento e Gestão
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Proc ?023

.\T.\ llr. ttt:(;lsTlI() Dtl PltEÇos
plÜ (;.'io r.l.I:'tltÔ:\ICO fi" 008/202J

ÀTÀ DII REG ISTRO IIE PRE('OS \" 2{l?JÍl I 65[023
PIt[(;^O IiLtsTR()NICO i\" 0Í]8/2112.]

I'ROt'lisso Al)\lI N l§'l'lt-{1'l \'( ) N" -lll{lI(xlI/l{ll-1

o t\,lUNl('iPl() l)l-. llt jltnl('t:Pl,. ESI-AD(') DO i\'l^l{ANllÃo. pessoa juridica dc dircito
público intemo. por mcii, da Sccrctlria \lunicipal ile Desenvolvimento Sociâ|. Tmbalht' s

Economia Solitlária. inscrilo no ('\l'.1 {}1.6ll,-ilji{)tlt,l--l{J cottt sctlc na Rua Nivel §lédio. s,'n".

CEP: 65.39i-000. Ccntro - Buriticupu..'\{.'\. nestc ltto [lepresentada pela Secrttária N{unicipirl Sr.".

lluzilene Cor4alves Lopl-s da Silr ir. hrasilcila inscrila ttrr C'Pl] sob n' 626.5-19.1 1.1-5.1. residente

GER[:rr"CIADOR t)0 Rf;(ilSl-t{( ) I)l- PRF'('( )S. r'ealizado lrtrr nrt-iti do I'REGÀO l:l.|:.TRON l('()
N" 0(!lll302j. tudrt cm crrn lonritladc com o proecsso adrninistrutivo n" .100 l00l/202-1. nas clirustrlas

c condiçatcs consltnles di' instrurncnto conrocatório da licitaçâo supracirada. c a resPcctiYa

homokrgaçào. RÍlSOl.VI: recistrar os preços da empresa NATL,B^ Ei\'IPRL.ENDII\'lEliTOS E

CONSt.ILTORIR.,\ Ll-D..\. CNP.I l8.lll.58.lroOt,l-2d. estabeleciâ na Rtra São Luis- n" l6tr.
Centro. na cidade de Born Jardint - \ln. CI:P 6i..i30-{)(,(,. lirnell'ax (9S) 99129-1156- E-mail:

t:!',i- nc:,t'J ato rcprcscntado pclo SÍ. lzaquc Gornes Âmújo. portador do

RG. n.' 2 I 5810110015 (ll:Jt.rSl,( .'i!l:\ r: C-l,l-liVll- n" 0l-t.321 .463-17. atendendo as condiçõ*
prr-\istas no instrurrcnt.- crll \ ()càt('tr io c as c()ltstüutcs (lcsta ,.\tx de Rcgistro de Preços. sqieilatrcltt-

se as parlcs às lonnas er,nslanlcs r.l:rs [.cis l'cdcrais n'8.66619]- 10.52011002. Dccrcto iv{unicipal
n" 007/l0l I c dernais lcgislaçcics apliclir'eis. c cnt cc''ntbltnidadc corl as disposiçôes a seguir:

CLAlrSt,L^ PRI\IEIll,\ --OlLll'l I ()

l.l. Â presente 
^ta 

estâbclcce its clriusul;ts c contliçircs gerais para o Rcgistro rjc Preços para

eventual. lirtura c parcclad:r cilntrirtxç:io dc enrpresa para tbnrctirlrcnlo dc Peixe in natura de ásua

doce. para distribuiçâo Srirtuita for r-r:usirlo da Scmirna Santa aos cidadãos tle baira renda do
l!4urricipitr tlc Buriticupu:N{À, con[rrle cspccilicaçõcs tkr Tcrmtr dc Rclerência - Ancro I thr

Edital dc Pregâo l:letrônir.r, par0 llçgistro tlc Preços n" 008i1{)l-1. cônstiluindLl assim. ,.'tn

documr-nto vinculatir o c olrritacirrnrl à: pirrt(s.

cl-Âu§LrL.\ sECl-jliD.\ - lx)s lxx t,lrI.:li Í os l§l ltcR^NTI1s

2.1. Faz partc inLcgmntc rlcsla Ata tr)dr-rs os dL)ctllnült(,s c irlstruçi)c§ (luc compõem o PregÀo
[:letrônico para Registr,t dc Prcçr',. n" tl08r]01.1. complctando-a par? [(xl():i os fins de direito.
inilspcndentemente de sua lranrcriçliir. irbri:.:andtr-sc íls l,:rnes em t(rdos os scus tcrmos.

cLÁtisuLA TERctitRl\ - D()§ r,l{}_(r()§ ttr-(irsTttADos

Fis.
Rub

ES l'.-t DO D0 .1í.1R..t N H i O

PREt;EtTL'R..t lt I:\'l(-l P..t l- DF lll R lTlcL;Ptitllr,'l
('\ l,.I \" lll.ó I ].Sl5i0{}01-{0

l{ua Sio llnimundo. n" ol, (lRP; (r5..}93-tX!{t. Certro - llorilicüPu/l{A
lxPa6,-- f

Yr'""

l'lr.:ittil I de ()

é-:=,

E-%-F
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F:I

llv
PAQ ----a\gÁ'c'

E S'l'.1 l, ( ) I ) o .+1..1 R.'t.\' I I. I t'
PREt:Et1 t.'tt.-1 :tlL,\ItIP.tL »l; llLRl (LiPI:/*,.'l

cliPJ N" 01.61 2.525/0001-{0
Rua Sâo Rainrundo. n" 01. (:lil': 65.-193-0(10. Centra - Brrilicupu/illA

3.1. Os preços tlos prodtlt(,s est;.lo t'cgistrittlor ll(!s tcrlll(rs r.la ptlpr:lsta vctrcedota d(| Prcgào

l-.lctrônico no ()()lli2tl2l - §istüllit de Rc*istro ile Prcç()s. crrnli) re a titbela (s) alrairtr:

IIí.-\\. (lt .\\IlD,\l)1.\ 1,. \-AL()llIls RljGlsl'la,\l)os

('O1,\ RESEI{V,.\l}.{ - co rr(slxrrtl r ir tr l lÍ';.i, i\.ir}lr c cinco l)or ccrto) rlâs quântidn{lcs tolxir do

olrjttrl, rlcstinudo r'r [)!trticiprsit{} !l( rrrrpreses cnqrratltatlas trrnro ]Uicrocrnprcsrs - }lli c Ettrpresltr tlc
l'r(lucllo Pr]rtc - l:l'l'(.\rl. l$. IIl. Llji (i,nrplcnttntilr n" 123/2006).

Pcirc tipo tamtrlrrlri (e;(]u l'iirilitr). no

i r:slado ile çrrrrseniIçl\r, itt txtrrra. ltc>ttt e

VALOR
't'oT.{L

ItS l-r.ôLi llSa l{).(,il(l.i,U

tlEs(:Rl(,rÃo

tiG corlil-'r'\.{L)- ir!(,üdir- i( iadoi Lrn

e t hit lJ-!:r- t t.. (:-f,cir.l l)lJstiaoi- Ic:!i\tcillc\
c higii'rric,rs. t('rl l)s\.) ilolr,\inlado d!'

ll..u c;tl:r.
( OTA DE A rl'L^ PARI l(.Il',\{:1,{{) * cr }rrcsl}ondcn tc H 7-5y; íselcnla c cilleo por c(nto) dâs

quaotidâdes totiris do objelo, rltslirtado ;i l): ticipflç,lo (lír\ intcrrssatltrs tlut atendim nos tetluisitos
prr\ ist{,s no editxl:

ITE]\I DESC'R IÇAO vÀLoR
.I'OTA 

L

IJrlr l.Il.-i })Jlurit

ll litl tlra

RS

[(i

l'eirc tino:irnliraqui íc.irLt similari. rro
erl:tr.lo rjc cc,t;sltr:rçio ln calirra. lic.cr'',..

(ort\!'l r.r(irr- iici rri Iilj ir!!tild()j Crn

etrrh;rl,rLtrt-. r -:ii:rr. r iri,ir:ici'-. rcri:.t(.nttt\
t lriiliirri,:,,.- clrrtr l).\a' aplrrtitttrtr.Lr rl,.:

(il,,la

v.\ Lol{ ToTÁL RE(; ISTRADO R§680.000,00

3.2. Í) preçu crnttratado sclir lj.\(r r-' irrcujrtrtiircl- rcssalr ado o disposto níl cláusulí sitinta deste
IlSl rUtllento

3,3. A exist€'ncia de preços rcs;slrad(!s ntio ohrisará a Ai.hninistraçào â lirmar contratações que
dclcs potlerào adrir. l'uculrarh 11 rcrl;1irc.irt dc lir-itaç:i, cspccilical (,u a contraraçâo direta pam o
lirrnecimcnto pret!-ndidú nil5 hil)(',lcrrs pnr\ i::r;:t lr;r Lci n" ii.ó66,/199i. tnedianre llndamentaçàu.
sscgurando-sc ao heneficiário rlÚ regLi:t| a pretirincia de lomecimcnto enr i[ualdade de

condiçôes.

J.4. Os preços. tts quantitltilos. rr l'.rflrccethrr L' as espücíljcaça)cs resu,ridas do otr.jcto- comc, ls
possíT cis alteraçt-res d:r prcs:rtlc r\RP. senirr publicadas no t)iário Oticinl. na Fornra de c\lrat(}. crn
conlLrmidâde cr)nr o ali\poslri nrr F:rnir.:n:lir iltict ilLr ürlil:rr (i l- da Lei de t.icitaçôes.

)l A la(:Á
v.dLoR

UNTT.
11 l.:Il QUÁl\,iT.

Qtj^i\i l. UND. ill-ARCÂ VALOR
UNIT.

t ;N!). ; i

A
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cLÁUstJr,A erJARr;\ - l)o PliAzo llE \"1(:ÊNCIA D.Â A'l'À DE R!:cl§t'lto l)li
I'REÇOS

{.l. t I 1'r,,r,' dc r alitlarlc tla \titdtli-c:i\!r-,-,icl'r."çr's:cr.idcll((lL}re)mtscsconlitttt,rs.inclttíd:'
as crcrrruai: Pronogaçr')e\- c()nlrJ(,s.r l-r.uliÍ (lir.lltl .le sul pul:licaçiio nr.r I)iár'io ( )lleill. conlirnttc

irrcisi, III tlo § -i" ili1 ult. li tla I ti rt' ,S.i,t,t, 't;.

cLÁtistrLÂ í)ul;r-1'A - IX)S F()liN t:('l ivlliN'l'o§

S.l. (ls lonrecimentos de\er:irr .<er e\cctltados- ne especilicação. quantidade e periodicidade

espccilicadirs no l-.dital- 'lclnro du Rcltrêucia -. Ànexo I e nesta ÂRP. sendo que a inobsenància

tlestas crrrrJiçi,cs inrpliclrá rccrl\â scÍr) (ltre caiha qualquer t;po de recla,llÍlÇã6 por pane da

inatlimplcntc. Os lornccitnctttos tltrs prrt'tlttt,,s tl!'\ L'Í:i(r scr c\cctltíldos cnl perllita condiçõcs c dc

acordo conl o'l'ermo de l{cltrência e a pft\Posta cllt€senhda. sob pena de serem rct'citos.

CLÁL'SI.II,A SEXTÁ - DO PÂG.\lIEj\-TO

6.1. Os pagarnentos rcl'crcrttcs aos l!)fllL-cinienlos ohieto da presente Ata scrá cfctuadr) tlos teml(ls

cle ret'er'ôncia c contralo.lncxos do edital-

cl-Átist,t.Â sÉTIeÍA - r)A Ar.'rF:RÁ(.i() l)o PREÇO PRÁTICÂDO NO l\'IERCADO E
Do REEQUtLiBRIo D,\ liQt:.\ÇÀo E(:ol\iÔi\'tlco-FINANCEIRÁ

7.1. Â i\ta de Registrrt dc l'ruços nâtr prrderá solrer acréscimos nos quantitativos fixados. inclusivc

o acréscinro de qrle tmtir § l" tto arl.6-5 tia Lci rr" 8.(i(i6.i9-1.

?.2. Durante â vigênciâ dâ Atâ. os valot'es registrados serào íl\os e irÊâjusLáveis. cxcctú nas

hipótcx.s. tlcvitlamente comprovadas- tlc c,ctrrrüncia tle situâção previsla na alínea "d" do inciso ll
do aÍ. (i5 da I-ei n'8.666r91 ott rcduç;io rhrs pteços praticados no mercado.

7.3. lvlesnrr'r comprovâda a ocorrcncia dr'situflção prevista na alínea "d" do inciso II do art 6! da

Lei 8.66619j- o Orgão ir4uIicipal rcx]xrnsd\ e[. sc julgar conrcnicnto. ptxlerá optar por callcelar a

Ata c irriciar,rutr'.\ proccss() licitrtorirt.

7.{. Os prcços registrado\ pôdcrâ(-t s.r tetislos cnl dr'cc,rrôncia dc cvr3ulrml rcduçâo dos preços

prâticad(ls no mcrcâdo rtu (lc ltto que elerc (r ctlsto Jos b!'ns lcL:istlitdos. câhcndo a Prctbitura

1Órgio Gercnciador) pron)o\cr âs ncgoc iaç('ies .iu llt(l aos lornccctlorcs. r'thscnatlas as disf»sições
contirlas nrr alirtea -'r-1" do irrciso ll dtr c ,1t1 UI rlo irrl. Í)5 rlri I .ci rÍ' §.(r(r(r. dc l9t)i.

7-5- ()unnilr'r (i preç(r rr!istlir(l(, l()nrli-.L' \r.rllcrii)r rai Preçt1 Plittiçndú ntt merc;tdt, Por n]r,li\r!
srrpcrr cn icrr tc. () ór..til) !crdnai.rrii.r',:,.rrr,,^lrt'ri.rr lirtttccctlrrcs 1talit ttcgoeiarcttt u tcJLtçitt, do.
prL'ç(1: il()t \ illirrcs PrilliçJ(1,,\ l:t1,. rtlcri :rrl,,

llr:inrr i tlc Ç
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7.5.1. ()s lirrnCccdorus t1tr,"'llii() xceitiirc l ttdtlzit:çttr l)I('ç{!S ilos vltlorcs prittiCadt's Pclt) lnçIeildo

ser:it, lil.cntdos dc, çp1111-r1 ,111'1i5ro llisrrt'triilLr. :enl ltltiieaçiiil 
'.le llclllrliillr''lc'

7.5.2. .-\ rrrrlem dr: clitssilie ç rr d(1\ l, 'ltlc(]J\['r'ü\ '.1ttc 
.t,:eitrrut:r tcilttzir scus prcçLr] ll(ts \ illtrrc\ (le

rncrca.Jo otrserv rri a elassilicaçrio ori:irrli.

7-6- euant[t rt prcçrr ile me rcuriÚ lL,rI1iii-.ilj -rit.,ri,.,r ;r,'. lrr!-çi]-. lagiilr;lrl()5 u o tomcecr.lor ttl'tir Itti]it'
cttttlprir o cL)nlpri!l)lisso. () (ir!àrr tcl §llaiadtr!' p(r(lcrii:

7.6.1 . Lihcrar o li!ntcaed!,I dú c()nt llr(^l1r i5:, , ii\\l.lll lido. cas,.' a cl'tttttn iclçito arctttTJ xnlg1 dgt pL'di(lal

Jc tbrrrccinrcntrr. { 5!-nl apli!x\i{,.ir i-'çnalitlrr.le sc ci-'nllttrltJu il \ craciJ:lJe (l()s nlL)ti\()s l.'

crrntplÚ\ iIltcs itpresclllil(lr ):: lj

7.6-1. (-(,n\ ocar os detlair Iirrttcccti0t'i: p:tra l|\\clltlfiir i*{tlal ()porLuni(hde de ncgtrci:tçio.

7.7. \lit, lrarcnde c'rir,, na. ne-r,cluL-r\j\. il i'rtlçitrr|a !la\clii pr('cc(lcÍ à rcr ocaçirr r,la t'c'spc-ctira

,,\tl tlc Rcgistr,.r rh l,reccr. lJ,,tar.r..i,. ir. tl.,tlitlir. etrtítci: pnrl t,htençirr d;r c(itltriltA!,-io rlrais

r lntíri(rsr,

7.11. Seni et,rrsirlclnrlir p1çço ile ritc[rlr,.l, r. it\ l]l'rçir\ rlttc li,rein i,lrriri. otr inlerirrrcs a nt,,itliit tlrtqLtclcs

apurrdos pclu Prclcitum tr'ltrnieipll Jc Íll ll{l I l(lt'l)l N1.'\ para clctcrtttitrado itcnt,

nr) tne[cxdi). n]Jrlcr'rJr)-\c;i tlilcr'crrça ]lcr(çrlluxl lpurJil:t ctttrc o rrk,r rrriginalnlcr]tc c(]nstântt'dil
prr)po5til do l-onrccc«lur c il(lttelr \ i!:rtilL l'lr) llleleil(lità cpoclt ür tcr:istr,r.

7.1(1. ,\s ultcraçôc. tlc l.r'ct-.'r t,r irrnii:r. .i:i r,-'r isii,'. n.r cltso ile J.:sr:qttililrrio ria ci;uaçlio cc ottr)ttt ic,-,-

lirturtecit.lt. serio pLrLrliclt,.llis n,r l)irlii,, ( )liciu!.

ct.ÁusL.Lr\ ()t rA\'.,\ - lx) ('.\\{ EL..\lltlvr() l},\ Â1'-,\ I)E IIEGIS-I'RO DE PRE(IOS

!1.1. () lr)nlccc(k)r lcni scu [r!rllti! !:in.elJ(j,, Pclu l'rrlr'itura \lunieiplrl d,.- lJt,ililllCL Pt',\1,\
(ltlilll(h t:

8.1.1. Nào lirnnnlizul r ..\lil dt llcl:i\!rtl il.' I)rtr-rrs. scrn itistiliculira lccitár'el:

ll.l.2. Descumpril as condiçi'rs <la \ta Jc ltctiilrrr <ic l)reços:

tl.l.J. Niro aceitar redtrzir' \cus l\icç1,! rcsi\ltít(l(!\ rra hipritr'sc dc sL' t(rrn r(.nl superiorcs ,'.
praticít(l()s n() lnct cadil:

ll.l.d. l:stiicr \usp!'nsô tlc 1:'lr'1ici1r;ü' .lc licitrreii,r c irnnctiicl0 tlc cllrrt|,irtar e..!r]r (' nrur)iripi,). r,r\
tL'r'l'11(1i (l!) lrt. ll7 Ja 1,.'i ti.ôÍ'ô I t'

Í'iigitra -l ile r)

,J
,%+

l, í
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8.1,5. l'or dcclarrdrr iniilônetr piril iiiiilar r contralal ct)nl ir Adminislhação nos tennos do an. li7 dr
l-ci 8.6ó6i9i:

tl.l.6, I'or irnpcdidtr dc licitar' ç çon[r'lt:.lr cun ir 
^dnr 

irlisllirçiio nús Lcrtnos tlo arl. 7". r.la l.ci
l0.5l0ll00l.

8.t.7. Nno receher a Noa de l:mpcnhú ou instrumcnto equivalente no Praro eslâbelecido pel:l

Adnrinist[açãrr. sem.iustillcaliva acchávcl:

8.2. A Ara tlc l(cgistro de l)r eçt'rs Potlcr'í airrda scr c;rncelada pela Âdministração unilatcmltnenlc.
nos tennLrs dit k:-lislaçiro prrtinrntc- rttr cspecial pcla ocorri'ttcia de uma tlas hipiltesEs clrnlidas no

art. 78 dfl [-ci n' 8.66614]:

E.J, O canccllrnrcnt() de resistri) rrai hipotese:, prcr istas. assegurade''s o contraditório e ampla

tlcl'csa. scr:i lirnnitlizado por desPachrl.lit írtlti)rid.lde ci',rnpetente do órgão gerenciador.

tl.J. (J ctncclunrcnl() do rcri\tr(r tlc 1'1çç,,. |,)(lalli r)rriIfct lliJr lrli) suPcrvcnicnlc. tlccortcttlc tlc

cilso li)fluiÍ(' ou li.!rÇâ n]nior. .luc f,rLiLr(li(lLr- {\ eLrlrl.}ririrsl]t(r th ltir- ticr iclarnclltc col]lpfo\ ld(}s u

.iu:it ilicadr)s:

Í1..1.1. Por razi'cs tlt intcre.sc nrihliti,: {,tr

í1.{.2. .'\ pcdirJo do I'ontccctlt'r'

8.5. O lomecedor reglslrado p,xlcti .rtlicitar c' cancclalrlcnto de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprcrvar cstar intpôssihilitado de cumprir:rs csigências da Ata. por Lrcorréncia de tàl(r

supert'eniente quc r.cnha compnrmcl!'r a pert'eitil execuçào contratual. decorrente de caso lbnuito
()u l'(|rça maior:

8.ó, Â solicitaçiitr. pelo tbnrcccJor- tlc clncclrtncrttt, tlo prtl:rr rçui51rsd6 deveú ser lbrnrulada corn

antecl'dêncir mínima rjc l5 iqtrinzr:) dirs. instrtrída com a compruvação do làto ou Íàtr>s c;trc

jrrstiliqrrt:rn rr pcdidr). para rprecilç;),.- ;rrrrlilçio c tlccisi,r rla Administraçào Pública !VÍunicipal.

8.7. O cancclamcnro do rcgistro l]il,r prr"'iurlica r possibilidadc rle aplicação dü sançâô âdltl inistrativa
quândô rrlr)tivrda pela ocorri'nein ilc irrliação .rrmctidr pela cmpn:sa. t'L,scrvados os critérios

cst:thçlceid,rr tta cláusulr nLina düslr itlslrttlll('rtlô.

8.8. Da dccisio da autrlridade c(nnpclcntc tltr irsào gcrcnciador se dará conhr'cimento at)s

lirmeccdor,-s. rnudiânte o envicr dr' ct'rrcsn,'ntlôtrc iir- cortt itviscr de tecebimento. e/brr publicado na

imprensa e-rticill-

J

í'rilinl 5 dc ')
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11.9. No caso de sr.r ignomdô. inceú(! oü inaccssir cl ô cndercç() do fornccedor. a comunicâçào sct'li

el'ctivada através dc f,ublicaçãr, nil iml)rclrsd (rliciul- r(,rlsidcründo-se cuncelado er preço rcsistradu.

a c()fltar do tcttciro dia suttscqtrctltc ail ilà ptrhlicaçil(r.

Íl.lll. .\ r\tu de I(c..rislra dc l)rcçr,r !l!(ir crrt( Llcstl licitrtçlio rct;i crtinla. itLrl(rrl'r;ll icil rllcrr tü. |r'I
JccLrTso d(r Pr:r7o d. suit I i3irrcirt.

cLÁtistrLA liol§A - t)Âs ollRl (;.\ Í. Õt-s lr-\ ltl-\ [I I(.1.\ltlA 1)-Â ,\-l A

9.1. ,\ cnrprcsa lrcneliciiilia do rcsi:tr('Jc ptcçtts licrt r-rl-rrir:atkr it:

9.1.1, ,\srirur ,\lil (le Rcgi\1r,,.1. i'r.ç,,'. r'clirrir rt tc.peulira ttr.rt;l r.lc cllrp,cnll(r ciltl §L)ltllaltr (rLl

i \tl unlct'rtr) cqui\ ulsrla. nr.! pr.t./{ r lllii\inl, t '.lc -i lc ittcr' I d ils titcis- cc'rrtltlo da c.rnr t'caçitei:

9.11. Executar 11 ob^ieto nit) r":ondiçôr: :lcl-!rdil(l.ts- nas quitntidadcs solicitsdas. na Í'orma dellnida

no edital e seus :llrc\.os:

9.1.J. Ilesponsabilizar-sc pelos dan(,s .,auslrk)s Jirctl i)u irilirctittrlcnte aos órgãos gerettciadorcs c

partic ipa nte(:,) c,bu a terr:cirtr:. dccr-lltilttes clc stta culpa ou dolo quando da enrega do ob.iettr. niio

excluintl.r ou retluzintlcr essr re .p,.rn srb ilirhclc n tlscaliztlçlo ou o acolrpanhitnlento pclo

c0ntrâtânte:

9.1..1, Forneccr. semprc quc solicitadu. llo prazo márirn(r de 5 (cinco) dias corridos. a contÀr da

t)otificação. documentaçàô âru lizal de habilitaçào ,.' qualilicaçâ,r cu-ias r'alidades encontre,n-sc

\cncidas:

9.1.5. Rcsponslbilizar-se pelos cnctrgrrs llscais c'ctirttcreiais rcsullantes da ctrntrataçâo. e ainrJr

pclos enürrgos trabalhistas- previdcnciários c obrigaçtics sctciais cnr vigor. olrrigando-sc a saldá-

ios na óptrca própria. r.ez que Lr'\ \eus lincitrrtários niir) tnüntctà() tlualquer vítlculo cnrprcgalicit'

com o contratant€:

9.1.6. i\{jo sLltrctinlratut- tolJi 'itl l.}:it.ilit:1c1111. 1r,rl'.iç1,'Ja çrrlttrlttaçio:

9.1.7. Strllstittrii os proilulrrr' :i' 'Ltli': irl'ttt";t.'' l1{) lr)liil r\LI 
'lll lrlnc' tli' o[:ricttl do cL]lltrrlr) clr rltlc

sc rcrilicltrcnr \ ici(rs. dct.uirI]\ rrLr inr{!rcc{!c\. rlo P[itro nlii\illl() dc ()] (dois)dias titcis. a conlar tlit

tllrtir r.lr n,,liliilrçii(). l( 'r Frr r!lUtrr\ ( ('I ) , . r, .rL Li fisl icir\ !' 'J it t i.ltt l iil (\tithclee i.lil tr, r crlitlrl e \clli illle \,t::

9.1,!i. \li]nlrr plePrrstrr. uccir,r pell rrilrrrini:lIuçr'itr- rlu|ittttc lr',dtt periodo r.le rigéncirt da ata tlc

re!:islrr) dc'prcços. pílrx rcpre:etrt.t-l;i 5(jrlll)rÊ qtllj li,t ncccsslirir,.

9.t.9. (rrltruliclr u lj\Ciili,.ijÇii,) r|) rlilitr-.iii1tl!. p1r1 ç..ç1i11'. rluxnil(r \!-riliCal qrtaisr,;ucr ct,ttrliçire:

itt:tdcqu:ttla: crccttçlii-r..lt, irhlcttr r-,tt lt irttinclteilt (lc lill(r\ (ltllj l\rssârn prt'itltlicar a pcll§ita crccLtçii(}

d., ü(rntrittü ü Pt uslllt , !\ c\r lJt cr iitlalri, '\ rre,. ,. .slili, '..

l'rigirra 6 dc (.i
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9.1.10. ,,\rcar com t(üls as despc\â-\. diretas rru inrjiretas. decorrcntc.s do cunrprinten{o das
(lbriSaçôcs xssumidss. scm quxl(lütr órlui lrarir â l'ref'eilurt.

().1,1 l. l)cntlis obrigxç(')cs tlellrtitllr. rro lrtiitul e ilnc\(1s.

ct,ÁtistiL,\ DE('t lt:\ - ot- (;.\( ()Es t).\ t,Rt- l F. tTt 1 R.\

I0.I. ..\ l'r'cl'citLrr;t eont pt r'rurctc- sc l:

I (1. I .1. l'r'optrrc iontr tr xlar irs lirc ilitladc: intl i:perrviveis ii boa execuçio das otrrictrçtlcs contratuais.
inclusivc pcrmifindo o accsso de ctnpÍeg$d()s. preFlstos ou representantes da COrrvl-RATAI)4.
deyidiÍncntc identiÍicatkrs. tlLrarrdo ncces.'*árirr. às dependôncias da PrcÍbitura:

10.1.2. Fornccer atestados tle capacidade tccnico quando strlicirado. desde que atcndidas as
obrigaçôes contrâtuais:

10.1.3. Notillcar o lirrnccedor funcljciário do rclistftl de preços quanto à requisição d(r objcro
mcdiante Lr cnrir) da nol;r dc cnrl:orho- a sct tcpassada ria lirx ou ouao meio ou retirada
pess{)ahlrentc peb lbrnccedcr:

10.1,{, \otificar o lornccedor dc qualquer irregulrridâde encontradà nà cntregalprestaçâo do obicro
e interrtrmpr,'r imedialamentr'ir atlrr is içào..prcstirçir). se for o cãsô:

I (1.1.5. [::li'ttt:rr r'rs pilgxlncnt(rs úc\ i(L)]. oh\!'r\ ndxs as ccrntliçr-rcs estabelecitlas na i\tn c edittl:

l{}.1.ó. ['romc'vcr ârnFla pcs{lui5il rle rrcrcltl,'. de l'orma r r;onlprovar quc os pÍeçLrs registrdd(rs

PCÍÍnanecem Compalivcis COm {)s pr (iCÍrdrr§ no tttercado:

l0.l,7. Ile.icitrr. no t(ldo ouern p fl!'. os prodútosem desacordô conl as cspcciíicaçõcs c obrigaçõcs
asstrmidas pelo fomcccdor'. alér:r tJarqLreles quc nir() âprr'sentârcm condições de scrcnt ütilizados:

It).1.ái. De nais obrisirçi)cs dcllnidr:r no lrtlital c iln('\iis

cl-iit:SIILA DECIi\,tA PRIltIilR..\ - DÂ ITTILIZ^ÇI() DA 
^TÂ 

IIE ttE(;tsTRO t)E
PREÇOS POR ÓR(;À() OU r-\'r'tDÀDIS \iO P.\Rt't( tPANTES

I l.l. A ..\ra dc Rcgistr'.-, dc Prcços p,'rdcn't scr ntilizada por qualqucr órgào ou entidade dâ
Âdlrinislnrçifu t'Írblicr qrrc riLr tenha l-a;rrt ic ip:rdr ) rkr cename licilatório. mediânte pnevia crrnsulta
n() ()rcão (icrcncia,,lor- dcsdc qrre r.l,.-r idlmcnrc comprl'rlrtla a \ anla{ctn.

11.2. ()s ()t!ãos e cnliila,.ics du .\,,!rrirristt'nç;io I'rihlica que niro Panicipamm do Registrc' rlc
Ptcç.ts- quatrdtr tlcsr-:iâÍern liuer us(! da ita dc RcSi:itÍrr dc Prcços- dcvcrào rnanil'estar scu interesse

l'rig ina 7 clc 1)
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-iunto ao Orgão Cerenciador da Ata. pixit quc ette. através da CPI-. indique os possírcis

lomeccdorcs c rc:pcctiros prrç('ri it sct'-.|n proticcdos. rrtredccida a orrletn de classilicaçào.

Il.-]. CabcÉ atr l'ornccç.lor lreneticiário da Atu tlc Rcgistro dc Preços. observadas 0s

condições nela estabclccid.rs. oplàr pcla aceitaçio ou nào dos pl {'dutos. dccorrente de âdesio- desdc

que nào prciudiqttc as Ll[rrigÂçõss atlterit-rrmentc assumidls.

t t.J, o qu:intitatiro rlecçrrrrrtr: r,las adesircs à Àra dc Rcgisro dc Prcços não poderá exceder.

nu totalidarlc. âo d.lhrô do quantitatir o de crrla itern re-sistrado tra A1a de Registro de Preços pâra

o órgâo gerenciador e ór5!us participntes. independentcmcnte rlo número de órgàos nào

participantes <1uc adcrirenr (f)Êüret(! \{unicipal n" 0071{}31):

fl.S. As aquisiçrlcs ou conrratüç.:cs ldicioniris ir quc sc relbre este itent nio poderio ercci'lcr.

por órgão ou entidade. a -<0-qó lcinqucnta l\rl cenlo) dos qucntitltivos registrados na Ata de Registrrr

de Preços para o irrgào gcrLncia or c rirsâcs participantes (l)ccreto iv{unicipal n" 007/l(.}f I):

11.6. Após a autoriz:çào &r tirgào glcÍcnciador- o orgãcr nãr' pitrricipânte dcvcrá eletiçar I
aquis;çâo ou contrataçio sc'lieirada ('tn rló no\ellta rlias. otrsen'adt-r (r prazo de tigência da ata.

conforme Decretc' *lunicipal n" 0(t7. lol | :

I l.ó.1. Â Prcl'eitura Nlunicipal rlc t3LlRIl l('llP(j''i\'lr\ podcú aulorizar. excepcional e

itsrilica{amcntc. a pruÍoxilção d(r prazo prcr istc' no Decreto N{unicipal n" fi)7r'2021. respeitando

o prazo de viSincia da ata. rlulndir solicitarla Pclo órsàt) nã() PlrliciPollÍc'

f l.?. Compete lc' úr!rir-' nio pàl irip{olc os dt!)s lclàti\ rrs ii cobtança dtr cul'tlpl'ill'lento pclo

lirmecedor das obrigaçõcs c-r)|rtralu:t lnrcnte lssumiúrs e a aplicaçào. obserlada a ampla defàsa e o

contruditóriu- dÊ tvcntuais penalidatles Jec n!'trtcs dr.l rJescumprimento de cláusulas contratuais.

em relaçào às suxs pr(iprias cúrllriltilçLiel. inii!rmilnd(r;rs o€orrências ao (irgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIII{A SEG T J N DA _ I)ÂS SÀNC,.{iES A D IVI N I STRATIVAS

I2.1. t-nr casos ile inerccirciirl Pilraiitl L,ii lr\till drs cr)niliçLlc5 P:tclLt;:ilur n Lrrcsentc Âtlt. larllttti.llr
a prér.itr tlclcsa e (.J e(,nuit(lil('rfir). liçrrr':i r. lirtnseurl()i' r'eti\trJ(l(t sLricito às satrçircs ptcrista: tto

I--dital. cnr e rrn lirlm itllile c(lnr ilrtigo 7' Ja Lti n." I0.ilÍ)1):. e sttbs itlia ril me rtle ir lci ti.6(rÍr t)1.

Irlinr do cartcclarrrcrlto (l() r'e.-i\lÍ{'. llr,\ lalnl(js.la ( l:lrt.trlr \()tlu tlcstc instrumenl(). scnl prcjtriz..
tla tc.l.,,rt:lrl'ili,LrJe,iril c,rir:ri,t;ti..'11; -.1s 11,' çrr'ç.i11t'.

cl.Át;stit-A t)r:ctt{,\ T[.RCt,:It{.\ - l),\s DlsP()sl(, Ôt:s ['lN;\ls

l.l.l. .\! r'nri\si'c\.li.\i:r \rir. .r. .iir'. i.ilri,,ritrn.la. Je sua inttlprctlçàtr scriro snnadlr dc

acrir.lo c,rnr () quc (lispu5rl o l-r]irui .ic i.rciliiçr)t' !iuc deLr ()r'iteni ir estr /\la de Registro de Preçot

c ;r proposl.a xprasentad:l Pclir iicililirl( . PIcr uleecttrkr. crrr caso dt contlit.r- as disposiçrie's dtr l-.tiitul

:'-rlrrc rs da PRrpl)stil.

l'r.:ir.r § .le 'i
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Proc
Fls.
Rub

tl :;t',1 lr( ) Do .l r,l R l N I t. i o
fREFEITI;R..1 ,tl t:^* I ('l P.41. DE RliRlT'l( l!l't:/;tlA

( NP,l \" 01.6t2.525r'{100l-{0
llrâ São Râinrundo, n" 01. ('t)l': 65.393-01,0i Ccntnr - lluriticupu/}l.4

P:.G
,l?

.9,..

l f .?. C) prcsclrte registro iJcco rlc riir t.l irrclicaçào a(, pr rrn itcnte l'omecedor tlo ob.jqtr) d isp..rsto

na Cláusulâ l'rimcir;r. cl)ntlrnÍle qua[tiüildc\ c cspeciticaçires consutltcs llo Telmo de Referência

- Anexo I do Editâl dâ Licitação que dcr ()riuul a esta Atô de Registro de Preços. conÍbrnre decisâo

tkr Pra*l't",rn da Ccmissrio Pet tritncttte tle Liciiação. luvruda cm ÀÍa e homologaçitr pek,
( )rdenador de Despesl.

l-1.3. Para os casos crmiss(rs scríl aplicâdr a [c-::ishçãrr que crruber. obedecidas as dispetsiçõts
previstas na [.ei n" 8.6ó6r'199' c | {J.i](Jrlo0l s suas âltcraçõ!'s e Decreto i\'lunicipal n' 007i1(}l I .

cl-Áustll,A t)Éct]tÂ QL]Altl'.\ - rx] F'oRo

lJ.l. I)ura tlirirrrír'ur (lrrr'§t(ics oriulri-lil\ ,l('lr licgistr.,tle I'rcçir:. llc:t clcittr tr l-oro (l1l ( ôrÍrrrca dc
Bt;l(l-ll(-L I,l \1.\.

l: por estarcnr dc plcncr c conrunl acordo c(!n1 fls disposiç(ics cstahclccidas na prcscntc Atâ.
assirram estc instrurncnto, errr lrês r ias Jt' ir.:ual tcor e lornra. para um só efcito.

Rurit icupuli\{Â. t)7 de nrarço dc 2023.

Luzilcn r ( irltça Lopes rl:r Sih'a
Ser:ret/rria Il u n icipal I)trsenvti,lr i nrcnto Socill.

l'rallllho c flconomia SolidÁria
II u nicipio tlc lluriticupu/NIA

( lrgio (;ct cncirrdr)r
NATUBA :"iini;. iê r,r,ii.r irÍ;,ri,r

EMPPE EllÍ)ll\1É NTO .:.':-::i l:,..-
S ! (Oi'l5!-,1_ T(-tB lA ..iiti rr i.i .'!

LTDA:r L{2 I lsEr000 ;;X:,1:::,ri,:'f,,ii,"

N/\'I'tr ltÁ l,_llPltEENtllll tiNT()s r..

CONST'I.'I'0RIRA LTDÂ
CNP.I: | Íl.l 12.58{/000 1 -2.1

Sr. Izuq ue (iomes Arlújo
CI'I: n" {,l r-f? l.J6J-27

l{cplescnta nte legal

l'.r,:in: i () r-jcr)

!

IE
_t.
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\r, t-..sl'.t nc N) -ll.-tP-l\l L t()
p R E Í- E r t-L' R..t Lt N t ( t p.4 L D E U Ij R n' t ( L', p L7t1 Á

( NP.l r" lt l.Ót 2.525100{,1-{1,

llur Síro llainrunrlo. n" l)1. ('tlP: 65.393-0tttl. Ccntrrr - lluritieupu/MA

RESENHA DA ATA t)E RECISI'll() l)E PRll('()S §o 202-10165/2023. OB.IET0: llcuislrrr tlc

l,rcços para ctcntual. Íutura c parcellrrl;r i:nrrlrrlrtçàir de tlrll-1rtll Pa[fl t'ornecimento dc l'cise ill tlatura

,.1.. ágrr,l.rcc. para distribuiçiirr slaruita pirl 1,ç115iào r.la Scntitna Santa aos cidadàtrs de baixa tcntla.lt'

i\.íun1cípio de Buriricupur\.Í.\. VÂLOtt T()T.,\L ltE(;lsTRAD(): lts 680.000.00 (scisctntos r:

oirenta nril rcais). l)ARl[..S: PrcititLrlir \lunieipal ile I]rrriticunu - I'lA. ptrr meio da Sccrctatia

\lunicipal de l)cscnr slvinrento Sucill. Ilnhl[rrr e I-.c,rtt.'rnriu Soli,.liiriit. tl.sle ato l{eplcsrrttada pcla

Sccretáiia i\.tunicipal Sr.". Euzilenc (iuncrlr-ci da Silrl. hltsiltira inscrita no CPli soh n"

626. j.19.1 1j--il. nisre aro denominatk, simplcsurcnre clRcÀo GLI{ENCIADOR DO I{LGts f t{()

D[: pRE(]OS, empresa: NÂ'l'tÍBÂ ElvlPltEEND|]VIEi\TOS E CONSULTORIRA LTD^, CNP'l

I8.212.58d/0001-2.1. esta.*Llccia trâ Rua S;'ro l.Lris- n" 166- ('utttro. tta cidade de Bonl Jardim - tr'|.'\.

Ct--P ó5-*180-000. ljone,'[:ax (gti] 99ll()-ll5(r. l--rlrail; ,.;.,1::i.:r,rirrj..,:tiS i,-:;;;;11!i-. rr1. l)esle ali)

rep[esentado pelo Sr. I7âqut (iotrtcs .\mLiii)- p(]rtador do l{(i. lr" ll5Í1101200:5 Gl-.lUS[}C'/IIA c

Cirl,itu{t rro (il,t.j2l..163-27LÍClT^ÇÃ0: l,regâo Eletrônico n' 008r102-i - SRP. I.ci Federal n''

l{).51ri,,2002. Decrero Fcdcral n" 7.tiql l{11.1. l)r-'cr*to l:cilc-rrtl n" ()..l88il0l li. Dccrcto i\'lunicipll n''

Ulr.ljl0l I e Decrcttr trlunicipal n" {lli7.ll}l l.l:Plii:arrtlt;>r'. srthsi,.liarianrentc. ner tltte couberctn- a Lei

Federal n. Í1.666i 1993. t,ei (:.)ml,lemenrül t)" ll-1,1006- currr rc,,laçixr tla'Ja Fla Lei Conlplcll!-nlxr ll'-

147. de 07 dc agosto de l0l-t e denrais n(rrnlas pertinelltcs à cspécie. PR.ÀZO DE \TALIDADE DÂ

ÂTA: A pr"*e'',t" Âta trrii r':rlitiadc tlc ll ([)t,zc) nrescs. conl. h il partiÍ da data de suu itssinltuttt-

D^I-A D,A ÀSSINÀ-l LIl{A: t)7 de n}irrç(t rlt' l0l--i. FORL): [rica r-'h'-ito o Foro de BuriticupullvlÀ.

SICNATÁRIOS: Sr,' l.i.uz,ilcnc üorrçrrir cs Lopcs dtt Silva pclo orgào gerenciatlor !' ü Sr. lT.lquc

Gomes Arairjo pcla detentola d,r Rcgistlo dc l)rcçrrs.

t,I.f,NS, L;AiIiTII)AI)T:S E VAI,0IIE5 RE(;ISTRADOS

(:()'I Â RIiSf-RvAl)Â -- corrrspo nrl ('n (c a 25']í (\ intr c cinco Por cenlo) dx§ qtrantitladcs tot is do

ohjeto, dcatina(lo à participaçr-t(r dt ctrrpr('§ar rurluatlr*dlrs conro l\l it rrtcnr prcsas - }lE e lintPrcsls tlt
l,cquero t,ortr - lll,l, ( \r'1. Jil. I. I-ei ('ortt pl('ntcrrtar n'' 123/2006).

l'.'trc t il', ' lrttrr hatlui icrr-tr siritrlltt ). n,r

l)uscRlÇAO
vAI,OR
TOTII-

[t§17Í].(xn].oo iil.j{)0.0í) K(;

Iestadi..tle '-.lArir\JÇ;ltr in n:ttttra. li,.''c.r e

I ,:.-.trscrr.r,.i,'. ;; ç 1,11J iq ir.:1 13 r,l1 r. g11r

'Jrr]b:tl:rsur 
I\ (.1i.(,: ) l-lliitieor. l'!\rrl(:l)l(\

, .'ltiSiinil',,,. ç(,ilr |rs(r apre'.ritttltdi, tlc
i lk': citLla.

lnllitll it Rs i-i.6r_)

âDE
q ulnti{ladrls

.-\llPL^ l'..\RTI(llPÂ('i{ ) -. t.}rresPor(lcrlr: a 75'}1, (setcnta e cinco Jt{}r ccrrt(r) das

totris do rrbjr'to. dcstinatlo rt pru (iei1liiç;io tltis inltresstlrhrs tluc atcn{lírÍn nos rcquisitos

Prc\ ist(,§ nrr etlital;

\.,.\LOR
U N I'I"

\'..1L()|t
TOT;\l -

r.iN l).t1'I:lI QtiANT.
\:ALOII
utitl'.

n ull t) t.sclu(:À(} i\1..\ltcA

-

I ivrÀRCÁ i
I

I
I
I

I

QU.\NT. i UNI). I
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EST.4DO DO .rt.4 R)NH.iÜ
P R E F E ITL' L4 L: X I C I P,.I L D E 8 L: R I T'C U P L!/Tí.4

cxl'.1 i\" 0I.ó I2.525l{l0{f |-{0
Ruu Siio Rrimundo. n" 01. CEI': 65,393-0{10, Centro - I}ü riticuPu/iVl A

['eir.. ti;,o rarrrbrrlui (e.tru sintilat'i. tt.r
L.itit{l, r (l( Jrrr r.., rr ilçi'r, r irr Ir:tlttr it. liC:((t {'

cllrl\çr \ it(l{r. irfr !li( lic ir nlir(lt)\ ('llr

crnhalagurt. (sacr,*t grliisticrrs. tcsislct'ttcs

e lrigi['lric{}i. .1rI] 11(5(r ilPll'\illlilú) ds
ç;trl:t.

liuzilene
§ccrctá ria -\'Iunicipa I

Trahalho c Solidária

innaltrta It$ ri.60 R§! r 0.000.00

BuriticupurlvlÀ. 07 dc' ntarço de' 2o2.1.

Social,

4t
P^o.---

i-,ES
u

,i l.-ittt,.t)0 Kri

\Iunie ípio de Buriticupu/[Í,\
()rgiro ( J crcnci:tdo r

+
! I

Fls

\ \l ( )lt T() l-.\1. Rl1(;lS'l ltÂlX): nSt,tr0.trO0.00 
,

l-opes da Sih'a



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SURINCUPUÍI.IA I ?ERCEl§q.l olaRto oFrcral. NÚtíERo: 4crn0ã. moceol,

e

.4'l'.4 t)t: ltE(;ls.l R() 1)1. PIal,,(, {lli r..' l0l-r0l(rSr202-f. ()lllli'l O: Rcgistro dc l'rcços para ljrcnrual. lirluir I
dc cmprcsa pxÍil l(rÍÍlcciinsrt, dc Pcixc ln natutü dc á8ua doc-e, para distribuiçâo grutuita prr oca§iio d

aos cidarlàos dc haixa renrll rlo túuoiuípio rlc l3úritiurtpr/M^ . VAI,OR TO'I'Al, RE(;lS l la^DO: laS 6E0.000.00

c ('itcnlà mil rcais). l'ÂR'l llS: PÊ.íeitúrí llrrnicipirl rft. Iluriticupu - ôlÂ, por nrcio da Sccrctaria Mr,rnicipal ri,:

l)qscnvolvimanto Sociirl. 'l-rabalho ç licono,lua Srlrd;irir. act'-lc uli! IlcPtLscnEda pclir S(.crctiiria MuniciPal Sr-'- fiuzilcnc
(ionç.tlve.i,la Silrra, brusilcinr inscrita rro (:lll srfi n" ()2('.5.|t).111 51. nBlt âÍo delomirudo simPlermcnte ORGÃ0
cl.:Rl)NCt^DOR DO REGIS1 R() D]: I'IEÇ()S, crnpí.:ir: N^ fUA^ l';M PRETNDIMENI OS It CONSUI,'l()RlR^ l,'l'DÂ,
CNPJ ttl.2l2-§Al/0ül I -24, cstabclcci:r n Rua Sà{r Luis, rÍ l(í', ( círlro, |l{ cidatlc rlc []ont .larrlior - llÂ. CEP 65.i:10-00í].

rjo RG. n" 2 t Slt 10?20025 GFJUSPC./M^ c (-PFr'tr{I n" (}t.1.-12 t..tír3 -27l,lCrl'ÀÇÀo: Pregâo Elclrôriro n" ü)81?021 - sRP- l-ci
Fcdcral r" t 0520/2002, Dctrelo lidcrel n" 7,li!rU2013. Ilc('raío lj({leràl n'9.4ffi2018, Dorrtlo llunitipel r" (}l,il202l t
t êcrcto Müúicipal a'OOTl2OZlt splicsÍdo*c. §uhsidirÍi.tocltc, rro que conbüÉúr. ! Lei fderrl n" t 666119'r]. l,ci
Complrmr,nÍtr o'l2-V2{X}6, com rcdssio dsdâ pia l.ei íirotplcmtntrr r" 147. de 07 de a8osto de 2lll4 t demais nrrrnri§
pcriincítc. i capécie. PR ZO DU V^l.ltrÂDE D-.\ 

^l'^:,\ 
prcscrlc 

^ín 
lcri vqlidide dc l2 (Doz.c) msscs, coútádr a Í,síir

dr dllr dr süs .s!inrtur!. DÁTA D^ Â§SlNÂ I'URÂ: tl? úr marso dc 20?-1. F{)R(r: i-ica cbiio o l-oro dc Buriticolü/MA.
SICN^'I ÂRIOS: Sr.' UlÍrilcnc (;onçühss lárpcs dB sih à pclo óÍgio gcÍcrcirdoÍ e a §r. Iz.itquc (;(]nrcs Arnújo pcl, d{trtrtom
do Rcgislro dê Preços.

Itrrriticupu,-1t.\. rli rlt rnerlo rte 10a1.

l:urjltor (ionçâlrlt l,{rp6 ds §ilr,i
Sct'rrtária iluniripal dc lrsr:íÍolvinrcnto SÉi:|,

'I r:rbalho t Fi'unomia Srrlldária
*lllÍicípio da llü!'iticupú/M^

( lrgio Ccrcnciedor

B
Proc.

URITICUFU-IáA
.?í1-i l<;fit, 2cz3

Fls.
Ru l:

r 2.500-!0 K(i R$ l-|.(ít ItsI7{).(XX).00I

Itsixú li[x) talnh qui (r'1(qr sirnilüt). no cstn.h,
dr' ctrnrcrvanir, irr naturÀ fÍ§*-(, ú

con§ervrú}, 4orrdieioürdos c|n smbi ag!1rs
(siúrÀ) plarsric;rs. .L'ri\1,:nlss c Iitiin(:os,

crrm ,r€sl) ap{or rmn(kr tlt I kg cada.

37,-500,00 K(;

l'c!rc tifÍr lantr.qui i!'..urr rirtlilar). Íx, l:stjr&)
tl!'wtsr'n'açà, ú tuttríi, fÍrsco c

cr,N!'rv{do. s{r}HdiÉicrraibs cnr urnbi ugenri
(§rsri) Í,|á\ti..E. resícnl(:e c hiEiôniccr.

cc'rn Íx:r afrrrrimar-lo rlc I kg cnda.

R§t3,fi) RS5l0.UX).rXr

^ssiaado 
e{êtroírrcâ,nê e por Joao Carlics Teft',Ín ín 3ãvn . CPÊ ^" 597-3í3j'sÍr O7O3f2023 23.38.t7 - tPcúíno- 1O.O.0-í80

Âulcnlicaç'âo {r.nt *r&r-híitidrprrÍna-gov.k/diãrxxrfrjal.phpãd= 1 079

IãTIOM wriuw.buriticupu,ma.gw.br

DESENVOLVIHENTO SOCIAL, TRABALHO E ECOÍ{OMIA SOUDARIA . ATA DE

I

r|idr'Drc r ?i7" fiiqíc c cincr, íxrr .,( $ fÀ Rtl§liRv.{ l)À* corrcs l dü qllNotidldc.- k,Íeir dÚ cbjclrL

,1, l-ii (hnrplrrrrnlâr fl" 1r3ê0Ílú).

Vlt,{rll
tr\l't"

I

((
Cr

vÁL()R
l;\ '.

1-t"i:rl I



EÍAOO DO MÀiANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPÂT DE ITAPECURU MIRIM

cÍtPJ Nr 05.648.696/0m1-80

PRCCESSO AlftlliISTRdTIVO ri," 2ü23.02.t0.00{{
cHrlt.{DA Pt',Bt.tcÀ N. 0022023.
Dr§PErisA Df, LI( tT.{ÇÃO t\" {m9r]023
('0\TRATO ADlfl|it§'I'RATtVO N" I (Hr!0Z.J

TERIIO DE CO,\-TRATO. QtiE
CI]I,};BR-d1I E§TRE §I, DE II!\I LADO
o s.tt,Ir(riPto DE t'tÁpECtrRt/ iutRl:n
E RO§I\I:TE LOPES.

.A' PÍeleitua l{unicipo.l de Itapearu À{irim - }ví,â. pessoa juridica dc direito prHico interno, bscritano C. N-
P. J. soh o \": 0-§.618.ó96/'0001-80, situdo à Praça Gomes dc Sousa i,n'- Cãtro, CfP: 65..185-000, Itry*lru
\tirinr, poÍ interrnr o da SECRETÂR|Â iltFilclPÂL DE AGRICLTLTLiRA FAIWILL4R.
,{BASTECI}íE§TO. [\-DÚsTRlÂ. co]lERCrO. PESC.{. PRODUÇÃO. e rqldo cl]m ordendor de Deçpesa

. !|os lL'trnos do Decrcto no 0302011 - GP, o SecretáÍio Municrpal & Reccil& Orçamento e Cestrào - SEMROG,

1- --Lucieno da Silva l$uncs, brasíeiro. portadot do RG n' 062004752017-í SSPTMA inscrito no CPf: 7t8.450.{63-
I 5- rcsidente e dsniciliado à Rua Professor Antonio Olílio Rodrigues, ii" 44 CantÍo, ltapecüru Mirií/MÂ. doravante
denominada CO§TRATÂNTE- e por ortro lado IIOSINETE I,(IPE§ brasilcira, pors&ra da ccdula dc identidade
n" 0l 50{17620@-2. inscrita no CPF sú o no 050-823-923{ l. r€sid€nle c dorniciliada no Povodo Ribciro, rí Zona
Rural. lapecuru Mirim - \1á, CEP ó5.{85-000. doÍsyante denonrinado CO:\TR{TÂI}O, fimdrnrerrt*dos nss
disposições da L€i n " I6íú. dc 2l &jrrnho de 1993. dâ Lri no 14.?84. de 29 de dezemàm dc 20:1, dô Drcrem n"
lo 88o. de 2 de dczernbro de 2021 e na Rcsolu@ GCPAA n" 84. de 10í)&2ú?0- e tÊn& trn iis o que crnsíã nâ
Chamada Pública n,'002?01j. Dry«:sa de l.icitaçâo tr" 0098023- resolvenr celebra o pÍeserrte Coriffio. msdimte
as cláusulas que seguem:

CL.{U§ÜL{ PRIMEI|LA
L L O c,trjao da presente Charnada hública é a «1uisiçàr de prix6 - com antrçgr ir*diara e di$ribuiç*o grat iaa

junto à r»munidades csmt€s do Município dc ltafclm-Mkinr,.,VÀ no pcriodo da S€Ínanesarta ?023 - d€
agricultoes fmÍliser pr reio da modalidadc de Corya hsitucional tb kogrdnaÂlimênh BrEsl-P"lB-
corrforne especific4ôes e qcetidades d€ a!:oÍdo com o edital d€ Chana& Rúblie n' 002€021. o qual fica
I'szerlds pãtê inte8rânte do presEnte soÍtrato. ind€rendsniern€ ta de eex{ib (n, trmscÍrçãô.

\q
't)

CLÁt'STiLÀ SEGUNDA
2-l.O COi\iTR^TADO se cornpÍ&ne{e a für€€€r os alimetos da Âg,ricultura Fuilir ao CONTR{TA§TE

corlb{Ee des{rito na Proposta als Venda de .Alim€otos da Âgriü{nu! FrmiliÊr, p'areàÍegrelc dcste loslÍurHto-
1.2. f)i scÍiminaçio do úito:

TOTAL POR
(ESPECTFTC.{ÇÁO} ITE}I - PREçO

lrÉDro

lsp€üial de prirrrcira qudidad€.
nasa2

V.T I-OR ÍOTÁL R5 29.999.{l§

CLÀTiSULÂ. TERCÊIRA
3. l. O limite indiYidual dc vcnda & agriurltoÍ funiliú é&úé R§ 30.000,00 (riotamil reais) por Decla4ãodc Âptidrio

«r PRONÀF (DAP). por aro cisi!, poÍ óÍBíÍ, cotnprdor, referattc à §ra prodx@, csrformea legislação do
Progrxna de Aquisi@ dc AliÍretrtos - rmdalidade Compra In§itucimal-

.. -,.1

'É"4àÀ*Êr.à

EI\E \:IYO. tipo TAMBAQUI KG i 2_4ó5
i

12,r7

k
/

tfr. DE
VE\D.I QTD

DO ITE}'
iPREÇOllEDrOt tr:§|T..{RIO

I

I
29.999.05 i



{qv

de l'enda da oÍgf,itqâo fomecedora Ílor óÍ8àô csnfrrador deverá íeqleitâÍ o §âloÍ mí\imo dõ RS

6.000.000.00 (sÊb millrõcs & rcais), por DecJaraç*r de Âgide rc Pronaf- D.{P Pesoa Juridica gr ao civil
rqeidoe oe limits poruni&& hilir.

CúUSUI-{ QUARTA - DA DOT.{ÇÃO ORçAHTNTÀRIÁ
4.1. Às dÊsp€sas dlcüÍéítes &*a coneraçfu e$ao progtãtr*s err dotryfo GçsJÍr€stária pr@a,prer isa no

oÍçâmenlo dâ Prefeitura Municipal & ltapecuÍu-iltirirnlHA. pa-a o excrcicio do mo consnte íâ classi-úcaçfu

abaixo:

U\-IDÀDE ORçAMENTÁRIÂ: 29OI SECRETARIA MUN DÉ AGRICULT1JRA T.A\4ILI^R.
AB.{STECIME}ITO- I}§DÚSrRL{. COMÉRCIO, prSCe E PRODUÇ.,{O

PROJETOIATIVIDADE: 0,r Dz W2 2.032 - MÂi\{UTENÇ.{O E FL'}CION.{VE}iTO DÂ
SECRETARIA '\{t'NICIPAL DE AGRICULTUR{. FÀMILIAR. ÁBÂSTECTMENTO, Il"D., COM.-
PESCA E PRODUçÃO
ELEMENTO DE DF§PF.S.À: 3,3,90,32-00 - \{ÂTER[.àL. BEM OU SERY Pj DISTRIBI.IIÇÂO
CLÀTUITA
FO§TE DE RECURSO: I5OO(TO&OO _ RECURSO§ XÀO VTNCULÂDOS DE T,\íPOSTOS

cúLsutÁQfnNTA
5-1. O inicirl da entrcga dos alimcntc se dsá apo,s o recôirffnto da Convocâçâo pra lnício dç Fomecimerrto,

€ry€di& pd, Sccrcraia de Municipl & Agriculura Fmiliar. Àbast€cimto. Inergria Comercio. Pes{r-

PÍoe!çih, dâ f,Ícfeiülra tutmicips! & Itepcom-Ifhiptlr-4- pcscnmda ao forncsiior no ao de assioarura &
sotffiêr s€fdo o prâzo do fomecirnerrto úé o termiro da çrartidad@uirida.

5.2. A arrrege de alimatos deymi ser feita nos locais, dias e quantiddes de acor& com e cham,ada públicsn."

00212023.

5.3. O recebimenro dos alimentos dar-s+,á mediante dss Notas Fiscais de Vendâ Írclâ p€§§oa

respmsivel pela anlrega daqu**eq no local previânr€rte ajusado.

CLÂU§ULÂ SEXTA
6. L Pelo fornccimcnto dos slim€ os= Íos Smtittivos &scrirm na Proposa dc Vcnda de .{lim€nlos da AgricültuÍa

Fmrilid.. o eONTRATAD0 reeüelrá o rakr toral dc RS 29-999.05 (rüte e noYe mil novÊc€ntos e roveotâ e

novc rtais e cinco centavos).

. CúUSULÂ§ÉTIMA
.,\ ,.1 No.raltr nrenciona& na cláusula serg, estifo inctuidffi ar fu?csas csn frete. rcssÍsos hnmÍros e materiãir

assim como com os encsgos ãscais' sociais. c<rnsciair rabalhisrx e Previdenááioc e

guaisquu outras despesas ncctssáÍias ao eumprimcítto dás obrigqôcs decorrgrtes do p{esentÊCotrhato-

(:Litj§ul.{ orrAl'Â
E. l. O prcço cqtrodo é fixo e irreaju:távcl

CLÁII§UI-À NONA
9- l. O CO)§TRATANTE. após reccber os doclmertos descritos no item 5.3. da cláusrla quirt., e, após â tramitssão

do proccsso pra instru@ e liquirlaç'ão, efauará o seu pagmrento no vÂloÍ côrrespondente às anuegas realizadns-

9.2- Nâo scná:ÊtadoqualqucÍpagdlrcÍtoaoCONTRAT.ADO enquanto houverpendencÍade liquidq:âo daobrigação
hnarceiÍí €m rirtude de pemlidade oo indirnplêncra contratual .

CLÁLISTILADÉCIl|lA
l0- 1. São obrtaçô€s de CONTRATÀNTE:
a) Recebtr o új€tü no pazo e coadiçô:s dabclecidas no Edital dc Chamada Pública

b) Vcrifiw mi$ciosrmeote no prâ& 6x&, a coofmid* dos bas rÊccbidos ptoúsoriaÍnentc çlrn as

especifi* coíisíantes do Editd e da propoeta paa fins & aceiieção e recebinenro &finidto:
c) Comrnicr à CONTRATADÀ. paí esito, soüre i@erfeiçõe.q frlt*s ou inegulãiddes rerificadas noobje*o

ESTAOO OO MAflÂNHÃO
PRIFEITURA MUNIOPAT D€ ITÀP€CURU MIRIM

CNPJ Àle 05.64&696/q)01-80 ,t
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E§TADO DO MARANHÂO
PfiEFEITURÂ MUNICIPAL DE TÍÀPÊCURU MIRIM

CNPJ Ns 0s.643.696/ffi 1-80

d.: L

fonlecido, paÍa que seja substituido. rcprado ou conigido:
ir

prazd
d) Âcompanhar e fiscalizar o çunrprimento da-s olnigatôes ds Cultraladâ;

e) Efetur o ps$alrerro à CONTR,{TÂDÂ no valcr correspondealc ao famecimelto do objeto' no

estabelecidos no F-dilal

f) A A&ninislração nâo reqrcnder'a por quaiquer cornpronissos tssumidos pla Coniralada com

vinculâdos à execu$o do pÍesetrte Teímo de Conüxo, bern corno por qualquer dano causadoa teíceÚos rm
deccmàcia de ato da C,trtraeda de se{s empqados prepo§os oü §ltrcÍdinádos'

I0.?. Sào ohrigaçires & COIiTR.{TADÁ:
10.1- 1. Â CO}sTRÀTÁDÀ der e c.umprir rodas as obrigações con§aotes no Edilal e nâ sua prososla,asslmirdi>

como erclusivarnerte segs os rl<cos e as dÊsp€,sas desossntes da boa e perfúa erecução do objeto q
ainda;

â) Efetu a entÍe€la do objeto em prli{tas condições. eonfonne esp'ecificações prazo e local c.onsatrtes rro F,iia!
acompanhdo tla respdiva nô{e fiscâL na qual consartu as indic*ções teferaÊs â: &sctiç.& do abjeto,

quartidade. preço Imitário, preço rotal e t'alidade;

b) subsi1lrí as stas er?ensa1 em pÍazo de 02 {dois) diar a contar da sua notúca@q o objao com riciosou
deêitm:

c) Conruniear à COIi-TLATANTE, no prazo rn*ximo de 24 {vinle ê queo) horc que attecede a data daentrega-

os rnotir-cs que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, eom a deYida conrpravação;

d) I{urter. duranE toda â execugãô do contraio, ern coÍryatibiüdado com as obrigações ssurnidas, todssâs

condiçôes de hatrilitaçãrr e qualífica@ e§gidas na liciação:
e) lndicar prepoío pa'a rcplesenÉ-l,c durarte I execuçâo do coÍtrdo.

CLÁT,:§ULA DÉCEu.{. PRT*IEIRÁ
ll.l. Comete ürÊação âdmirisúalro-J-.a nos termos tla Lei n, " 8.66ó, de 1993, e da Lei n' 10.520. ile 2002, a

CONTR.\TÀD^I que:

a) ln6:iecutâÍ total ou parcialmante qualquer das ob*ig4ões assurnidas ern decorrfociâ da contr-ataçãô;

bi Ensejar o raardamento da anecuçào do objeto;

c) Frasdar na exetução do contrato:

d) Compoíü-se de modo iridóneo;

. e) ComcteÍ tiaude fiscal:

I ) Nâo mantir.er â pÍoposta

I I .2 . À CO\-TR{TÂDÂ qrre conle.teÍ qualquer das infraçõas discriminada no subhem acirna ficcrà sujeitasert
prcjuízo d: rcsponsabilidade eiril e ctimiüÀl. is seguintes sm@s:

a) Âdvertencia por ÊItrs leves, assim antendidas aquelas que não acane.{m prçjuizos significadvos praa
CONTR-{7.{,'tTE:

b) il{uhâ nbrâtóriâ de I 9í (um por ctÍrto} pcr dia de atrco inju*ificsdo sobíe o vâloÍ daparcel'
inadimplida atú o limite de t0 (dez) dias:

c) Multa compeqsatóÍia dÊ 10 o,ô ídez poÍ €![to) sotre o r.alor total do conrrato, ns caso de inexecuçã<*otal do

objeto;
d) Em easo de inexecuSo pacial, a :nulta .ôrrrpâlsâtória ní.r mesrnô p€rc€nÍuâl do subitenr acima

será aplicada de filrma proporcional à obríga@ inadimplida:

ei Suspensão de licitar e impedimetÍo d€ contrât com o óÍgâo ou glüde CO!§TRÂTANTE, pelo prazo de até

dilis alü;:
f) Declaração de inidoneidade para ücitar oü c4nh?te com a Àdnini*ação Públio. anquanto p<rdurarem os

motivos determinartes da punição ou € que seja gomovida a rsabílilaçâo perante a pÍópria artôridade gue d
-.,-.i : = /Y- ,\ü!iáÁru]ta. i /,)V

t.
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PREFEITURÂ MUNIC'PAL DE ÍTAPÊCURU MIiIM
CHPJ nae 05.98.696/ü10l-S

J

CL{USI] L{ DÍjCI*TÂ NONÂ
l9-l }'ia hipctesc ik Frçcednnento jrxliçiâl deeoÍreÍle deste rolr:rato e ntu rcsohidas sa esferã

adminiseratira ffea elejto o foro da Conss de Inpeçsnr ltfirim - ll{Â
19.2 Ê por efiern €siÍL il$os ê cmMÉ âssinan êp(Êsente in$Érutnento em &Es r.ias de igual teor e

formara pes*rça de dua,s testemunhs:

ltapecuru-üirinr;'I-1-.\. 0J de abril de lt)ll

§tcretário
:'r*t res

Reccita. Orçamcnro t

' i-!

-!'
). <v5r-v';!'- !-'-- Y '

Rosrne{e L{pÊs
Repls!3rsEft lJgtl

CO}TTR,{T,4DÂ

DE .{CORI}O

Srcrclâ

(.o\I RAl Â\ rf

Fanriliar
Comérrio Pesca e

Prorlucão



ESTÁOO DO MÂRANHAO
PREfEITURA MUNI€IPAL DE TTAPECURU MIRIM

cirPJ Ne 05.648.6951qm€0
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EI'TR{TO DO CONTR{TO N" I O4/20?J, ORII.I\DO DO PROCESSO
2023.01.r0.{Xru. CHÂl}íÂ pilnl,lcÂ §" 0o2202J, PÂRTES: r',Íunicipio de lrapecuru Ní

\"
ea

ROSINT-!'E LOPES. OBJETO: aquisiçâo de peixes - com €oEega imediata e distribuit'o
comunidades caentes do \{unicípio de lrapecuru-Mirim;MA. no período da SemanãSanta 2

agricultores familiares poÍ meio da nrodalidade de Compra Institucional do ProgramaAlfunenta
VALOR: R§ 29.999,05 ivifie e rove mil, nov€c.€fltos e níf,i'€írÍa e noye reâis e cinco ceÍtavos)- DA
.A.SSL.\ATL:RÂ: 05i0+12023, B.ASE LEGÀL: Lei n" 14.284. de 29 de dezeÍnbro de 2021. do Decreto
10.880, de I de dezembro de 2021 e na Resolução CCP.{-À n'8,1, de l010&?020. Lei Fedsal n" E.ó6ti, de 2l
de junho de 1993 e sms alrer4ões. DOTAÇÁO ORÇâME\iTARI A: GÀilDÂDE ORÇAME)'ÍTARIA: 29Ol

SECRETARIÀ ivtU:\ DE AGRICULTLRA FÀ\fiLIÀ& ff].{STECli\lENTq I}iDUSTRIÀ
co:\lERCIO PESCA E PRODTIÇÀO PROJETO/ATIVIDADE: 0,1 12? 0ffi2 2.032 - [1,t\iLrTENç:ÀO E

FUNCIOIi'AMENTO DA SECRETARIA N1U}.iICIPÁL DE ÂGRICULTURÂ FÂi\{ILIÀR
ÂBASTECIN.IENTO. tND., CON.{., PESCA E PRODUÇÀO ELEMET-TO DE DESPESA: -?.3.90.32.00 -
;vlATERlÂL. BEt\, OU SERV P/ DISTRIBUIÇAO GRATLTITA FONTE DE RECURSO: I §000ti0oo0 -
RECLiRSOS NÀO VTNL'U-.L.{DoS DE IMPOSTOS. ASSIN.{TURAS: P/CO}iTRATA:TiTE: LUCiATTO dA

Silla Nunes Sec- lr,tmicipal de Receita Orçnxnto e Gegilo. p/CONTRÂTÂDA: Rosinete Lopes -
representr*e legal. Itapecuru l''Íirim - \{A. 05 de abril de 2023.
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oo COXTRATo N" ío/t/2{t23, ORlUltOo DO PRoCESSo ÂDfFttSTRÂnVO Í{' 2023.02.10.01m4'

HAIúA pÚBLrcA N" (x,2r2023. PARTES: ttunicipio de ttapeqrru MiÍim e a ROSINETE LOPES. OBJETO

aquisi@ de psúâ§ - com ontroga imdatâ ê disúibuiÉo gíárita, iunto Às cÊínunidâdês caret:tÊs do llunicipto dc

ttapecuru-MiriírMÂ. no Pe.iodo da S€mslâ Santa 2023 - de agÍiqltorei Íamiliares, por mêio dâ opdalilâdê de

Compra lnsütudonal do Programa Alnrenta 8rcüPAB. VALOR: R§ 29-999,05 {úílto e trove mil, novecefltos e

Íloventa e Ílove reais e ciÍlco csntsvoG) OÂTÁ DA ASSINAÍURA: Ol0llj2l)23. BÂSE LEGAL: Ler no 14.284. de 29

de dezêÍÉro & m21, óo OecÍ€do no 10.8a0, de 2 de dszembm & mX e na Resoh&áo GGPAA o'84. &
10D8/2O20, Lei Feóeral oâ 8-666, de 2í de lqtto de Í993 e suas alleÍaçoes. DOTAÇÃO @ÇArúENrÁRlÂ
UNIOADE ORÇAME NTÁRIA: 2901 SECREIARIÂ MUN DE AGRICULTURÂ FAMILIÂR. ABASÍECIMENTO
INDÚSTR!À- COMÉRCIO , PESCA F PRODUÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 0,t '122 W2 2.032 - MANUTFNÇÃO F

FUNCIOIIÂMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ÂGRICULTURA FAMILIAR, AEASTECIMENTO, INO,.

coM., PESCÂ E PRODUçÀO ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32-00 MATERIAL, BEM OU SERV P/

DtsrRlBUlÇÁo GRAÍUIIA FONTE DE RECURSO: í5m0oo0@ RECURSOS NÃO VINCUTÂDOS DE

IMPOSTOS. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: LuciaÍp d3 Sfua ttuoes Sec. Munichal ds Rscsita Orça.n€nto e

Gestão. dCONTRATADÀ Rostn€te Lopes - ÍepÍesentaite legal. ltapec!Íu UiÍim - MÀ, 05 ds a!Íi ds 2023.

: '-1 ,

J

A§siredo de{o.&ane.re 9q. Waldê.íÉ $€res da $ya - CPf: --126.ftX}-- em la,!#2023 16:{3:16 - lP coío ô': 10,0-0.196
Àrtaolhaçâ ãí: wútr.itã9aârt rüriínrÍiagoyg,daiFff, iâ1.9+J?iHc2

fAMlLlAR, ABÂST., lNDUSlRl,A, CO ÉRCIO, PESCA, PRODUçÂO ' UCITAçÃO -

EXTRÀTO DE COtfiRÂÍO: 104i20?3

o*ÍE)
ftÀs
EiH*;
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EsrAoo Do venarunÃo
CNPJ: 01.612.533/0O01-97

Praça Caílos Alberto Siqueira Amorim, ne 100, Cenlro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000

COITR,{TO ÀDMINISTRÀTI\'(} N" I O5I?02.1

cot\irR,\To )i" I 05/2023

PROCESS() ADJlII\IS'íT'ATI\,'O N" O13I2O2:1

TER}IO DE CO\TRA-T0 Df, CO}IPRÂ
I" 105i202.1. QUE LÀZEM ENTRE Sl .\
SECRL'I .\RIA }IT \ICIP.\L UU NÇ,iO
socr.r,L nr tt;Rlr-Âr otA-líA E.A
IIIPI{E§À T DE L SOUS,\ L1'D,,\.:11L.

O yU:çfCÍftO Oe TtnffÂXOÂltíl. inscrita no CNPJ sob o n' 0l-61?.53-1i0001-97. atrar'és da

Secrer3;.ia Municipal de ÀÇão Soeal e Trabalho- conr sede na Praça Carlos Alberto Siqueita Âtrcrirr, n" 100.

Ccnrro. CEP: 65.276-000, Turilândia,llA. doravante dcnorninadâ CO§TRATANTE, neste atô reprcscntado

pela Llrdenadora de Despcsa, Sr'crctâia lüurúcipal de Ação e Traballro, Sra. Celielma Mclo Miranda -

poíadom tlo CPI' sob n" 613.282.943-i4 e RC n" 046557,162011-9 SSPIMÁ* e a empresa F Dg L SOUSA

LTDA-}|IE. inscdra no C\?l sob o n.".12.2.,16.555t00{}l-68. com sede ua Travessa Quinta do }úachados.

S'n. tlonj. JorCoa, Tuncnr do Sacavcm. Sâo Luís-ivlA. CEP.: 65.041-059, rloravantc denominada

CONTR\TADA, ne$e ato reprcscntada por scu rcprcscntante legal, Sr. Fabiano dc Lima Sousa, poÍad(tr da

carteira Nacional de Habilitaçào (CNH) n'037914079ó9 DETRAN l\'{A e do CPf n" 010.641-253-10. tênr.

enrre si. ajustado o presenre Contrdto .{drninistradvo no l05r'2023, decorrentc dc adcsão à Ata de Registro dc

Preços n". 2013ú165, drj PREGÀO ELETRÔNIC0 Nô 00712023 fonlalizado nos aulos do Proces;o

AdministratiYtr I" 0l l/2013, subnctendo-se às cláusulas c condiçôes abaixo e alrs preceitos instituídos pcla

Lei Federal n" 8.66611993 e demais nonnas regulamentâres penincntes à espécic.

I. CL,\L:SLIL,{ PRI\IEIfu\ _ OB.IE'I'O.

l.t. O obieto drr presente Termo de Contrato é a Cônlratação de empresa para t'omecimento de Pei-re

in natuÍa de água tLrcc. para tlistribuição grauita por ocasiào da §enana Santa aos cidadãos de baixa renda

do {unicipio de Turitántiia, MA. conforme e,specificaçôes e quantitarivos estabclecidos no Tcrtno de

Ref'erência. anexo do Ediul.

1.2. Este Termo de Coltralo vinçula-sc ao Edital do Pregão Eletrônico, idcntificado no preârribulc t à

propo-sta vencedora- independentemente de Íranscrição.

2. CLÁT:S[IL^{ SEGTI}-DÁ _ \,IGÊNCI.T.

2.1, 0 prazo dc vigência desÍe Tcnno de ContÍato tem inieio na data 241üi.'1023 e enceramento em

3 l/l2t2tl2--r'

]. CI,ÂT]SI.:I,\ TERCI,IRA - PREÇO.

(l valllr (k) pÍcserre Termo dc Coutrato é dc RS i 1-1.920.00. icento e üeze mil noyecentos c viutc

FAEIANO DÉ Â'íE!'.r. romi

LIMA ,i' r".
SOUSÁ:oI064 ÚusÀriE':rrI
125310 rtr r+a:r.,:r'o:

-1.1.
rcais).

*

0")l'tb4:r4
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EsrADo Do vannNxÃo
CNPI: 01.612.s33/0001-97

raça Carlos Alberto Siqueira Amorim, ne 100, centro, Turilândia - MA - cEP: 65.276-000

3,2. No valor acima cstão incluidas lodas as despesas ordinárias dirctas c indiretas dccot'rentes da

execuç{o contratual, inclusive lributos dou irnpontos, encarcos sociais. trlbalhistas. previr.lcnciários. tiscais

c comerciais incidentes, taxa dc admidstração, ti"ete. segurô c ouúos necessários er1 cumprimcnlo intc8Íal
do objeto da con["lação.

4. CLÁUSULA QtiART..{ _ DOTAÇÀo 0RÇA}IENTÁRI.{.

4.1. As despesas decorÍe[tes desla conÍraBçào estào progr.rmadas em dotaçào orçarnenuiria própri[-
prevista no orçamento do Município. para o exercício de 201.3- na classiiicaçio abaixo:

óncÀo: 02.09.00 SL.cRHTARtÂ \,tuNrctpAL Dlr ASsrsrÊNctA soclAL
FU:§Ç.{O PROGRtll.-TTICA: 08.2{.1.([-1,1.2019.0000 - PR{)GRAIvtA DE BENEFÍCX]S EVEXTUe,tS
ELEllEr-TO DE DESPESA: 3.3.90.12.00 - i!'taterial, llem ou Serriço Para Distribuiçào Clatuir.r

5. CLÁTISULA QUI\TÀ - P..\G.{}TENTO.

a) O pagamenlo será nrensal. efetuado no prazo de até 30 (trinu) dias conseçuti!ôs. aconrpanhado tla
Certidâo de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dír'ida Ativa da Uniâo. CNDT e FGTS-
com lalirlades compativr:is à daia do paganrclll(,, dcsde que úo haja fator impeditiro provocado pela
Conlratada.

ó. CLÁLJSLiLA SEXTA - REAJUSTE.

ó.1 . Os prcços são l-xos e incajustáveis no praz.r de um ano contado da dau limite para

s aprcaenlâçào dâs propostas.

6-?. Dentro do prazo de ligência do contmro e rrrediante solicitaçào da contratada, os preços conuatados
poderão solrcr reajuste após o inerregno de unr ano. aplicando-se o indice IPCA IBGI exclusivanrente para

as obrigagôes iniciadas c concluídas após a ocorrência da anunlida<Jc.

6.3. Nos re:rjustes subsequcntcs ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano scrá contarlo a panir tlos cfcitos
financeiros do ültimo reajuste.

FABIANo DE ;i?1tr;LIMA É ti
sousA:ol 064.1 sü,tÀ{:.frr:i3rn

25310 ?ffií'.ã;.$"
(é----

ITE}I DESCRTÇÀ() D() ITEI\í u\t) QTt) \.. t r.'tT \'. TOT.{L

I

Peixe tipo tambrqui (clou similar). no !-itâdo dc

consen'ação in nltura. lresco e consen-'ado'

acondicionados enr embalagsns (sacos) plásticos,

resistefltes e higiênicos, .om peso aproximarlo de

I kg cada

KC 1..000 14.24 2I.48(1.00

)

Peixe tipo tambaqui (e/ou similar). no estâdo de

conservaçâo in natura. &esco e conscrvado,

acondicionados cm emhalagens {sacos) plírsticos,

resisrclltes e higiênicos. com peso aptoxinrado de

lkg cada

K(i ó.000 l ) .1 85.440.00

vAt,OR TOTAI,
R§

I13.920.00

I

I

I
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ESTADO DO MARÂNHÃO

CNP.I: 01.612.53310001-97

Praça Carlos Alberto Siqueira Àmorim, ns 1Ú0, Centro, Turilândia - li4A - CEP:65.27

I

6.4. :i(t câ-s() de atraso ou nâo divulgaçãô dô i dice de reajustanrento, o CO:.\TRATANTE paga

CONTRATADA a imponância calculada pe la última variaçào coúccida, liquidaado a di

correspondente tâo logo se,ia divulgado o indicc dçfiniti."o.
ça

6-5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memôria de qilculo referente ao reajustameoto de

do valor remanescL'nte, s€mpre quc cstc oüorÍcr.

ap..§o;

6.6. Nas aÍ-eriçôes Ílrrais. o índice utilizado para reajuste será. obd-eatoriamentg o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecidtr para rea]usumcrtto vcrtha a ser .'xti[to ou de qualquer forma nio possa mais

ser utilizado. scr,i adLrtado. cln suhstituiçàrr. o que rier a ser determinado pela lcgislação cntào em vigor.
(r.5. Nr ousência de previsào legal quarto ao indice substituto, 3s parcs elegeràô novo indice olici:rl. para

reajrlstamento do preço do valor rema[escetlle. pór meio r:1ê termo aditivo.

7, Ct,Át]suL^ sETtltÂ - c.{RA:,rTtA t}E ExECtrÇ.Ào.

7.1, Não haverá exigência de garantia de execuçào para s presente !:ontratrçâo.

8. CL.{USL'LA 0ITA\"{ - ENTREG.{ E RECEBI]\tf,§T0 DO OBJETO,

a) Os produros deverão ser entregues de acordo com as neccssidadcs da Sccreiaria lt{unicipal de Assistência
Social. O horário da entcga devc ser dc acordo com o l-uncioname.nto da Ser:retaria: das O8h00min às

l4h00rnin. O nào cumprimento dLs entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades

cabireis.
b) Todos os produtos licitaclosrcontratado deverâo ser entregxes dirctarnenle na Secretaria N{unicipal e em
suas respeclivas dependêacias rnediante ORDEM DE FORNECII,íENTO cedida por pela Secreraria
solicitante.

c) No ato da enrega, {rs pÍodutos que nio es[ivercrrr errr acordo conr o especificado no edilàl serào dcrolvidos;
r-'. as ttcspcsas cle frete e ou oülrôs serão por conta da emflrcs:l contratâda:

tI) O horário da enrega dcve sc'r dc acordo com o tlncionamento da secretaria: 08h00nrin iis l4h00rnin horas.
e) À Íiscalizacào geral e o acompaúam€nto set.ào realizados por Sewidor desigrrado ptla Prc1'§iturâ

Municipal de Turilàndia:MA.
f) O preço eontído ns p'oposla dos lieitantcs tlevcrá incluir todos ôs custos e despcsas, tÃis como: cusaos
rliretos e rndrrcl(rs. Lributos ineidentes. ta\a de administração. materiais. serr iços. encar-gos sociais.
trabalhistas, seg1ros, Êete- embalagen-.. lucro e outros necesçirios ao cun]primento integral do obieto
presenie nestü termo de referência:
g) Todos os pt-otlutos entregues deverão qstal aconrpanhados de um conrprovanlc dc recibo o qual colsmrá
a íLssinâtum do reecbcdor. em duiu vias (urna via para o l'omecerlor c uma pam o strlicitante). Os prorlutos
derern ser confcridos dc acordo com a ordcm de lornecimcnto, quanlidâdc c qualidâde. Caso nâo es§am de
acordo com as nômlâs, os mesmos deverào ser deYolyidos j[nlamente com o comprovante de entrega não
assirado.

9. CLJ\USULr r0rÀ - FlSC.rLtZÀÇÀO.

9'1. A tiscalizaçào da erecuçào do obieto será el'etuada por Comissào.&epresenrante tlesignatlo pela
CONTR,{TANTE. ra firrma çslal^-lecicla no Tcnlro tlc Rcfsrôncia. ancxo do &lital.

I O.CLÂLSULA DECI.\IA _ OBRIG.TÇÕES DÀ CONTRÁTÀ.\TE T:, DÂ CO.\TRATADA.

6-000

FABIANO DE 4..':" o. r-,*
LIMA dçdl:* r^r,.,No

sousaotoo lffi'§fi',;.,'
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EsrADo Do MARANHÃo

CNPJ : 01.612.533/0001-97

P.aça Carlos Alberto Siqueira Amorim, ne 1o0, Centro, Turilândia - MA - CEP: 65.276-000

,t CONI'ILINTE se obrigt a:

a) Enritir à AutoriTsção de Fntrega dtt's iLens;

b) Aconrpanhar c liscalizar o lbrtrecimenttr do olrjeto prcsetrte Contralo;

c) ,Atcstar os docurnemos fiscais lxninentes, quatrdo comprovadr a entrega ,.los itetrs, podend0 r.'cu-sar aqueles

que não cxtejam de acordo com os termos desle. do Tcnno de ReÍerÉncia:

d) Nôtificar a LI()NTR{TÀDÀ para a substituiv^âo dos itens d!-volvidos:

e) Efefuar os pagamentos à ContÍatsd& dc açordo com a frrnna c pra:ao cstabelecidos neste instnuncnto,
observando as normas adminisrrativas e financeiras em vigor:

at
fl Comunir-ar à CONTR-A.TAD,{ toda e qualquer oeorrência rr'laeionada corn o forugcimento dos itcrrs;

gi Prestar as infornraçôes e os ílsclale'cimentos
CONTR-{.TADA:

quc vcúam a scr solicitados pek-ls cmpregados da

h) Proceder às advcícncias, multas e dcmais corninações lcgais pelo dcscumprimclto das obrigaçôes assumidas
pela Cí)NTRATADÂ.

A CON'[R\TÂlL\ se obriga a;

a) Fonrecer os ilens de forma parcelada, montados etn embalagcm eprtrpriatla e resisterte colfomrc
espccificações técnicas cstatrclccida: e sua Propost.: de Preços:

b) Entregar os ircns uos prâzos sslabelecidos- sontados a partir do recebimenÍo dc cada ordcrn de compra.
erpedida p,;la Secr-etaria l{unicipal dc Àssistência Sociall

Substituir os itens devohidos pela CON'IRÂT.{\TE- por esiarem em desacordo com as especilicações
tócnic.as e coln a Propostas de Prsços. no pnzo dc âté 05 {cinco) rlias consr'*utivos. contados a p:rÍir da
respectiva Notifi caçâo:

d) Substituir^ no prazo máximo rlc 05 (cincol di;rs consccutir os e às suas cxpensas. no k)dt) r)u cnl patÍc. u

criterio do CONTfu{T.{.NTE. o ohictrr do ColüaÍo em tpc sc vcrificarem vicios redibitírrir-rs;

c) Substituir. ro prszo míximo de 05 (çinco) dia-s corrsecutivos, contadü-s a 1»rtir da Notificação. c,s ilcns
cntrques fora do prazo de validade- conmdos a partir da NôriÍicação. arcando com rodos os cusÍos
decon entes:

t) Nâo translerir a terceiros, uo todo ou ern pana, ar ilbieto (lo preseirlc aollÚnro;

g) ldentiÍicar seu pessoâl nos aBndinrenlos dc entregà dos produtús:

h) Dcsigrar pÍepixro e aprcsentar relaçào com cndtreços llsico e eletrônico (c-mâil), telct-ones^ fac-sinrilcs-
nomes dos responsáveis, para fins dc conuro;

FABIANC
DE LrMÂ il,:r'"'""
SOUSA:010 ;::::::
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ESTADO DO MARANHÃO

CNPJ: 01.512.533/0001-97

Praça CaÍlos Alberto Siqueira Amorim, ne 100, Centro, TuÍilândia - MA - CEP:65.2

i) Comunicar imediatamente à CONTfu\TANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razão s(-lc

dados banúrios. endeteço. telefone. t'a:i e ouuos dados que forem imponantes;

r rà-

'i JA. PAG--

JP

j) Responsabilizar-sc pela qualidade dos itens tàmecidos. sob pena de rasponder pelos danos ca

i\dministração ou a terceiros:

k) Àrcar com as despesas de embalagem. I'r-ete. dcspesas conr lransporlc. carga c descarga, encarga§. tlibulos.
scgulos. contribuiçtlcs c obrigaçõcs sociàis, trabâlhistas c previdenciárias- e quaisquer outras dcspcsâs

deconcnles dô t"ônlccimc,lto:

i) Rcspcirar c. fazcr com que seu pessoal respeite âs nonnas dc segu"nça dos locais ondc serio enregucs os
Itells:

osriàEÍ."

FABANO DE

LIMÂ t I:-- -."
SOUSA:O l064 i-:.-;1.' . '-, ,

1253',t 0

€, Rcspeitar e àzer conr que scu pl'ssoal rr'speile as nomras dc scguralça. higicue c nredicina do rabalho:

k) Rcspondcr pcla super.risão. direçào Écnica e aüninistraliva e tnão{e-obra ncccssárias ao fornecinrento dos
produtos, como única e exclusiva enrpregarlora;

l) Responsabilizar-lc por quaisqucr acidentes sofridos pelos empre-erdos, quando cnt scrviço, por tudo qurnto
a-s leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguÍem:

rn) Rcsponsabilizar-se pelos danos causadas direta ou indiretamente à C:ONTruATANTE ou a tercerros.
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do folnecinrenlo dos proliutos. não excluindo ou reduzindo essa

rcsponsabilidade a fiscalizaçào ou o ac'onpaúarnento pela CONTRATANTE:

n) ilíanlcr. durante a execuçào do Contrdto. Êm compatibilidade co»r as obrigações por clc assumidas.lodas as
crlrdiçõcs de habilitaçãrr c qualificação exigidas na licitação.

l r.cL,iIr'sL-L-{ DECr\r..\ PRI}IEIR.{ - SA\ÇÓES ADl\l l-\-ISTR^'I'r\',..\S.

I l.l. CLll'nct!' infraçà(r administratira. nôs terÍnos da Lei n" 10.-iltt. ,1. 20{)1. o licitânle adiudicatári.r
que:

I1.2. Nâo âssinar o temro de conlÍato ou irceilar,'retirar o instrrmento equivalente. quando convocad(.)
dcnrlrr «kr prazrr rli \,alrdadc'rJa pr(rp(,stir:

I 1.3, Aprcscntar documcntrÇào 1àl-.r:

I I..1. l)r:i.xar rlc cnlrcgal os docurncnlos trigirJtr: no ecrratrte;

I l-5. linseilr o retatJame[to da etecuçâo dL1 Ltbieto:

I l.ó. Não n:anriver a proposta:

I1.7. t ornel.'r frartt . fisr:itl.

I1,8. Contporlar'-sc cic ntodo irridône.r:

,á)(-,"
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ll.g. O araso injustificado ou retardamenm na prestação de sen'iços trbjeto deste cename sujeitrrá a

empresa, a juízo da Adminisrração. à multa moratôria de 0.50á (meio Por ceuro; porriia de atraso. até o limite

de i{Pr;1r1"'z por ccnto). conForme determina o aÍ. N" lt6, da Lei N" ltó6ó 9l'

n.10, A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a cotlralada possuir conr a
prefeiturâ Municipal tle Turilândia/ll{À e podeú cumular com as demais sanções admilistratiYas-

inclusive com as multas prevista§.

ll,t l. A iue\ocuçâo toul ou parcial do objcto contratado. a Âdministraçào potlerá aplicar d venccdtrra-

as seguintes sanções administratiras, nls rcnxos do anigo N" l(1' da Lei N" s ó6Ó 9l:

a) Àdveíência 1rcr e.crirtr;

) Multa administativa corrr naturcza de perdas e danos da trrdcnr de ató 2ff,.í (vinrc por ccutt,) sobre

o valor tolal do conualol

cl Suspcrsão temporária dc panicipaçào cm licitàçãrl e impcrlimento dc contraar conr a Prcfciturn lllunicipâl
de TurilândiaÀ|,{, por prazo nio sttpcrior a 0l (dois) anos;

d) Sendl que em caso de inexecuçào total, sem justiiicativa aceita pela Âdminlstraçio da Prcfeitura }{unicipal
de Turilândia/}l.,! será aplicarlt, o Iimite máxinro temporal prcvisto pare a pcnaliilarlc 05 (cincu I an(}";

e) Declaração de inir-loneidade para licitar junto à Adminisrraçào Pública. enquanto perdurarcm m mo[ivos

determilanres da puniçào. ou até que scja promovida a reabilitaçâo ptrane a própria autoridade que aplieott

a penalidade, de acordo cont o i[ciso [V do an. N" Ít7 da Lci N" 8.66ó 93. eic aú N'7" da Lei I§" l0'520]02
e an. No l4 do Decreto N'3.555/00.

I 1.12. Do ato que aplical a penalidadc csbeú rccurso. no prazo de 0-5 { cinco) dias útcis. a conl.ar rla ciência

da intinraçào, podendo a Âdministração rectrnsiderar sua decisào ou nesse prazo cncaminhá-lo devidamentc

inlbnnado para a aprcciaçào c dccisão supcrior, dentro do mestno prazo.

I1.13. Serâo publicadas na lmprensa Oticial do N'!unicipio de TurilândialtríÀ as sançôes administruivas

pÍevistâs nc$e edital. inclusitc a rtabilitaçào perante a Administraçào Pública.

l2.cl.ÁusuL{ DÉCllt l srcuxoA - RESCISÃ().

I2.I. O PRESENTE TERMO I)E CONTRÁTO POI)ERÁ SER RLSCINI)II)O:

12.2. Par ato uniloteral c escrito da Adnrinistraçâo, uas situaçôes pre|islas nos incisos I a ,\flI e XVII
do art. 78 da Lei n" E-óó6, dc 1993. e curn as conscquências indicadas ne al1. E0 dâ rnÉsflra Lci. setn prejuizo

da aplicat'o das satçõ!§ previstas no 'l emro de Referência, anexo ao fdital;

12.3. Amigavt-hnenli.r. 0()s termos do aí. 79. incistt II. Lla Lci rf 8.666' de l9i)1.

12.4. Os casos tlc rescisâo conlratual s$rilo tbrmalrnentc motivados. assegurondo.sc i CONTR{TAD.{

FABIANO DE r,,,mcorrt.-
L|MA Êx?d'"ràai
sousa:otoo ]ffi|§i.'
412531O r:6:1;.ririr

o direito à prévia c antpla defcsa.
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12.5. 
^ 

CôNTRATADâ reconhecc os direitos dâ COllTfu\TANTE em caso de

adnrinistrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. <le 199i.
sctsao

)íP^o.:--
ÍxlE*'12.6. O TI-RrvíO Or RTSCISÀO SrnÁ pnnctotDo DE RELAT()RI0 INrrtcATÍv

SI]GUINTES ASPECTOS. CONFOPU\{E O C^SO:

a) lialanço tlos cvcnlos contratuais já cunrpridos ou parcialmetrte cumpridos:

b) Rclação dos pagamemos já efetuados c ainda dcvidos:

c) lndenizações e multas.

l3.ct-Áusul-..{ DÉcril,À TERCEIR{ - VEDAÇÔES.

r3.r. EVEDADOÀCOXTnatlO.l:

a) Cauei()Dirr ou lrtilizar cstc Ten]lo de Corltrato pâra qualquer oPeração tinatlceira;

b) Intenompe, a exccução contratual sob alegação de ioadimplcmentô por pane da CONTR T^NTE. salvo
nos casos previstos em lei.

I4.CT,ÁUSULÀ DÉCI\,IÂ QTTARTÂ _ AI,TERÁÇÔES.

l,{,t. Evr'nhrais altcraçrões contratuais reger-se-ào pela disciplina do arr- 65 da Lei n'3.ó6ó, de 1993

14.2, A CONTR,{TADÂ é obrigada a aceitar, nas nEsrras condiçôes contratuâis, os acÉscirnos ou
supressões quc se fizerem necrssárirrs. ató o lirnite dt' 259i' (r'iute c cinco por ccnto) do valor inicial anralizatlo
do contmlo.

1.1.3. As suprÉssôes resultanÍes de acordo celebrado entre as panes contralantes poderão erceder o

limite dc f 5-ná (vintc c cinc(, por cento) do r.alor inicial atualizarJo do conÍrato-

I5.Cl.itrsut,.{ DF-ct}'t.{ QUINTÂ - DOS CASOS O}rISSOS.

15.f. Os casos orlissos serào decididos pcla Ct)NTR{TÂNTE, segundo as disposiçõcs cr»ttidas na [-ci
n" 8.(166. de 199.1. na Lei no 10.510. tlc 2002 c denrais normas federais de licitações e conlratos
admülistÍiltivos c. subsidiarianrente. segundo as disposiçõr's !:ultidâs nd Lei u' ,i.07tt. dc 1990 - Ct\digo ds
Defesl do Consumidor - e normas c princípios 

-uerais 
dos colltratos.

I 6.CLÁTISUL. DECI\L{ SEXTA _ PT]Bt,IC.4(-iO.

16.1. lncumbirl à CONTRA] AN'I'E providenciar a publicação desre instrunrento, por extrato. no
Diário Oficial do Municipio, no prazo prcvisto na Lci n" E.ó66. de t993.

l7.cl,ÁusuL{ DÉctltl sÉrrul - FoRo.

FABIANO DE arn*doa.rd@

UMA #I,'"r*n*
sousA:or06 ffil!.]§l'jl'
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Praça Carlos Alberto Siqueira Amorim, ns 1OO, Centro, Turiiàndia - MA - CEP:65.276{00

17.1. E clcito o Foro da Comarca dc Sants HclcftrMA pdÍa dirinlir 1rs litigios que decorrerem rla

cxc.cuçào dcstc Termo d(' (bntrato quc nào possânl ser compostos pela conciliaSo. confornt art. 55- '.\2" da

Lci n" 8.666 93.

Para Íinncza e ralidade tlo pactuado, o prcsentc Tenno dc Conlrâlo lbi lavmdo sn duas (duas; vias de igual

leor. que. depois dc lido e acharlo ein orderÍL rri assinado pclos colllraentes.

Turilândia; \.1A. ?4 de nrarço dr'202i.

CO\TRAT.{§TE: Prefeitura Mun'rcipel de TurilândiarMÀ
Sccretária i!íunicipal de Açào Social < Trabalho

(lelielma lVlekr lr'liranda

FABIANO DE LIMA âi'Jl"-t*11'JI 
o'"' *

SOUSA:Q 1 064 1 l§l sousr,oroe.*rs:ro

10 
Oadlr: 2023.03.24 1110216

!:tr!Pr(E§A CO§TRA IADÀ: F Dl] l. SOUSÂ l-TD.{-t\'lL
c§PJ N'. 42.:46.555/000 r -68

Fabiano de Lima Sousa

CPF:010.ó41.253-l(,

Empresário
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FUNDO MUNICIPAL DE.,.,1""''''i''..
:. 1

ASSISTÊNCIA SOCIAE
,6

AMOP AO
TRA&ALI.IO

'__Í-

CONTRATO DE COMPRA QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, POR INTERMEDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA L. A. MENDONÇA LTDA.

í. CúUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o Fomecimento de peixe in natura para

distribuiÉo gratuita entre a comunidade carente do município de Coelho Neto - MA, para o jejum

da semana santa, atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Sociale Cidadania,

mnforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrÍção.
í .3. DiscriminaÉo do objeto:

2. CúUSULA SEGUNDA-VIG NCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo de Referência,
com início na data de sua assinatura e encenamênto em 3110512023.
2.2. O fomecimento terá inÍcio após a emissão de Ordem de Fomecimento pela

CONTRATANTE.

3.C SULA TERCEIRA - o

3.1. O vâlor do presente Termo de Contrãto é de R$ 123.500,00 (Cento e Vinte e Três Mil e
Quinhentos Reais).

LUIS ANTONIO tu'inãdo de íoríâ disiterpo,

MENDoNCA:80&163 #i#Hliil*",^
10178 D.do5:2023o328 r0:3m2{3'm'

CoNTRATO No 128/2023

ITEM PRODUTO MARCA QUANT UNID.
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

,|

Peixe in natura, inteiro, tipo/espécie Tambaqui,
tamanho padrão de aproximadamente 1,0 Kg,
fresco e conservado, sem vísceras,
acondicionado em embalagens (sacos) plásticos,
resistentes, higiênicos e atóxicos, livre de vermes
e parasitas.

IN
NATURA

10.000 RS 12,35 R$ 123.500,00

VALOR TOTAL R$ 123.500,00

I

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o no 15.427.940/0001-39,
situada na Rua Santo Antonio, s/n, Centro, Coelho Neto - MA, neste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sra. Sônia Maria Silva Carvalho Santos,
CPF: 007.323.913-50, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa L. A.
MENDONÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.595.74910001-12, com sede na Rua Joaquim
Santos, No í3, Jardim São Cristóvão, São Luís - MA, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pêlo Sr. Luis Antonio Mendonç4, CPF N" 806.463.'10í -78, tendo em vista o que
consta no Processo n" PR2023.01/CLHO-05294, e em observância às disposições da Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n' 10.024120'19,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do PREGÃO ELETRÔNICO N"
OO8I2O23 e ARP no 01712023, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.
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. No valoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes

4. CúUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentês desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classiÍicação abaixo:

1301 Sec. Mun.de Assist. Social e Cidadania
OB 244 0352 2.161 Manutenção das Atividadês da Secrêtaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1500000000 Recursos não Vinculados de lmpostos

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0105 2.046 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1500000000 Recursos náo Vinculados de lmpostos
1660000000 Transferências do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 2M 0352 2.041 Manut. do Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
08 244 0352 2.042 Manut. do Bloco da Proteção Social Básicâ
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

1401 Fundo Municipal de Assistência Social
OB 243 0352 2.'142 Man. de Serviços de Conv. e Fort. de Vínculos para Crianças e Adolescentes
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

'140'l Fundo Municipal de Assistência Social
OO 243 0352 2.143 Atendi. a Gestantes e Crianças de 0 a72 meses - Prog. Criança Feliz
3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS

5, CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta conente indicados pêlo contratado.
5.2. Considera-se oconido o recêbimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atêstar a execução do obleto do contrâto.
5.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, mediante apresentação das sêguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prêvidenciária, Certidão Negativa
de Debitos Estadual e Certidão Negativa de lnscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa
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da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e @merciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.



e
,J-h

\aMoe Âo
ÍpÂsÁLHo

FUNDO MUNICIPAL DE i,

de Oébitos Municipais e Certidão Negativa de lnscrição na Dívida Ativa do Município, CertiÍicadoàJe-
Regularidade do FGTS
- CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
5.3. Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo pa'a pagamento iniciar- se - á após a comprovação da regularizaÉo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsla na legislação aplicável.
5.5.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reíerida Lei Complementar.
5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada medíante a aplicaÉo da seguinte Íórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensaÇão financeira = 0,000,lil38, assim apurado:

I = (rx) l=
(6t100) l= 0,000í6438

TX = Percentual da taxa anual =
6%

365

6. CúUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentaÉo das propostas
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo da contratada, os preços
contratados poderão sofier reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a oconência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondenle tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica a CONTRATADA obrigada
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferiçóes Íinais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido parâ reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7, CúUSULA S MA - GARANTIA DE EXECU o

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataÇão.

8.C USULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condiÇões de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULANONA-FIS

9.1. A Íiscalização da execução do objeto será efetuada por servidor designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CúUSULA CIMA - OBRI ÔEs DA GoNTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. Obrigaçóes da CONTRATADA
10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obriga@es constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perÍeita execuçáo do objeto e, ainda:
10.1.1 . Í . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme espêcificaÇôes' prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal:
10.'1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do ob,eto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.1.í.3. substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o obieto com avarias ou defeitos;
10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovaçâo;
'10.1.1 .5. manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigaÉes da CONTRATANTE:
10.2.1 .1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento deÍinitivo;
10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
10.2.1.4. acompanhar ê fiscalizar o cumprimento das obrigaÇões da CONTRATADA, através
de comissão/servidor especialmente designado;
10.2.1.5. eíetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das
especiÍicações do Termo de Referência e do Edital;
10.2.1.7. pÍestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.
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10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros êm decorrência de ato da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CúUSULA IMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

11.1.1. náo assinar o termo de contrato ou âceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado denÍo do prazo de validade da proposta;

11.1.2. rrão assinara ata de registro de preços, quando cabível;
'1 1.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em deconência da

contratação;
1 1 . í .4. apresentar documentação Íalsa;
1 1 . í .5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

I 1 .1 .6. ensejar o retardamento da execução do objêto;

11.1.7. náo mantiver a proposta;

1í.1.8. cometer fraude fiscal;

I 1.1.9. comportar-se de modo inidôneo;
'l 1.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.2. O ticitante/adjudicatário que cometer qualquer das inftaçôes discriminadas nos subitens

anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos

signiÍicativos para a CONTRATANTE;

11.2.2. mulla de o,1o/o (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a í5 (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, podeÍá

ocorrer a não-aceitaçáo do objeto, de foÍma a conÍigurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
'1 1.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no Subitem acima, ou

de inexecuçáo parcial da obrigaçáo assumida;
.11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor ad,iudicado,

em caso de inexecução total da obrigação assumida;

í1.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgáo, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;
1 1.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios'

com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demâis

cominações legais;
11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infraçáo administrativa no subitem í 1.1 deste

Contrato.
j1.2.7 . declaíação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
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ria autoridade que aplicou a penalidade, que seÍá concedida sempre que a CONTRATADA

sarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados
1 1 .3. As sançôes previstas nos subitens 11.2.1, '11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderáo ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sangões do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente.
11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como MgEPP ou o conluio entre os licitantes,

em qualquer momenlo da licitaÉo, mesmo após o encenamento da fase de lances.
'1'1.6. Também Íicam sujeitas às penalidades do aÍt. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as

empresas ou proÍissionais que:

1í.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
'1 I .6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaÇão;
'l 1.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
'11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e subsidiariamente a Lêi Federal no 9.784, de 1999.
11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

1 1.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo
419 do Código Civil.
11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do inftator, o caráler educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

1 I .12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013, como ato lesivo à
administraÉo públicâ nacional ou estrangeira, cópias do processo adminislrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compêtente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.
11.í3. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no í2.846, de 1o de
agosto de 20'13, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.14. O processamento do PAR não interÍere no seguimento regular dos processos
administrativos espêcíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicâ, com ou sem a participaÉo
de agente público.
'11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilâteral e escrito da Administração, nas situações prêvistas nos incisos I a Xll e
XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de í993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções prêvistas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no aft.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
12.4.1 . Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

í3. cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - VEDAçOES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento
poÍ parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. GúUSULA oÉcIMA QUARTA - ALTERA óEs

14.1. Eventuais alteraÇões contratuais Íeger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
't993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5. CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no í0.520, de 2002 e demais normas de licitações e mntratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de í990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CúUSULA DÉC|MA SEXrA - PUBLTCAçÃO

16.'1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na
lmprensa Oficial, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

it. cLÁusuLADÉcrMASÉnMA-FoRo

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Coelho Neto - MA para dirimir os litÍgios que deconerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conÍorme
art. 55, §2 da Lei no 8.666/93.

LU|S ANTONIO 
^$inado 

de rodâ drehàr por LUr5

MENDONCA:8O 63t fl[ff**,,o,,"
0178 oâdc 2021.03.28 l o{on7 il'm'

a
,'l

I



FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
e9v

AMON rc
TPABALHO

,§ã

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (2) duas vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Coelho Neto - MA, 28 de março de 2023

soN lA MARIA Sl LVA *'ilid;*:lT§Adirit"r 
e''
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ESTÁDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÂPECURU MIRIM

CIIPJ: 05.648.696/0001-E0
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMÀI\O§.. ZU

MEMO N" 03

Itapecuru Mirim-MA, 25 de janeiro de 2024.

De: JAIÀINE LOPES MAGÀLHÃES -Central de Compras

Para: Luciano da Silva Nunes - Secretririo Municipal de Receita, Orçamento e Gestão.

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço para aquisição de peixe in natura.

Senhor Secretario,

Veúo através deste, Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço aquisição de peixes

in natura destinados para distribuição às famílias carentes do município de Itapecuru Mirim,MA, no
periodo da semana santa.

Atenciosamente,

PRÁÇA GOMES DE SOUZÁ. S/N, CENTRO _ ITAPECURU MIRTM _ MA. CNPJ N' 05.64t,ó96lOOOI.tO

lr'\:y_/

-1 ,^* L.u" l'L,o?ilÉt-
JAII{I\E LOPES MAGALHAES

Central de Compras

Matrícula no 7529-l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA illUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM.I/tA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÁÇÀO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS

MAPA DEÂPURAçÃO OA PESQUI§A OE PREçOS

PFEFÉIÍUf,Á MUI{ICIPAT DE iTAPECURU

MIRIM/MA
coNÍÀÂToÂDM[{tsTnÀnvo r

2023,02,10Jlq)4

,RÉFÊITURÁ MUITICIPAL DE

co TRÀTO Í{r rc5/2021

PREfEIÍUiÀ MUI{ICIPÂt DE COELHO

conrRÁÍo Nr ual2023

PiEFE|TUNA MUí{ICIPAL D€

AURIÍICUPI,/MA
AÍA OC iCGISTRO DE PREçO NT

2O2tL6al2O2t

Rs 13,09 Rs327,250,00Rs 304.250,00 R514,24 Rs 356,000,00 Ê5 12,3s R$ 308.750,0025000 Rs 13,60 RS 34o.ooo,oo R512,17

PEIXE VIVO ÍIPO ÍAMBAOUI. ESPECAL OE PRIMEIRA
OUÂL|DÂOE PESANDO 300 GRAíVAS A 2 l(G FÊSADOS
E EMPÁCOÍAOO§ D€ ACORDO COM AS
NÊCÉSS1OADES OO PEDIDO, ACONOICIONADO PARA O
TRÁNSPORTE EM ISOPOR COM GELO OU EM
CAM]NHÁO REFRGERAOO E ENTREGUE NO MUNICÍPIO

oBs : Mopo elobarcda conÍahe pesqúisd na M!rcl de Ltcitoçõ.s lstNc-Co.ttoto)(httpsf/opp.tceno-tc-bt/sinccantrdtd/murcl/prccedinehra), que sequem d.exas.

IÍAPECUBI.] Í\IIRIM,25 OE]ANEIRO DE 2023

5;^. 2-n- u---.1*--"-
JAINNE IOPES MAGÂLÍIÀES ,)

CÉNÍRAI DE COMPiÀS

MATRICULA7529-1

6
I s.>

l*
2l
a

q
2,

CENTRAL DE COMPRAS

aoMÉRrcro, PEscI É PRoouçÃo.

MÉoa MÉotÁÍoraL

llÊM UND

15 t40.000,00 Êl t04.250,00 85 356.000,@ ns a0&rs0,00 Ât 13,09 R$ !27.250,m

1



ESTADO DO MARÀNHÃO
PREFEITURÀ MUNIC] PAI, DE ITAPECURU MIRfM

SECRETARIA MUNICIPAL Dê. RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNPJ: 05.648.696l0001-80

A Seúora"
Contadora do Município

Seúora Contadora,

Considerando a necessidade do municipio da chamada pública para aquisição de

peixes, in natura, da agricultura familiar, afim de executar a distribuição gatúta a

comunidade carente do Município de Itapecuru-Mirin MA. Solicito de Vossa Seúoria,

DotaÇão Orçamentriria do Valor Estimado de R§ 327.250,00 (trezentos e vinte e sete mil

duzentos e cinquenta reais) as despesas decorrentes deste termo serão pagas com recursos

da Secretaria Municipal da Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria e Comercio,

pesca e Produção.

Itapecuru-Mirim/MA, 25 de janeiro de 2024

Atenciosamente.

Luciano d ilva Nunes
Secretário da , Orçamento e Gestão

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - Itapecuru-Mirim-MA

DESPACHO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MÍRIM

SECRETARIA MUNICIPAI DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648.696/0001-80

CERT|DÃO N" 07312024

Município de lta curu- Mirim- MA, 25 de janeiro de 2024

Carla Hel reu Mariano
Contadora Geral CRC 1422510

Á
/.fts

!s

f§E%,

)')
PÂG 

--.-.lrtg"' /

Ao Sr. Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestáo

Objeto: Aquisição de peixes in natura para distribuição gratuita a família carentes de
Itapecuru Mirim-MA

Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n." 14225 /O, no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei Complementar

Federal no101 ,de04demaiode2000,edaLei Federal no8.666,de21 dejunhode1993,

- qr" exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária para atender ao presente objeto, cujo gasto

estima-se no valor de R$ 327.250,00 (Trezentos e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta

reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

Unid. Orçam: 2901 Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria,

Comércio, Pesca e Produçáo
Projeto/Atividade: 04 122 OOO2 2.032- Manutenção e Funcionamento da Secretaria

Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, lnd., Com', Pesca e produção

Elemento de despesa: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. p/ distribuição gratuita

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar
( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/í993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122'

'!



E§TADO DO MARANUÃO
PREFIITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N'.: 05.64t.696/000 1-t0
SECRETÂRIA MUMCIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GISTÂO

{g

"qPt'o.:L--
lõ

*.

AUTORIZAÇAO

Tendo em vista a necessidade de aquisição de peixes in natura destinados para

distribuição às famílias caÍentes do município de Itapecuru-mirim,MA, no período da

Semana Santa, e pela condição de ordenâdor de despesas conforme consta no Decreto
Municipal n" 03012022, AUTORIZO a realizaçào de processo de CHAMADA
PUBLICA do objeto acima citado, para atender à demanda do município de ltapecuru-

mirimilvíA.

A presente contÍatação justifica-se, uma vez que a distribuição gratuita de
peixes beneficia diretamente as familias em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Durante a Semana Santa, mütas dessas familias podem enfrentar dificuldades adicionais
para adquirir alimentos, toÍnando a doâção de peixes uma contribúção importante para a

segurança alimentar.

Com base nos documentos anexados aos autos, observa-se que a aquisição

dos produtores da região contribui para fortalecer a economia local. Isso cria uma cadeia

de apoio econômico, beneficiando tanto as comunidades carentes quanto os produtores

locais.

Na condição de ente público todos os processos de contratações e realizações

de despesas relativas às atividades do Município de Itapecuru-Mirim/MA, devem ser

praticâdas estritamente sob a égide do regime do Direito Público, em que se aplica em

especial a Lei 14.133/21, a Lei 4.320164, a Lei de Responsabilidade Fiscal e normas

específicas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Tribunal de Contas da União
e demais órgãos de controle interno e extemo.

Na qualidade de ordenador de despesas, declaramos, para os efeitos do inciso

II do artigo 16 da Lei Complementar no l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a
despesa especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentaria e financeira com a

Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com

a Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO), conforme certidão de dotação orçamentária
presente aos autos deste processo.

Sabe-se que a regra geral para celebração de contratos com a Administração
Pública é a de precedência de ticitação, porém a lei possibilita a CHAMADA PÚBLICA,
como se pode observar:

Arl 4' O Podq Execúvo federal- estadual- distrital e

municipal @ení adquiú. dispensada a licitação- os

alimentos poduzidos pelos beneficiririos fomcrcedorcs

dc que trata o art- 5" desta L€i- obs€n ada a

disponibitidade orçamenrária e financeira e desde quc

atendidos, cumulatil ameÍte, os seguintes requisitos;

)/
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ESTADo Do MÂRÂNEÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N".: 05.64t.696/0001-E0
SECRETARTA MUNtcIpAL DA RECETTA, oRÇAMExro n crsrÃo

ÊÂí-i

I - os preços sejam compativeis coÍr os proços

no mercado. em ámbito local ou regional-
definidos conforme metodologia instituida peto Grupo

Gestor do PAA:

II - o valor márimo anual para aquisições de alimentos
em cada nrodalidade. çnr rmidade familiar. por
cooperativa ou por'' outns oÍganizações da agricultura
fmiliar, seja respeitado. Do6 termo6 do regulameúo:

Itr - m alimcotos adquiídos sejam dc produção própria
dos beneficiiírios e cumpram os Í€qüsitos de contÍole
rle qualidade previstos na legislaçâo; e

IV - as dernais normas estabelocidas para conpra

ffi "#:"ff ,TffiT'd'#u:'ffi 
*'*

Atendidas, pois, tais exigências, autorizo a formalização dos demais

procedimentos necessários à contratação de acordo com as demais exigências legais.

Desta form4 encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação-CPl
para as providências cabíveis.

45

Silva Nunes
Secretário Municí Receita, Orçamento e Gestão

L

Cumpra-se.

Itapecuru-Mirim.MA,26 de janeiro de 2024.
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Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de 2022EXECUTIVO

DÊCREÍO MUNICIPAL N.'03O DE 08 DE JUNHO OE 2022.

Dispõê sobÍe delegaÉo de coíípetêocjas e autoÍizâÉo para ordênedores de dêspêsâs
assinerem documentos côntábêis, de licjtações, de prestâÉo de coõtâs, entÍe outos,
Íevogando o Decíelo Municipal n. o o29, de 03 de junho d€ 2022. e dá pmüdências.

o PRÊFEITO DE tTAPEcURU{lRl . ESÍADO DO MARANHÃO, no uso de suâs âtÍibuiÉes consttu(,onais e na forma
prêustâ na Lei Orgánica Uunicipal.

COI{SIDERA DO o conceito legal d€ oÍdenador de despesâs à luz do §1' do AÁ 80 do Decreto {ei n. ô 200/67, que diz:
'O oÍdenador clê despesâ é toda e qualquer autoÍidad€ de qrjos atos ÍesultaÍefi emissáo dê empêírho, autoíizaÉo de paqamento,

sufimento ou dispêndio de recursos da União ou peh qual estâ respoida-'
CONSIDERANDO a necessidade de insütuií a desconcefifâçáo da AdminisltaÉo oiráa e lndirêtâ ê dos Fundos

Municipais quanto à ordenaçáo de despesa.

OECRETA

A.t 1" Ficâ dêlegeda a competênoa de Ordenedoi'a de Despesas da PÍêíêiturâ Municipal de ltapeclru -Mirim/MA eo
Secíááno Muniopat da Receita Orçamento e Gêstão, fcando aúodzado a assrnar empeihos e oíden§ de pagamento, âutorizâ( h omologar e
âdiúdrcsr lcitaÉes, Íatifcár dispênsas e ineügibilidadês, assiner contEtos, as§nar balâncetes, balànços, oÍçamentos e d emais doormêntôs
contábeis. reconhecer díüdas. conceder adiantamentos, enceminhar documeí{os, íesponder diligêndas e clemais soliciteçóes dos Trblnais
de Coí as do Estado e da Uniáo e repÍesentar em conEatos convênio§, a@doq âiuíes e insÚumeítos ímilares.

PaÍágraío único- Fica autoízado ao ordêmdoÍ de d6pesa, o Sêcíáário Municjpsl de Recêita, OÍçãmento ê Gestâo, e
moúmentâr as conlâs benúíes por meio de GeíenoadoÍ Financêiro êm conjunto com o Sênhoa Preíeito Uunicipâ|.

Art ? Fica delegada a cornpetàciâ de fuenador de Desp€ses da SecretaÍiâ Mr.rnicipal do Saúde ê do Fundo Munlc1pal

dê Seúde à Secíetárie Muniopal de Saúde, ficándo autoírz€de a assrnar empenhos e o.dens dê pagámenlo. auloíizâÍ, homologeí ê adjudicer
tiotâÉes, raliÍcâr dispensâs e ineEgibilidades, assinar @ntrâtos, assinar balâncêtes. ttalanços, oíçámentos e demâis docu meÍtos conÉbeis,
íeconhecêr díüdes, conceder adiantamefltos, encaminhsr doarmentG§, responder diligàlcias e demáis solicitaçôes dos Tlibunais de CoÍrtas
do Estado e da lJnião e representâr eítl contratos @nvênio§. acordos, aiustes e inslÍumento§ §milâÍes.

Parágrafo úrlico. Ficâ autonzado à ordênado.'à de dêspêsa, a SecÍetáíia Municipal dê Saúde, a movmefltar as contas
bancánas po. meio de cerenciador Financeiro em conjunto coÍn o Senhoí SêcÍêtáÍio MuniciFl da Receit6, Orçâmenlo e Gestão.

aÉ 3" Fica delegada a coínpetênciê de Ordenedor de Despesas da SecÍetaria Municipal de Âssislência Social e do
Fundo Municipâl dê Assistência Social à SecÍêtáÍia Municipal de Assistência So(à1. fcando autoÍizeda e assinar empenhos e o rdens de
pagâmento, autoízar, homologar e adjudicar licitaçô*, ralifcár dispênsss e inetsibildades, assinâr contralos, a§sinar ba lancetes, balanços,
orçámentos e demais documentos contábeis, re@nhecer díüdss, conceder adiantamentos, encâminhar documentos, responder diligê ôqas e
demais soliotaçóes dos Tribunais de Conlas do Estado e dâ Uniáo e representâr êm cootretos convênios. acordos, âjustes ê ins lrumentos
simrlâres.

Parágràfo único. Ficâ autonzado à oÍdênadorâ de despesa, a SecÍetána Municipal de Assistênsa Soclal, a moümentar
âs conias bancárias por meio de cerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor SecÍetááo Municjpal da Receita, Orçamento e Gestão.

A.t 4' Fica delegada a competênoe de Ordenador de Oespêsãs da Secrêteria Municipal de EducâÉo e do Fundo de
ManutenÉo e Oesenvolvrmento da EducaÉo Básaca e de ValoÍizaÉo dos Profissioírais da EducaÉo - FUNOEB à SecÍeláíie Municjpel de
EducáÉo. Ícancto âutoíizada a assinar empenhos ê ordêns de pagameíito, autoÍizar, hoínolog8Í e adjudicâr licitaçôes, Íãlifcar dispensas e

inexigitilidades, âssinar contratos, assinar balancetes, bâlânços, oÍçamêntos e deínais documentos conlábeis, rêconhêcêÍ dívid âs, conceder
âdiantamentos, encâminhãr documentos. responder dilgências e demais solicjtáçóes dos Tribunais de Cootes do Estado ê da Uniã o e

representar om cont-atos convênios, acoÍdos, aiustes e instrumênto§ simil es-
PaÉgráíô único Fica aúoarzâdo á oídenado.a dê despêsâ, a SecÍetária Municipal de EduceÉo, e moümenlêÍ âs

contas bancáhas por meio dê Gerenciador Finân@irc em coniunto com o Senhor S€cÍêlÍio Municipâl de Recêrtâ, Oíçamento e Ges táo.
AÊ 5' Revoga-se o DecÍeto Municpal n. Ô 029, de 03 de junho de 2m2 .

AÉ 6' Este Decreto entra em úgoí na date dê sua publicaçáo, retroagindo seus eieitos à date dê 03 de junho de 2022-

cABtt{EÍE oo PREFEITo ituNtctpaL DE trapEcuRu{úlRtm, EsrADo Do ÍÍARANHÃo, E 0E oE JUNHo oE 2022.

BENEOITO DE JESUS NASCI'iIENÍO NEÍO
PÍefeito Municrpal

sEc. iiur{. DtlBlrffir

Assrnado eblÍonicamenle poc Dihooes Nasomento Muniz
CPF -.939.273-- em 10^)6,2022 10:,{0:09 - lP coÍn n': 10.49. í6.49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.64t.696/000 l-80
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4*
,:à?'
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2O24.OI.I 8.0013
CHAMADA PÚBLICA N' OOI/2024

AI.]TUACÃOE RELATÓRIO DE ENOUADRA.MENTO PROCESSUAL

Hoje, nesta cidade de Itapecuru-MirimÀíA" na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL, AUTUO o PROCESSO ADMINISTRATM N" 2024.01.18.0013, de interesse da

Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar, Abastecimento, Indústria, Comercio, Pesca,

Produção que tem como objeto a aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às

famílias carentes do municipio de Itapecuru-mirim^/ÍA, no periodo da semana santa; eu, RITA

MARIA GOMES ARAÚJO, Agente de Contratâção deste Município, o subscrevo.

I. DOPROCESSO

a) Processo Administrativo: 2024.01.18.ffi13;
b) Modalidade da Licitaçâo: CIIAMADA PÚBLICA r" 001t2o24;

c) Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar, Abâstecimetrto'

Indústria, Comércio, Pesca, Produção;
d) Base Legat: Lei n" 14.13312021e alterações po§teriores.

2. DO RECEBIMENTO IX)S AUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inereÍrt€ à instauração de procedimento de

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos

principais:

Documento de Formalização da Demanda;
Estudo Tecnico Preliminar;
Termo de Referência;
Mapa de Apuraçâo da Pesquisa de Preços;
Ceúidâo da Dotação Orçamentária;
Autorizaçâo do ordenador de despesâs com encaminhâmento a comissão Permanente

de Licitação-CPL;

3. DOOBJETO

Aquisição de peixes in natura destinados para distribuição carentes do

a)
b)
c)
d)
e)
f)

municipio de Itapecuru-mirim/MA, no periodo da semana santa

Páginá 1 de {



ESTADO DO MARANHÀO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80
colvilssÃo pERrrrANENlT DE LrCrrAÇÃo

33{I'P],(}

.1. DA JLTSTIFICATIVA DO PRECO E DO DO OBJETO

A pÍesente conmtação se justifica com base na necessidade de aquisição de pelxes

in natura destinados para distribuição as familias carentes do município de ltapecuru-

mirim/1VíA" no período da semana santa.

Foi apresentada esta necessidade uma vez que a Semana Santa representâ um

período de significado religioso e cultural, no qual a úadição de consumir peixe e amplamente

difundida. Concomitantemente, identiÍica-se a necessidade de promover a assistência alimentar

às familias em situação de vulnerabilidade socioeconômica no Municipio de Itapecuru-Mirim.

Este processo de Chamada Pública contribúní tambem para o fomento da

economia regional, por meio dos fornecedores locais, pois gerará impacto positivo na cadeia

produtiva do setoÍ pesqueiro e promovendo o desenvolvimenlo socioeconômico local.

Para comemorar a Semana Santa, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim,iMA,

por intermedio da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria,

Comercio, Pesca, Produção re*;lizarí a aqüsição de peixes, através do presente processo de

Chamada Pública, com o objetivo de celebrar a Páscoa junto à comunidade, ocasião em que

haverá a distribuição de 25.000 kg (vinte e cinco mil quilogramas) de peixes à pessoas carentes

do Município, que não possuem condições financeiras minimas suficientes de adquirirem o

pescado.

No tocante ao preço, ressalte-se que os valores estão compatíveis com o praticado

no mercado, levando em consideração a demanda do município e a alta complexidade das

atividades a serem execúadas que eúgem acentuado nível de seguÍança e cuidado. A

justificativa de preço se fez a partir de Mapa de Apuração da Pesquisa de Preços em que foram

utilizadas Ata de Registro de Preços e Contratos Administrativos de outros órgãos públicos

cujos objetos versam também sobre a aqúsição de peixes.

Ocorre, deste modo, inviabilidade de se estabeleer outra modalidade de processo,

considerando que se trata da contratação direta, por meio de Chamada Pública, para atender às

finalidades precípuas da Administração Pública, e, aplicável, por esses motivos, o di ono

art, 4o lei n" 14.628, de 20 de julho de2023, e na RESOLUÇÃO tt" CCaf E14

DE JTJNHO DE2022.

Pagina 2 Íle 4



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
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§IÍ5. DACLASSIFICA ooR ANIENTARIA E FINANCEIR{ DOS RfCT

UNIDADE ORÇAI}{ENTARIAz 29 01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO;

PRoJETO/ATIITDADE: 04 122 OO02 2.032 - MANUTENÇÃO E FLTNCTONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAI DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO,
INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90 32 00
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;

MATERIAL, BEM OU SERV, PARA

FONTE DE RECLTRSO: I5OOOOOOOO - RECI.JRSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

VALOR GLOBAL: RS 327.250,00 (Trezentos e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta reais).

6. DA INDICACÃO DA CHAMADA PÚBLICÀ

Em análise ao objetivo de aquisição de peixes in natura destinados à distribuição às

famílias carentes do municipio de Itapecuru-mirim^/Í4, no periodo da Semana Santa, foram

adotadas medidas complementares ao pr@esso no que se refere à adequação ao procedimento

de contratação direta referente a este objeto.

A partir da análise das documentações apresentadas, observa-se que o presente

pÍo€esso possui particularidades, uma vez que a solução da necessidade pública, demanda a

contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos

previamente fixados, o processo seÍá autuado ejulgado com obediência às normas previstas da

no arr. 4o lei n" 14.628, de 20 de julho &, 2023, e na RESOLUÇÃO x" CC.I'UMENTA 3,

DE 14 DE JUNHO DE 2022, segundo o qual:

Art. 4" O Poder Executivo federal, estadual, distrital e

municipal poderá adquirir, dispensada a licitação, os
alimentos produzidos pelos beneficiários fomecedores de

que trata o aÍt. 5' desta IÉi, observ"ada a disponibilidade
oÍçamentária e financeira e desde que atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - os preços sejam compatíyeis com os pÍeços vigentes
no mercado, em âmbito local ou regional, aferidos e

definidos conforme metodologia instituída pelo Grupo
Gestor do PA/ç
II - o valor máúmo anual para aquisições de alimentos
em cada modalidadg por unidade familiar, por
cooperativa ou por outras es da cultura

ento,familiar, seja respeitado, nos do re

Pá8ina 3 de {
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III - os alimentos adquiridos sejam de

É.
UL

dos beneficiários e cumpram os requisitos de controle
de qualidade preüstos na legislação; e
lV - as demais normas estabelecidas paÍa compra
específica de cada modalidade sejam observadas, na
forma estabelecida pelo Grupo Gestor do PAA.

A fim de enconüar uma solução para a Íesolução da necessidade apÍesentada pela

SEMAI, e pelâ análise das característicis pÍoc€ssrütis, define-se o enqurdftrmento deste

procedimento como CHAMADA PÚBLICA N" 001/2024, cujo objetivo é buscar a melhor

adequação, da maneira mais vantajosa para a Administração Pública, o que é plenamente j usto

e louvável.

Esse exame préüo almeja preservar a necessária e indispensável legalidade dos atos

da Administração, impedindo o suÍgimento de situação que em descompasso com o regime

juridico vigente, estejam amoldadas no padrâo de conduta imposto ao Gestor da coisa pública.

Neste cenário, manifesta-se favorável a Íealização do procedimento CEAMADA

PúBLICA N'oo1/2024.

Ita Mirim - MA, 29 de janeiro de 2024

râuJo
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DI,ÀRlo OFICIAL . NUMERO: 5E312023 - íglí 0/2023PREFEITURA UUNICIPAL OE ITAPECURU-i,|R|M/II A I EXÊCUT|VO I

SEC. MUN. DA RECEITÀ ORçÀMENTO E GESTÂO. PORTARIAS . DESIGNAR:

PORTARIA N" 594/2023/GP OE I3 DE OUTUBRO DE 2023.

Designa o Agente de Contrataçâo, institui a Equipe de
providências. f,L\ 

---
O PREFEITO MUNICIPAL OE ITAPECURU ItURlll, Estado do Íúaranháo, no uso de

que the sáo conÍeridas pelos dispositivos do An.55, dâ LEI oRGÂNlcA Do MUNIcíPlo DE ITAPEoURU MIRIM:
CoNSIDERANDO o disposto no art.6', LX e 80da Lei FedeÍal no 14j332021, de 1 0de abril de 2021,
RESOLVE:
Art. ',o Designar a servidora eíetiva RITA ARIA Go ES ARAUJO, para exercer a função de Agente de

ContrataÇão
Art.2" Ficâm designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidores:
I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO.
II - UNDA iIELO FRAI'IçA FONTELES.
III - DEBORA OLÍVEIRÂ HAGALHÃES.
IV - RODRIGO DE ALi'EIDA ABREU.
V - I{ATHALIE BEZERRA DE ARÂÚJO OOS SANTOS.
Art. 3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 0í

de outubro 2023.

AÍt. 40 Revoga€e â disposiÉo em contrário, em especial a PoÉtatia no 253l2O23lGP, de 24 de março de
2023.
GABINETE DO PREFEITO i'UNICIPAL DE ÍÍAPECURU MRlm, ESTÂDO DO MARAITIHÁO, EM í3 DE OUTUBRO DE 2023.

BENEOÍTO DE JESUS NASCIÍTENTO NETO
PreÍeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Walderino Mondes da Silva - CPF: *".'128.783-* em 18/í 0/2023 18:01:37 - lP com n": 192.í 6E.0.199
Autênücãção em: www.itapacurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=642

EçÍE

ffi
DOM www.ita ecurumirim-ma ov.br 3t3

.:
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MINUTA

CHAMADA PUBLICA N.' OOII2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 2024.0I.1 8.OOI3

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N' OOI/2024 PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO

ELETRÔNICO N" 2024.01.18.0013.

AQUISIÇÃO DE PEIXES (COM ENTREGAIMEDIATAE DISTRIBUIÇÁO CRATUTTA

À poput-AÇÃo EM vuLNERABILIDADE §ocur Do MUNICÍPIo DE

ITAPECURU-MIRIM/MA, DURANTE O. PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024) DE

AGRICULTORES FAMILIARES E DEMAIS BENEFICIÁRIOS QUE SE ENQUADREM

NAS DISPOSIÇÓES DA LEI N" 1I.326, DE 24',iE JULHO DE 2006, POR MEIO DA

MODALIDADE COMPRA INSTITUCIONAL DO PÁ4, COM FULCRO NO ART. 4" LEI

N" I4.628, DE 20 DE JULHO DE 2023, E NA RESOLUÇÃO N" GGALIMENTA 3, DE 14

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim-MA, pessoa juridica de direito público, inscrita no

CNPJ sob o n": 05.648.696/0001-80, situado à Praça Gomes de Sous4 s/n'- Centro, CEP:

65.485-000, Itapecuru-MirimÀ,Íd por intermédio do Setor de Licitação, criada pela Portada n'

594120231GP de 13 de outubro de 2023, publicado no Dirírio Oficial do Mwricípio - DOEM. no

uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto, no art. 4o lei no 14.628, de 20 dejulho

de2023, e na RESOLUÇÃO N" GcatIUENTA 3, DE 14 DE JLTNHO DE 2022, vem realizar

Chamada Pública paTa a AQUISIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA IMEDIATA E

DISTRIBTIIÇÃO GRATUITA À POPULAÇÃO EM VTJLNERABILIDADE SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, DT]RANTE O PEÚODO DA SEMANA

SANTA 2024 de agricultores familiares e demais beneficiilrios que se enquadrem nas disposições

da Lei n." 11.326, de 2006, por meio da modaiidade Compra Institucional do PAA.

1. DOOBJETO

l.l. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃo DE PEIXES COM ENTREGA

IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO CRATUNA A POPT]LAÇÃO EM VULNERABILIDADE

'I

DE JUNHO DE2O22.
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ESTADODO MARANIIÃO
PREFEITI]RA MI]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM.MA

CNPJ.: 05.64E.696/0001-E0

Aq

J
SOCIAL DO MLINIC PIO DE ITAPECURU-MIRIM/N44, DURANTE O PERIOD DA

SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por meio da modalidade Compra

Institucional do PAA, conforme especiÍicações e quantidades abaixo:

2. FONTE DE RECURSOS

2.1. Os recursos serão provenientes de orçamento próprio do Município de ITAPECIIRII-

MIRIM^4A, conforme dotâção orçamenúria abaixo:

3.P

3.1 A defiqição dos preços observou o disposto no aÍ. 4o lei n" 14.628, de 20 de julho de 2o23 e

RESOLÚÇÃO N" 66ALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE2022, utilizando o valor médio

obtido, devidamente documentadas.

3.2 O valor miíximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 327.250,00(trezentos e

vinte e sete mil duzentos e cinquenta reais).

4. DAHABILITAÇÃO E PROPOSTADE VENDA

QUANT. I]ND ESPECTFICAÇÀo VALOR
UNIT.

1 25.000 KG Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de

primeira qualidade, pesando 800 gramas

a 2 kg pesados e empacotados de acordo
com as necessidades do pedido,

acondicionado parâ o trcnsporte em

isopor com gelo ou em caminhão

refiigerado e entregue município de

Itapecuru-Mirim/MA

R$ r3,09 Rs 327.250,00

02. FODER EXECUTTVO

2901 S

Indústri

mentobastece

u aoe Prod

04 122 OO02 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria
tar, ercom otm n nI ud CamF A tecbasuc ura to, stria,

ao

3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

i,
,.

VALORTOTALITEM

II

-

PODER

Agricultura Familiar,

PROJETO/AIIVIDADE

Pesca e

L,NIDADE ORÇAMENTÁRIA

-, L
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4.1. Os beneficiilLrios fomecedores ou Íls organizações fornecedoras deverão apresentar as

Documentações de Habilitação e a Proposta de Venda (Proposta de Preços), no prazo estabelecido

no preâmbulo deste edital, devendo conter todos os documenlos listados abaixo (itens 4.1.1/4.1.2

e 4.3), subscritos na forma abaixo: habilitação jurídica, 2o documentos para Regularidade Fiscal

e Trabalhista, 3o documentos para Qualificação Econômica e 4o documentos para Qualificação

Técnica.

4.1.1 Os Beneficiários Fornecedores:

a)

b)

c)

d)

4.1.2.

a)

b)

c)

prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - F

extrato da DAP Física do agricultor familiar te, eml dias;

emt$...específica (alvariís, selos,

item4F

declaração de que os gêneros aliment"t::,,dlndL-q,r-.:rtregues são oriundos de produção

própria, relacionada na proposta de vendá:(i{nexo IIf;.e

prova de atendimento aos requis

certificagões, etc.), de acordo com o

itô§a...t p.revi stos

descritôlno sub

As Organizações Forneced orâ§.:i:,..,.

prova de InscnçãonoC N

extrato da D dica para

prova de regul

TenipQ,..de Servi TS;

urídica - CNPJ;

vas, emitido nos últimos 60 dias;

ederal, incluindo a Seguridade Social e ao Fundo

ço-

g) certidtlãi negativas junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT perante a Justiça do Trabalho, ou

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TST);

i) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvmrís, selos,

certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 4.2.

da atual diretoria da entidade registrada no órgão

alimentícios a seÍem entÍegues são produzidos pelos

(Arexo II);

seu repÍesentante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento

de venda de seus cooperados/associados (Anexo IV);

de

Íar
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4.2. Todos os interessados deverão incluir no envelope de habilitação, além dos documentos

citados no subitem acima, quando se pÍopuserem a fomecer:

a) produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de Inspeção

Sanitríria, podendo ser municipal, estadual ou federal;

4.3. PROPOSTA DE VENDA - Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a

Proposta de Venda. (Anexo l).

4.4. E facultado ao Agente de Contratação/Setor de licitação

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência

complementar a instrução do processo;

Solicitar a servidor e/ou aos setores co@nteFftlrefeitura lt@icipal de Itapecuru-

Mirim^,ÍA anílise e elaboraçiio de @_eres técnico@iuridicos=para fundamentação.: -:_
de suas decisões; ' , ê

-No julgamento da Docume@o de Habili@ da Proposta de Preços sanar erros ou

falhas que não attercmgt s%:er1". 66gr'6tos e sua validade jurídic4 mediante

despachofu ndamentado,:Biível@bsos-i6ssados;
É.:

Relevar omissõq!-puramente@$ris offiffas n" p6çtrmentaÇfo de Habilitação ou na

Proposta de ri@@gra.iem a legislação e não comprometam a lisura
ã É --=::*Er

do procetE&urto; ê
Srffider o@alhosEb sessões públicas para aniílise de documentos, diligências,

par@Tfunico@1uriaõs, quando do julgarnento da Documentação de Habilitação

e da PEipsEbPreçdF

a esclarecer ou

b)

c)

d)

e)

5. DOS CRITÉRIOS DE ACESSO AO PROGRAMA DOS SEGUINTES GRUPOS

PRIOIUTÁRIO§:.'.

5.1. O critério para classificação dos grupos prioritririos seguirá o estipulado o art. 6'da lei no

14.628,D8 20 de julho de2023, e Resolução GGPAA n'3, DE 14 DE JTINHO DE2022:

. inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal - CadÚnico;

r indigenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais;

. negros;

. mulheres;

udF*ha
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. assentados da reforma agriíria;

o pescadores; e

o jovens entre 18 e 29 anos.

6. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entegues na Secretaria Municipal de Agricultura

Família, Indústria, Comércio, Pesca e Produção, situada à RUA 1" Di MAIO, N" S^{ - CENTRO

- CEP: 65.485-000, conforme horiírios e quantidades previstas no q&tles,,.l:1i111:mpanhados da

respectiva Nota Fiscal, na qual se atestaÍá o seu recebimentQ

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O Pagamento se dará em até 30 dias a co

.,..,:.it:tittr.

ntar dâ emi§irãô. da nota

pal de amiliar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca, Produção e Meio

Ruiil'de Maio, N'S/N - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru-Mirim-

MA,

recebim

2022.

a de 20 (vinte) dias da data final, permanecendo neste período abeÍa ao

projetos de venda, conforme Resolução GGPAA no 3, DE 14 DE JTINHO DE

8.2. Jâ a íntegra do presente edital e seus Íespectivos anexos estarão disponibilizados no sítio

eletrônico da Prefeitura Municipal de ITAPECURU-MIRIM^44

(www.itapecurumirim.ma.gov.br), assim como no átrio do Setor de Licitação, situado Praça

Gomes de Souza, s/no, Bairro Centro, ITAPECURU-MIRIM/MA. Quaisquer dúvidas ou pedidos

de esclarecimento devem ser encaminhados no e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

7 .2. O prazo previsto do item caso o fomecedor atenda a

ordem de compra por completo, bem como em especial, a do

prazo de entrega.

7.3. Caso o o que de fato foi entregue, o

prazo do item 6.1 somente ficando, ainda,

8.1 .

e no site nos átrios do Setor de Licitação e da Secretaria

o

8.

m2

romecr
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dos demais beneficirlrios da Lei no 11.326, de 2006, são consi própria destes

fomecedores.

8.5. Os beneficiiirios e organizações fomecedoras pode-mr'ctintÍatar serviços.de te s, em uma

ou diversas etapas do processo produtivo. para o lomecimento de produtos beneficiados.

processados ou industrializados, sendo necessáiiá'a apré.§êntaçào do contrato ou instrumento
' t-

os aos b§leficiários e @lzações fomecedores correspondem ao

produto@patíveis coni@vigentes no mercado e discriminado
,

congenere.

8.6. Os valores a serem pag

preços de aquisição de cada

nesta chamada pública.

8.7. O limite individual.de venda do

30.000,00 (trinta mil

respeitar o valor mríximo de R$

Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, por órgão

S

S

compÍadoÍ

8.8. o lini§1$. venáâ&t org'â@ção fomecedora deverá respeitar o valor miiximo de R$

6.000.000,00b-&àailhõeiijô reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão comprador.

,§,r$§+. hipóte§le @eedimento judicial decorrente deste edital de chamada pública e não

re$kidáí:âcsf&:.administrativa fica eleito o foro da Comarca de ITAPECURU-MIRIMÀ4A'

como @i)gtenG@a dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.
.:.::::jj'-

8.10. Integráfiêste edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.10.1 Anexo I - Termo de Referência;

8.10.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Venda;

8.10.3 Anexo III - Modelo de Declaração de Produção Própria da Organização Fomecedora;

8.10.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Produção Própria do Benef,rciiírio Fomecedor;

f

8.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitríria.Ministério da Saúde e pelo Ministério

da Agricultur4 Pecuária e Abastecimento.

8.4. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficirários e organizações

fomecedores, observando que os produtos in natur4 processados, beneficiados ou

industrializados, resultantes das atividades dos agricultores familiares, das suas organizações e
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8.10.5 Anexo V - Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite

Individual de Venda dos Cooperados/Associados;

8.10.6 Anexo VI - Minuta do Contrato.

ITAPECURU.MIRIM/MA, )O( DE XXXXXX DE XXXX.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRI IAR, CIMENTO,

INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODU

,d*''\ls ts1t5 ,,b_?.H, Uq E,
'í'tr 

"Â,cI--- /
'i.. r.udicr ,,2\------"-

§{}
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I

Y1* ","59--
MINUTA

ANEXO I

TERMO DE REF'ERENCIA

1. DOOBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisiçào de peixes in natura destinados

para distribúção as famílias carentes do município de Ilapecuni'.MirimÂi@,,141 período da

semana santa, conforme especificações abaixo detalha{gsi:'

VALORESNT
v.lillNT V. TOTAL

ITEM DESCRIÇÂO

25 000.G1 Peixe vivo tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas,&.2 kg
pesados e empac
acordo com as necessi
pedido, acondicio
tÍansporte em rsopor

de

p

e

gelo
ou em refri
entregue
Mirim..

2.D
L:7,, A m como objetivo a aquisição de peixes da Agricultura

dades e exigências estabelecidas nesse Termo de

Re

2.2 Dúãiite o período tradicionalmente coúecido como Semana Santa a população adepta

do catolicismô se abstém do consumo de came vermelha buscando consumir peixes.

2.3 Tendo em vista o período da Semana Santa a Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim./MA por meio da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,

Comercio e Pesca visa realizar a aquisição de peixes com a finalidade de atender famílias em

situação de vulnerabilidade social, no município de Itapecuru Mirim, no período da Semana Santa
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garantindo o acesso das mesmas a tradição alimentar de consumo de peixes durante o período.

assegurando o direito à alimentação adequada e saudável.

2.4 A Chamada Pública por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de

Aquisição de Alimentos - PAA O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo aí.

l9 da Lei n' 10.696, de 02 dejulho de 2003, possui duas finalidades básicas: promover o acesso

à alimentâção e incentivar a agricultura familiar.

2.5 A fim de alcance os dois objetivos, o programa compra alimentos produzidos pela

agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina à pessoas em situação de insegurança

alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, pelos equipamentos

públicos de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e filantnópica de ensino.

2.6 Aquisição do objeto diretamente da agricultura familiar e./ou suas organizações tem como

objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da.alimentação das famílias

beneficiadas. Além de oportunizar qgração de ren@s agricultorõ familiares, incentivando a
"i& 'i€

permanência do homem nogam@erandecend@ produção local e estimulando o
â:&

desenvolvimento nral sustenúffi^ É- 5

2.7 Por fim, resst@lgue a @§ao ãArytto por meio de Chamada Pública com a

contÍatação direta d@@lssociações estii de acordo com as diretrizes
_ã:--:::

estabelecidas p.fu" aa@1 i.326,ffi dejulho de 2006. Tomando justificível por meio

do expost@uisiç@obje@crito.

,: DOEBGEEGAL
&a *ot &a&lto diste Termo de Referênci4 tem amparo legal, integralmente, na Lei

n'@i@dãulho ãe 2006, por meio da modalidade compra institucional do Programa de

Aqúsr@[e Alffios - PAA, com dispensa de procedimento licitatório, com fulcro na Lei no
,a

14.628, deEe iulho de 2023, no Decreto no 11.476, de06 de abril de2023.

4. DOQUANTITATIVO

4.1 As estimativas da quantidade descrita no item I .l , tem como base o número de municipes

que residem em zonas periféricas do municipio de Itapecuru Mirim e a quantidade distribuida em

ano anterior.

5. DAESTIMATIVADE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

í\
?.

o5L )
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6.

7

5.1 O custo estimado da contratação enconua-se descrito no item 1 .1 .

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O contrato terá vigência de três (03) meses contados da data de assinatura

DAESPECIFICAÇÃO

7.1 O objeto especificado neste Termo de Referência a ser fornecido deverá estar dentro dos

padrões de qualidade exigidos em legislação vigente, O PEIXE, tipo Tambaqui, deverá ser de

primeira qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada

produto (organolépticas. fisico-químicas. microbiológicas. microscópicas. toxicológicas),

estabelecida pela AgênciaNacional de Vigilância Sanitária - ANVISA áfróprias para o consumo

humano.

8. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÓES.DE ENTREGA

g.1 os peixes deverão ser fomecldos 'in naturffism como estã em perfeitas condições de

consumo humano e não possuir qr:@gipo de viol@ou seja" não devem estar danificados,

primeira qualidade atenderrdo fupos@teglsfaao§ alimentos com caracteristica de cada

produto (organolépticas, fisico-@cas, @ffgicas, microsópicas, toxicológicas),

estabelecida pela n gê,*@U§=Egcia Sanitríria - ANVISA e próprias para o con§umo
-É=..,.E!F.:--

hrmano; É: É -:::

8.2 Após.e recebimento os produtos serão submetidos ao teste de "Controle de Qualidade",
.

devendo a coNTRATADA, quandô iolicitado, substituir prontamente o produto que porventuIa

não atenda aos reqüsitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. no prazo de 05 (cinco)

horas;

8.3

de 2024 êdi:l.ocais e horários a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimentô, Industria, Comercio e Pesca no Município de Itapecuru Mirim;

8.4 Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade

especificadas neste Termo de Referênci4 sendo que a inobservância destas condições implicará

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada

obriga-se a substituir os produtos que porventuÍa não atendam as especificações, sob pena das

sanções cabíveis

A CONTRATADA deverá efetuar a enftega dos peixes durante os dias 18 a 29 de março
I
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8.5 Sob nenhuma hipótese será aceita a entrega de PEIXES CONGELADOS;

8.6 O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, do tipo baú, sob

refrigeração suficiente, de forma a não comprometer a qualidade do produto;

9. DAS CONDIÇOES DE F'ORNECIMENTO E ENTREGADO OBJETO

9.1 A entrega será feita da seguhte forma:

9.1.1 O item, que constituem o objeto deste termo de referência, deverão ser entregues de forma

PARCELADA, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Industria, Comercio e Pesca em quantidade Jitfuiq"Aá;ã,.'orde- a"

fomecimento em estrita observância êts especiÍicações de que trata este Termo de Referência:

9.1.2 A autoridade competente expedirá Ordemté Fomàêimento, tendo em vista o cronogrÍrma

de entrega fomecido pela Secretaria M"inib-ai de Agricultrua Familiar. Abastecimento,

Industria, Comercio e Pesca e entregues a CONiiUBOa;

9.1 .3 Recebida as Ordem, gar os peixes dentro do prazo;

9.2 Sobre a distribuição

9.2.'l A distribui grama expedido pela Secretaria de

Municipal de Agricul to, Industria Comércio, Pesca e Produção;

9.2.2 O tlQlsportê:r{os PÉI&§ deverá ser feito em camiúões fechados com tempeÍatuÍa

adequada. atendendo as exigências da ANVISAI

g,2.3 Os PEFE§::içrão i&bido, e conferidos por Servidor designados pela Autoridade

t€§1i1tp9..!eo..f" quáálestàà.orecebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;

9.2.4':,:,. ..ppôis:de.,iaiestadas, as Notas serão encamiúadas à Secretaria Municipal de Receita

OrCameriiô-ii*,.,Gestãô para liqúdação e pagamento;

9.2.5 O desCumprimento de qualquer das regras aqui estabelecidas será motivo para reprovação

e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a Contratada fica obrigada

a substituí-los em Chamada Pública para participação no Programa de Aquisição de Alimentos -

PAA até 03 (três) dias corridos contados do recebimento da notificação da Autoridade

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;

i'{J'

de
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9.2.6 Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de

aposição de carimbo com assinatura e as encamiúará ao setor competente para pagamento.

10. DA DISTRIBUIÇÃO

10.1 Os produtos serão distribuídos às famílias em situação de vulnerabilidade social

selecionadas previamente pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do município

de Itapecuru Mirim/IvÍA.

10.2 A estimativa considerada é de atendimento a aproximadamente 5.000 (cinco mil) famílias
' ,,: '

que receberão em média 5kg (cinco quilogramas) de peixe.i! natura. .*tt" ',

11. DO PAGAMENTO
-= :- :.

ll.t O pagamento se râ rcalizado no prazo máffio de a@ (rinta) diÉontados a partir do
ã

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, atravéfurdem bancá@ra crédito em banco, agência'É.:
e conta corrente indicados pelo contratado. ê =
12. DADOTAÇÃO 

:ê 
ê

€Lê-:
l2.l As despesas decorreot", @coo@o est{gffigramadas em dotaç?io orçamentiária

'Ê* .q&*-#
própria, prevista no q[gamento rtaQ[eiturffipal de ltapecuru Mirim (MA), para o

exercicro de 2024. na Gl=§reErerÊÊ§xÉ

13. DÂs oB@ÇOful coxr,.o:rantn

I 3.1 Reê@obje@,razêndições estabelecidas neste Termo de Referência.

g v"tfl-@@g.@t", no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

@,g.rt@m @,ecificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebiúetitl:dsfmitivo.

13.3 Coúunicar à CONTR{ADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido-

13.4 Acompanhar e hscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado, na forma pÍevista na Lei no 8.666/1993 e alterações

posteriores, procedendo ao atesto das respectivas notas fiscais/faturas, com as ressalvas e/ou

glosas que se fizerem necessárias.

cs}
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13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

13.6 A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

pÍepostos ou subordinados.

13.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quando aplicação de

penalidades, garantindoJhe o direito ao contÍaditório e a la

13.8 Responder pelas consequênc ias de suas ações ssoes-

13.9 Permitir o acesso dos em instalações do

que tenham sidoCONTRATANTE para o cumprimento das de entrega

credenciados pelo Contratante e exclusivamen entÍega elencados neste Termo

de Referência.

14. DASOBRIGAÇÓES

14.1 A CONTRATADA deve constantes neste Terrno de

Referência e, ainda:

14.1.1 Efetuar ga em condições, conforme especificações, prazo e local

erln e seus anexo§ , acompanhado da respectiva nota fiscal.

14.1.2 Res vlclos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

e17 a2 de esa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990);

CO A

ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de1

oo avarias ou defeitos;

14.1.4 C à CONTR{ANTE, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

14.1.5 Manter, durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.

14.1.6 Indicar preposto para representá-la durante o fomecimento e prazo de garantia do produto.

(r'

Ê
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15. DASSAI\ÇOESADMINISTRÂTIVAS.

O fomecedor estará sujeito as sanções administrativas previstas na Lei Federal n' 14.13312021,

e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de

despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Itapecuru-Mirim (MA), 18 de janeiro de 20

Técnico resp el pela ela o

S eA Familiar, Abastecinento, Industria, Comercio, Pesca

e Produ
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MINUTA ANEXO II - MODELO DE

PROPOSTA DE \ENDA DE GÊI\EROS ALIMENTÍCIOS DAAGRICULTIIRÁ FAMIL1AR

Proposta de atendimento à Chamada Pública no XXX/2

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA

2. CNPJl. Nome do Proponente

\ Y
5. CEP4.

Municípi
o

3. Endereço

§
§ffit*

7, CPF6. Nom

§

)

9Io
e,\s

\

I

I

I

I
Í

| 8. DDD,rFone

I

I

I

{
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st,

t0. I l. N" da Conta Corrente9. Banco

II - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

. Preço Total4.Quantidade 5.Preçofunidade[)roduto
\

.Unidadcl.Identificação do agricultor familiar

\
v

ome

\
!CPF

^.
Total agricultor

§

NODAP

-
\Nome

DCPF

Total agricultorN" DAP

\\"Nome

§üCPF o

\
\

e o
Í

i.)

I

I

I

I I

I

I

I

I
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Total agricultor

N" DAP

\
\ \,Nome

7
\tCPF

Total agricultor

\\

!
N'DAP

Nome U I
-

\CPF

Total agricultorD
N" DAP

Total da proposta

III . TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

\l,I\

\"

!l,
1ú)

ç

I
I

I

.-

I

I

I

,....I
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nidade S.Valor Total por ProdutoQuan.UnidadeI . Produto

Total da proposta:

I

Ç
c.o

--l

I

I

I

I

I

I

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DEACOMPANI{AMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS
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v - CARACTEÚSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, iârea de abrangência)

informações acima conferem com as condições deproposta e que asDeclaro estar de acordo com as condições
fomecimento.

CPF:Assinatura do Representante da

Organização Fomecedora

\
Local e

r.")

I

!

I

ôt-
I
ly.

I

Fone/E-mail:

I
I
I
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MINUTAANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÁO DE PRODUÇ-ÃO PRÓPRIADO AGRICULTOR

FAMILIAR PÂRÂ ORGÂNIZAÇOES FORNECEDORAS

DECLARAÇÃo DE pRoDUÇÁo pRópnr.c. (cHAMADA cAN'XXX2024)

Eu Cooperativa,/Associação,
com CNPJ:
no

no ou CAF Jurídica
fins de cipação na modalidade

Compra Institucional, do
alimentícios relacionados
cooperados/associados que

Aqui Alimentos(PAA), que os gêneros

de oriundos de produção dos

Local, I I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM-MA

CNPJ.: 05.648.696/000í-80

tesenTa

n aTtll
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MINUTAANEXO IV

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIADOAGRICULTOR
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR

INDI\'IDUAL)

DECLARAÇÂo DE PRoDUÇÃo rnÓrnu 1 A N" XX)í2024)

e DAP fisica no

CPF no

declaro, para

fins de participação na modalidade Com de Aquisição de

Alimentos(PAA), que os gêneros alimentícios na de venda em meu nome

são oriundos de produção próPna.

Local,

Assinatura:

,,§
l.ê"

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPECURU.MIRIM-MA

CNPJ.: 05.648.696/0001-80
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MINUTAANEXOV

DECLARAÇÁO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO

DO LINTITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

cooPE RADOS/ASSOCTADOS

CHAMADA PÚBLICA Ng x)fi/2024
DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROTE DO A IMENTO DO LIMITE

tNDtvtDUAr DE VENDA DOS COOPERADOS/

O(A) (nome do Grupo, Formal) CNPJ ns

m sedeDAP J co

e ato resentado(a) por

(nome

Venda)

do representãnte legal acordo

portador (a)

da Cédula de ldentidade G CPF ne

te tuto Social, DECLARA que se

responsa b iliza rá pel role do indi e venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e E ree liar Rural que compõem o quadro social desta

Enüdade,

referente

no va s30 O (trinta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ óRcÃo coupRnoon

r con ndo os disposiüvos da lei ne 74.628, DE 20 de julho de

2023, Decr 802, 28 de novembro e 2023 e Resolução GGPAA ne 3, DE 14 DE

DE alida e Compra lnsütucional, do Programa de Aquisição de

A mar ocumentos.

--dê-dê

6q
iô'5
.!

jj,'

a Proposta de

REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL
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A}IEXO VI
TERMO DE CONTRÂTO N." XX»í2024

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍpfO »O
ITAPECURU-MIRIM/MA, por meio do

(órgão da Administração Direta), ou a (o)

(entidade de Admiristração Indiretâ),

como CONTRATAIITE, e como

CONTRATAI)Á, pare aquisiçâo de alimentos na forma

abaixo.

O MUNICÍPIO DO ITAPECURU-MIRIM, POT MCiO dO (órgão da Admini stração

DiÍeta), ou a(o) (entidade da Ádministração Indireta), a seguir denominado

CONTRATANTE, representado pelo (autoridade adminisírativa competeníe paro firmar o

contrato ), a sociedade , estabelecida na ( endereço dae

sociedade CONTRÁTADÁ),inscritano Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

a seguir denominada CONTRAIADA;;n€Stç- ato representada por _ ( representanle

da sociedade CONTRÁTADÁ) têni justo e''aiordado o presente instrumento contratual, decorrente da

(chamada publica xxxx/2024 ), formalizado no Processo Administrativo n" 

-, 

que é

:elebrado com, fiuidamentados nas disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, daLei n." 14.628,
t 

de 2OlO7l2O23, do Decreto no I 1.802, de 28 de novembro de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n' 3, de

5 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública No xxx./2024, resolvem celebrar o

presente contnil-oarediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 .1 . O objeto da presenre Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA IMEDIATA E

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO
MLTNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, DURANTE O PEÚODO DA SEMANA SANTA 2024

de agricultores familiares, por meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLAUSULA SEGUNDA

fl*%E-Í\@

t E.

-

I
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2.1. O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, paÍe

integrante deste Instrumento.

Discriminação do objeto:

CLAUSULA

3.1 O limite individ da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta mil

DAP ou CAI, por ano civil, por órgão comprador, referentereais)

à sua do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra

Institucio

P

3.2. O limite de

de R$ 6.000.000,00 (sels

organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo

milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa

Jurídica ou R$ 3.000.000,00 para propostas apresentadas por demais grupos fornecedores, por ano civil,

respeitados os limites por unidade familiar.

ITEM QUANT. T]ND ESPECMICAÇÃO VALOR
UNTT.

VALOR
TOTAL

1
\

I

a

KG Peixe vivo tipo
TAMBAQU, especial de
primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de
acordo com as

necessidades do pedido,
acondicionado para o
transporte em isopor com
gelo ou em camiúão
refiigerado e entregue
município de Itâpecuru
Mirim..

CLÁUSULAQUARTA

24

§
,-",Itb,q

ii
:i

\

7

t
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentiária própri4

prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2024, na classificação abaixo:

CLAUSULAQIIINTA

5.1. O início da enhega dos ente após o recebimento da Nota de Empenho ou

Ordem de Fomecimento Compras, sendo o prazo do fomecimento até o

término da quantidade ou de dezembro de 2024.

--CLÁUSULA Q

tos imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou

setor competente, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade

5.2. A entrega de

n'XX12024.

deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado-

:G

02. PODERPODER

Abastec im
Produção

e

2901 Secretaria Mun.I.JNIDADE ORÇAMENTÁRIA

04 t2

ução
F

da

Comércio, Pesca

2.032

Indústria,

utenção e

Mun. De
PROJETO/ATIVIDADE

3.3:90.32.00 - Material, bem ou serv p/
distribuição gratuita

ELEMENTO DE DESPESA

1500000000
impostos

Recursos não vinculados deFONTE DE RECI]RSO

.s,#pth"id' -e.

-.

I

\ tY

§

I
5.1. O início da

Ordem de

de dezembro de 2024.
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CLÁUSULA SEXTA

6.1 . Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda o CONTRATADO

receberá o valor total de R$......................(................ )

CLÁUSL-I,A SÉTIMA

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

\uaisquer outras despesas necessiíriÍs ao cumprimento das o presente contrato.

CLÁUSULAOITAVA

8.1 . O preço contmtado poderá ser reajustado, desde que o estimado da contratação

poderá ter caráter sigiloso, sem prejuizo do ento quantitativos e das demais

sto na Lei n' 14.133, de 1 de abrilinformações necessii.rias paÍa a

de202l.

stas,

CLÁUSULANONA

9.1. O C OS descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após a

tramitação do uldação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente à
r-:ntregas do mês an

9.2. Não efetuado ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação

da penalidade ou inadimplência conüatual.

CLÁUSULA

10.1. São obrigações Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) veriÍicar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

-!il

zô

.V
\

receber

\
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c)

d)
e)

0

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no pÍazo e
forma estabelecidos no Edital.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Coaúato, bem como por qualquer

33, de 2021, a Contratada que:

s assumidas em decorrência da contratação;

a

b)

)

)

)

)

d)

0
:-CLAU

11.1. C

a

b)
c

d)
e) cometer fraude fiscal;
f) não mantiver a proposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima Íicará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

27

prepostos ou

. 10.2. São obrigações da Contratada:

assumindo
do objeto

constantes no Edital, respectiva na constarão

e

prazo e local
as indicações

referentes a: (especifi car);
c) substituir, à suas expensas,

defeitos;

a contar notificação, o objeto com vícios ou

os motivos que previsto, com a devida comprovação;

compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as

do contÍato.

do objeto;
do contrato;

ml

oltra
lllÍ

laTc

tnan
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a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos
para a Contratante;

b) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

c) multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acim4 será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo

de até dois anos:

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coú a Administração Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sená concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuizos causados. ...",.,

11.3. Também ficam sujeitas à penalidades do art. 87, IIIe IV daLei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) tenha sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
de quaisquer tribulosi
teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

fiscal no recolhimento

b)
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assêgurará o conkaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" l4.l 33. de 2021 .

A autoridade competente, na aplicação das 56nç§s5, levará em consideração a gravidade da conduta do

-infrator, o caráter educativg da pena" bem como o dano causado àAdministração, observado o princípio da

proporcionalidade.

c,^us@ffi
12. 1. O CONTFêPO dffirá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,ê
ou congêneres, dos @rtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da

Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovagão.

28
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12.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de

Compra apresentadas nas prestâções de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros
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Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCTM. TBNCTTRA

13.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

ou reduzindo esta responsabilidade a

cLÁusuLA DÉcrrrl.l quantl

fi scalização efetuada peloC

de danos causados ao

não excluindo

peten por meio de portaria14.1. A fiscalização do presente contrato f,rcará a

indicando servidor do quadro.

da

cLÁusuLA DÉcInaa qtnxra

15.1. O presente contrato rege-se, ainda, XX/2024, pela Resolução do Grupo

de 2022, pela Lei n' 14.628 de 20 deGestor do Programa de Aq de

julho de 2023, pelo Decreto n de 2023, e pela Lei n'I4.133, de 01 de abril de

2021, em todos os seus S,â ap bém, onde o contrato for omisso.

:LÁUSULA DÉ

16.1. Contrato a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

CLAUSULA

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

J
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17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 daLei n" 14.133,

de 2021 , com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
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17.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no aft.77 daLei n'14.133, de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1 . O presente contrato vigorará desde a sua assinatura até 3 1 de dezembro de 2024 ott até a entrega total

dos produtos adquiridos.

CLÁUSULA DÉcrura NONI

19.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru-M com qualquer outro, para

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento

mais privilégio que seja.

qualquer outro, por

19.2. E, por estarem assim, justos e

e forma, na presença de duas testem

em três vias de igual teor

Itapecuru-Mirim de-

\-. Agente Público te contrâtânte §ome, cargo, matrícula e lotação)

Empresa contratada (Nome, cargo e carimbo da empresa)

asslnuun o

o

30
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ANEXO I.A

A DECLARAÇÃO NT RTSPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram coúecer a Lei Federal no

12.84612013, se comprometem a atuar de forma étic4 íntega legal e transparente, e estão cientes

de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem q 4 ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, de

v- qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de seJ ade indireta ou por

meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao obj eto ou de forna a ele não

relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabilização da ca su hipóteses de alteração

conft atual, transformação, ou ressalvados os âtos lesivos

ocorridos antes da data da fusão ou uando a lidade da sucessora será restrita

à obrigação de pagamento de multa e

transferido.

do causado, até o limite do patrimônio

Parágrafo controladas, coligadas ou, no âmbito do

respectivo contrato, as sol responsáveis pela pnítica dos atos previstos

nesta Lei, re à obrigação de pagamento de multa e reparação

integral do dano

Itapecuru-Mirim, _ d" de

AGENTE PÚBLICO

§ome, cargo, matricula e lotação)

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

§ome, cargo e carimbo da empresa)

31
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ANEXO I-B

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE ITEPOTISMO

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante,

declara não possuir em seu quadro societiírio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de , chefia e

assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos na area

encarregada da contÍatação.

de de

CONTRATADA

GAL DA RISA

§ome, e

I

da

32
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JLTRÍDICO

À Procuradoria Geral do Município-PGM

A Sua Senhoria o Senhor
Dihones Nascimento Muniz
Procurador Geral do Município

Seúor Procurador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento de Chamada Pública que tem por

objeto a aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às familias carentes do municipio de

Itapecuru-MirimÀ4A;

CONSIDERANDO que a Minuta de Edital, Charnada Pública a.' OOll2024 do Processo Administrativo n.o

2024.01 .l 3.001 3, foi elaborada de acordo com condigões, especificações e quantidades constantes no Processo

originrí,rio, Tenno de Referênci4 elaborado pela Secretaria aderente e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta e demais atos deste pÍocesso para a devida apreciação dessa

Procuradori4 no sentido de apres€ntaÍ PARECER quanto a regularidade juridica e procedimental.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

01 de fevereiro de 2024.

AtenciosaÍnente,

RITA o

-
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Parecer furídico - PGM

Processo Administrativo ne. 2 024.01.18.0013
Interessado: Secretaria Municipal de Âgricultura

EMENTA: chamamento público oquisição
de peixes in natura da agricultura familiar
a fim de executar a distribuíção gratuita
pra as comunidades carentes do Município
de ltapecuru Mirim - MA- Licitação. Lei
Federal np 14.133/2021. Lei Federal ne
13.019/14.Decreto np 8.726 de 2016. e

demais normas pertinentes. Análise da
Minuta do Edital e de seus anexos.

Aprovação.

Posteriormente, por força do artigo 53, I e II, da Lei ne 14.733, de 2021'
üeram os autos a esta Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do Município para

análise e emissão de parecer.

É o relatório. Em seguida. exara-se o opinativo.

u

i].

RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo desencadeado pelo Pedido do
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca

e Produção solicitando parecer jurídico ao processo administrativo na 2024.01.18.0013
culo objeto é aquisição de peixes in natura da agricultura familiar a fim de executar a
distribuição gratuita pra as comunidades carentes do Município de Itapecuru Mirim - MA.

Consta nos autos documento de solicitação de demand4 estudo técnico
preliminar e o termo de referência.

Ato contínuo, consta oficio para a SEMROG solicitando abertura de processo

de chamada pública, solicitação de pesquisa de preço.

Posteriormente foi iuntado o mapa da pesquisa de preços onde esta

detalhado os valores praticados no mercado.

Em sequência, houve solicitação de dotação orçamentária com a juntada da

certidão feita pelo setor de contabilidade.

Continuando, consta Autorização do Ordenador de Despesas, autuação feita
pela Presidente da CPL juntamente com a Minuta de Edital, seguido do Termo de
Referência; bem como Minuta dos demais modelos anexos ao Edital, bem como Minuta de

Termo de Contrato.

l,(
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7. Da Escolha da Modalidade

Chamamento público é o nome dado a um procedimento administrativo
feito pelo poder público para firmar parcerias com Organizações da Sociedade Civil

[OSCs), também chamada de Organizações Não Governamentais (ONGs), enüdades do
setor privado, mas que não possuem fins lucrativos.

Ou seja, o chamamento público é um processo voltado somente para esse

tipo de iniciativa, o que, em outras palavras, significa dizer que empresas com fins
lucrativos não podem participar dos chamamentos públicos.

Esse tipo de procedimento é regido pela Lei L3.019 /74 e pelo Decreto nq

8.726 de 201.6. Antes dessa legislação entrar em vigor, as parcerias entre a administração
pública e ONGs eram formadas por meio de convênios.

Apesar do chamamento público não ser considerado uma modalidade de

licitação, o procedimento por trás desse tipo de contratação é bastante semelhante'

Ele está previsto nos artigos 23 a 32 da Lei 13.019 /L4, onde é determinado
que a administração deve adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados'

A ideia por trás de toda a legislação é facilitar o acesso das organizações da

sociedade civil aos órgãos públicos.

Por esse motivo, o edital de um chamamento público deve conter, pelo

menos, a programação orçamentária, o tipo de parceria, o objeto sendo contratado, o local

e a forma de apresentação das propostas, os critérios objetivos para a seleção de

propostas e o valor previsto para a realização do objeto a ser contratado.

No chamamento público, também deve ser observada a concorrência. Por

esse motivo, o edital não deve conter nenhuma cláusula que restrinja a participação

injustificada.

Outra questão importante do chamamento público é que existe a

possibilidade de ação em rede, ou seja, uma ocasião em que duas ou mais organizações da

sociedade civil podem executar iniciativas agregadoras, üabilizando uma ação conjunta e

coordenada.

§

2. Da Análise das Minutas
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A seleção da OSC através do chamamento público ocorre O" *mã'
semelhante a uma licitação. O edital de chamamento público é a relação de todas as regras
de participação e disputa.

Por isso, o edital, além de ser amplamente divulgado no sítio eletrônico
oficial do órgão ou da entidade pública municipal, deve conter as seguintes informações.

o A existência de recursos públicos para a realização da parceria
(programação orçamentária);

. O objeto que deverá ser alcançado com a realização da parceria
(resultados desejados);

. As datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das
propostas;

. As datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive
no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada
um dos critérios estabelecidos, se for o caso;

o 0 valor previsto para a realizaçáo do objeto;
o A minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;
. Definições de acordo com as características do objeto da parceria,

medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida, e para idosos;

. A previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso, observado
o disposto no arL 10 deste Decreto;

o As condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do
processo de seleção.

Para concorrer em um chamamento público, a OSC precisa apresentar os

documentos comprobatórios, que também são expostos no edital.
Além disso, é necessário que a Organização tenha, no mínimo, três anos de

existência.
Uma OSC deve observar as regras previstas na lei e o que estiver estipulado

no edital, por conta do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
Isto é, o edital poderá exigir documentos e comprovações complementares

necessários para a seleção da proposta da entidade parceira.
Todavia, o edital não pode exigir como condição para celebração da

parceria, que as organizações da sociedade cÍvil possuam certificação ou titulação
concedida pelo Estado, exceto quando a exigência

CONCLUSAO

Ante os fatos expostos e análise iurídica realizada a respeito da modalidade
adotada e seu cabimento ao presente caso, e também feita a analise a respeito das minutas
do Edital e seus anexos, esta Procuradoria Geral do Município aprova a minuta do edital
e seus anexos, bem como a minutâ do contrato da chamada pública OOl/2024
contida no processo administrativo ne 2O24.O1,18'0013 , uma vez que estão em

consonância com os ditames legais, registrando-se que as especificações técnicas e a

u tl
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estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores
competentes, desde que autorizado pela Autoridade Superior.

É o parecer. Salve melhor iuízo.

Itapecuru Mirim/MA,01 de fevereiro de2024.

DIHONES N MUNIZ
Procurador G o Município

TUCAS
Assessor I

TEIXEIRA
co M.Mat:267t9
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soLrcrrAÇÃo DE eAREcER DA coNTRoLADoRtA GERAL oo tuuxtcípto

À Controladoria Geral do Município

A Sua Senhoria o Senhor
Dr Matheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Geral do Município

Assunto: Análise e parecer da documentação interna da Chamada pública no O0l/202a do
Processo Adminstraüvo no 2024.01. 18.0013.

Senhor Controlador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento de Chamada Pública que
tem por objeto a aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às famílias carentes
do Município de ltapecuru-Mirim/MA;

CONSIDERANDO que a Minuta de Edital, do presente caderno processual, foi elaborado de
acordo com condições, especificações e quantidadês constantes no Termo de Referência,
elaborado pela Secretaria aderente e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente minuta e demais atos deste processo para a devida apreciação dessa

Controladoria, no sentido de apresentar parecer quanto a regularidade jurídica e procedimental.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

i Mirim/MA, 06 de fevereiro de 2024.

uana oRita
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pRocEsso ADMIMSTRATTVO N' 2024.01.18.0013
CHAMADÀ PÚBLICA SRP N' OOII2O24
OBJETOI AQUISIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA A POPI]LAÇÃO EM WTNERABILIDADE SOCIAL DO MIJNICÍPIO DE

DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024ITAPECURU MI
tr-c A CONTROLÂDORIÂ GERÀL DOMUNI

A presente análise cinge-se à aquisição de peixes com entrega imediata e

distribuição gratuita à população em vulnerabilidade social do município de Itapecuru
Mirim/I,Í4, durante o período dâ semana santa (202\, de agricultores familiares e demais
beneficiiírios que se enquadrem nas disposições da Lei Federal n.' 11.326/2006, por meio da
modalidade Compra Institucional do PAA, com fulcro no art. 4o da Lei Federal n. o 14.62812023
e na Resolução GGALIMENTA t." 312022.

A Lei Federal n'14.628/2023 instituiu o Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA) e o Programa Coziúa Solidária, alterando as Leis n' 12.52112011(que até a

sua revogação pela Lei Federal no 14.28412021 regia o Programa de Aquisição de Alimentos)
e 14.13312021(Lei de Licitações).

Portanto, consoante a legislação federal, à qual compete estabelecer as

normas gerais de licitação e contratação (àÍt. 22, )O(UI, CF/88), admite-se a dispensa de
pÍocesso licitatório na forma proposta, desde que atendidos os requisitos supracitados, quais
sejam: preços compatíveis com o mercado, conforrne a metodologia definida pelo Grupo
Gestor do PAA, respeito ao valor máximo anual para aquisições de alimentos em cada
modalidade, aquisição de alimentos de produção própria dos beneficiá'r'ios e cumpram os

requisitos de controle de qualidade previstos na legislação e observância das demais normas
estabelecidas para compra específrca de cada modalidade.

Segundo a minuta do edital acostada aos autos, a aquisição se dará na
modalidade Compra Institucional, prevista no regulamento federal nos seguintes termos:

ArL i" O PAA rmeoderá ser executado nas s intes modalidades, con o

Praça Gomes de Sousa, SÂ.I - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru MirimÀtÍA
E-mail: conuoladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

PARECER PNÉIryO DE REGULARIDADE I\i' 02312024/CGI{
I-DADOS

Antes de se adentrar o mérito do presente Parecer, insta salientar que a

condução da análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição
Federal em seu art.74, no artigo l7l da Constituição do Estado do Maraúão, bem como
estabelecida na Lei Municipal n" 1.41512018, de 26 de dezembro de 2018.

O Controle Intemo integra a estrutura organiTacional da Administração,
tendo por função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo
ou corretivamente, as ações a serem desempeúadas. Além disso, note-se o caráter opinativo
do Controle lntemo, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja
indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidiiria do Controle Intemo,
só haveú responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as

informar ao Tribunal de Contas ao qual estâ vinculado, ferindo assim a atribuição
constitucional de apoiar o Controle Externo.

Destaca-se que o Controlador Intemo não é ordenador de despesas, sendo
esta atribuição restrita ao gestor. Assim, em razão do processo licitatório, em análise, implicar
em realizaÇão de despesas, segue manifestação da Controladoria Intema.
III - RXSUI.]TADO DAANÁIISE DE CONFORMIDADE
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Itapecuru Mirim/1vIA, 07 de fevereiro de 2024.
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Controlador-Geral do Município

condições e regras estabelecidas pelo seu Grupo Gestor:
(...) V - Compra Institucional - compra de produtos da agricultura famtliar

para o atendimento de demandas de gêneros alimentícios ou de materiais propagativos, por
parte de ótgão comprado4 para doação aos beneficiáios consumidores atendidos pelo órgão
comprador.

Assim, para fins de cumprimento dos incisos II e [V do art. 4o da Lei Federal
n" 14.628/2023, devem ser observados os limites estabelecidos pelo art.6', inciso I, "b" e inciso
II, "b", do Decreto Federal rf 11.47612023. Nesse sentido, adequada a previsão editalicias nas

suas cláusulas 8.7 e 8.8.
A Resolução GGPAA n" 0312022 é iguatnente responsável por detalhar o

procedimento na modalidade Compra Institucional, estabelecendo os requisitos para o edital
de chamada pública (art. 6o), quanto à previsão das condições para habilitação (art. 7"), critérios
de seleção expostos na Resolução (arts. 10 e ll), modo de diwlgação do edital e ao período
mínimo para o recebimento de propostas (art. 12) e minuta conmtual (art. 9) GGPAA n'
0312022 para fins de classificação dos fomecedores.

Quanto a isso, há análise da Procuradoria-Geral entendendo como
juridicamente adequadas as minutas do edital de Chamada Püblica e de contrato, inexistindo
óbice jurídico para o prosseguimento da contratação.

Ante o exposto, delineiam-se as seguintes conclusões:
a) estão presentes elementos suficientes a indicar a adequação do

procedimento seguido às normas que regem a dispensa de licitação, nos termos da Lei Federal
n" 14.62812023;

b) a minuta de Edital de Chamada Pública afigura-se adequada às normas de

regência do Programa de Aquisição de Alimentos, na forma do Decreto Fedenl n" 11.47612023

e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos n" 0312022, qule

detalha o procedimento da modalidade Compra Institucional;

Segue os autos paÍa a CPL para demais procedimentos cabiveis.
É a manifestação.
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SECRETÂRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚST
PESCA E PRODU('ÃO.
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PORTARIA/Sf,MAF N'01/2024 DE 08 DE Ff,VEREIRO DE 2024. ",3r..

A SECR.ETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
CoMÉRCto, PESCA E PRODUÇÃO, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela legislação em vigor. tendo em vista as prerrogativas consignadas na Lei Municipal n' l40l/2017.

Art. l'. -_ Designar os servidores âbaixo, para compor a Comissão Técnica da Chamada Públicr ao 00112024,
referente à distribuição às famílias carentes do município de ltapecuru Mirim,À4A. no periodo da semana santa
por mêio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alirnentos - PAA:

Paúgrafo Único. A Comissão instituída por esta Portâria será presidida pelo servidor Antonio Carlos Santos
Silva" Tecnico em Pesca, responsável técnico pela ações da pesca e aquicultura no Município.

AÍí 2". A Comissão instituída por esta portaria encontra-se vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produção - SEMAF.

\- Art. 3". Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, data da publicação do edital, revogadas às
disposi§ões em contr:írio.

Dt-sE CIÊNCIA, PUBLICA-SE E cuMpRA-sE.

GABINETE DO SECRETIIRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURÂ FAMILIAR, ABASTECIMENTO,
INDÚSTRIA, CoMÉRCIO, PESCA E PRoDUÇÂo DE ITAPECURU-MIRIM, ESTADO Do
MARANHÃO, AOS OITO DIAS DO MÊS DE FE!'EREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
QUATRO.

JERON o JUNIOR
Secretário Municipal de Secreta Familiar, Abastecimento, Ind ústria,

Comércio, Pesca e Produção de Itapecuru-Mirim

Antonio Carlos Santos Silva Matríctla 26824
José Augusto Monteiro Silva Matrícula 26820

Marcos Adriano Pereira Alves Matrícula 26585
Luis Femando Lopes da Silva MaÍÍícula 27179

Jandira Marques Birino Matrícula 27187

:. RUA PRIMEIRO DE MAIO, S/N, CENTRO - ITAPECURU MTRIM - MA. CNPJ N" 05.64E.696/0001-E0

I

Dispõe sobre a nomeação de Comissão Técnica para a realização dos
Trabalhos atinentes à Chamada Pública n" 001/2024, referente à aquisição
de peixes da Agricultura Familiar para distribuição às famílias carentes do
município de Itapecuru Mirim/MA, no período da semana santa por meio
da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de
Alimentos PAA, criado pela Lei n' 14.628, de 20 dejulho de 2023.

RESOLVE:

I

§f,Rl'IDOR
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CHAMADA PTIBLICA N.' OOII2O24

PROCESSO AD}IINISTRATIVO N.' 2024.0I. I 8.0013

EDITAL DE CIIAMADA PUBLICA N' OOI/2024 PARA PROCESSO ADMINISTRATIVO

ELETRÔNrCO N" 2024.01.1 8.0013.

AQUISIÇÃO DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDIATA E DTSTRIBUIÇÃO GRATUIIA

À popur-AÇÃo EM vULTIERABTLTDADE socrAr. Do MUNrcÍpIo DE

ITAPECURTI.MIRIM/MA, DTIRANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024) DE

AGRICULTORES FAMILIARES f, DEMAIS BENEFICIÁRIOS QTTE SE ENQUADREM

NAS DISPOSIÇÔES na LEI N' 11.326, DE 24 DE JULEO DE 2006, pOR MEIO DA

MODALIDADE COMPRA INSTITUCIONAL DO PAA, COM FULCRO NO ART. 4" LEI

N" 14.628, DE 20 DE JULHO Df'2023, E NA RESOLUÇÃO N" GGALIMENTA J, DE 14

DE JUNHO D8,2022.

A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim-MA, pessoa j uridica de direito público, inscrita no

CNPJ sob o n": 05.648.69610001-80, situado à Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP:

65.485-000, Itapecuru-Mirim.MA, por intermedio do Setor de Licitaçâo, criada pela Portaria n"

594120231GP de 13 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOEM, no

uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto, no art. 4" lei n' 14.628, de 20 dejulho

de 2023, e na RESOLUÇÃO N' GGALIIVGNfA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022, vem realizar

Chamada Pública paTa a AQUISIÇÁO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIATA E

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À TONUIAçÃO EM VT,LNERABILIDADE SOCIALIX)

MUNTCÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM,/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMA]TA

SANTA 2024 de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas disposições

da Lei n.' I 1.32ó, de 2006, por meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

1. DOOBJETO

I . l. O objeto da presente Chamada Pública e a AQUISIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA

TMEDTATA E DISTRIBUTÇÃO CnarUttn A POPULAÇÃO EM VULNERABILTDADE

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TTAPECURU-MIRIMA,IA, DURANTE O PERÍODO DA

'"oi3-';\:rr'7

o
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SEMANA SANIA 2024 de agricultores familiares, poÍ meio da modalidade Compra

Institucional do PAA, conforme especificações e quanüdades abaixo:

2. FONTE DE RECTRSOS

2.1. Os recursos serão provenientes de oÍçamento próprio do Município de ITAPECURU-

MIRIN{/MA, conforme dotação orçamentriria abaixo:

PODER 02- PODEREXECUTIVO

LTNIDADE ORÇ AMENTARIA 2901 Secraaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento,
Indüstria, Comercio, Pesca e Produção

PROJETO/ATIVIDADE 04 122 O0O2 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria
Mun. de Àgricútura Familiar, Abastecimento, lndústria Comércio,
Pesca e Produgão

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

FONTE DE RECLIRSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

3. PREÇOS

3.1 A definição dos preços observou o disposto no art. 40 lei n' 14.628, de 20 dejulho de 2023 e

RESOLUÇÃO N" GGALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE,2022, utilizando o valor médio

obtido, devidamente documentadas.

3.2 O valor máximo global estimado para esta Chamada Pública é de R$ 327.250,00(trezentos e

únte e sete mil duzentos e cinquenta reais).

4. DA EÂBILTTAÇÃO E PROPO§TA DE VENDA

4.1. Os beneficiários fomecedores ou as organizações fomecedoras deverão apresentar as

ITE:VI QtrANT. UND ESPECIFICAÇAO VALOR
UNIT.

VALORTOTAL

1 25.000 KG Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas

a 2 kg pesados e empacotados de acoÍdo
mm as necessidades do pedido,
acondicionado para o tÍanspoÍte em
isopor com gelo ou em caminhào
refrigerado e entregue municipio de
Itapecuru-Mirim./MA.

R$ 13,09 R$ 327.250,00

Documentações de Hab'ilitação e a Proposta de Venda (PÍoposta de Preços), no prazo estabelec
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no preâmbulo deste edital, devendo conter todos os documentos listados abaixo ( itens 4.1.114.7.2

e 4.3), subscritos na forma abaixo: habilitação jurídica, 2o documentos para Regularidade Fiscal

e Trabalhista, 3o documentos para Qualificação Econômica e 4o documentos para Qualificação

Técnica.

4.1.1 Os Beneficiários Fornecedores:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 üas;

c) declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção

própria, relacionada na proposta de venda (Anexo III); e

d) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvariís, selos,

certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 4.2.

4.1.2. As Organizações Fornecedoras:

a) prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) extrato da DAP Juridica para associações e coopeÍâtivas, emitido nos úlümos 60 dias;

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal, incluindo a Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão

competente;

e) declaraçâo de que os gêneros alimentícios a serem entÍegues sâo produzidos pelos

associadovcooperados (Anexo II);

f1 declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento

do limite indiüdual de venda de seus coopeÍadoyassociados (Anexo IV);

g) certidões negativas junto à Receita Federal e Dívida Ativa da União;

h) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT peÍante a Justiça do Trabalho, ou

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho

(TST);

i) prova de atendimento aos requisitos previstos em lei específica (alvariís, selos,

certificações, etc.), de acordo com o descrito no subitem 4.2.

4.2. Todos os interessados deverão incluir no envelope de habilitaçâo, além dos documentos

citados no subitem acima, quando se propuserem a fomecer:

rJ. a6 ;.Í, po.rt -!-*__ ),'{ü'y'l
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a) produto de origem animal, a documentação comprobatória de Serviço de Inspeção

Sanitária, podendo ser municipal, estadual ou federal;

4.3. PROPOSTA DE VENDA - Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a

Proposta de Vend4 (Anexo I).

4.4. E facultado ao Agente de ContÍatação/Setor de licitação:

a) Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou

complementar a instrução do processo;

b) Solicitar a servidor e/ou aos setores competentes da Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim/MA análise e elaboração de pareceres técnicos ou jurídicos para fundamentação

de suas decisões;

c) No julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanaÍ eÍros ou

falhas que não alterem a substância destes documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, acessivel a todos os interessados;

d) Relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na

Proposta de Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura

do procedimento;

e) Suspender os trabalhos das sessões públicas para análise de documentos, diligências,

pareceres técnicos ou jurídicos, quando do julgamento da Documentação de Habilitação

e da Proposta de Preços.

5. DOS CRTTÉRIOS DE ACESSO AO PROGRAMA DOS SEGUINTES GRUPOS

PRIORITÁRIOS

5.1- O critério para classificação dos grupos prioritrírios seguira o estipulado o art. 60 da lei n'

14.628,DE20 de julho de 2023, e Resolução GGPAA no 3, DE 14 DE JUNHO D82022:

o inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Govemo Federal - CadÚnico;

o indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais,

. negros;

o mulheres;

o assentados da reforma agrária;

o pescadores; e

o jovens entre 18 e 29 anos.

q
,,/
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6. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA IX)S PRODUTOS

6.1 Os alimentos adquiridos deverão ser entÍegues na Secretaria Municipal de Agncultura

Família, Industria, Comércio, Pesca e Produção, situada à RUA 1" DE MAIO, N" S,N - CENTRO

- CEP: 65.485-000, conforme hoários e quantidades previstâs no subitem 1.1, acompaúados da

respectiva Nota Fiscal, na qual se atestani o seu recebimento

7. DO PAGAMENTO

7 .7. OPagamento se dará em até 30 dias a contar da emissão da nota fiscal.

7.2. O prazo previsto do item arterior somente deverá ser cumprido, caso o fomecedor atenda a

ordem de compra por completo, bem como todâs as exigências editalícias, em especial, a do

pÍazo de entrega.

7.3. Caso o fomecedor entregue uma nota Iiscal em desacordo com o que de fato foi entregue, o

prazo do item 6.1 somente irá correr a partir da correção das falhas apresentadas, ficando, ainda,

o fomecedor passivel de punição.

8. DISPOSTÇÔES GERÂIS

8. 1. O aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOM (Diário Oficial do Município)

e no site www.itapecurumirim.ma.gov.br, nos átrios do Setor de Licitação e da Secretaria

Mrmicipal de Agricultura, Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca, Produção e Meio

Ambiente, situada na Rua l" de Maio, No S/N - CENTRO, CEP: 65.485-000, Itapecuru-Mirim-

MA" com antecedência de 20 (vinte) dias da data final, permanecendo neste período aberta ao

recebimento dos projetos de venda, conforme Resolução GGPAA no 3, DE 14 DE JUNHO DE

2022.

8.2. Já a íntegra do presente edital e seus respectivos anexos estarão disponibilizados no sítio

eletrônico da Prefeitura Municipal de ITAPECURU-MIRIM,/MA

(www.itapecurumirim.ma.gov.br), assim como no átrio do Setor de Licitação, situado Praça

Gomes de Souza, s/no, Bairro Centro, fTAPECURU-MIRIM^44. Quaisquer dúvidas ou pedidos

de esclarecimento devem ser encamiúados no e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br

8.3. Os produtos alimenticios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos,

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitríria/Ministério da Saúde e pelo Ministério

ã
da Agncultura, Pecuána e Abastecimento

.e)
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8.4. Os alimentos adquiridos devem ser de produção própria dos beneficiários e organizações

fomecedores, observando que os produtos in natura, processados, beneficiados ou

industrializados, resultantes das atiüdades dos agricultores familiares, das suas organizações e

dos demais beneficiririos da Lei no 11 326, de 2006, são considerados produção própria destes

fomecedores.

8.5. Os beneficiários e organizações fomecedoras podem contÍatar serviços de terceiros, em uma

ou diversas etapas do processo produtivo, para o fomecimento de produtos beneficiados,

processados ou industrializados, sendo necessária a apresentação do contrato ou instrumento

congênere.

8.6. Os valores a serem pagos aos beneficiários e organizações fomecedores correspondem aos

preços de aquisição de cada produto, compativeis com os vigentes no mercado e discriminados

nesta chamada pública.

8.7. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de R$

30.000,00 (trinta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, por órgão

comprador.

8.8. O limite de venda por organização fomecedora deverá respeitar o valor miiximo de RS

6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Juridica, por ano civil, por órgão comprador.

8.9. Na hipótese de procedimento judicial decorrente deste edital de chamada pública e não

resolvidas na esfera administrativa fica eleito o foro da Comarca de ITAPECURU-MIRIM,4\,{4,

como competente para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste edital.

8- 10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

8.10.1 Anexo I - Termo de Referência;

8.10.2 Anexo II - Modelo de Proposta de Venda;

8.10.3 Anexo III - Modelo de Declaração de Produçâo Própria da Organização Fornecedora;

8.10.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Produção Própria do Beneficiário Fomecedor;

8.10.5 Anexo V - Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite

Individual de Venda dos Cooperadosâssociados;

8. 10.6 Anexo VI - Minuta do Co trato.
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIÂ

I. DOOBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de peixes in Íatura destinados

para distribúção às famílias carentes do município de Itapecuru Mirim^4A" no período da

semana santa, conforme especificações abaixo detalhadas:

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1 A Chamada Pública 001/2024 tem como objetivo a aquisição de peixes da Agricultura

Familiar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nesse Termo de

Referência.

2.2 DuÍante o período tradicionalmente conhecido como Semana Santa a população adepta

do catolicismo se abstem do consumo de came vermelha buscando consumir peixes.

2.3 Tendo em üsta o período da Semana Santa a Prefeitura Municipal de Itapecuru-

Mirim,ilvÍA por meio da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,

Comercio e Pesca visa realizar a aquisíção de peixes com a finalidade de atender famílias em

situação de vulnerabilidade social, no município de Itapecuru Mirim, no periodo da Semana Santa

ITEM DESCRIÇÃO LTND QNT VALORES
V UNT V. TOTAL

I Peixe vivo tipo TAMBAQUI,
especial de primeira qualidade,
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de
acordo com as necessidades do
pedido, acondicionado para o
transporte em isopor com gelo
ou em camiúão refrigerado e

entregue município de Itapecuru
Miím.

KG 25.000
t

I I

I
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garantindo o acesso das mesmas a tradiçiio alimentâr de consumo de peixes durante o período,

assegurando o direito à alimentação adequada e saudiível.

2.4 A Chamada Pública por meio da modalidade de Compra lnstitucional do Programa de

Aquisição de Alimentos - PAA O Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), criado pelo art.

l9 da Lei n" 10.696, de 02 dejulho de 2003, possú duas finalidades basicas: promover o acesso

à alimentação e incentivar a agricultura familiar.

2.5 A fim de alcance os dois objetivos, o progmrna compra alimenlos pÍoduzidos pela

agricultura familiar, com dispensa de licitação, e os destina às pessoas em situação de insegurança

alimentar e nutricional e àquelas atendidas pela rede socioassistencial, pelos equipamentos

públicos de segurança alimentar e nutricional e pela rede pública e filantrópica de ensino.

2.6 Aquisição do objeto diretamente da agricultura familiar e/ou suas organizações tem como

objetivo promover uma melhoria significativa na qualidade da alimentação das famílias

beneficiadas. Alem de oportunizar a geraçío de renda aos agricultores familiares, incentivando a

permanência do homem no campo, engrandecendo a produção local e estimulando o

desenvolvimento rural sustentiivel.

2.7 Por fim, ressaltamos que a aquisição do objeto por meio de Chamada Pública com a

contÍatação direta de Cooperativas e/ou Associações está de acordo com as diretrizes

estabelecidas por meio da l*í n" 11.326, de 24 dejulho de 200ó. Tomando j ustificável por meio

do exposto a aquisição do objeto descrito.

3. DOFUNDAMENTOLEGAL

3. I A contÍatação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei

n" 11.326, de 24 de julho de 2006, por meio da modalidade compra institucional do Programa de

Aquisição de Alimentos - PAA, com dispensa de procedimento licitatório, com fulcro na Lei no

14.628, de 20 de julho de 2023, no DecÍeto no 11.476, de 06 de úril de 2023.

4. DOQUANTITATTVO

4.1 As estimativas da quantidade descrita no item L 1, tem como base o número de municipes

que residem em zonas perifericas do municipio de Itapecuru Mirim e a quantidade distribuída em

ano anterior.

5. DA ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREÇOS RE,FERENCIAIS
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6.

5.1 O custo estimado da contratâção encontra-se descrito no item l. I

DO PRAZO DE }'IGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 O contrato teÍá vigência de três (03) meses contados da data de assinatura.

7. DAESPECIFICAÇÃO

7.1 O objeto especificado neste Termo de Referência a ser fomecido devení estar dentro dos

padrões de qualidade exigidos em legislação ügente, O PED{E, tipo Tâmbaqü, deverá ser de

primeira qualiúde atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada

produto (organolepticas, fisico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas),

estabelecida pela Agência Nacional de Mgilância Sanitária - ANVISA e próprias para o consumo

humano.

8. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1 Os peixes deverão ser fomecidos 'in natura', bem como estaÍ em perfeitas condições de

consumo humano e não possuir qualquer tipo de violação, ou seja" não devem estar danificados,

primeira qualidade atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada

pÍoduto (organolepticas, fisico{uimicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas),

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Saniária - ANVISA e próprias para o consumo

humano;

8.2 Após o recebimento os produtos serão submetidos ao teste de "Controle de Qualidade",

devendo a CONTRATADA, quando solicitado, substituir prontamente o prodúo que porventuÍa

não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis, no pÍazo de 05 (cinco)

horas;

8.3 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos peixes durante os dias l8 a 29 de março

de 2024 em locais e horiírios a ser definido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Industria, Comercio e Pesca no Municipio de Itapecuru Mirim;

8.4 Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade

especificadas neste Termo de Referência, sendo que a inobservância destas condições implicani

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação poÍ parte da inadimplente. A Contratada

obriga-se a substituir os produtos que porventuÍâ não atendam às especificações, sob p€na das

sanções cabíveis
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85 Sob neúuma hipótese será aceita a enfiega de PEIXES CONGELADOS;

8,6 O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado, do tipo barl sob

refrigeração suficiente, de forma a não compÍometer a qualidade do produto;

9. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO

9 I A entrega será feita da seguinte forma:

9.1.1 O item, que constituem o objeto deste termo de referência, deverão ser entregues de foÍma

PARCELADA, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca em quantidade discriminada na ordem de

fomecimento em estrita observância às especificações de que trata este Termo de Referência;

9 .7 .2 A autoidade competente expedirá Ordem de Fomecimento, tendo em vista o cronogÍama

de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

Industria, Comercio e Pesca e entregues a CONTRATADA;

9.1.3 Recebida as OÍdem, a CONTRA'IADA deverá entregar os peixes dentro do prazo;

9.2 Sobre a distribúção e transporte:

9.2.1 A distribuição será feita de acordo com o Cronograma expedido pela Secretaria de

Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria Comércio, Pesca e Produção;

9.2.2 O transporte dos PED(ES deverá ser feito em camiúões fechados com tempeÍatura

adequada, atendendo as exigências da ANVISA;

9.2.3 Os PEDGS serão recebidos e conferidos por Sewidor designados pela Autoridade

Competente que atestara o Íecebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal;

9.2.4 Depois de atestadas, as Notas seÉo encamiúadas à Secretaria Municipal de Receita

Orçamento e Gestâo para liquidação e pagamento;

9.2.5 O descumprimento de qualqueÍ das regÍas aqü estabelecidas será motivo para reprovação

e devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento. Neste caso, a ContÍatada fica obrigada

a substituí-los em Chamada Pública para participação no Programa de Aquisição de Alimentos -

PAA até 03 (três) dias corridos contados do recebimento da notificação da Autoridade

Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato;

'qq
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9.2.6 Campidas as formalidades a Autoridade Compet€nte atestará as Notas Fiscais aúâves de

aposição de carimbo com assinatura e as encamiúará ao setor competente paÍa pagamento.

10. DADISTRMUIÇÃO

10.1 Os pÍdutos serão distribuídos as familias em situação de vulnerabilidade social

selecionadas previamente pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do município

de Itapecuru Mirim/I,íA.

10.2 A estimativa considerada e de atendimento a aproximadamente 5.000 (cinco mil) famílias

que receberão em média 5kg (cinco qúlogramas) de peixe in natura.

11. DOPAGAMENTO

1 I . I O pagamento será realizado no prüzo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cÉdito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

12. DADOTAÇÃO

12.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentiíria

própria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim (MA)' para o

exercicio de 2024, na classificação abaixo:

13. DAS OBRTGAÇÕES nlcotttRATANTE

13.1 Receber o objeto no pÍazo e condições e§tabelecidas neste Termo de Referência.

13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos prodúos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação

e recebimento defi niüvo.

13.3 Comunicar à CQNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que s€ja substituído, reparado ou corrigido.

13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado, na forma preüsta na Lei no 8.666/1993 e alterações

posteriores, procedendo ao atesto das respectivas notâs fiscaiífâturas, com as ressalvas e/ou

glosas que se Íizerem necessárias.
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13.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor coÍrespondente ao fomecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

13.6 A Prefeitura Municipal não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução contratu , bem como por qualquer

dano causado a terceiÍos em decorÍência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

13.7 Notificar, por escrito, a CONTRATADA quando houver eventual aplicação de

penalidades, garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa.

13.8 Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.

13.9 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA as instalaçôes do

ç6NTRATANTE para o cumprimento das rotinas de entÍega e instalação, desde que tenham sido

credenciados pelo Contratante e exclusivamente para entrega do objeto elencados neste Termo

de Referência.

14. DASOBRIGAÇÔESDACONTRATADA

l4.l A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de

Referência e, ainda:

14. l. I Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, pram e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompaúado da respectiva nota fiscal.

14.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos

12.13 e 17 a27 do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078i 1990);

14.1.3 SubstituiÍ, reparaÍ ou corrigir, às suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

14.1.4 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com

a devida comprovação;

14.1.5 Manter, durante toda a execução do processo, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no editâI.

14. I .6 Indicar preposto para repÍesentá-la durante o fomecimento e prazo de garantia do produto.

tr,
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15. DASSANÇÓESADMTNTSTRATTVAS.

O fornecedor estaní sujeito às sanções administrativas preüstas na Lei Federal n' 14.13312021,

e em outÍas legislações aplicáveis, sem prejuizo da eventual anulação da nota de empeúo de

despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

Itapecuru-Mirim (MA), I I de janeiro de 2024

ioíÊ (9Pr vtac&yrc,rr^
Ruth Oliveira Amorim

Técnico responsável pela elaboração

De acordo,

JERO ES JÚNIOR

Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca

e Produção

,'ê^\,

-f,*h



((
)+

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM-MA

CNPJ.: 05.648.696/0001 -80

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE VENDA

PROPOSTA DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS DAAGRICULTURA FAMILIAR

Proposta de atendimenlo à Chamada Pública no 00112024

I - IDENTIFICAÇÃO DAORGANIZAÇÃO FORNECEDORA

l. Nome do Proponente

3. Endereço

6. Nome do representante legal 7. CPF

4.

Municípi
o

2. CNPJ

5. CEP

8. DDD/Fone

;aíÍEi%"
§

a

I
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9. Banco 10. No da Agência I L No da Conta Corrente

rr - RElaçÃo DE FoRNECEDoRES E pRoDUTos

l,ldentificação do agricultor familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6. Preço Total

Nome

CPF

N" DAP Total agricultor

Nome

CPF

N" DAP Total agricultor

Nome

L-

!
o
I
I

\

CPP

.a
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N'DAP

Nome

CPF

N'DAP

Nome

CPF'

N" DAP

Total da proposta

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

III - TOTALIZAÇÃO POR PRODT]TO ,2.- t iÉi:À;i'Á\

/t§ 'àâ,

f É'"/:: $
|l O rtr
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| . Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto

Total da proposta

, .1,

LIb
I

\ .:t,

IV. DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS
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v - CARACTERÍSTICaS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima conferem com as condições de
fornecimento.

Fone/E-rrail:

Local e Data:

Assinatura do Representante da
Organização Fornecedora 'l

t

CPF:

C)t,

!-. -

#ÍEi?"te\
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ANEXOIu

MODf,LO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICTILTOR
FAMILIAR PARA ORGANTZAÇOES FORNECEDORAS

ono lo?
rtr_te'iJ;

DECLARAÇÀO DE PRODUÇÃO pRÓpRIA (CHAMADA PÚBLTCA N" 001t2024)

Eu repÍesentante da Cooperativa./Associação,
com CNPJ: n' e DAP ou CAI Jurídica
no_, declaro, para Íins de participação na modalidade
Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos(PAA), que os gêneros
alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção dos
cooperados/associados que

Local, / /

Assinatura:
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR
FAMILIAR PARA BENEFICIT{RIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR

INDryIDUAL)

DECLÀRAÇÃO DE PRODT]ÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N' OO1/202.I)

Eu, , CPF no

declaro, para finse DAP fisica n'
de participação na modalidade Compra Instítucional, do Programa de Aquisição de

Alimentos(PAA), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome

são onundos de produção própna.

Local,

Assinatura:

ffi I

I
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ANEXOV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO

DO LIMITE INDTVIDUALDE VENDADOS

cooPERADOS/ASSOCTADOS

CHAMADA PÚBUCA Ng OO1/2024
DEC|ÁRAçÃO DE RESPONSABTUDADE PELO CONTROTE DO ATENDTMENTO DO UM|TE

TNDTV|DUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCTADOS

O(A) (nome do Grupo, Formal) , CNPJ ne

DAP jurídica ne-- com sede

neste ato representado(a) por

(nome do representante legal de acordo com a Proposta de

da Cédula de ldentidade RG ne , CPF ns

nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos

Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta

Enüdade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ÓneÃO COTT/IpnAOOR

referente à sua produção, considerando os dispositivos da lei ne L4.628, DE 20 de julho de

2023, Decreto Ne 11.802, e de 28 de novembro e 2023 e Resolução GGPAA ns 3, DE 14 DE

IUNHO DE 2022, modalidade Compra lnstitucional, do Programa de Aquisição de

Alimentos(PAA) e demais documentos.

Venda) , portador (a)

REPRESENTANTE LEGAL DO GRUPO FORMAL

PÂG __-* I
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ANEXOVI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N." XX$U2024

CONTRATO DE AQT]ISTÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTI,IRA FAMILIAR

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍpIO OO

ITAPECTTRU-MIRIM/MA, por meio do

(órgão da Administração Direta), ou a (o)

(entidade da Administraçâo Indireta),

como CONTRÂTANTE, como

CONTRATADA, para aquisição de alimentos na forma

abaixo.

O MUNICíPIO DO IIAPECURU-MIRIM, POT MCiO dO (órgão da Administraçâo

Direta), ou a(o) (entidade da Administraçõo Indireta), a seguiÍ denominado

CONTRATANTE, representado pelo (autoridade administrativa competente para firmar o

contralo ), e a sociedade , estabelecida na ( endereço da

sociedade CONTRATADA), inscitano Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o no

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por ( representante

da sociedade CONTRATADA) têm justo e acordado o pÍesente instrumento contratual, decorrente da

(Chamada Pública n.o 00112024), formalizado no Processo Administrativo n'2024.01.18.0013, que é

-.elebrado com, fundamentados nas disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de202l,dzLeir...'14.628,

\e201071202} do Decreto no I1.802, de 28 de novembro de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n'3, de

5 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública N" 00112024, resolvem celebrar o

presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLATISULA PRIIlTEIRA

1 . l. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE PEXES COM ENTREGA IMEDIAIA E
DISTRIBTNÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO

MI]MCÍPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA, DURANTE O PEÚODO DA SEMANA SANIA 2024

de agricultores familiares, por meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUSULASEGUNDA
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2.1. O CONTRATADO se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATAI{TE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte

integÍante deste Instrumento.

Discriminação do objeto

ITENI QUANT. I.iN D ESPECIFICAÇÀO VALOR
tiNtT.

VALOR
TOTAL

I KG Peixe üvo tipo
TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade.
pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de
acordo com Í§
necessidades do pedido,
acondicionado paÍa o
transporte em isopor com
gelo ou em caminhão
refiigerado e eÍltregue
municipio de Itapecuru
Mnim.

CLAI.ISULA TERCEIRA

3.1 O limíte individual de venda de alímentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta mil

'r.-eais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, Íeferente

à sua produção, confoÍne a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra

Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo

de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAf Pessoa

Jurídica, ou R$ 3.000.000,00 para propostas apÍesentadas por demais grupos fomecedores, por ano civil,
respeitados os limites por unidade familiar.

CLÁLISULA QLIART^A,
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4.1. As despesas decorrentes desta contrataÉo estão progmmadas em dotação orçamentaria própria,

prevista no oÍçamento da União, para o exeÍcicio de 2024, na classificação abaixo:

PODER 02- PODER EXECUTIVO

LINIDADE ORç AMENTÁRIA 2901 Secretaria Mun. De Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndústriq Comércio, Pesca e

Produção

PROJETOi,\TIVIDADE 04 122 0002 2.032 - Manutênção e
firncionamento da Secretaria Mun. De
Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria
Comercio, Pesca e Produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/
distribuição gÍatuita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos

impostos
não vinculados de

CLAIJSULA QUINTA

5.1. O início da entrega dos alimentos seÍá imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou

Ordem de Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o pÍÍtzo do fomecimento até o

termino da quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSTILA QUINTA

\..t. O início da entrega dos alimentos seÍá imediatamente aÉs o recebimento da Nota de Empeúo ou

Ordem de Fomecimento, expedidâ pelo setoÍ competente, sendo o prâzo do fornecimento até o término da

quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feiÍa nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública

n" 00112024

5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLAUSULA SEXTA

I
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6. 1. Pelo fomecimento dos âlimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, o CONTRATADO

receberá o valor total de R$...... -. (. .. . . )

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contÍato.

\<LÁUSULAOITAVA

8. l. O preço contratado podeá ser reajustado, desde que justificado. O orçamento estimado da contratação

podeni ter caníter sigiloso, sem prejúzo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais

informações necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei n' 14.133, de I de abnl

de202l.

CLAI.TSULA NONA

9.1. O CONTRATAI.ITE, após receber os do€umentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após a

tramítação do Processo para instnrção e liquidação, efetuani o seu pagamento no valor correspondente as

entregÍrs do mês anterior.

1-.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enqumto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁTTSULADÉCNTA

10. l. São obrigações da Contralante

a) receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) veriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento

definitivo,
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fomecido, para que seja substitúdo, reparado ou corrigido;

d) acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

'-
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prÍlzo e

forma estabelecidos no Edital.
f; A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado â terceiros em decoÍência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: (especifi car);
c) substituir, às suas expensas, em pÍazo de dias, a contaÍ da sua notificação, o objeto com vicios ou

defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
f) indicar preposto para repÍesentiila durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIua PRIMEIRA

V.l.Cor"t infraçâo administrativa nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a Contratada que

a) inexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contÍatação;
b) ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
Í) não mantiver a pÍoposta.

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

10.2. São obrigações da Contratada:
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b) multa moratória de 0,33% (zero ürgula tÍintâ e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da paÍcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

c) multa compensâtória de l0% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo
de ate dois anos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto

. Perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante\' a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuizos causados.

I1.3. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) teúa sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos,

b) teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contrat com a Administração em virtude de atos ilicitos

praticados. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contrarada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, de 2021.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caniter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

\_ )poÍcionalidade.

CLÁUSULA DÉcDr.q. secuNne

12.1. O CONTRATADO deveú guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as
quais ficarão à disposição para comprovação.

12 2 o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de
Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
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CLATISTILA DEC IIIIA TERCEIRA

13.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou â terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contÍato, não excluindo

ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSTTLA DÉCIMA QUARTA

14.1. A fiscalízação do presente contÍato frcará a cargo da secretária competente por meio de portaria

Vdicando servidor do quadro.

cl.ÁrrsuLA DÉcnra qurNr,l,

15.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N" 00112024, pela Resolução do Grupo

Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos no 3, de 14 dejunho de 2022, pela Lei n" 14.628 de 20 de
julho de 2023, p,lo Decreto n" 1 1.802, de 28 de novembro de 2023, e pela Lei n'14.133, de 01 de abril de

2021, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA Sf,xTA

16.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCntA SÉTanA

17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pÍevistas no art. 78 da Lei n" 14. 133,

de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejúzo das sanções aplicáveis.

17.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

17.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 üLei n' 14. 133, de 2021.

C LÁTI STILA DÉCI]vtA ofIAvA
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1 8. l. O presente contrato vigorará desde a sua assinatura ate 3l de dezembro de 2024 ou aÍé a enüega total

dos produtos adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por

mais privilégio que seja.

!S.2. E, por estârem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemrmhas.

Itapecuru- de de

Agente Público competente do órgáo ou entidade contrâtante (Nome, cargo, matrícula e lotação)

Representante Legal da Empresa contrâtada (Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO I-A

A DECLARAÇÃO DE Rf,SPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal no

12.846/2013, se compÍometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e üitnspaÍente, e estão cientes

de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem queÍ que seja, ou aceitar ou se

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
\- outrem, qualquer pagâmento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de

qualquer espécie que constituâm prática ilegal ou de comrpção, seja de forma direta, indireta ou por

meio de subcontratados ou teÍceiros, quanto ao objeto deste contÍato, ou de outra forma a ele não

relacionada.

Parágrafo primeiro - A responsabiliza@o da pessoajurídica subsiste nas hipóteses de alteração

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão socieüiria, ressalvados os atos lesivos

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita

à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, ate o limite do patrimônio

transferido.

Panágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do
respectivo conÍato, as consorciadas serão solidariamerte Íesponsáveis pela prática dos atos previstos

V nesta Lei, restringindo -se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação

integral do dano causado.

Itapecuru-Mirim, de de

AGENTE PUBLICO
(Nome, cargo, matrícula e lotação)

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

Ãtr
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ANEXO I-B

DECLARAÇÀO DE INEXISTÊNCLA, DE NEPOTTSMO

Para a execução deste instnrmento jurídico, a coNTRÂTADA, por meio de seu representante,

declara não possúr em seu quadro socieüirio cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção ou no

exercício de funções administrativas, assim como os ocupântes de cargos de direção, chefia e

assessoÍamento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierii,rquica da área

encarregada da contratação.

Itapecuru-Mirim, _ de de

CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAI DA EMPRESA

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

^ ic. 
"r --
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Praça Gomes de Sousa, no I - centro - CEP: 65.485{00 - ltapecuru-Mirim-MA

AVISO DE CHAMADA PTIBLICA

O Municipio de Itapecuru-Mirim/ivIÀ por meio da Secretaria Municipal de Agricultura
Frmiliar, Abâsecimento, Indústria, Comércio, Pesc4 Produção, realizará Chamada Pública n
001/2024, Processo Administrativo n" 2024.01.18.0013, que tem como objeto a

aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às familias carentes do
municipio de Itapecuru-mirím^/Í4, no período da Semana Santa, com a sessão de
abertum a ser realizada no dia0710312024, às th, no auditório da Prefeitura de Itapecuru
-Mirim^4A, localizado na Praça Gomes de Sorrza, s7n, Centro - Itapecuru-Mirim/MA. A
Licitação será regida pela Lei n' 14.628, de 20 de julho de2023. O E dítal estil disponivel
para consulta ou download gratútamente no site da Prefeitura de Itapecuru -Mirim/lvÍA:
www.itapecurumirim.ma.gov.br, ou, ainda, para Íetiradâ na Secretaria Municipal de
Agricultura, Familiar, Abâstecimento, Industria, Comércio, Pesca, produção ou na
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça Gomes de So""a, s/n, Centro -
Itapecuru-Mirim/lvIA. Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser

encaminhados no e-mail: licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br, de segunda à sexta -feir4
no horário de expediente da CPL, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e das

l4:00h (quatorze horas) irs l8:00h (dezoito horas).

Itapecuru-mirim,&íA, 09 de fevereiro de 2024.

JERÔ S JT]NIOR
SECRETÁRIO

ABASTECIMENT
AGzuCULTIJRA, FAMILIAR,

O, INDUSTRIA, COMERCIO, PESCA, PRODUÇÃO

OME
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sEc. ÍúuN. DE AGRJCULTURA, FAtrLlAR, ABAST., TNDUSTRIÀ COilÉRCrO, PESCÀ PRODUçÃO - LTCTTAçÂO -
AVISO DE CHATIADA PÚBLICA: O0íNO?í

AVIIiO DE CHÂ ADA PÚBUCA

O Município de ltepecuru -MiÍirÍVMA, por meio da Sec[etâria Muricipal de Agricu]tuía Familiar, Abastecimento, lndús$ia, Comércio,
Pesca, Produção, reâlizãrá Chamada Pública no 001/2024, Processo Adminisfaüvo n.o 2024,0'l .'18.0013, que tem como objeto a
aquisiÉo de peixes in natürá destinâdos para distribuiÉo às famíliâs cârentes do municÍpio de ltapecuru -mirim/MA, no período dâ
Semana Santa, com a sessão de abertura a ser realizada io dia O7lO3l2O24, às th, no auditório da PreÍeitura de ltapec!ru -
Mirim/MA, locafzado na Praça Gomes de Souza, sln, Cantro - ltapecuru-Mirim/MÀ A Licitaçáo será regida pela Lei n'14.628, de
20 de julho de 2023. O Edital está disponível para consuhrra ou download grâtuitamente no site da Preí6itura de ltapecuru -
Mirim/MA: www.itapecxrumirim.ma.gov,br, ou, ainda, para rstiÍada na SecretaÍia Municipalde Agricultura, Familiar, Abaslscime nto,

lndústria, Comércio, Pesca, ProduÉo ou na Comissão Pemanente de Licitaçáo, locaÉzada na Praça Gomes s/n,
Centro - ltapecuru-lúirim/MA Quâisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem seÍ encamin
licitacao@itapeüirumirim.ma.gov.br, de segunda à sexla -Íeira, no horário de expediente da CPL, das 08
12:00h (doze horas) e das 14:00h (guatoze horas)às 18:00h (dezoilo horas).
Itapeajru-mirirÍíMA, 09 de feverBiro de 2024.

(oito hoÍas)

Itg
?4G ---

JÊRÔNIMO ANTONIO MENDES JUNIOR
RU6flCA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, PESCA,

Assinado eletronic€mente poÊ Waldeíino MendEs dâ Sika - CPF: -.126.7E3-- e.â OglO2l2O24 16:12,37 - lP com n': 192.16E.0-197
Altenücâção eín: w\rrvr.ilapeqirumiÍim.ma.gov,ú/diariooíicial,php?U=727

E8áÉEffi
ADOM 4125www.itapecurumirim.ma.gov.br
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Obras de condomínio causam r\9

danos a comunidade na Ra
O prüleEa leroú o IíPMA a
reilia uúÀ in peçào ú loür
& .ú@çào do Bida.irl
o titulÀ à l, PruÍ! xúiá
x"gioEl d{ M€io {!hüiit,
tdriÍo T.dn o
§@io siir., r!ünhl.
.m lw.sutc do
Meiolio d. Rôpos e
d! s.N\o 

^r!üÍxtu.hÀeo. rssuo (S&), p:m
tralár de .hn6 c.lxádo! à
rmid.de ô Cetiq*,
sD de.úÉfti. dâ cdrsrlt ção
d,o oúoilio VllaSe Pn do
sot- A fulidadc Íui iasroir
Pr!.!dim.íto adminiírndvo-
Lo.ãli?ádo n 8slBda rh
TqÉú, no bâiío c-riÍd,
o*ftrido cordmí.h d.
16 pcari 30 mid.n6

Àér {h p.omoúd. jusiça
pá.ti.ip..an dá üsori.

-Fábio 
Herhu€ B. Mrum

' \nrÊntdo mlndil do
.lúidpio dÂ Pl!.É),

tE.iÍo RodriSE d6
Sa.G, hah.llâ BoÉà,
Fúdftd Silv3 . AMhag
Ricãdo rúutriz FÍiar
inlreúílts dà Cr.o?G
cúd|u(aks)i Ully Iirc d.
\àlê Olivêl!â ! Kârla Dma
FlrÉ,nâüês à qxnisiãô
E§.ôd d. PreiÊrsào à
Md!tria ío c]Epo, dà
SedilDop): Roài8o SaEiE
(.d§-E do da .,-'"ir-t") .

r.Orr,*&E do MPM^ .útl.d 6<rrt.C. à. üs io

bÉas de lôo, tm esp6ê de
liberáçâo prrà ser ãeôíádo
sdE o déádretüo ite
l@ Gâ, foi .ÍJl[edô $e
o .b É rr, lesolúdo .m à

O 6é6[Êiru alubi€ àrà
MuÊÍpiú dc RâFÍÀ Fábiu
Hgldqr Moorrin,.kslad
ã iúpülàcia dõ lirúrsÃ de
F*rEhltidadt do Estrdo, .
,FErÍot c(,no p.Í?G6 à
ekbú.íio de ün p...cr d.
igD pluí.I ê a Eâli2â(ao &
un eíDdo d. inp6tto & l'.sâo
da áCoa.

Eôi âprcí.flado, in locq pê16
og6lPiru6 & CmsurúÍa,
a Êsirào dê TraâÍtdio do
CndloiDio, deíl(aídc

údcDeüãle! d. Bsdo e
dê igia odê . drdESlo
§; Íeita ai o Fnto de

?ú úD, õ paí.s cdEÍdúú

l'ú) Í<nico pêrã ven6(,r
à Éürà'dô do diío . â Jl'.
dtl6Éa sdo i dm.{h
que o .lwio s.Ílâ lêito pÊh
S€Íelai.&Eqado&Meio

soli.iÉdo pelo MPLfA à Súa
6do rS ôi. c6!!o pr.zo
p-i a Pí?dÀ qE ànÍh se

ÍANGÁFÁ IRÁI{SIIISSORA DE EiIERG]Á ELãREÀ S-4. CNPJ á',
.5.60275ô001{7. rdnr Bjú6 quê E .5dr d. sdÊtá.á óê Elaldo
.b rri,ÀIà-.É . RG NftÍas isErar . LldE Fíis. itfl .'
1OlqtÍltií,a. Éôd. &or)n2|tul. v5á * 0i rÍ]2,2f25, p-. o e
9.úndàro Trê.rE d. LÍ ír) w ár'.. s€ srÍ. lúÉ II ê: LÍ 500
kV 

^{JürL 
- raú.,. ll ls..ddsãtuI roà o âj,lÉ & r,@

2S5ô01126Z?023 . ô+,M ra ?9í112023. b..l2rdo E nrndÉo
d. sriâ r!zÉ, no .drdo .b rr.@hto.

l§.8 limE i/nràrü Piüo
€ Silas Go...§ Bn; Júiú
(E!r6d6rc ô s..r,.

Sx.iva lelrd ql( i!fl a
c!6uüm Dm . Fefuiíurâ

(mr6§ão D..a i@êdir â

Éi&6 d. otm c, Fr e$à
rdão, el)I@ o.ÍBtEnlo

.o0llidãilê, (ruldo daE
a6 nE dlG e e püto do

El. â6ni'd,, .inô. que a

@ nao DGari inkd€.tu[E
(cd'.16a . trLíia5) q(l. .,x6
úisd, vtgdr(Á, m lúii, u
qÉ d'nmi' . velúidid. À
á8u. Tãl rtlasào re gEr.do
o rdÀr.ffirod. qu' lls.
d. ruis, iElusilê ürui cis
dcr*o, dsido e !l!hleo.-
{ C4@s CúsEurr., pd
st r.?.eí_.lc, aÍmü,
qE â &u, & ôw. cmgà r
laa 6 ejalos d. oüft .ré.
cú.udd.de do Cuhhqüe, quc

o d.no olví, câusâdo For'ám
de ágl,ô wiais e Dào à
Êú ríoftâdo que à eriírÉ
rsÍ p.ojero & ubd.çir, !

rír!..@

Sebrae capacita empreendedores
para aproüeitar o Càmaval no Maranhão
Mais de 5OO eínpreendedor"s em três rcgie\es do estdo recebeE,m capacitdçáo para aproveitar
à ,olià como oportunidàde de anpliar vendas, eh um circuito de càPcitaçâo variàdo e oportuno

Cinaval rina coF Íoliã e
ahgí.! Vôs qüem dirsP

sltlrinà e co6ÍeÍ€? P*. c
eúÉq(Húls.h p.qtE6
EÁ6dG,ãdacirõúán
ntuEiDu dr oÊmidàdÉ
tr bdo u B6sil. (o(d6

já

é üêl* d 26 &d6 ê
Drsn$ Ie(h.l. Ofi ci.hEú!,
o CaÍEEl (or.ç2 *.re
sô.do 6odo. Â lsrida (l,

d6 his dú mi{|áro É n
ÍoÍe !5s l(Íiis. CoE
(!da .5sa 8ár. t,À nBs, o
ceiáno pard opodunidadg de
egrti(É é bo!úrÍ. p.ú!i!sor,
p.Írip.loleírc B &6 &
n[§4 cornêÍoo e s€rtr!6
E,5. Gú Sent Bruis, Eo

Dê olho ú€í§. ..DinD, m
Mâdtão o s.brdê úlzdiu à
Ís da cún .draro do Núo
dos m!§lfndedúPs, rel"ndo
cdlhÉdlr.Ito € üi6Írçà
prE ájudfloi a 4rsltior .
folia tüxndo DÊBód6 (u

cüval de opo.úíidn&s
l§! pãÍâ (E rmgtandêÀG
o[ctuõ, pà]ã6õ e cús(ts
úsído prearth6 p... .§§ê
rkáfo. \o 8ar8ro d. fdiÀ
@ãs 600 d.le! td-cr (e ailtlb
êüâo) 5.ndo ê!ôciladc

Unidáde d€ Ne8óci6 dô
Sebrae d€ LeÍf óLieMunirD,
í0i ah.ç.d. ÉDlem !dõ
Ba.ãbâl . Íí. o cd'áçà do
dp.!ú{Ha !áIg no nlno
dá cà!á.iBsão eh íea
l]Im ímtlçll, pGúcesãq
m.íterjn8 € wnd.. dl8iEir
hEs práücõ de lNipulaçào
de ôliEerftos e bdúdÀ. mdõ
e edilHro. B6rnr de

D,id l !íre aaÚl. .L §ô.4 l:L r.L. . it9útatd. d. Õ dt'Éa.dú É .+.ir É **Fr s
.íEÍ4ir re!..Ê@í- dÀm. c:,!&l@ súÀ. Fn tüldiE eJtÉü! q
eiÍoqB € à! .(frprõ, b€i6
dê pa8âh€trÍo. elárónic6,

eoplÉarid e m.í..do, !!lP

€n}.rs.tuiü §ilvú fldíE,
piQndriria de ün .mannho,
€ Lo.€oa BêovÍdq a[lb6
do úrúicípio de RNá.io. Às
du.§ i,rrsrirdo ra FEp.raçào
Fe';rÀ N dadej-r.Íro P

r. crpaciÍ{ào D..d úBr do
Cffilón liúqlr€a í.s

ElÁ d6t{tu . iípoíÉ!ô
d6g prcp.Edo. 'o dto
id.iiu É lE jdrsda m3
o clmãval é D.Éso Sraidr
mo!ftíio. come§rm§ .
ÍlÊ.iM G EüÍiair 6
rrEàÍ6eõ í rdü5 m.s
arut *úp.€ át.ílt .6 à
rediEns, úíel.dls Flo
stbrae", resú.llo0 Slhir
HeleÉ.
"Ar esar.gi6 qú. esd

.li.{.. m?dven õ r.i!.
rocüir o s{ira.c.s.la dô
E"Fe.ídedor m âjld-ntr
múo dÉrb a à«ur. à
epesa mle iFliüdo cm
c'r$,6 de elrplldd.Arisrd
. uo! .iãMdo .l!l§ào p.B

oDúÍúni&de. qu€ d.tao ao
i6so .lcee qR * trré
dei§lBÁ dr pú.!üdr c pe.
dalÀ < o o Cdlàral e o
pqúüJ qu p6M párâ
.o-.tr.1i.,r6_. d€íí.cD!

cltacíÍ çlo
CEAIOO
oreíJiDADGS
Ia Íc8r,iú dG Laç'is t
M@in. tuFrrÍd.daE d6
úuricipior & BúúidE1
8.(aE{ra. }Iuibero dr
Crtrp6, cln6rtdL, Icãr,
Pr'rfielrâ Cnq Prdiikrn€
,us.eliR,, R6ário e Saltn
Rita íecebs"ú dp&nado do
s.tre por nEo & otun s

rúdrs, mrrdiír& Fr€{r
ditr',il pE inqio eE E.
ãdo (lEi.da Când.l d§
qoíün,dôdÉ Li, sio úàis

pe?aÉd6 p@ püeÍt i.lirrt
§ras .l|arc6 & faturd mâÀ

D. *dd! cd D.$d r€tipr
toúiE Énldr & UtriÀ.le
dr N.8ócioi de tãEóis-
Mulim, idalirÀlqa do
Amãval d€ Opúrllnidedê,
êse cimi'ú de caaciiaCo.
qE !r0 sadó El iEdo .lérdê
a 

'iltima 
!.íaía de ianeiÍo,

ih{i! úm lÊquê d. opçõ6 pôE
3 pani.jpdri chôdârdo e
,"o4tu p.n . Eaidrd. dr
D.Í?aràGo do € pE€rdedo,

.úo6dÍiiBs <om ad,i.tr&

"AteDdeinÁ ün o'íMo

oFEê.d€dúls dE fo6a
F&rira, (fln di€íx4õês
pníiG. 

'r.is 
pôE s!.s

wdõ Í€s. G.laEl MÀi3
uE €o s.lrxe«nú
(Im lãelro dâ lon'ada dê
son ÊhFt(nde € d€.e!'
s àen-sücedidÀ cm.áse
.s?ftito, qleÍt à9oleiE .
dlarl.t de s. capa.nár, etr.
tu uú da rola P.ullirüo

desâúnâf, €rlÍÍiz. o gg6€.
cür ocÓú cdÉúrE
EÀ! d e4.diÚv. é dê úr
turiíMru d. vúrhs ocd
ixr,6 ê a0% superior ac ôas
nl)ruis. 'Plân!Fm6 €.re
oom o d. (ap.dà{ão
p-a ,jüdr o 16. di. .,
d6ptrtdô a perÍê!(ao d€
l?l,tuidàd6 $. o rit,ÉEl
mz PaB qü.m .. Frp.r" .
qrer gâ.he mais, s-abâllar
.ún ie&rança, rk í.ÍD
d@lat a . €ffiEsica",

Ugüa lá . Gonlrâle nossos S€rvlços!

Ju (ir,r"

TÀNG RÁ TErr§assd^ EE r+rERGr^ É!ârRE^ sÁ- o{PJ d.
r5.§rÊínor.67.ld íiÚo@E ró.(.t s.d,iàd.Ét dô
ô Mdo Àúc*. ! ié,E rl*lÉ (sE 

^1. 
udÊà d. É5

Éo (Lr, .- 101*6,202r, 6 r& d.w2t7o2., á'ba) ÉÃ2t2O26,
pn o ,l!.údrú soh.<béo lsE) §m/ra4ra rv s.e 1(É.
r!. 5d o nú,|E d. !.es rf 23ll00i!.r02t2023. ê{.c$ d
204542À123, b..E d. m muni:ii. d. s-Ô Luzi! no €d.do dó il&

JUú^tia c^sstÀ cosÍÁ DE oLNEll

TdB pii,l@ qu. rc..àár éa S§.rrü d. EÉládo d. u.i,
Amtiúrê ê R@iEoG NáüÉ - sElíA, a Uáça p.àÉ n'
10103!,t202a p.n aüvidn€ d. südltrE, dfme p.oeg
n' 3aí521r023 .3 F.:drd. Púç&, locdi.áóa d d3 qr8l do
nuidrio d. vr!@ 6r.nd. - itlÀ

?lEftrÍui D€ Í FÉclEl 5nr
À/r§o E ctitr Dr roe,rf

ra!r. Àt aEda txÍltE cúàÉ P@ *oôçio ,-trt

qr rÍ m diô â .q!õÉô d. ptiG in ú. i,.cÍ.d6 Í.rà ú§ü,Éo
à. âtt6 (aúÉ do nrrrdFD d. i4e,íl]m a rô pàriodo d. S,'..
É s,rá dI ã s.à d. r6dir. . d Etrd. m d. 07,ü!2r2r. ,. $.
É .JdLb d. H{r. & r4do -r&nir{ br.rzá.o E Flz€ c,G
dá Sda, sÁ! Cd8! - rgdülrÍluÀ A ldr0.o râ ,Esdt d. k i'
r..52t & 20 d. rrE .. 24n3. o ard ..t. (l.oc'ÀÊt Én dEi. & tdl
d rúrrt* m ra. ú. Ptltàrá ô Etl rllôtr ürts!.du
ffiE{dt ú rí4 Fi 'É& É sdú xú.rá e ,rEM

Pa Prú6 úú cdrsa.
P!íúúÊ í. LEr.êo. rElaáê E PÍ.(3 Gcq d. sÁ4 à5, c..ro -
Loerurhr.À oJ*q, dl'rÉ. d p..ró. lh .r.lJÀrildü d:6
ú.EEird!. N F.: r.íEos&patrffi@ld1,, rlê s.!únd. .
eír Jri e à6&! dr .s.údE da ctr- áÉ 03.0or ii,L ict * 12 00à
(d@. 'G). ib t. oo, ($!tr rú§)a rÚ @1(r.ú t-ÀL
DÉ]JHrinrl.Àm&búúEêi!2r.

fÊa.re aarÔrf ÍÉNús ruNroÊ
sacrÉIlR§rr Éa L 0E 
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loaa D E titço x.5/aE3
pRoaEsso r€ 269a/2023

O Gêtor do Múi.lÍio dê §io E6rEh.ô .rê G.i& @, m ue . !@ .,e 56
&üJiça.B l.Sá!s, É.n*- D Côr5Ú.,uição H.íâl . É.tád@|, hêm .om na L.i CEal .a
do MunkhÉ, e rdíd@ndo aindô o qE dG9õ. o ãáilo a3, ieie Vi, ô L.l F.i.el
8.566/9!, ! 6 d.e.is n6.dninim.ti,ú r.lofiÉ: tiOrúOtoGAÂ a êmp.d o it.m .hâúo
d.*rÍô rêlerê,íe d [.n.Co Ímadà dF PrêÍ.005/2023, paà o LOÍÉ 02 - @xTnÂTr(Ào
oÊ ÊMpRÉsÀ DE ÉnGÉ H^Àt^ aÁiÀ SERV1çOS CONSiiUçÃO DE CÉlúiO @MEROÀI. e
for6â !úaa.lâ ê d.*Íiçõ6 d!fiã(,ar no p4i.to !áii.o, .6 vôro. tot l !k n§ ,.163.951,39
(!,n ônàão 6to. §nt! . tÊr rú ,1<)B.rí.3 ê .lnq6te ê m r..ii ê Itlntr ê nd
c.nÉr6) p.rà à êôpr..â ahairo; aafisÀ €ll6EtlíAil^ tTDÀ (m lii.'iÉo D aIPflrf
!,r.6t1.764/m1-o2. 6t.h.l.oda á iG Aí!.ro il..iôrDo. n" 112, o.lrilo lndiGtti.l I,
ul,fitE-M6, CtP: :t&5ft 25.

s:o rdri<o d. «iat 2 .lê Í.g.io d. 2o2a.
rulloi cltro{m g€n,l âo€s

Ganôr do Pod.r EE@tiF

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ SENADOR CANEDO

Av§o DC Hat[tÍ {Io
crE Ell.r rE aÍo Í r/2c[

ElErÂrcrsr D€ MANUrÉNçÀo 1r Étt 3tlr83 corrMÁR noDRlGUEs rÊRRÉrR

^pnov 
oo (rDÀsTRo R€sÉÂv  ÊtlÊcRMÉtÀo PÀDiIo 7! ENí !t219' aUÉÀÊ{

GO çÂIVES ÊOiGE5 MAnnNS APROVAoO (âDÂ§rrO iE5ERVÁ A. Eltf 31253

^otr^tio 
cÁf,ooso AoiovÀm c DÀsrno qÊsEnva 9, txÉ ro9oa6 a DRi RGiA

^wES ^p§OVAOO 
aÂOASÍnO RESEÂVA PnoÊÊtsoi pfl PEDAGOGTÁ 15. PiO l@r5'

FÀtotnrco coNç rvts oÂ aosTA ÀPiovÀDo caoÁsIBo RÉsERva 16! PRo

Áv NttDo tEÀt ÀPâovaoo cÀDAs'Ino RatEivÁ ÂuxluÂÃ DE sÊRvlcos
À56 :107761 ELtAt{E 0t §OU2A AORSA ÂPROVAoo CÂÔÀSTRO RISTRVA 1

KÉíI{YNN IOFRÀYIIE DE ARAU-IO sÍ'ÀRES APiOVÀOO CÂDÀÍRO
31130.í

vârjão,o8 d. fêv*iro d.
i r tl. Ptiá[^ MÀcHÀDo

itq
PÂGEsTÂDo m MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE BOM.IESUS DAS S

rrrÍo Df rÉrraô rsnrrí,

n:rsl,

O Mu.klpiô d! sên dôr c.*dol6o. .tr.Er dã cdnislo p.6.mÀtê .,ê

Licit.çào - CPI .únituíd. p.lo arêcíeto n. 270aÊ0r2, tffir !Úbll.o o 
^!nio 

d.
R.lult do .lê fiabilitâtão do CREDENCIÁÀrEÚTO n' 0Ot/2023, pãrâ .Í.d.n<l.mênto dê

lúítukõêr finân .lr.3 ,rrâ DEí.(ão d. r..ü@t bâftátiú d. ..@ltiNnto d.
r.ib!tq! . d.nair ..@ha3 pljôllr mlniíEii, Co. mêio .L ddú - doornaíto úti@
dê âdÉdôaão munkipàl, êm p:drão Gh.áb... pd il|t rrEdb de 36 .!aG&'5 ún
pí.rÉr,. .l: rdt s po, h.io maar€{i6 dq É,orê âreÕdâdo.- qUAORO REsUMo

DE H^srur^çÀo, rrrM/ rÀsÍrrutçôrs fln^l{cllR 5/ otPr/ tt^BtllÍ^Do/llaauÍÂDo,
ot - a lxa EcoNoMrcÀ TEoER V m36o,305/000r{4/ EABIÚT DO.

^O€íO 
r 2a2o13. Eqrci.: 2! ISEGUiOO) lri ro ADrlllJo 0O (oí{IIÁTo Nr

18r.2023.015.2023. P^r'lES: O rúndo Múni.ip.l .L 5àúdê, in*Ín. m (}rPJ/I\llF sb nr
11tE6.5!l4nlD1-l)., <om ,€de É .üa I..l!, r/n, c.nuo Bdn krÚs d.s 9l!r§/MÁ ctF
65,195-m, ne§r. !r., r.r.émdo po., r.rn (àrld S,lÉ,.|oÍàviÍ{e dTFi.ado {ã}
COTVIRÀIÁI{TI, é de out o ú.Ío, . êmp.e TÀOpl(rr IMPORI ÀDORA t SOLU(Ô{s tM GÀ5t5
MEOICINÂIS E lÍlousrfl& pês iuídié rr. dií.ilo priEdô, iír.ntâ nô Crl.pl eb o n.c
115o1-2&/mo1-::1, .m *d. na Ruã Ánâjás, nr 03, Pàrqúê dat Pah.iíât, lnpêrãíirÀÀ,
cEP 65-911-769. Ía ..úê !j, +Etadô o p....nt. l.mo adlthb. sa* Lê8al: llr n! 3.666/93
e iú.r alrera(õê DGIêiaé Oôhlo adit.n.^to e.nr6ro "c 001101r.015.2013, .uio
oüáo a i oresl.(& dc s(6 de hqí:o, iín ãç5o e n.nú..Co d. si4rru
C6ê.Êdd d. oriasio isco, .dÍom êspê.ifta9õ.s ôt te@ d,. r.ícÍéúà, paE
ar..der ú .€6ddã&s ô salt ia Muirpâl & SJdê .le S6 r€5!e.lrt S.lÉt^IÀ O

FeÀtê t.lm.ôiió s..á ea6tê poí 6 G.irl mê..! a..nlã. & dal! do êncêíamdto rlo
úhi6ô âdÍtôôslo. d€r o, PooER EÍECurNO Oírão: :to FMs _ Fu m MUNlclPÂl DE

s^úx unt adÀ 02 funDo MUMoPÁL Dt íÚo€ - fMs Dot do: 10.302lt]9l..2o53-(Im
3.3.90.39-00 Àção: Mrnut I{ao do Hcgitâl ÀrlÍl.o Múni.ip.l (M^cl. Bon 16!! da3
S.lv.s/MÀ a dê íerêi.o d. 202rr.lê.n ai.lot §rtvà Funrto Muni.ipal de §ãúdê.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO

ürlÃn Da 
^!Íl 

raÍÍo
enÉtÊIÍuÂÁ MUí{rotA Da rG^ÃlPi Do MElo . M à} tapadE: r.lfu.h MÉireno n!
U.úr.oa1r2o1!, ôm.do 4 25í2l2lrl3, út. a PREFIITUR MUI{IOPAI' DE rcArÁPf
OO MEK, , MÀ .tÍ.var .lô sê@td:r Muniop.l d. Oh.as . hír..'rvr@, jútto ó
s.<.Étiriã Munidpãl dê Admin§t6Éo e Fin.nÍa ê. dpÍÉ ROsELIA 5 D^ coslA & Cl^
LtDÂ - ME, CnP, n, 09.579.982(D01-15; bl OUao; lr..itu prih.ira p.o.Íog.çâo dê p.âro
d. .EoÉo e úgénclâ do co.Eno ha 187.01.17ro1a, ãrio obFt a êrdCo .,e otB d!
D.í!..do d€ po(o.rt ri.@ e inCaíàéo d. sln.ft de ah.í.t' hro dê ág!ô no
Munio,p6.!. rír,:pê .tô riaêio . lú^ .l Fu.lftítô t.sd: À 57 d. tel nr 3.646/9:l: dl
Pne d€ vlsén@: o1/ol2o2a aê 3U12l2024; .) 98i*iri6: p.lo cúlÊrrrl.. lulrtur
\/lêa. dê 5d§ - 5êoêé,lo Múl.dp.l d. otd . lnfr.cjrtutúã lhto .o s€<rcrádo
MunijÉl ; r!ü oda.io tlh d.6 sárn6 - s.o.iarà Müújp.l .L Âdíi.i{ã{áo I
ranaçõ, ., p.là conr,.t iL tosEuÀ $LvÂ oA aotÍA ÀosEU^ s o coíA & clÀ _ ME-

PREÊEIÍURÀ MUNICIPÂL DE ITÂPECURU.MIRIM

reEHsãIEr
O Múx&io .L lE0.@BMinm^,1À ps tEo da !..r.t nà Mudop.l <,.

^.ridltuE 
F nÉr, abstdimmro, h.hislt â, CôDa.dô, P.E, P,ôdúCo, rc.taá

ciàDda Aiuta .e @ü2o2a. PÍd.$ 
^drxislràitu 

n.0 ,o2l.0r.l8.(Irl3, qE l.
coôo obr'áo . aqúsido dê FeeB h n u. .híinâdd peô d§t,ibuiçao & íznút 3

c.r.í1.3 do ôu.r.bro !h n e6!ÍtF'rih/M ío p..iodo d.5.6.^â S.nr., .@ à *5tào
d. .!..ruÉ . *Í r.lir.d. E dE 07y'03202., & $, @ aud:tó.iô d. ptêíê,túrà dê
lrâDêoru -Àddn/MÀ lo..llrá.to .a P.aía Gdrr.s d. Sdz.. ít, (!nÍo _ napcdú
Miiim^rÀ a &iriílo 3êrá Éridâ p.li t i n 14.62& & 20 .le iulhô .l. 2023. o Editar e§tá
!i!rônl*l D.É @*últa ou &mL€d Arârüi.Í@t @ ntê dã Pr.í.ltuô r!ê ttapê.qu -
MiiiE/lrÀ fl.iDo.dmidm.m!@.t , o!, âinda, pd. ..tir.d. É Seetâne
Mu.lopal d€ 

^gri@hurâ, 
ràmiiar, Abalt ônato,l.ú&úIa, conÉr.ro. P.§.à, ?..doéo @

na C6is,o 9.m-.nte ôê ti.itâçã4 leliuda E 9raçà Go es d! 90ü, ,n. cêít'o _

nrr.(rfuMinmôaÂ- qJ.eqs dúvid.s o Édt to dê êldàrÉituôtc dewm s
.hôúdEd6 m àm,l lidtaooeit.9.cutu.ritjh-ro{d.br. d. *tunú ã *irá fEiÉ,
.o heÍio de epêdhnt. .L (PL dõ o8:@i (otto hes) àr 12:00h (!,orê ho6) ê d.3
lt:@tr lqu.toE ho6rl à6 r8:lDh {ílêz.ito hohí.

hrD.@uóhíVM^, 9 dê ieÉrerc de ,o24
,tRôÍ{rMo aNtóNlo MtNoEs tt NtoR

s«..táÍnt Mu.i.ipal dê Aaliohu6, familr,
ah.{*in.mo, h<ii5t!É, cdÉ(b, PêÍ., Pr.d'}çào

ürnfi5 0a aoafRÀtos

ÉxrÂaTo 0a cot{Íi ro N' o1o/2o2rt, PRocÉsso ÁDMINlsrRÁTrvo N' 202a.01.04.@1,
oiruNoo oA ara Dt Rr6rtrRô ,É Pi€ços N' 1m/2o23, PiEGÀO EL'ÍRôNICO N'
039/2023. 9RoaEs9o AOMlill$ÂÂÍlVO N' 2011.06.12.0006. PAiÍE5: Mu.i.íÍro de
lra9.<uru Minh, aifrê da sêodaria Mlrlcip.l d. Sáú.h, utili.ando õr Íeuet do
Éo.do Múicapâl d. S.údê. ., Ehp..s À7 olsr&BulDonÀ DE M€orCAirEmoS L'ID^.
oBJÍo' Áqciíào d. n.dld#ntÀ . ú.t2 cnlcÍà', a frq de $DíÍ à d.fuhd! da
§«flr.ir Munúp.r d.9údé.h nrfltu Midd/MÀ vÀtoR: es 2rr./l31,8 (óu@t6
ê q@.àt-à ê quatro íii quat!@nt6 . onanb . un rÉt oío @í.s). D^TA D^
ASSTNATURÁ: 0ay'02202a. BÁSE tIcr,lj tâ n'10510/2@2, rlo tEcr.to Múr.ipr.'
,60/2020, Dêdê{6 Msíiopàis n' s7201? e íalr017, D..r.to Fed.râl n' 7.392/2013,
O..rêtô Fêdêft1 n' 1o.o2rtl2o19. dâ tli Compl.m.nrãr n' 1Bl2m6 âtÊradê pelà LEi

codpl€FenràÍ .' É7/201., e, {b§idiô,i e .. d. têi n'a.566/1993i o.deto Mú.icipàl
n' o7sl2ol3, d. rl dê noÉ-bro de l0?! . dmrE íMJr Êêíinê4t6 àpli(JÉit
oorÀaIo oRc MENIÁRA' óncÃo' l3 luNDo MrrJroPAL 0E s úDE, ulltD. oRçÀu'
ltol - FIJNDO MrrNrCrPAl D{ SÁÚ , PnOrEÍO/^TIV|0ADE. 10 l0l m2, 2.056
MAXUTIÍi(IO DOS SEnU(OS DÉ ArÉNCÃO úslc^ EUMET{ÍO Dt DE9t5À. r.3.gO',}O.OO
. MÁÍEnrA 06 COi{5UMO VÀDÂ AS 5.797,v' (ONCO Mrl S€Ilct.{ÍOS t XOVEr\rA É

sm RtÀls L oraolrÉúTÀ (F,ÍrA\ó51. For{rE or irorRso. 15@1@2@ .RacFÍTÂ ot
.Mpos,os t rn^fts. sauDt, óRG-Ão l! FUNoo MUN(rp^t Dt sÀJoa. UND oRçÁrr.
1í)l ÉUliDO MU{lClPÂl Ot SÂÚOt. PR(rrEÍO/ÁIV'DÁD!: 10 r @2, ,056
MÀNúÍtNcÀo ms stnvKos Dr ÀnN(Io ú9cÁ' ÉÉMrmo Dt otsptsÀ 1 ! 90 10@
- MÂÍrRrAl DE CONSTJM(j, VArOi Rs r!.371,78 ímer MrL O|ÍOCINTOS t SflTryTÂ a

uM itÁls a SITENTÂ E ono ctraÍ^vo3l, ÍoNÍt ot qEcuR5o r6o(MEo
ÍtÂraÍEnlNoÀ §u§ àroao DE MAI{úT oncÃo: [t fuNDo MlJNtctPÀt 0É sÁuot-
urÍroÁDG oqclMEr{Í^rÉ' Lot . FUNoo MUr{rcrFÁI oÍ salDr, pÂorFo/ÁrMoÀDE: ro
,ol @u io76 - MAxurÍN(Io Dos Srivrços oE as5]5rÊrc1À FAÂM CfuÍr(^,
EúMtrfiO OÉ DC5P[5,A: 3.:!.9o.!o.(n M^IlB^l DE CONSIJMO, V IOR tS 25-025,@
MrÍt r oí{@ MrL Ê vrúÍE.t ctr.ito 3rÀ6), FoÍ{rE of RfclJRso. 15@r0o?0o - Rrctn^
Oa ,Mposlo6 É n iS. SArDaj OICAO' tl . FUI{DO MUNIOpA tr trutr. UnluÀDf
oi(ÀÀrtrÍr^RrÂ. 1301 . fuNoo Ml,{rop^r oa sÀioE. pnotFÍo/ÂÍMoaoÉ. 10 J{B m12
r.oi6 . MANúrtlICIO m5 SrRUÇO6 Df ASS6Íl{arÀ ÍÂnMÂCÍUÍrCA, túMEiaÍO O{
otsPEsÀ 3.3-90.!0.@ - MÀTtRt L Dt COa{5UMO, V^LOR RS 111.82a,00 {CtlVTO E ONZ€

s.nôdd câ.êdo, 9 d. fêêitiío tL 2024.

lEAl,loRo aL MnaS
PÍ61dc.tê tlâ CPt

PREFETTURÂ MUNrcrPAr DE vÀRlÃo

EDITÀ DÊ coatvoc flo i. l/aoza

o Prefeito Muni.ip.l d. va.ião, Ert do dê Goiás, lÁtÀEt PtltlSA MAcHÀoo
FR NCO, §..1o de iúar .tribuiçóet 1.8á15, CO,IVOC c çâoóldàtor abilro
rÊL.ioDd6, àpiú.dd áo Cô@Eo Públi(o Ed't.l n0 o1/2O19, p.Í. (@prerêrêm B
9...t Ba dê AdnhinràÍao/l»eànrftnto 9.sl . n!dl6 Hrnrlú, l*diri.lo D
Prâç. Moisés F6n.o, n. !5, cêítÍo, v.ri&, tí.do rl! G(É3 , o{Pl ír
OU1a6rffi179. (62 35í-1/r5r, cEP.: ,5-355.06 , @ pe.irdo .L d d. l.6eiro d€
2024. O, d,. ha.o.,e 1024, dõ 07h.r llh. d& l3h õ 17à, ,6ô d..pcsfrtlr
6 daEêntd .ô.iE d4nr6, eljsid6 .o tdit l d 012019 ite.t 1a.11 e 13.12.
COnslOER^xDo, o dkF6tô í. lêi ('gãnio do Munlcido . m Eíatuto do. S.M.lor.s
Púhli.G do Municípiô; CONSTOEC^Nm, o q!. 6l.hêle B íún 18.11 . 13.12 do
Êdltl 01 2019, O endid.lo âÊoEdo e da$lnc.do d.ntro do núô.ro d!ê Egas
eb..tar rení rcm!âdo . conhoito atravé5 de cdnd ü êrt co6 av5o d.
R..êUrunto (Âll ÉÍ. .oôprMí qu. pos3úi 6 r.quieild p.É pôg @ 6raô.
âpr..nti.do 6 d4qí.,tlo. .brirc r.i&lúa.lG d orisin l ou .drrô aut nüêdõ
t.-.1'COlSrOEiÀttOO. o qle.slâbGêl.ê o itú É.16.,o EdiEl ov2or9,'O endiffo
áp.ovado, q!ándo nomado, t á o pr.2o nánho & 3o (r.íta) d'à5 pár. lffi pÉ.
pod."do s púogado.it prdo ps uN ún'c. É pd rtúl p..iodo, m?ô.ntê
r.c!.riB.nio.' {rnfoc*) t, por 6m, @nlo@ stâb.lÉú 6 h6 18ll . rÀ12 do
Ed(ar orIrol9, o eíd'd.ro .onvo@do Dtvti^ âprê3.ôtàr 6 *!uint6 do.uftlr6:
ÂÉLÂ4tro oos DocuMtNtos a srRrM 

^PiEsÉr{TÂDos 
lroro(ôPt^/xliol ú6lvÉl)

.)Cânêi.a d. lde.üdâd.r b)CFF {6daíro d. pêsa fti6); cFitulo .r. tlêitoÍ;
dlcmpÍeaít. d. loLdo n. úhim êlêiÉo, e à .po@ já p6ua. 13 ld.bitol .6;
.)C.rànédo de R4.síâ ou dcuh.nro .qÍl%Lnt.. d ahd. di3Êne d.
inco.loôçao tsmênrê p.ra c.,üt&t6 .lo so ros@liú rlê 17 a a5 .nc); tl
C.rtrda. d. aeiú.nro dc 6rho! lHoê d. 2l .E: glc.nidâo .} ..rotrmto d
(eúdro, h)..,Éo d. C.d.3tr ênto .lo Pls/P SEP lr. àú): r)ted.la de Iàh.lho
e Previdên.i. sdàli ipr {u6àl Íotô @lo,id. lãE.ho 3 rÉênt.i llDrdtm.
cênin.ldo d r,,o.um.nto d! (mp,Míao da .o..|úiao d,o arlo cdÍéspondênte à
6coh idadê êxigidã !Érâ o eÍ!o; ,,cêrtidao tL ,.8irno ê Í.6u1.Íldr. tiunto ao
cônelho dê clâ$e, qu..do .rkldo; m)o.cl.Bçãô tlê h.nário d. tEb.lho, * posulr
ourro !íncolo .ôpregaú.io, pãô demoníBCo tl. .epatihrl'dad. con o horáio
dispôniÉl ô! ..únulo leg.l de 6ra6; {5. Íd o.upanlê d€ ourre o.ao dúÍ*. oÍ
hdá.los dráriG do tÉb.rho, ó lo6l e o .mé públl@ qe .'tlv.r !tn.l,.dó, @td@
rEdelô dô ÁxEto vrl); nlÍ{âo *r â@sr.dô ,or inv.lidd ê não rêr .drletàdo .
id.dê d. apôrênladori, .dneükriíÉ 6 rtu do 

^rtigo 
,Í0, iEio ll, ilà c!àsdtuiÉo

t.d!€l; olc..Bão côúinâl d.,u'tça t§t!.hâl . a.d6l e'trda p.t coúârê m
oq rivú eidilú; etÍ.].íd. Eô6 @t.to . d.dú d. @ti baô.aíi. .hdt ú
iniiftllçtô fin ..iíe irdiád. pêla Prcr.lturâ Muôitipãli qlO..i!.aéo dê be6
p.trioonlaisi r)t3udo úédi.o 9!ri.àl úútido por m&ko d. lunrl Mêdla Ofioal d
.rêdlncr.dô p€to huÍr.íplo, iunlaneht (M ot r.aliht6 .Eô..: a) HÊãbgãma
.ompl.to ê Elêú*ârdrrliem GM láuio, 6Íinbo ê àsrBturâ do m&i.o; bl
hunoíuores.êÍoà Ér. 1.,t. (dehÉ de .haaeri d iadioSrôtra d. cdln . do Í.rd
.m PA . pEÂFlt l@m lâurlo, Én:ôbo . âtsi^âtür. do 6&kol; dl Ípâ8êm s.4sím.;
u6jliej Gliemia Gium)i Uréia, UpkloaÍ.na; rSH; Ía; H.CV; H.Al.^6: Crãtit @:
vDiL; tÀ5; PsA lexclusiro p.h hm€c adr.. d. to ã6); .l ?r.ú! tlê proE
âlé.Bkã; 0 Laúdo Piiqliari@; g) EEme Oft.l.plóíi.ôi hl Eff. Ddn.t.úúgiói i,
Í.í. tradéúi@: j) El€r.Gêf.lo6FE (tEG rcti.ero d ffilI . B lldiomtnõ ê
oulro. eô6 médi.or, hbratoí66 B Bó.olóSi<6 que p.dêrao Í.. rdüt .los @
.ro da .onvesão; ôl Ouí6 dffi.nt6, 3. Ídsrá.i6, rolictâdo3 nô Ediràl d.
côn\ôcrÍáo rlo óndidâto, 0)o.d.6Éo d. n.potiFo, d conío.nidàd. .om â
Innruçao NomãtiE dê nl l0/2o19, .lô lí&nál dê C.ntas rlos MunicíCr6 do Btâóo
d. Golái. rnlt §li.ntâr conlo6. dis9osto no t.n 18,13 do &rnC nt 01/2019, ' À
d.5p.$r dê tod6 c €nnêt êúeid6 ío rubit.6 .dend $aô <uíê.da P.kr
Gndidato.' CoGid.rando .inda o dtsgoío no it m ú-la .lo tdlt l 012019. 'o
6.Cideto qúê lDr qú.lqsd aoli6 tüio apr.entãr . ô.u@nr.êo . os êblE
àúdd íÉtê Edit l @ nlo .dptuÉr 6 rcquiúG l€t i! ÉÍà p64, zpd6
ârt.tür.do o dkêiro d. and. d.lsa, !.d.r, ô dkêito a inÉrddu.â rc @rl .lní!
Ériênr.r o dirposto nô hêô r3.rs do Edirâl or/2o19,'Àró6. êit..E .16 do@lEt6
ichâ .elâ.idadc, *ndo @.itârádo qr. o cinddâto h,5 po.s{l os ..qúlít6 i.ga:'
ou lor .oisidê6.,o in.Éo parô dsê r.nho d.r atÍibliçôe d,o ..160, . ,mê<ão
lornaEeá rêm nêrhm .l.ito, f6ndo inrortibilllad. ô p6* no crrso.'. lúpeÍâriú
r.sltôr o dGoo5tô ío it i 1,1.1a, do Ed?r.t 012019, 'Qoardo a pos de .:.didato
nao @reÍ deôtrc do p.ao prêüsto, tu. nm..Co terá oideEda e6 eíêito'. A
dduentôção sá .p.êgtáda na tffi o.lah.l d atÉÊs d. «iei.r .údr@.bst
3.ndo 

'â@lr.do 
à P..têit!ã Múitpâl Éd.d.. r .dêrti3Íáo, déd. quê eja6

.D..rnrrd6 no âro os do.uÍEir6 diíràir. v.rj&p8 .te íeÉto d. 2024. i fall
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PREFEIT[JRA MUN IPAL DE TTAPECURU.MIRIM/I\IA I EXECU VO I DIARIÕ ôFlCl.AL - NUMERO: 660/202 1 . 1510212021

SEC. MUN. DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECITÚENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA,
PORTARI,AS - DESIGNAR: Oo1l2O21

PoRTARIA/SEi|AF N'0í/2024 DE 08 DE FEVEREIRO DE 202/t. 
t 

.'-' 1 
'O

' ,., c. ----Dispóe sobre a nomeaçáo de comissào Técnica para a reaiização- {$
Trabalhos atinentês à Chamada PÚblica n" 001/2024, referente à aqüi§içãoÍe-,
peixes da AgricultuÍe Familiar para distribuiÉo às famílias carentes-ôó
municipio de ltapecuru Mirim/MA, no período da semana santa poÍ meio da
modalidade de Compra lnstitucional do Programa de AquisiÉo de Alimentos -
PAA, siado p€la Lei no 14.628, de 20 de julho de 2023.

A sEcRETAR|A UNlctpAL DE AGRTGULTURÂ FAMtLtAR, ABASTECIMENTo, INDÚsTRla, coMÉRclo, PEscA E

PRODUçÃO, Estado do Maranháo, no uso das atribuições que lhes sáo confetidas pela legislação em vigor, tendo em

ústa as prerrogativas consignadas na Lei Municipal no 1401/2017,

RESOLVE:

AÍt. 10. - Designar os seÍvidores abaixo, para compor a Comissão Técnica da Chamada Públicâ n' 001/2024' referente

à distribuição ãs famflias carentes do município de hapeGiru Mirim/MA, no período da semana santa por meio da

modalidadã de compra lnstitucional do Programa de AquisiÉo de Alimêntos - PAA:

SÉRVIDOR MATRiCULA

Antonio Cados Santos Silva MâtrÍcula 26824

José Au usto Monteiro Silva Matrí la 26820

Marcos Adiano Pereira Alves Matrícula 26585

Luis Fernando L da Silva Matrí la 27179

Jandira Marques Birino MatrÍcula 27187

\

parágrafo único. A Comissão instituída por esta PoÍtaÍiâ será presidida pelo servidor Antonio Carlos Santos Silva.

Tecúo em Pesca, responsável técnico pela açóes da pescâ e aquicultura no Município'

Art. 2". A Comissão insütuída por esta porlâria encontra -se vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abaslecimento, lndústria, Comércio, Pescâ e Produção - SEMAF.

Aí. 3p. Esla poÍtaÍia entrará em vigor na data de sua publicação, data da publicação do edital, r€vogádas às

disposiçôes em contrário.

DÊ§E CIÊNCIA, PUBLICA-SE E CUMPRA§E.

GABTNETE Do sEcRETÁRlo MUNtctpAL DE AGRTCULTURÂ FAtllLlAR, ABÀsrEclMENTo, INDÚsrRlÀ
õôúÉãc|o, Éisce É pnóóuçÃo DE trAPEcuRU.irlRlM, EsrADo Do ÍúARANHÃo, Aos otro DIAS Do MÊs DE

FEVEREIRO OO ANO DE DOIS MIL E VINTE E OUATRO.

JERONI O ANTONIO ÍIIENDES JUNIOR
Secretário Municipal de Secretaria Municipal de AgricultuÍe Familiai, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e

Produção de ltâpecuru.mirim

Assinado elêtronicâmentê por: Walderino Mendes da Silva - CPF: -'.12E.78i)-* em '1 OA202418:55:32 - lP com n': 10.0.0.4
Autenticaçáo em: www.itapecurumidm.ma.gov.br/diarioolicial.php?id=729
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}RIFEITL'RÂ \IL§ICIPÁL DE IT-{PECLT.T -
}IIR.L\I }LÀ

A1'ISrO Df CEt\flD-dPtallcl O \rEiclpio & h4r<üru.trÍ,,ta
\1Â, pg rnero da Sccretur: l{uaicrpal de Àgrcrrhua FeJá, Abâ! -

rcclaarto lodu*nra, Cosr&cro, Pcca Produçào, ralizaá Clanedr
PúLLea a' lôl "l0l{. ProccseÕ ,l.dmrÍirlrãti'o a" }01-l ô1.1S.0Ô1i,

q§. aet4 .oúô objêto a ã+u9rçâo dc F§ar m aafrre deetraudor para

dlsúbliçâo àr âadrt! cateatc: dq ÉuttraiPlg dc lelxcnro^mnral
\{Â- rc perigdo da Stoea §a8ta, coa a sêasào dc abetsÍa a s€Í rcalt'
zada e dre 0-- 0-; 1011, er th. §c aúdrroíro dr pteàíÍuír dê krye.u.u
llrrua §Á. l,oca&zedo a! Pra!-r Gorocs dc §oot " : a" €eoo - Íta-

pecurt-l{rn:u MÂ A Lrcrtaçào sera tcanda peh Lcr a' It 618. dr 20

delulbc de J0?3 O Edlt e.iüi dripooiÍel paÍ. c.diÉllâoi, ds§llBd
gratlrrãaeÍrtc ao Íte da keiertsaà dê ltÂpecrru '\furtr iIA §_§1r'.

{ÀÉact nríaúlo er.8o! br. êü. àrDda, ,6râ Ítlúada n §êaÍatanà Mu_

ârci§rl d. ÁgÍlcutürrà. FarÀilts. .{b.nacú[.Í!o. loôirra tonàcio.
PriÊà Pi.dusào og [a C.rrsÉtê P€Ílo&.tttc dc Licirçào, localreada

aa Praça Gomes óc Souza, s a Ccaco - Iopcctru-}{iru*$À- Qüárt_
qu.r ái'rdâs oü pedrdo & crcla*ccrmentos dcl cEl têi êir.t aúhldo§
âs ê-eÀri lrlrtatro A ü.ÊcrxüaÍrrL!ôr.go1-.bí. dÊ sa:uãâ à lcxlô
lasà Ée L6Àio dê t!pc&.dê à CPL- dô3 os.Ctol (rits tsÍ.5) à
l: Õôl {dê2. h§!!5) . dâ! lJ,ü,& úu!!62! bo.É§) ig 18:0& {dczoito
bôÍÀr, IÉp.ortu-t rrnE \ÍA- tD dt fcn'crano & 1011. JERÔ\a\fO
.T.\:ó\'IO VENDES J(A-JOR SECRETARIO VTA]flPÁL DE
.{GRJCI.I.ILSÁ, FÀVtrlAR ABASTECL\,IE:§TO. L\DL'STRTÀ
cc\áaRcro. PEscÀ PRoDLçÀO

PAITEITI RÂ III-§ICIPÂI. DE }íATÔES . }IÂ

.§-I§O DE LICIT.{çÀO ?REGÁO ELETAóNTCO ' §RP }P
01tÍt!.. PRocÊssâ Âttqôals'nÁTn'o )i' :16.660 001101.1.

TiPO DE CLÂSSIFICAçÃOi \,E\OR PREçO POE LOT§, OB.
-lETô R+grsso dê g(.§sr para (qlsfirçào de pê.rsa rcria$r para

àeira e elean,âl pÚrs@o ê 3tír4os oa ÍerlEasãa de clwgre dc
iaeraa- rocluodo cqníriE§ e eÍlsrer, cúrríElt e pq5-4ct'8ino.
p.râ ai!!rd.r !s lcccssdad.s do Muúraipo & M*oç- MÂ. cooíor-
nre Ê*ecl'caçôàs c quast[ü!19§ coaa&Íct !o TeaBa dç Rçfcrârc[
DAIÂDE ABERTISÁ 2-ül:0:{ HORÁRIO 0:h:ff}mra. E\-
DER.EÇO DA REALIZÂÇÃO 

'O 
CERTÁ*\,!E li§Lpofr.ldÊcola'

graprblrtes <o.tr ÀQL]sIÇ,ÀO DO EDIIÁL Psd.Íri 3rÍ bri:r-
d!:r gtiirrr&lcorc !ô plarríorlr, & .ôepíâs griôhc* oil raüado oo
hes*lo dc 0Sà.00anc à llà oolirtr DÊ S.gudâ â s&t-f.iÍ! !ía-
nIr;rmane. aa saia dc Carissa P:ran*otc dc L*ruCão. localzatL
rÀ Âl-.íidr trIüsdico llüân- 871, Ccoso. }íaô.5 @, pcl§ ê-aül
rglnaro<sl0ll @grlarl co6 l{.rõcs- \ÍÂ. 09 dc Êr.!.ee & :0:4.
Pubhqrr.-§ê FÍe.úco li'o'l.tdà d. Illciôcoto. Prcgoeno da Prcfci-
ruÍs M!ü<,Íâl d. Mâtõús

-{1SO Df LrCruCÀO p*[CÀO ILETRÔ\.ICO - SRP §'
03-?ü!a. pRocEsso ÂDl{Í§IslanTTvo :\" :10.ó6ô.003 :0:d.
Írpo DE cr-A§slFtcÂçÀo. lrE\oR PREço PoR LorE oB.
.!EiO R.Srsno dc prcços pdB .4.!úçào dc pÊçâ3 tÍc rtposaa-fo gara
', cic;:io:- rir.ues d! !r, tútrrô. prcrtâsão dc rcrrrçoe atiorcor
d. En tIJt íçiô Fa';cEtrla a esÍÍ?rrÍ! oo, r'ciculos de &tfeora
Iluarcçel dt Msrôcr c rasr c1rrcuiiaJ, coa-ftzae eçecÁca4ôcr c
qu.ditál'or eoartâor.! no,?erso dc Rcr?réncu DâIâ DE ABER.
TL?Â: l§ tll l0ll l{ORÁi.IO: OrL{Oog" E\DEREçO DA RE.
ALlzaçÂO DO CERTÀVE: rsn:69onrld..oryr{ublicas co.
bí ÀQL-IS:çÀO Do EDITÂL Podtri rcr berxado !rartr*.o.!t na
piÂ!ãforril do coürÍras róLlrcgt oü..trí.do tro tcrino dr 03t:ü]!rr+
às l?l rxttrl,l De Segusdã . S.xE-fçúr grlrur|reÍê, rr si. d.
Cerr:rssão Perrnanenrc da Lrcr:a4io. lq_atrzada sa A:e*dr Mwdrco
Ilcía1r. §;:. CeorÍo. lttier êl, ir.-l,o .-rIlrll: cpIllliÍÕsr:g:l ÇgúÀ|1
corÍl },at&e- MÁ, 09 ie &;ereuo dc l0l4 Arblrqoe-s: FÍlncÉq
iloíddo do i!a.ce.ato. *.fioêío da PÍÊÊúri l{uareryol ê },{rtôcr

D.O. PrsLrCÀçÔES DE TERCITRs[§T-l rEIf,r ró - E\TRETRO - 202{

-{\a§o DE Lrcr-{Ç.io PR€GÀO ELETRO\rCO \"

TIpO DE CLÀsstFlCÂçÀo: .uE:\-OR PREçO POR
t0t.t
OB

,EtO C$tÍata{ào da earFresa eepÉc!ôlrzads 9.ta
lrceaçar & softsúc da §r*a*a d. GcsÉo Escolar. ea

1ü- }{.i.Édr Êrcok , Paimôoio. Ponal do nlulo. Ponàl Jo
sor t lúádulo Â\!{ ' Àrabt.d€ l-ntu.l dt Á!ítadr..gàn, EÉrrrâo d.
csrlcrrô etrldrnsl ê píoJÊ!9ã. raclrnado o anódrío úerl cie{iô caPa'

crtâçàa & todü o! dúator* de r.:ardadc. 9roÊ3!01e3- e cgqtdenâdo'
Íee da §3cr€t"fla MuíÍopd de E*rcaçto do oüorcigro d< ltÍar,ôer

11Â- DÂTA DE ABERTLAá nr ,i l9lr HORJq.RIO- ?:h 00mrr
E:§DEREÇO D.l REáIIZAÇ.ÀO DO CERTÂ.VE 1§TI POÍTâId.'
roríp{ÁsübLctrs cod! t{ ÀQL'I§ÇÀO DO EDILâI . Poderi i,tr bar-

!Àdô gtntiúúadtc at plaraforraa do coogras p*iblrcas o"; rtrirado ao
horáro dc 0§h.00oua. ü 12h:&]nú Dc Scgrmda a St*a'í«e gra'

trrrtsÉêrÍe, úa aala da CoE s!fu Pt.BrtlÊnta dc Lrsrt4ão. locahzada

aa Âr-arda }íooÀco lrsars, §l:, Ceuro, irlerô* §q.] P.lo ê-aàd:
cpharoeslgl l @goarl co{D }rãôês- IíA, @ de rtrer*ro de lolt
Publiq&-rc FÍrn€§ao l\-o{tlde da }..aiclgleato PÍego.i{ê da PÍÊiü-
lrÍa ll\llntctpal d. :gttô.§

PRE§EITURA }tf\lCIPÁL DE PEDREIRÀS - ITÁ

tl.I§O SE ADL{\IETTO Bf, LrCrrÂçÁO, P§rGrO ELE-
IRÓ§CO l'OOlr0!1. À kefelnq'a Muarctpal de Pe&er:ar - !ÍÂ,
t§raa publrcg- 9ân coohccr&lao do§ 8têt§sâdot qe a s*sào priblr_

ca. coar data prerrrtt gâía o dà 19 dc fo;ctcúo dt loli. I09lo0orn
(ÀrÍ. b§!.3)- li.rt!4àô oà 6odalrdtd. PÍegào ELE iai.-ô. dô tPo E.-
aü PIÊtô ,ôr ir.d. 3oô ! i!rd. iâ Lci !'. 11.133 2t ese* rlicraçõcs
po*riorcr. tendo por obcrs n C§!ítttlfio & copa:csê Ptta forlccr-
ocds dc orrgéüo &rdrcôÀl e dlicdÍos püt rtmd{ rs r*tcs:rdadcs
da SeÇÍáa$! Múarcçal da §qrde de Pc&crra: }{À, 6ca .IDL{DO.
I{§§!8. Esr Í.2ãg do rio cr@r,ssío da Frbl.cãçlê do a!'rso de lt-
ar!âçà €ü joÍarl dc lrânêê <rr§*!§to A !ro1'â dârr da ab€ílBa ocsr-
rerá *o dra 0l dc lrrço tlc 202,t, .. BLOOEb (rore Ltrlr). drâr .s
do r}so dc írawaos da tftrolsgà át idormrção, e sía àtçr: ll.rtã_
ncr cEbÍ. *ado codoadr ptlo Frcgociro O tdiol t rax arxxos
cacocrm'* dirpoir.cà aa gigiaa stb do Ponal à çaaspsarr.r.
httF- -'r*-*'§_pa&cú!r-rBagvr tr,. kpr: lrna«.cors.b{ t oo Portel
l§.çrcrul dc Cqnraaç&s FúbL.r. (P;\-.CP} Es.l{..nar.roÉ Edrclo-
nsrs na §alã da Corítsúo PeÍttsrer:re de Lrcttaça§ trÉaiia á.§afidá
Rio Br*co. to ll l. CEPj ói-?:)4tlo- Ctüo - PrdrÊirãr§Á- dê l'
r 6'lÉ,'- e lor&rc d8r 0Eà08íÀrt à lth0oa$ ou !€lo .-nlÀil cple
pedr.lrãs 6! gol bÍ Pc&.rÍ!i}{À- 0: & fi'.cÍcúo éÉ :ç;J. Á-rihrc
8.r.tra (}{h.in LêiÊo - Sesairia MltJcipal dc Sariár

-{IBODELICrrrçÀO.PXEô-{OEI-E!RÔ\.IC0 Y0ú21202. Â
Prcf<itrra l{uitipal dt Pc&cras - I{d totaÂ piUico, gera eoairct-
rlcBto dos lal..eaaádo: qut Êrá r!.lrz* no dre 0! dc urrço dc 20!,lt
* ü9l00rir (rotc lorst lrcreção aa oo&lrdrde Pr Eàê Elrtta,Dr-
ro. d§ trpo e.!oÍ Feso ps ra, ró a.Erde da Ler so l{ Ii} ll e
§rrs àltaraçôar poit€ÍroÍas, l{rdô po, obcto a CoúrÍaBçtr dÊ e,|pít-
9r gria F.§râçàô d. 3a rço3 {at i'o§ Ê§rÉci..lt ado§ paa.}.bü.çào.
dtrÊrd{ào. ,úpre5iào, logiáic.. süÊÍl'lsào. agir.4ãô da prol as,

aiilis. d. Fôr.a d. tin os. jt*geÊrío d. rÊc!.rrrr5, FocÊ5sàBcIno
c dE-olgrçfo & rcruhedor, o*: q$alqücr outro trpo d! rro p.flrsclta
i Çryeraasâo ! ílatrzaçào de eorcrrro pribliro do arunrcipo de Pc-
drsrae lrÂ, colfqí!. Ler Mrxlcgal n" 026 i0ll. aça:-és do uis d.
Í.c{!sga dà kcÍololra da lafrüÉâçâo. ío rÍç htrps iÉLarer cortr
k - raüdô conôrzida pÊlo Prgotro. 0 cdrni e r.r§ rlrro3 cúaoo-
t â!d-§. Gs8aa;1t,! ú! priglra §?b do Poír, da raspclulra kçr-
§!-!t-.p.dÍ!iÍ!i-l!19o(-tr . irçç: .!cirac!.com.àr c ac Pstal rr-a-

c&oal é. CoÊÍ!íôêr Pu$lic* 1?§CP) Ercldecnorarcc àduaúàÍ:
ar lrla dr Coousão Pcrua:sr< d. Llslt çâo. !úlrada iÁr-cards Rro
Braaco, ao 111, CEP'63 7l:+.X, Ceqo - Pcúrc.Írs':UA, & .I a
6'ft,ra. oo iqino d* o8h*h&dr i. l4Loornur oq p+to e-marl cpl$
ptdrefas.ma gor'.br P.&e,rá+}rÂ. 0, dc fcl'aÍêro de :ii:t PrdÍo
Thia€o Ferrcn Rrfosos - §.cÍ<táÍra Yuúrcrga1 dc Pl*rqrotleo

ll-

,,
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a*

a5?r6 b0 lr l^xH-lo

IIluil^tDECOiTÍ § {9,

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÂO
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Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim
PçÀ GOMES OE soUSÀ 01 - CÊNlRo - CEP: 65485(P0 - ITAPECURU MlRliil\,úA

CNPJ: 05-ô{8.696/000í €0 - Site: ww{.ilaÍ,€qJÍu.ri.ih. ma.gov.br

CHAMAM ENTO PÚ BL|CO t 2024.01 .18.00 í 3 CP OO1 t2024

slruaçÀo
ABERTA

LOCAL DE ABERÍURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

I FoRMAÇôEs oA LtctÍ^ÇÀo

oBJETo DA ucÍÍAçÂo
AOUISIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À POPULAÇÃO EM VULNERABILIDAOE SOCIAL

MUNICíPlO DE ITAPECURU-MIRIM/MA, DURANTE O PERIODO OA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por mêio da
dade Compra lnstitucional do PAA

PregoeiÍo/Presidente da Comissão RITA MARIA GOMES ARAUJO,

Responsável pela lnformaçáo LUCIANO DA SILVA NUNES

RESPONSAVEIS

DATA E HORA FASÊ stÍuAçÃo
1410212024 - 19:53 ABERTA

DEscRrçÃo ExrE sÀo

EDITAL

PUBLICAÇÔES DO AVISO DE LICITAÇÃO

ARQUIVOS DISPONIVEIS

Pr€feilura Municipal de ltâpêcuru{idm
htFsr/wwlv. itepêcurumirim.ma.gov.bÍfi cjtacáolistá.php?id=292

Emitido: 06/03/2024 22r1 6:50

Áí{nÉ1
§'

lã

JDATA 
DA aBERTURA loara oa puBuôJAvrso 

IoATA 
FA puBLrcJEDtÍaL 

lflpolo7l03t2o24 l'14toa2024 131í21969 I

ANDA!trENÍOS

lpRocesso ceonsrneoo
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*lrESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU MIRIM

cNPJ N" 05.648.69610001.80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ATA DA SESSÃO PÚBLICA
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
CHAMADA PÚBLICA N" OOt/2024.

PARA
DA

Aos 07 dias do mês de março do ano de 2024, no Auditório da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Gomes de Souza, s/n, nesta cidade de ltapecuru-
Mirim. Estado do Maranhão, reuniu-se a agente de contratação, Rita Maria Gomes Araújo e
sua equipe de apoio. Debora Oliveira Magalhães, lgor Vinicius Domingues Vieira, Nathalie
Bezerra de Araújo dos Santos e Rodrigo de Almeida Abreu, nomeados através da Portaria
n" 09412024, de 05 de março de 2024, publicada no D.O.E.M. êm 05 dê março de 2024.
para recebimento dos envelopes da CHAMADA PUBLICA N' 00112024, com a finalidade de
selecionar a melhor proposta objetivando a AQUISIçÃO DE PEIxES lN NATURA
DESTTNADOS PARA D|STRIBUTÇÃO ÀS FAiríLrAS CARENÍES DO rruNrcipto DE
ITAPECURU-|I,!|RlM/mA, referente ao Processo no 2O24.01.1E.00í 3. Devidamente publicada
a chamada pública, para a apresentaÇão da documentaçáo paÂ habilitação e proposta de
venda

As 09h00min, a agênte de contratação deu início à sêssão da Chamada Púb[ca no

40112024 para recebimento dos envelopes. No entanto, a sessão foi temporariamente
suspensa devido à Íalta de energia elétrica no predio da Prefeitura Municipal. O aviso de
reabêrtura da sessão será publicado no Diário Oficial Eletrônico do município de ltapecuru-
Mirim/MA.

Os documentos relativos a este procêsso estão disponívels para consulta na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, para os interessados.

Nada mais havendo a tratar e registrar em Ata, a Presidente encerrou a sessão.
lavrando-se a presente ata que vai assinada, pela Presidente e sua comissão de licitação.

Itapecuru Mirim (MA), 07 de março de 2024

Debora Oliveira Magalhães
, EqxiDe de Apoio)

Nathalie Bezerra de Araújo dos Santos
(Eq üipe de Apoio)

Rodrigo de Almeida Abreu
(Equipe de Apoio)

t

Rita Maria Gomes Araújo
(Agente de Contratação)

lgor Vinicius Domíngues Vieira
(Equ,pe de Aporo) l*\ i .\ \ t/,t
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ESTADO DO MARANEÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURTI MIRIM

CNPJ N." 05.648.696im01-80

d#§Fre
l,i§rr:

i: 'rr6,-J'

AVISO DE REABERTT]RA DE SESSÃO

CHAMADA PÚBLICA N" OOII2O24 - PROC' ADM: 2024.0I.18.0013

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIMA'ÍA, AIÍAVES dA SCCTCTATiA

Municipal de Receita, orçamento e Gestão - SEMROG, toma público para coúecimento dos

interessados que realizará reabertura de sessão de chamada Pública n." 00112024, Processo

Administrativo n..2024.01.18.0013, que tem como objeto Aquisição de peixes in naturâ

destinados para distribuiçâo às familias carentes do Município de ltapecuru

Mirinr^\,IA, com a sessão de reabertura a ser realizada no dia 15/03/2024, às 10h (dez horas),

no auditório da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Gomes de

souza, s/n.o, centro - Itapecuru-MirimMA. A Licitação será regida pela Lei n" 14-628, de 20

de julho de 2023. O Edital esüí disponível para consulta ou download gBtuitamente no site da

Prefeitura de Itapecuru -Mirim,MA: www.itapecurumirim'ma gov br, ou' ainda para retirada

na Secretaria Municipal de Agricultura, Familiar, Abastecimento, Indústria, comércio, Pesca,

Produção ou no Setor de Licitação, localizada na Praça Gomes de Souza' s/n' Centro -
Itapecuru-MirimMA. Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser

encaminhadosnoe-mail:licitacao@itapecurumirim.ma.gov.br,desegundaàsexta-feira,no
horário de expediente da cPL, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e das l4:00h

(quâtorze horas) às 18:00h (dezoito horas).

Itapecuru-Mirim,MA, 07 de março de 2024'

LTICIAN VA NUNES

ceita, Orçamento e GestãoSecreüirio MuniciPal
S OG

PR{ÇA GOMES DE SOUZA' S/N' CENTRO - ITAPE
80

cuRú MIRIM - !tA. cliPJ N" 05.64t.696/0001-

,7\
A



PREFEITURA MUNICIPÂL DE ITAPECURU.MIRIM/MA DIARIO OFICIAL - NUMERO: 675t2024 - 0710312024I EXECUTTVO I

SEC. MUN. DA RECE]TA ORçAMENTO E GESTÃO . LICITAçÃO - REABERTURA DE

AVISO OE REABERTURA DE SESSÃO

cHAirÂDA PÚBLICA N'001r202i4 - PROC.AD : 202,1.01 .í 8.0013

de esdârecimêntos devem s€r êncamínhados no e {nail: fiGitacao@itapêcurumiÍim.ma.gov.br, de seguhda à sexta

CPL, das 08:0oh (oito horas) às 12:ooh (doze horas) e das 14:ooh (quatorze horas) às 18:00h (dezoito hoÍas)

Itapecuru-trriÍiE MA, 07 de matw de 2021.

LUCIÂI{O DA SILVÂ I{UNES
Secretário Municipal de Receita, Orçamênto e Gestão

SEMROG

*i.$
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU-MIRIM/MÀ attâvê da SecÍetaria Municipal de Receita, Orçamento e toma

público para conhecimento dos interessados que realizaÍá reabeÍtura de sessáo de Chamada Pública n.'001/2024, Processo Admi nistrativo n.o

2024.01.18.0013, que tem como obiêto Aquisiçáo de peixes in nstura destinado§ para dist.ibuiçáo às ÍamÍlias carentes do Ítlunicípio

de ltapecuru l{lrlml A, com a sessáo de reâbeÍtuÍa a ser realizada no diâ '15r03r202ia. às toh (dêz horâs), no auditório da Prefeitura Municipal

de llapecuru+riÍim/MA, localizada ne Praça Gomes de Souza, si/h.o, Centro - ltapedru -Mirim/MA. A LicitaÉo será rêgida pelâ Lêi no '14.628, de 20

de iulho de 2023. O Edital está dispoôívgl para consulta ou download gratuita mentê no site da Preíeitu,a de ltapecuru -Mirim/MA:

www.itapecurumirim-ma.gov.br, oú, ainda, para rêüÍada na Secrêtaria Municipal de AgriqJltura, Familiar, Abastêcimento, lndús tria, ComéÍcio,

Pêsca, ProduÉo ou no Selor de Licitaçáo, locdlizada na Ptaça Gomes de Souza' s,/n, cêntro - ltapecuru {rlirirÍ/MA. Quaisquer dúüdas ou pedido

J6irâ, no horário de expêdientê da

Àssinado eletronicãmente poc Walderino Mendes da Silva - CPF: -'.128.783r' em o7n!2o24 1945129 - lP com n': 10.0-0-7
Àutenticaçáo em: wtrw.itapgcurumiÍim,ma.gov.bridiadoofi cial.php?id=7,t9

Eft*Iíffi
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PREfEITURA MUNICIPÂL DE COELHO NEIO

Âvtso oE LrcÍraçÃo
PRE6Âo ELFrRô rco r. r/,02r

Â Prêfeítu.ô M. dê c.elho Ieto MÀ pd meio da s.c. M. dê Plenêiãn€nto
e Gettão, 106â públi.o pôra .@heiftnao doe inter6sdot que lara rêárirâ., ltlr.Éo
nà modálidádê Pr.gão Eret.ôni.o mv2o24, do úpo @nor Pr.@, !Ér. . Escolha da
p.oport. môas vô.tajorã parà contrãrâÉo dê emprs p.r. àquisiêó de mat€úis Íie
co.sÍaç&, hidráuliG e êlétri.ô, perá ãtê.3êr as n46id.d.i dàr sê.. M, do
Munrclpiô, ,or mêio d. resirrí. dê p.êços, no dô 26l0:t/2o24 àt 09:00 hoÍas, .r.!és
do ús de GU.e.e da tÉnôl.ei. dá inronatao, !h.
nttpr://w§.pônáló*omp6sp!bli6'cm.br, *ndo pÍ*idida 9.lo P..€@i.o dett.
Preíetqrà Editál https://s.po.tál dê @mpBspublkârimôr " 

no
hrtDs://lictucoes,@.lho.eto.Bá8e.5.1. ai.r.rêcihe.los:
.pl-.o.lhoneto.óã@aNil om.

Co€lho Netô MÁ, -t óe i.4o de 2024
sfRclo Rrc4RDo vra,ta &asTo5

S€.r.Ér'o Mlnidpal dê Pranejãúeôtó ê 6estáo

Á s..ídána Mu.ictp.l de Edt ad., ihi..m. a todot a ÉRnÂIÀ &
nI

6012024 .'o P.êsào E'êtrôn@ rJs 3212023, .rE@ente d,c P.ces
do t'túo do Ma.anhão

.lo d'à 22 dê i$€iro dê 2024, ftúinõ $/139 e 9Vl39jO oE sE tt: "Erraro

seeEri, Munictpâl dê Ed6Íão. cxPl ne 3o-970.146rc001'20j por intêrn&o dà

sl*Áro o€ coúri To l{e aol2024

pREGÃo arÍRôNrco Ne 32l202a ,Êo(Esso 
^oMrrrrsliarlvo 

rle

Mu.icieàl dê tdué.ão. ulÀ-sE: crtEto do c@Üáto n! @/202a.Pro.6to Âdmi.iíôriw n'
5512021. PreBão El€Íônto na 32l2o23 Cônrrár r.: Muôi.ipio d€ Go€rudo. 

^rh.F 
MÀ

CNPI ôc 06.13a.15O/O@142; pd imer*dio da s@etari. M!íkip.l .L Ed6ção, " G@drô.

^..h€./tv!Á, 
29 dê rêgero 2o2/t. rJ.ioE d. §lva Lê.1- 5ê«áánà Mu.tital de €dú6Éo.

txIiÀro o€ coúIl^ro ,l. 51l202a

pRrcÃo ÉlfÍRÔ,itrco N! 32/2023 PÂocÉ550 ÁDMrNlÍRAtrvo Nr 55/202t - StMto
Â s6êtárü Mu.icipãl d. tduoÉo, i.fo@ ó todo! â ÉnÂ TA ao flt.àto do co.tráto Ne

61/1024 do Pr€gáo tleÍô.kô íq 322023, de.oíe e .l,c P.@$o ÂdhinitlFtirc .' 55/2023
. 5aMED, diwls.do no D'áÍio Oficiar dos Munidpót do t5tado do M.renhão nt 3291. .. edÉo
do dia 22 dê feêrei.o de 202a, piBinâ 9V139:ONDÉ 5f LÊ: "EitÉto do Cont,ato n! 61/2024

Prôces$ AdministÉtrc .e 5s/2023. Pregão tletrônico ôa l2l2023. aonràrãn!ê: Seretenà
Moôicipãl de Edrcàçã6, olPl nq 3ô.9?0.1t6lo@1-20, por inrêmédio dâ Sê.r€táriá Mlnicipal
d. Edr@ção, t!tÁ-sE: Ex$âto dô cdtuato ne 51/2024. PÍ8ês5o AdmhittÉtivo nc 55/2023

tue8ão tletrónicô nq 322023. contGtânte Múnicpio rie Gowrnador Ar<n.. MÁ, a P, n!
06.88.150/0001-42; púr interBédio dô Se.rerariâ Municipal dê Edu6ção.' Goremâdo,
a.ch€í/MÂ, ,9 dê fderêi.o 2024 ÀLione dà SilVó Leal - S€fiêrárlà Mu.acrpal de Edu.ádo

Pf,EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO OE iEÂBEBTUR 
o{Ál,ADÁ ?úaucÂ r 1/2024

PROC. ÁOMr 2024-01.1a.0013
Á PREÍIIÍUA MUNIOTÀI Df lTÀPECURU-MrRrlq/MÁ, árÉv& da se.t ri.

úu.iciEàt de R@-rtà, Orc.me.to e Gestâo - SIMROG. tom. púàlico ,.rà @Áh&im€nto
d,os int.Í€rado5 quê rcâlidi €âbertura d. iereaô de cheo.d. ,úblicâ n.t 00r/202a,
Pro.ee Admin6rÍ.tiw a.e 2024.0118.0013, o@ teh coôo objeto rquRiÉo.lê pens ú
óàtur. dêniÉd6 pa6 diínbuiÊo à! fãmíiõ caÍ.nr.r do Múokipio de llap..uru
Mirih/MA. @6 . srão de re.!«tÉ a *r ,êàri:õdâ no dà 1sl03,/2029 à5 loh ld.t
hor:s), no áúdtóno da Prêfeit B Muíijpôl de llâp€ttrru-Mlrim/MÂ, localiadt ná Pãçe
Goh€5 dê 5o!rr. !/íJ, CenEo ' ttãpedGMinm/MÀ A LkitáÍão 3crá rêgida p€|. ki n!
1a 62a, dê 20 de julho.le 2023- o tdirâl está dirponiv.l Pâr. contuhe ou downlEd
gr.tuirament. .o site dã ft.feiturâ de It p€.'/tu _M.rlm/MÂ:

tw.itapê(u@mkidmasq.bí, @, aiíd., pa.. Íêti..d. n. 54,er.rú Múni.ipal .,ê
Â€íi(úr!!r., Familaár, Àbastêcjft.Ío, lndúsrri., corÉ.ciq Pêr6, Prodúção @ no S.tor dê
Uailrçâo, Icãlizãdâ ú p.aça Gof,E de Seá, Vn, Ceôtío - lt.pecúru.Miím/MÁ.
quãi5q@r dwids @ pedido dê e*Lre.imntos tt4ê r€r 6@tninh.doi .o êmril:
li.it oo@nãpeuemiÍiú.mà.qov.bt, dê *8pndá à sêna lêi.a, rc horáío dê êrpediénle da
cPL. das oalo06 (oito hoíâs) às 12roh ldore hoÍas) ê dat r4ú0h {quâtoae horas} àt
18:00h (dêlono h@5).

Itàp*!ru-Minú/MA. 7 de môrço dê 202n.
LUCIANO DA SITVA NU8E5

sdêtiáÍio Mu,iôpàl dê ae.ità, o.çacnto ê G€3r:o- stMRoG

PREFETTURA MUNrcrpAt- DE MARACAçuMÉ

av6o oE Õl^M o púau(Â Ítr V2o24 - 5EMÊo

o Municipio dê Mà.ã.âtuôé/MÀ, poÍ mêio dã 5ê..erá.4 Mút.cipal dê

!d..aco rom. púbr,ro o EDarÀl oE (}rÂÀlÁD PÚ8uCÁ O A6Âlcutrui rAMDAÂ E OO

EMpiEtNDEDoR rÂMlllÂR RUiAt ' 001/202ê, pó6 .cden.iâ@.to dê aruDot tÔháis
de aBricllto,E fáoiliaÍêr ê êmpÍêend.dores f.miliár6 tur.it oc 5u.5 ort.ni2ãçõ€t 4
ttuCos intü@is dê .sn.uhd8 l.miliats ou toúe..doíêt iôdiüdu.B da .a.icultu.à
Íamili.. inrêredás eú tolEêr 3êmÍ6 alimenlnj6 de3tinâd6 ao ate.dimentú d.
ctiêntêtâ be@li.iáda do P.ogEtu N{ó.al de Âri@ítâçào Cs.oh.. coó Ílnrlâmêíro .o
..put do ân. 2a dê Lei Fêd.rãl n' 8.666, dê 21 de junho d. 1993, §le do ert 14 da têi n !
11.9À712fD9 e R$oL4ãô/COlaliOE ne 26, dê 17 dê jonho dê 2011 àltê..dà pel:
nesolução/cDfNoE tr 04 de 02 d€ Áb.il 2015, m âmbito do Progíamâ l{*ionàl dê

Álimútãção E*ôhr l?!lÃEJ, pirâ .têídimento dos Àlunos d. l€de Públie Mu.t.iral de

EEino .lo Muni.jpao dê MaÉ@çuúé/MA atravs do ProB..mà l{a<lonâl dê Álimeítação
t!rolâr/PNÂ!, e d€mais nomâs qoe re8Êm â rn.téÍi.. P.ríodo e ro(il peE êntÍê8. dor

enwlopesi Á!é It dê úà.ço de 202ê, na sede da PreÍênuÉ Munki!á|, sitú.d. .. Ávênidã

oave de 5ooÉ, /í, cent'o, MaràEçumé/MA. Lo.al e o.tâ d. Àb.ttlra d6.nklopês: À

abênoá d6 ênvelopes .i2 ch.môdâ Pabli6 têrro prolé.ido! êh 3êr3ao úbliÉ a er
re.lilada no .li. 15 de @r§o & 2024 ài !4hooúi., .a elô de rêunióes da Cohistã.
Pêrhârette de Licitâêo do úunití9io de Mátâêçuúe, rGalt.dâ n. À€.id. oãv.e d€

soue, r/n, c.nrq Mãa@çuôé/MÀ. Req§isnos e/ou dcomentosr o Edit.l poderá t.r
slicitado pelo e mail: ô4.a6@me,i.it*âo@8eail @m. ln,orú.çõ€t adicio.âis p.lo ê-

mãil: tuâ.âecuoelícilããô@eoâil..om.

Maracâçunú ' MÂ, 7 de fr.rço de 2024.
.].IDIMIi FRÁNçÀ ÍLORES

S€.rera.jo Muni.,pâl de lducâqão

avtso oE úctraçÀo
PRrGÀo rLlmô ,co r{t 2/2024. TEMAD

O municipio d€ Mó,a.aç!mé àüavés dó 
'eí.tàriã 

Múrlcipâl dê

Ai,ministôç,o rorna Fibli.o ãos i.té.6sadot quê rêali!.rá, lerúol dâ têi Fêdêr.l nr

1r.1!3, de rr de rbrir de 2021, dô o€..êro Múnkioâr nq 0o7. de l, d. janêiío dê

2O2d Ucnaçtu Públicê É ho&tida.le PrEGÃo. n. ,o16. ELCiiôNlC^, m sitio
htr03,//lictànêr.@m.brl, do tigo MAIOi MENoi cÂÉçO POR rrÉM, objerivãndo
Âauiric!ô dê ,ê.êrd ãnm.d.ós ds.do ãrendeÍ o tÍo8t.mà Ná.ion.l d, Âlime.tâção

E<olâr pr,lÀ.. dG ãlunos .egulà.m.nt. mâÍi.uradot no Ôuái<ipio d. Màrá.óaÚmé,

@nformê ene Edit l e *s5 a@6. Dàtà dê Abê.t!r.: 2l dê ma.ço de 2024; horáíio:
& O9hOO6i. (nd" hoÉ, O editil € .ê!s ànetos podêrào sêr .ontllládot na pá8ina

êlêr.ônió dã P.eíe,tuíô Muíicipál d. Mârá..!úmé. ditponiv.l êm
ntrol/twF.,ãduóê-ma.ss br, Ponál dê conrore sô.i.l (srlc GoNTRATÂ), Poíil
Necio.rl de conrr.tâçôes ,úbiia5 {Pa{ce} e .o nltpr://ll.at.net..oú.br,/. l.íoÍmaçõ6
!di.ioí.i5 eêlo emãil: 6ãracacumêltitaGo@tm:il.com.

M.ra6çuné _ MA, 5 dÊ ma.ço de 2024-
Fn NC!5aO AiNÀlDO OllVElRÂ !rLV^
sec.etárrô Muni.igrl dê Âdhinisr.çao

rssN i677-7069 N! .8, secundaJelra. 11 de

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE DOM PEDRO

^vlso 
Dt ucrÀçÃo

PRtGlo EtEÍnôNrco xe ./202+ cPVoP

OB,EÍO: ContÊtàção de €úpresa pára preíaçào de !ruild dê m.í!tên!âo
pr.ventra e .oí€ti€ da ilumtn.çãô púbii6, .m oãonebrá, fêíàmênlâi e
eqlip.mêntor esp€o.li!ârlo5, de áco.do cm c .ítêriot biáti.6 ê nomat tétôicàs,
viaa;do .t€ídêr .r ô€<63ld.dB dô trêÍertura Mud.ipal dê oom P€drCMÂ. oÂrA DA
5E55lOi 26l03Ê02a. HOnÁqtO: ah3omin. sistema tlerônko utalir.do:
h(Dr:r,lwwjoôoEsdn!êdórm.bÍl O Edilat 6rá á óirporiéô d6 l.rêr6.doi no
to.t.l do MuniciD,o *1rw..lohpêdram.-sov-br, m Pônãl dê ampnt Oom P.d.o
ww.@mpr.sdomr€dro.Gom.br ê m DepaílaMto d€ a.ít6taç66, rneàd. n. Prãça

Teaxâá dê ke.rat .. 72. c.nr,o, Í,os Pêdrô/MÀ, tdeÍ@ (99) 9137-3808. d€ 2! . 6t
Íeirâ, d$ @h às 12h, on.lc podê.ão *r.6uttâdos ê obti.,o5 grâtuitam.te, ê Ídnêddoe
êlênênrôs, iníormaçõ6 e out os elaí&i'Bt6 e!re a atitâçào.

od Ped.o - MÁ, 7 de Eíço de 2024
CEO'GIÀNÁ T*OVÃO MOREIRÀ UMÀ

A6ente de @tãlrçãô

Ávrso oÍ u6ÍaÇÀo
FiEGÂo alErRôrílco i. s/zo2r, cpúDp

OUEÍO: C6rataçào de.npí6 pã6 p.Bt!âo dê siçor th cobta de Iilo
domiciliâí ê liúp€ra poblio do Mu.'troro, c6n ótuêouà, fêÍí!êntâ! ê êqü9am€ntos
e.peciâliêdo!, d€ àcoído .m 6 cnténs ú§r.ot ê óo,É técnkã. írândo at€.dêr at
nêcesrôdls dà P.elêitvê MuhErpàl .le Dún Pedrô/MA DÁIA DA Stl§lo: 220312024.
HORÁRIO: thlrrin. 5iíêúâ OeÜônicô üitÉdo: hltp3://wwlmprâeddnpêdrc.@Djrl. o
(ditâl êstá à dirposição d6 inrê6râd6 rc P6ral do MúndÊo ,w.doôrêdrc.ôà 8o.ôt .o
Porràl de €ompÍàe ooh Pédro sÚ-.Mpr5d6pêd6..@.b. Q @ oêpâ.tamênto dê
cdr.ar.çõ6, riruad. na Prraã Íêixêiô de kêita3, .o ?2, aenvo, Dom pêdrcy'MA, telêtone (991

9137-3808, dê 2. a 6! leiã, das oat :6 12h, onde poderão s contu,tad6 ê oblidos
gôtrlramente, ê ÍolGidos êlêmênt6, inlo@çôe! e oot6 *late.im.ntos 56brê à licjtaçàu

Dom Pedro MÂ, 7 de narço de 2024
CEOÂG|A'TA IROVAO MO*EIRA LIMÂ

Áaente dê coiÍãtaç5o

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHÉR

ExrtÁto D€ aoríTt ro It. 56/202a

pnocEsso ÀoMrNrsrRÁTrvo N')4/2023 ptlcÀo LLoRôNÉo Ns r4l1023
CONI'ÂTANIEJ MUNKíPIO DE GOVERNADOÂ ÁR(XÉN'MÁ, CltPJ NP 06,1]E,I5O/OOO1'42;
oor '.rermedb 

dà Sê(retária Mu.,opal dê ÁdihúrlàÉo, fnáirar e pl.mj.mento
aoNrnÂTÂDor ÂcaNo coMERoo Di MóM s r rDÀ i^Ínto no ciaP, í' !..arl8a2/000t-
24. !À(OR DO CONaRÂTO: n§ 9}14Lm tnoçnrà ê !és mil,.ento e quàrêôt ê uh râtal.
OSIEIO: É o lorne.ime,to de mte@ir pe.ôã*ôt* {àoaric. Iíê!re., longarinat ê oúú6i
diwtur orà àrend.r às Ée<\drd6 dà3 lê.rêtahai MuFúpá't de GoEhádd Àrôêr.
ucÊNatÂ, Dà d.r. dã süá srnàtüã áté l! de dezroba de 1024 DÂTÀ 0a ÀssrrÂTuia:
29 de têeréno de 2024. 6@rnadd Ât.heí./MA, 29 de íeeréno 2024. ,.t5o. V.lé.ao dê
50úâ Olú.irà. S!«êtário Muni.:pa! de Ádúinr5tÉção, rin.nça; ê Ph.?jâmênto.

€xÍn^Ío DÉ co{ÍnÂro rg. 5rr024

piocEsso ÂDÀnNrsÍÂÁÍtvo Ne 2!/2023. pRr6Ão ELEiô{rao Nq 1412023

coNIRAT^t/r€: ttciÉTÁRrÀ MUNICTPÀLDE ÀgslsIÊlrclÀ soarÁL €NP' ne 15.174.5a7l0001.
80- mr r.teFêdio d.se(r'tànd MunÍrpàl de Asten(ié 5«rà1. CONTRATÂDO: ÂCEiO
adútR(ro oE MóvErs troÂ.'nsflo no (tpJ n' l,{ 473.332/0@t 2a vÀLon oo
COlTraÍO: RS 54.98a,@ lcinqu.nta e qoâÍo mar, novec6tos ê onenta e oko reàir)-
OBr€TO: É o Íornêcimê.to dê ôátàiâis pêru.e.t 5 lãrd.riot, Iree.êr, tonta.iôar e
ouirorl d'vesor oara.têndé. r! 4e@sidade dat SãFr!,'a, Munic'pârt de Govêríador
a.hêr VlcINCÁ Dr datã da sua d$rNrué .lé ll úe dereEbro de ,02a DÂÍA DÀ

ASSINATURÀ: 29 dê íeYereÍo dê 2024. Govêrnador Ar.hêt/MA. 29 de Í.*r.iro 2024-
Môni.a Cístlna de dúálhô Leál - 54.êtára Muni.ipal de &netén.ià 5o.l.l.

o(Íiaro oE coí'rrâÂro N! galloza

pRocÊsso aoMrNrsrRÂÍrvo Ne 2412023. PREGÃO ELSÍRÔNICO Ne 1rll2023
coNTÂAÍÀN',Í!: SECXETAn|À MUrl'CrPÁl Oa EOUa-Â(ÀO CNP' rt 30.970.146/0@l'20 pot
intedédio dr se.íer.rià Munkipál de Cdu.áêo. aoflIlrÁTÀgo: ÂCtNo coMmclo OE MÓvÉrS

LÍDA, in{.ito .o cNPl í' 3a.473-ra2/oo1-24. varOfl DO COalÍR IÔ: nS l5!.l19.iD {.6to e
.i.q*ntô ê quàtío hil, @.to e dez.M ,ÉÉi. oBlEro; É o Íorneinêmo de h.teó.it
pêr;anentêe (.dá6, íE!e.,lús inâle ottt6) diEls pàa.tênthr ai nece!§idá& dãi
aerrêrâris Mu^k,pài5 dê c)oveftdd Ârcher. vlcÊNcl,Â: oâ rlàt! da s ôriÉtuÉ aé 3l dê
de.embro dê 2024. oÀÍ l» AssilÂrt f,À:29 d€fd.Íe:rc de 2024. GôÉó.do. &de,/MA 29
dê Í*íêro 2024. akio@ dô Silvà tél sêú.'ità Múniop, de Êdu6çao.

.tÍruÍo ot cotwnAro r{r §912024

pÂocEsso ÀoM'NrsrxÁrrvo irs 241202!- PRE6Âo tLEÍÂóNrco N! 14l1o23
coNTRATÂNTtr ÍCRrÍAnlÁ MUirrOPÀt OE SÀúOÉ E §À!ttÂMEa.,Yo. clP] n!
rr..r5 5.0/OOOI.52, ,oÍ 'ntemPdk, 

dá sseràoà Mu.opãl de SiurL e sàn..mê.to
coNrRÀTAú.actNo coMtR(ro Dt MÓvlt5lma, ,isÍto no cNPr n' 34.73 882/@01'
2é. valot OO aONÍRÀÍo: RS 94.351,@ lnmntã é qu.rrc mir. tr.zênt6 e.inqueôt. . Úí
.e.i5). OSIaTO t o lom€.imdto d. ôateíiais r?íhã.entés {armi.iG, Íí@er, lont.nn.!
e osiro, diveB6 pac .iend€r !t @es$dád6 dõ se.reÉ.iâe Municip.it d€ Govêmâdor
Â..he,, vl6t clAr oà dàtã da sua úsiÉtuÊ àté 11 dê de!êBbto d. 202! DÂÍÂ DÀ

ASSINÀTUPi: 29 dê l.vêreiro d. 2024. G@rn.doí ÂrôêÍ,'MA. 29 de Í.verêío ?024.
viüá.nê dã silvà Mêir. - te.rêãí*r Müni.ie, de saúd. . s.neàme.to.

tcP171



PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNIC]PAL DE AGRICULTURA FAiiILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRTA COMÉRCIO PESCA PRODUçÃO.
§EMAF

/sv,§

('
,,

OÍicio n" 49 I 2024lSE MAF
Itapecuru Mirim, í 1 de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araúio
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contendo proposta para Chamada Publica no
001t2024

Senhora Secretária,

ITEM AGRTCULTOR(A) CPF
1 Raimundo Nonato Martins 807.679.31 3-00

---
Jeronimo Júnior

ura Familiar,deA§iicultSecretário
Abastecimento, lndústria,

Comercio, Pesca e Produção

Rua Pimeira de Maio, gn, centro, CEP: 65./t8í0O0 ltapecuru Mitim/MA
e-m a il : ag ricultu ra@ita pecu ru m iim. m a.gov. br

4)t

")
\i

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no00112024 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir êncontra-sê quadro contendo a descrição do agricultor que
apresentaram proposta.

Atenciosamente.

{.



f,STADO DO MÁRÁNHÃO
PREPEITURA MUMCIPAL DE ITÀPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696/000 r -80

t)q
,é ---,i'J

,r'h

CHAMADA PUBLICA N' OO 1/2024IPMIM-MA

AQUISIÇÂO DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÀO GRATUITA A
POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUMCÍPIO DE ITAPECI]RU-

MrRrM^4A, DT.IRANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

ENVELOFE N- 01

Habilitação

,d

* NOME: Raimundo Nonato Martins
* ENDEREÇO: Povoado Fandan ga, ZonaRural.
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f,STADO }O MARANHÃO
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI1\1

CNPJ n' 05.648.696/0001 -80 ^xo
PÂ6

AQUISIÇÃg DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDiATA E DISTRIBUIÇÀO GRATUITA A

iOrUiaçÃO urta V1-i;i'1SRAB11IDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAPECITRU-

TUTM.TÀ{,']\AE, »TTRANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

CHAMADA PÚBLICA N" 00U2024lPMIM-MA

ENVELGFE N'02

Projeto de Venda

,d

* NOME: Raimundo Nonato Martins
.r ENDEREÇO: Povoado Fandango,Zona Rural.
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DECLARAÇÃODEPRODUÇÃOpnÓpnmnOAGRTCULTORFAIÍrLrAIi: 
4?3

PARABENEFTCúRTOSFORNECEDORES(FORNECEDORTNDTVTDUAL),:, J

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO pRÓpRrA (CHAMADA pÚBLtCA

N.01/2024)

Eu, RAIMUNDO NONATO tlARTlNS, CPF: 807.679.313-00 e DAP física
SDW08076793130006221(X)5, declaro, para fins de parlicipaçáo na modalidadeCompra lnstitucion
do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados na proposta de ven
em meu nome sâo oriundos de produçáo própria.

Itapecuru Mirim, t 1 de Março de 2024

.7
Assinatura do Fornecedor I ndividual
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Ás'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU i,llRlil/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIGULTURA FAi'ILIAR
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COijtÉRCIO PESCA E PRODUçÃO

§EMAF

DECLARAçÃO

Declaro paÍa devidos Íins que o Sr. Raimundo Nonato Martins, Endereço

Povoado Fandango, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 807.679.3í3-00

encontÍa-se apto a fomecer peixes, como fomecedor individual, ao Município de

Itapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada Pública N' OO1|2O24

(Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuição gratuita à população

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

, 
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$,

Travessa Primeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltarycuru MirimlMA
Fone: (98) 348-2289 e-mail: agricultura. itapecuru@gmail.com
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AeUISIÇÃo DE pEIxEs (coM ENTREGA rMEDrarA E DrsrRrBurÇÃo cnarilrraf
rorullçÃo EM vULTTERABILTDADE socrAr, oo nruucÍrto DE TTArECURU-MrRrM/MA,

DITRANTE o psRÍoDo »,a sEMANA sANTA (2024)
O DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADAIDENTIFICA PUBLICA No 001/2024.

t- O DO FORNECEDOR INDIVIOUAL

1. Nome do Proponente

RAIMUNDO NONATO MARTINS

2. CPF

807.679.3í 3-00
{âÍ

AG: t-
FiuB,.']l..

3. Endereço

POVOADO FANDANGO, ZONA RURAL

4. túunicipio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. E-mail 6. DDD/Fone
(e8)

7. CEP
65.485-000

sDWo80767931 30006221 005

7. No DAP Física 8. Banco 10. Agência
Corrente

1 1 . Conta No da Conta

13. No de acordo com a
Lei no 14.28412021

14. No de Associados com DAP

15. Nome do representante lêgal 16. CPF '17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

[ - TDENTTFTCAçÃO DA ENTTDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
coMERCrO, PESCA E PRODUÇÂO-SEMAF

1. Nome da Entidade

05.648.696/0001-80

2. CNPJ n' 3. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. DDD/Fone
(98) 99179-0485

7. CPF

708.535.843-20

III . RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de AquisiÉo'1 . Produto 2.
Unidade

3.

Quantidade 4.1.
Unilário

4.2.
Total

5. Cronograma EntÍega
dos produtos

PE|XE V|VO, ÍrPO,
TAMBAOUI TAMANHO
PADRÃo oE
APROXIMADAMENTE 8009 a
2Ks

KG 2 291 ,82 13,09 29.999,92

C

UNICA

/-A
wLoRrorAh 29.999,92R$ .,'l--) wr§

s

fu,b

12. No de Associados

4. Endereço

RUA 10 DE MAIO, SiN, CENTRO.

. Nome do rêprêsentantê ê e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

I<.,10
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OBS: * Preço publicado no Edital n'00112024.
)

Declaro eíar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima
conferem com as condições de foÍnecimento.

Itapecuru Mirim, í'l de Março
2024.

Assinatura do
Rêprêsêntante lndividual

Fone/E-mail:
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..,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR
ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUçÂO.

§EMAF

.1§

\?§
..._J.

Oficio n"51 /2024lSEMAF
Itapecuru Mirim, í 1 de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contendo proposta para Chamada Publica no
001t2024

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de noOO1l2O24 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que
apresentaram proposta.

AGRICULTOR(A)
1 Jose Benedito Barbosa Carvalho

Atenciosamente.

Jeronimo s Júnior

7-
Secretário Mun AgrÍcúltura Familiar,

Abastecimento, lndústria,
Comercio, Pesca e P ução

Rua Pimeira de Maio, s/n, centro, CEP: 65.48í000 ltapecuru Midm/MA
e-m a il : ag icu ltu ra@itapecuru m irim. m a. gov. br

'{)-.t,t-" Jt it

áà

$

000.206.443-02I

ITEM CPF
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EsrADo oo tvr,c.RA.NHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CITIPJ n" 05.ó48.696/0001 -80

4S

CHAMADA PUBLICA N" OO 1 /2024IPMIM-MA

AQUISIÇÀO DE PEDGS (COMENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITAA
POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MLINIChIO DE ITAPECURU-

MrRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

ENVELOFE N" OI

Habilitação

* NOME: Jose Benedito Barbosa Carvalho
* ENDEREÇO: Povoado Picos I, Zona Rural.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n' 05.648.696/000 l-80 .^. D7-
RQ9'

CHAMADA PUBLICA N" OO1 t2024IPMIM-MA

AoI ]IS1CÃO DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A'^;&nilõío 
Êr"r vr-rL|rsRABrLrDADF S6CIAL Do MUNICÍPI9 DE ITAPECURU-

MIRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

ENVELOPE 1§" 02

Projeto de Venda

* NOME: José Benedito Barbosa Carvalho

* ENDEREÇO: Povoado Picos Í, Zona Rural.
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i.inistério d3 Agricultura, Pe<uária e Abastecimento - ldÂPA
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Írlinístário da Agricultura, Pe(uária e Abastecimento - MAPA
Se€rêtaria dê Agri€ulturâ Familiar ê tooperativismo - 5ÁF

CadastÍo Nâcional da Agricultura Familiãr
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DECLARAÇÃo DE pRoDtrÇÃo pnópnm Do AcRICULToR F

pARABENEFIcTÁnros FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIvIDUA 4qa
Pt'í) -42-

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRIA (CHAMADA PÚBLICA
No 0í/2024)

EU, JOSÉ BENEDITO BARBOSA CARVALHO, CPF: OOO.2O6.U342 E DAP fíSiCA

ÍúAí 02023.0í .000903870CAF, declaro, para Íins de participaçáo na modalidade Comp
lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados
proposta de venda em meu nome sáo oriundos de produçáo pópria-

Itapecuru Mirim, 11 de Março de 2024

Assinatura do Fornecedor Individual
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SEGRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTEC]MENTO tNDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA E PRODUçÃO
§EMAF

DECLARAçÃO

Declaro para devidos fins que o Sr José Benedito Barbosa Carvalho,

Endereço Povoado Picos l, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 000.206.443-

02 encontra-se apto a fomecer peixes, como Íomecedor individual, ao MunicÍpio

de ftapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada Pública No 00112024

(Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuição gratuita à populaçáo

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

^Url 
i

^./

@
I J'\o

Travessa Primeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA.
Fone: (98) 3463-2289 e-mail : agricultura.itapecuru@gmail. com

§
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AeulsrÇÃo DE pf,Düs (corlr ENTREGA TMEDIATA E DISTRTBUIÇÀo cnarurre À
rorur,lçÃo ELr vULNERABILIDADE socIAL oo utnucÍpro DE ITApECURU-MTRIM/MA,

DURANTE o runÍooo »a sEMANÀ SANTA (2024)

roelrlranÇão oÃ pnoposrA DE ATENDTMENTo Ao EDTTAUcHAMADA púBLrcA No oo'r/2024

I . IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

2. CPF

000.206.443-02

1. Nome do Proponente

.IosÉ aeNleo|ro BARBoSA CARVALHO

a. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. Endêrêço

POVOADO PICOS I, ZONA RURAL

7. CEP
65.485-000

MA1 02023.0't.000903870CAF

z. No DAP Física 8. Banco

g3
í0. Agência
Corrente
1639-X

1 '1. Conta No da Conta

26.916-6

13. No de acordo com a
Lei n' '14.2M12021

14. No de Associados com DAP

í5. Nome do Íepresentante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço '19. Municipio/UF

II - IDENTIFICAçAO DA ENTIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF

.1. Nome da Entidade

05.648.696/0001-80

2. CNPJ no 3. Municipio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. ODD/Fone
(98) 99r79-0485

7. CPF

708.535.843-20

III . RELAçÁO DE PRODUTOS

4. Preço de AquisiÉo*1. Produto 2.
Unidade

3.

Quantidade 4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

PEIXE VIVO, TIPO,
TAMBAQUI TAMANHO
PADRÃo DE

APROXIMADAMENTE 8009 a
2Kg ,1

KG 2.291 ,82 13,09 29.999,92 UNICA

29.999,92R$ q"/ r/P

'12. No dê Associados

4. EndeÍeço

RUA ,1O DE MAIO, S/N, CENTRO

Nome do representante e e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

6tu
'ú,2

/e t/o
));,a6

.r$ ür:t / a/ru/.Áv

PAC}

ls. 
e+nalt 16. DDDrFonê

| «gal

=:}1

I
I

I

I

I

I

4.1.
Unitário I
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OBS: * PÍêço publicado no Edital n'00112024.
':

Declaro estar de a@rdo com as condiçóes estâbelecidas neste projeto e que as informa@es acima
conferem com as mndiçóes de fornecimento.

Itapecuru ilirim, 'l í de Março
2024

Assinatura do
Representante lndividual

Fone/E-mail:
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ESTADO DO 1}trA.RANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

ChIPJ n' 05.648.696/0001 -80

CHAMADA PUBLICA N" OO1/2024IPMIM-MA

ENVELÜPE N'OI

Habilitação

au\
PA(r :-----:-

r<r.rglc'

eqursrçÃo oE pED<rs (coM ENTREGA IMEDTATA E DISTRIBUTÇÃo cnarurte e
rorulaçÃo ru vLILNERABILIDADE socrAr- »o prutulcÍplo DE ITArECURU-

MrRrM/MA, DURANTE o prnÍooo oe SEMANA SANTA (2024)

Jd

* NOME: Maria Edna Povoas Martins da Silva
* ENDEREÇO: Povoado Conceição Rosa, Zona Rural.

lry {4_/
!4Cr L{4 ..-

n
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5trÊl i"!

:ESTAI}O DO MARÂNII,IO
PREFEITURA I}ÍUMCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696i000 l-80

PUBCHAMADA LICA NO OO 1/aO24IPMIM-MA

AggJl94g"DIlEDcs (coM ENTREGA IMEDTATA E DrsrRrBrnÇÃo cRArurrA A
POPULAÇAO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MTIN]CÍPIO óS IAPECURU.

MrRIM/MA, DURANTE o pERÍono oa sEMANA SANTA (2024)

ENVE{,QPE N'02

Projeto de Venda

c
* NOME: Maria Edna povoas Martins da Silva
* ENDEREÇ ção Rosa, Zona Rural.

Ê-n

O: Povoado Concei

*çs/ ,/^ q,1j..4^t

{q7 ;eA6---'.97
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAiIILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUçÃO.
-SEMAF

Àuq í,
G *-_:_- ')
i i{! , ,,,

Oficio n'50/2024lSEMAF
Itapecuru Mirim, 11 de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contêndo proposta para Ghamada Publica no
001t2024

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no001l2024 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que

apresentaram proposta.

ITEM AGRICULTOR(A) CPF
1 Maria Edna Povoas Martins 008.709.373-16

Atenciosamente.

Jeronimo to s Júnior
Secretário M Itura Familiar,

Abastecimento, lndústria,
Comercio, Pesca e Produção

It,e 4É,
o

Rua Pimeta de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA.
e- m a il : ag ricu lt u ra@ita pecuru m irim. m
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1110312024. 14115 srnapl4.mda.govàr/exh"âtodap/PesquisaroAPMsualizâr?Token=Y38.ÍrPw5lbGwmbnVtZ(JvREFQPWslbGwÍndXN'lYXJp

Ministério do Desenvolvimento Aqrário
Sê c Íela Íiá de Agrlculturô Ftmllir.
PÍogíama Nacional de forlalecrmento da Agírculturã Famrlraí

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP CAF UFPA

Chavê do êxtralo: 46(H0í680
Emitido êm: 'l't103/2024 às í4:í2:,ag

lnÍormaçóes Gêrais
M4032024.01.001 254887C4F

Emissão: 11/0U2024

VêÍsão DÂP: 0.0.0

Validadê:11/03/2026

DAP Válida: Sim

€nquadramGnto: CAF

llunicípioruF: ltapedrru MiriÍn/MA

DAP Expirada: Náoúltima Versão: Sim

Titular
Nomê: MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA

CPF: -*-709.371'.

Emlssor da DAP
Emissor: SINDICATO DOS TRÂBALHÂDORES RURAIS DE ITAPECURU MIRIM

l{ome do Rcspoisáyêl: JOSELMA FERREIRA DOS SANTOS

C'{PJ: 06.911.846/000í.60

CPF: -'.232.31$-

DAP Ace3sôria(s) Vinculada{s)
N' da DAP: M4032024.01.001254887C4F

l{oh. do Agrlcultor/a: JoSE CARLOS DA SILVA

I{unidpio/uF: hrapeorru Mirim/MA

l,rbEão: 2.0

cPF: *.937.783--

Stâlúi: CAF Válida

Dâp Principal Vinculada

Lv,r-., 0$

,@'*"- "á

/g- ,t^orvaÉ*
M,,4.mda.gov.br/êxFâtodâp/PesquisaÍOAPMsualizar?Token=Y3BmPw5l bcwmbn\ ZXJVREFOPWSI bcwmdxN lYXJpbyAacF2ZTO... 111

{slIg
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A autenticidade e veracidade deste doôrmento poderá ser compÍovada poÍ meio do endereço:

http://dap.mda.gov.br
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DECLAIL{ÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FANTILLq.R 
.T

PARABENEFICL{RIOS FORIYECEDORES (FOR\ECEDOR INDIVIDI]AL) !*,'9

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PROPRTA (CHAMADA PÚBLTCA

No 01/2024)

Eu, MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA, CPF: 008.709.373-í6 e DAP física

Í114032024.01.00í254887CAF, declaro, para fins de participaçáo na modalidade Com

lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados n

proposta de venda em meu nome úo oriundos de produçao propria-

Itapecuru Mirim, 11 de Março de2024

-yrtnn)n 6Áz ^-, lnvo azt -w,n*-[ » "J ' 5.1Vcl

Assinatura do Fomecedor lndividual

$ (-.
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PREFEITU RA TTIUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM'TÚA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECTMENTO rNDÚSrRlA COMÉRCIo PESCA E PRODUçÃO
§EMAF

,í*tlaà1;,,
,c\
,\
t1

462Pr.()---;.,;l

DECLARAçÃO

Declaro para deüdos fins que a Sra. ilaria Edna Povoas Íllartins da

Silva, Endereço Povoado Conceição Rosa, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF

008.709.373-16 encontra-se apta a fornecer peixes, como fomecedora

individual, ao Município de ltapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada

Pública No 001/2024 (Aquisiçáo de peixes com entrega imediata e distribuiçáo

gratuita à população em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-

Mirim/MA) durante o período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

,..?.

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

Travessa Primeiro de Maio, s/n, centro, C P: 65.485-000 ltapecuru MírimlMA

I

6a $
Fone: (98) 3463-2289 e-mail: agricultun. itarycuru@gmaiL com

/I.
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O DE PEIXES (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUI
POPT]LAÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO MIINICÍPIO DE ITAPECURU-

DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SAI{TA (2024)

AQUISIÇ O GRATUTTA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA NO OO1I2O24.

t-roE O DO FORNECEDOR IilDIVIDUAL

1. l{ome do Proponente

MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA \su008.709.373-'16

2. CPF

3. Endereço

POVOADO CONCETÇÃO ROSA, ZONA RURAL

4. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

r<u1ry9"

s. E-mail 6. DDD/Fone
(e8)

7. CEP
65.485-000

12. No de Associados 13. No de acordo com a
Lei no 14.28412021

14. No de Associados com DAP

15. Nome do rêpresêntante legal 16. CPF í7. DDO/Fone

í8. Endêreço '19. Municipio/UF

II .IDENnHCAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

05.648.696/0001-80

2. CNPJ no 3. Municipio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. DDD/Fonê
(98) 99179-0485

7. CPF

708.535.843-20

Ií Nome do Íeprêsentante e e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

III . RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisiçáo.1 . Produto 2.
Unidade

3.

Quantidade 4.'.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

PEIXE VIVO, ÍIPO,
TAMBAOUI TAMANHO
PADRÁO DE
APROXIMADAMENTE 8009 a

2Kg

KG 2.291.82 13,09 29.999,92 ÚNICA

)?LoRroyL-*./à) , 29.999,92R$ / /fi 9{§l

1. Nomê da Enüdadê

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODU O-SEMAF

e.5:.-i2

ltu y'otatt* @V.âe

I 

z. N" oae rrica 
I 

a. eanco 
I T;lliff. I 

1 1. conta No da conta 
I

|unoszoza.ot.oo1254887cAF|cntxn|+eao|oootsst+.z

I

I

I I

ia-EndeÍeço
I 
o,JA 1o DE MAto, s/N, cENTRo.

I

I

I

I

'üct t'



OBS: * Preço publicado no Edital n" 00112024. >)

Oeclaro estar de acoÍdo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informaçóess&ma
conferem com as condiçóes de fomecimento.

Itapecuru Mirim, 1í de Março
2024.

Assinatura do
RepÍesentantê lndivid ual

Fonê/E-mail:

blnm r., ÉJ't.^, ?nro-aa. - otb* Áo ( r1,,r*

Wt,t'
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Értirl
ESTADO DO MÂRA]\I}úO

PREFEITLIRA MI-]MCIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ n' 05.6,18.696/0001 -80

AQUSIçÀO DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A
FOPULAçÀO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MLINICÍPIO DE ITAPECURU.

bMUM/túL DIJRANTE O PEÚODO DA SEMANA SANTA (2024)

CHAMADA PUBLICA N" OO I/2o24IPMIM-MA

ENVELOPE N'OI

Habilitação

./S

NOME: José Carlos da Silva
c. ENDERE

l4i4;
j

d/,À-i"

: Povoado Conceição Rosa, ZonaRural.

it

I

í

t
./á
Y./t-

o

it/

-\r'



EG,i
5].:

ESTADO I)o MARANHAO
PREFEITURA MUMCIPAL DE TTAPECURU MIRIM

CNPJ n' 05.648.696/0001-80 \5:
-jr

CHAMADA PUBLICA N" OOl/2024lPMIM-MA

AQINSIÇAO DE PE]XES (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A
POPULAÇAO EM VULNERABILIDADE SOCIAL M MUNICÍPIO DE ITAPECTIRU-

MrRrM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

ENVELOPE ]§'02

Projeto de Venda

* NOME: José Carlos da Silva
T ENDEREÇO: Povoado Conceição Rosa, Zona Rural.

.rí{
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PREFEITURA MUNICIPAI DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAT,IILIAR

ABASTECITENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA PRODUçÃO.
§EMAF

Q* "ot'F.

/\<s

Oficio n"53/2024lSEMAF
Itapecuru Mirim, í í de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contendo proposta para Chamada Publica no
001t2024

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente expêdiente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no00112024 para Aquisição de peixes in

natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru

Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que

apresentaram proposta.

ITEM AGRICULTOR(A) CPF
Jose Carlos da Silva 640.937.783-53

Atenciosamente

.z-

Secretá
Jeronimo n Júnior

de Agdcultura Familiar,
mento, lndústria,

7* @7.A"omercio' 
Pesca e Produção

Jra
Rua Pimeira de Maio, s/n, centro, CEP: 65/8í000 ltapecuru MiiníMA.

$
e-mail: a ma

J.t A/^.J|
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1110312024, 14112 smapl4.mda.gov.br/extratodap,iPesquisârDAPMsualizâ.?Token=Y3BmPw5lbGWmbnVtZ(vREFQPWSlbGwmdXN'lYXJp..

Ministério do Desenvolvimento Agrário
SêcÍetôÍia de Agric ulturâ Famrllar
PÍogíama Nacional de Fortalecrmenlo da Agflcultüra FamiliaÍ

Declaração de Aptidão ao Pronaf

4G0
?tG ---1f

v,:;t2l'

Extrato dê DAP CAF ACESSORIA

Chavê do êxt alo: 460395/í80

Emitido ern: íí103/2024 às {,1:10:35

lnformaçóes Gêrais
DAP: MA032024.01.001 254887C4F

Emissão: 1110312024

Versáo DAP: 2.0

Validade:11/03/2026

DAP Válida: Sim

Enquadramênto: A

MunicípioruF: ftapecuru l,lirim/MA

DAP Expirada: NãoÚltima Versão: sim

Titular
Nomê: JOSE

CPF: "'.937.

CARLOS DA SILVA

783-"'

Emlssor da DAP
Emisson SINDICATo DoS TRABALHADORES RURAIS DE ITAPECURU MIRIM

l{ohe do Responsável: JOSELMA FERREIRADOS SANTOS

CNPJ: 06.911.846/000í{0

CFF: *'.232.3í3.-

Dap Principal Vinculada
l{o da DAP: MA032024.01.001254887C4F

l{o''le do Agricultor}a: MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA

,{unlcípio,lljF: hápecuru Mirim/MA

\blsão: 1.9.1

CPF: -'.709.3ê"

St tusi CAF Ativa

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço

http://dâp.mda.gov.br
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DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA
No 01/2024)

Eu, JOSÉ CARLOS DA SILVA, CPF: 640.937.783-53 e DAP fÍsica

MAO32O24.Oí.001254S87CAF, declaro, para fins de participaçáo na modalidade Com

lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados n

proposta de venda em meu nome são oriundos de produçáo própria.

Itapecuru Mirim, 1 1 de Março de 2024

'4\Í"t-'* 
i' 

'
/t'

DECLARAÇÃO Df,, PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR FAMILIAIT:

--^^ ------.. -:i \Gt
PARABf, NEFrCÉRrOS FORIYECEDORf, S (FORNECEDOR INDTWDUALÍ .

\!J)

!k-\ o A-^1-7,a d '{-e 'L be
Assinatura do Fornecedor lndividual
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIJI/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAIIIILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA E PRODUÇÃO]1 .^ ..

€EMAF ,.

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins que o Sr José Carlos da Silva, Endereço

Povoado Conceição Rosa, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 640.937.783-

53 encontra-se apto a fomecer peixes, como fornecedor individual, ao Município

de ltapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada Pública No 00112024

(Aquisiçáo de peixes com entrega imediata e distribuição gratuita à populaçáo

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

\ew
Travessa Pimeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Miim/MA.

Fone : (98) 34N-2289 e-mail : agicultun.itapecuru@gmail. com

$
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AeursrÇÀo DE pExrs (cou ENTREGA TMEDTATA E DrsrRrBrirÇÃo cnarurrl À
rorulaçÃo nM wLNERABTLITIADE socIAL »o nauxtcÍno DE mArECURU-MrRrM/MA,

DURANTT, o penÍo»o DA SEMANA saNTA (2024)

|DENTTF|CAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDTMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLTCA No 001/2024.

I - IDENnFlcAçÃo oo FoRilECEoOR ]NDIVIDUAL

1. Nome do Proponente

JoSÉ cARLoS DA SILVA

2. CPF

640.937.783-53 i: ra]

nnJ
ls

3. Endêreço

POVOADO CONCETÇÂO ROSA, ZONA RURAL

l. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

P^a*-

s. E-mail s. DDD/Fone
(e8)

7. CEP
65.485-000

7. No DAP Física

MA032024.01.00í 254887CAF CAIXA

8. Banco 10. Agência
ConEntê
4480

1 1. Conta No da Conta

00023044-1

13. No de acoÍdo com a
Leino 14.2412021

14. No de Associados com DAP

15. Nome do repÍesentante lêgal 16. CPF 17. DDD/Fone

't8. Endereço 19. Município/UF

II .IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO. PESCA E PRODUÇÃO-SEMAF

1. Nome da Entidade

05 648,696/000í-80

2. CNPJ no 3. Municipio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. DDD/Fone
(s8) 99179-048s

7,CPF

708.535.843-20

III - RELAçÂO DE PRODUTOS

4. Preço de AquisiÉotí. Produto 2.
Unidade

3.

Quantidade 4.1.
Unilário

4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

PETXE VIVO, TtPO,
TAMBAQUI TAMANHO
PAoRÃo DE
APROXIMADAMENTE EOOg e

zt<g

KG 2.291 ,82 13,09 29.999,92 UNICA

;ht%L%, 29.999,92R$ q*/ /r

12. No de Associados

4. Endêreço

RUA 1" DE MAIO, S/N, CENTRO

. l{ome do repÍesêntante ê e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

a-2
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OBS:'Preço publicado no Edital n" 00112024, t0tl
.,. ., . .-:y

Declaro estar de acordo com as condiçôes eslabelecidas neste p@eto e que as informaçôesacima
conferem com as condições de fomecimento.

Itapecuru tirim, '11 dê Março
2024.

Assinafura do
Representantê lndividual

Fone/E-mail:

-h1,7. D? e/) (ía-.
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ESTADO IX) MÁRANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPf,CURU MIRIM

CNPJ n" 05.648.696/0001-80

,4 lGs

CHAMADA PIIBLICA N" OO 1 /2024IPMIM-MA

AQUISIÇÃO.DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A
POPULAÇÂO EM VULNERÁBILIDADE SOCIAL DO MTINICÍPIO DE ITAPECIIRU-

MIRrM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

ENVELOPE N" 01

Habilitação

* NOME: Francisco Bonifácio da Silva
* ENDEREÇO: Povoado Serra, Zona Rural.
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EsrADo Do uanalsÃo
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CII{PJ n' 05.648.696/000r-80

/fl
,1J

\66
Cr ^-- - --

\
CHAMADA PUBLICA N' OO 1/2024IPMIM-MA

AQUSrÇÃO DE PED(ES (COM ENTREGA IMEDTATA E DTSTRIBUTÇÃO CnarUrra e
POPULAÇÁO EM VULNERABTLTDADE SOCTAL »Ô UUUCÍpIO DE ITAPECURU-

MIRIM/MÀ DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

vvEI-,ÜI E N'O

Projeto de Venda

* NOME: Francisco Bonif,ício da Silva
* ENDEREÇO: Povoado Serra, ZonaRural.
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PRETEITURÂ MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAÍUIILIAR

ABASTECTMENTO |NOÚSTR|A COmÉRC|O PESCA PRODUçÃO.
§EMAF

,fífrD'Êlià\,/*s* '"\.
li 'cl
L-- â_t

^G) 
i

PAe' 
-- '

Oficio n" 54 I 2O24lSE MAF
.. "-:J)

Itapecuru Mirim, 11 de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contendo proposta para Chamada publica no
00112024

Senhora Secretária,

sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no00112024 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que
apresentaram proposta.

Atenciosamente.

ITEM AGRiCULTO R(A) CPF
1 Francisco Bonifácio da Silva u2.108.043-04

Jeroni es Júnior
tura Familiar,Secretá

mento, lndústria,
Comercio, Pesca e Produção@

Rua Pimeira de Maio, s/n, centro, CEP: 65.40í000 ltapecuru Miiflt/MA

JA
\{6u

e-mail .ma gov.br
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1310312024. 11 2a

-''.,..,'

Mrnisterio rl o Desenvolv mento 4,1:rl't.
req

Pr.ô -:-.-.*

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Ê._J

Extrato de DAP CAF UFPA

Châve do extrato: 466275430

Emltldo €m: 13ii3t2o24 as 11'.25','|.0

VêÍsâo DAP:0.0.0

Validâde: 13/03/2026

DAP Válida: Sanr

Titülar
Nome: I-lrAN.lS-(' 6ôNII-Aüli ' L,^SlL.Ê

CPF: "'.1C3.!41 '

Emlssor da DAP

Emissor: SINDICATC DOS IR/\B^LIIADOREs RURAIS DE lTÁPECURU MlRl[,í

Nomê do Responsavel: JoSELr,,!A FFRRFIR/-. DoS SANTOS

lnformaçôes Gerais
OAP: rv14032024.01 .C0126659 i liAF

Emissáo: 1:V03/2C24

Última Versáo: Sin)

DAP Acessofl aisi Vinculâda{s)
N. da DApr ',r.. ji.tl,rl.0ir1..r.raq.CÂt

Nome do Agricul!oí a: iRElrl, ar'!PtlllÍ.D ilL\,'."

MunicrpiorUF i 'rir'L,,r.r ;r'1,,rr \,i/,

Enquadramentoi CAF

MunicipioruF: ltapecurLr'i r:i À

DAP ExpiÍada: Nâo

CNPJ

CPF: "'.232.313 ''

Versáo:2.0

CPF: "'.856-503j'

Statu§: CAF VâIida

Dap Principâl Vinculada

A autenticidade e veracidaCe deste documento poderá ser comprovada por meio do enc:r-^çu
http:l/dap. mdâ. gov.br
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DECLARAÇÃO DE PRODTIÇÃO PRÓPRIA DOAGRICULTOR F

PARABENEFICIARIOS FORNECEDOR-ES (FORr\ECEDOR IND

(,

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PROPRTA (CHAMADA pÚBLtCA

No o1t2o24l

Eu, FRANCISCO BONIFÁCD DA SILVA, CPF: 642.108.043-04 e DAP fisica no, dectaro, para Íin
de parlicipação na modalidadeCompra lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que
gêneros alimentícios relacionados nâ proposta de venda em meu nome sáo oriundos de produ
própria.

Itapecuru Mirim, 1 1 de Março de 2024.

Assinatura do Fomecedor lndividual
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PREFEITURA ÍTIUNICIPAL DE ITAPECURU i,IRI]Ú/I,IA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAi'ILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRCIO PESCA E PRODUç
§EMAF

FÀG-.-
4lt

:..'j'

DECLARAçÃO

Declaro para devidos Íins gue o Sr Francisco Bonifácio da Silva,

Endereço Povoado Sena, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 642.108.043- 04

encontra-se apto a fornecer peixes, como fomecedor individual, ao Município de

Itapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada PÚblica No 001/2024

(Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuiçáo gratuita à populaçáo

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

Travessa Primeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru MiimlMA. ,l^'*"
l

tost6l* S
Fone: (98) 346?2289 e-mail: agicultura.itapêcuru@gmail.

r{E
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ílh fu-za ?0

y'-,



§*:.-_-r -

DECLARAçÃO

Declaro para devidos fins que o Sr Francisco Bonifácio da Silva,

Endereço Povoado Sena, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 642.108.043- 04

encontra-se apto a fornecer peixes, como fomecedor individual, ao Município de

Itapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada Pública N" 00112024

(Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuiçáo gratuita à população

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

C

Irayessa Primeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA. AO-Ud)-

6ap 'S
Fone: (98) 3463-2289 e-mail: agricultura.it

Wrt

PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITAPECURU MIRIM/MA ..:

SECRETARIA MUNIGIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR r"rc
ABASTECTMENTO |NDÚSTRTA COMÉRCIO PESCA E PRODUçÃO.:, .."'l ll- ,

-SEMAF '\ '..,.1,' , '

<---\

n\
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AeursrÇÃo DE rEDrrS (coM ENTREGA TMEDTATA E DtsrRrBurÇÃo cnrrurrn À
popul,lÇÃo EM wLI{ERABTLTDADE socrAr, po uunrcÍpto DE ITArECURU-MrRIVÍ/MA,

. DURANTE o pEnÍono DA SEMANÀ §ANTA (2024)

O DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCIDENTIFI HAMADA PUBLICA NO OOl/2024

I. íDENTI O DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

11?
1. Nome do Proponente

FRANcrsco aorurrÁcro DA srLVA

4. ilunicípioruF

ITAPECURU MIRIM/MA

3. EndeÍeço

POVOADO SERRA, ZONA RURAL

7.CÉP
65.485-000

e. DDD/Fone
(e8)

5. E-mail

10. Agência
Corrente

'1 1. Conta No da Conta7. No DAP Fisica

14. No de Associados com DAP13. No de acordo com a
Lein'14.2ü12O21

17. DDD/Fone16. CPF'15. l{ome do representantê lêgal

í9. Municipio/UF18. Endêreço

il - tDrEllTlFtcAÇÃo DA ENTIDADE EXECUTORA

3. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

2. CNPJ no

05.648.696/0001-80SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO-SEMAF

1. Nome da Entidade

5. DDD/Fone
(98) 99179-0485

7. CPF

708.535.843-20

T. Nome do representantê ê e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

III . RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de AquisiÉo' 5. Cronograma Enkega
dos produtos

3.

Quantidade 4.',t.
Unitário

4.2.
Total

í . Produto 2.
Unidade

29.999,92

il
UNICAKG 2.291 ,82 13,09

PEIXE MVO, TIPO,
TAMBAAUI TAMANHO
PADRÃo DE
APROXIMADAMENTE 8009 a

2Kg
29.999,92R$ =fl À{íL

í 2. No de Associados

4. Endêr€ço
AUA 1O DE MAIO, SiN, CENTRO.

$6a*

12. 
cPF

1642.108.043-04

I

8. Banco I
II

I
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OBS: * Preço publicado no Edital n" 00112024. rIJ

Declaro eíar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informa@es acima
conferem com as condições de fomecimento.

Itapecuru MiÍim, 11 de ilarço
2024.

Assinatura do
RepÍesentantê lndividual

Fone/E-mail:

-;c--r 8o) t5t ol-? f-çr.a:
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ESTÁDO DO MARANILIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI},I
CÀrpJ n. 0S.64E 696/m0l-S0

A PUBLICA N' 001/2024/P

AQUISIÇÂO DE PEDGS (COM ENTRECA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA APOPTJLAÇÃO EM WLNERÁBILIDADE SOCIAJ- ;à MUNICIPIO DE ITAPECURU.MrR[ú/r4A. DI]RANTE o PERÍODO DAiÀaaNa salmÃizoz+l 
"-".

ENVELOPE N" 01

Habilitação

* NOME: José Ribamar dos Santos Carvalho "d

END REÇ Povoado estopa, ZonaRural.

C MIM-MA

', 
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-iÊai
'eE

EsrADo Do MAnc,NHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIAPECT]RU MIRIM

CITIPJ n' 05.648.696/0001-80

CHAMADA PT-IBLICA N' OO1/2024IPMIM-MA

,-tr
3f,}!;

.cà_
ac)t

s

AQUISIÇÃODE PEXES (COMENTREGA IMEDIATAE DISTRIBTNÇÃO GRATUITA A
POPULAÇÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MTJNICÍPIODE ITAPECURU.

MIRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

EI'{VELOPE 1§'02

* ENDEREÇO: Povoado Estopa,Zona Rural.

4'16'

AÍ-úe

(

s

)
a/í,

,t
U

J

Projeto de Venda

* NOME: José Ribamar dos Santos Carvalho



PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA II|UNICIPAL DE AGRICULTURA FAIIIILIAR

ABASTECIMENTO INDÚSTRIA COMÉRC|o PESCA PRODUçÁO.
-SEMAF

Itapecuru Mirim, 11 de março de 2024.

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envío de Envelope contendo proposta para Chamada Publica no

001t2024

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no001/2024 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que

aprêsentaram proposta.

ITEM AGRICULTOR(A) CPF
1 Jose Ribamar dos Santos Carvalho

Atenciosamente

Jeroni n Júnior
Secretário pa ricultura Familiar,

Abastecimento, lndústria,
Comercio, Pesca e Produçáo

Rua Pimeira de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Miim/MA \,4;
6a* $

e- m a il : ag ricult u ra@ita pecurumnm_ma. gov.br

üos'

.."1?]- ,

Oficio n' 481 2O24ISEMAF

354.839.973-87
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l

t{inistério da Agricultura, Fe(uária e Abastecimento - MAPA

Sêcretâría dê Agricuhurá familiaÍ ê Cooperativismo - SAF

CadastÍo 
'lacional 

da Agricultura Familiar

EXTRAÍO COT4PLETO DA U IDADE FÂMILIAR DE PRODUçÃO AGRÀRIÂ ' CAF

tr9 CAf
lal:, l:,i':Jlr,lalciiÁ:

Situ.íio

o.tã dr v.llr.d.

C.tÊqorià

:.-a

lrnd. dê
tsêdi.tà

" -.,'JJq_

Mpd

il

CEP
LôgradouÍô
quto!,tgo EsÍoPÂ

Raíêrên.la

Íh. Lodft (t! dr i,t. lrf i'ttr*íPfD

:i-i Prràl !rÁ E30Ê!r'e rÍrinÓ

Cohposiçao fãmilirr dà ufP
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Entld.dc:
slr cAro oos tÊt&{rlÂDoREs RUR ü5 O€ IÍAPt{Ú?U Fl+!l!,l
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ldinistédo da Àgricultúra, Pe(uária € Âôãstecimento - E{ÁPA

Sêcretariâ d€ Agri(ultura FamiliaÍ a Ceop€rativismo - SAF

Cadastro Nâeionâl da Ágracultura Familiar
€?F:
051-:l!.113 ti
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3II,ID'CÂTO DOS fqÁBÁI}IÀDORES RURÀ'S Di
rÍ§€auRu írRll,

r2{21,'üi3

ã.LÉti. i. rlii.rrts tÉ!'l.. aàcr<ft:*. Ê
5-'tl, l. a. rarl.lÀü ;rdl.' . C.*.atlirE-.
(diá.dô{dd .rô ft .ü. tadd ,.

josE RI8Á[]ac los sÁ4rcs faRvnlHo

. .-.-. 03-1032s7:01ii - 35,1.439.973 8l

MÂ::?C::.O] úúi016903CÂ,. MA.ltàpecur,, Mirirn
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DECLARAÇÃO DE PRODTIÇÃO PROPR]A DO AGRICTILTOR FANIIL

PARA,BENEFICf,A.RIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDI\TI) rrAL)
^Rri, ^^.{99

r:,19$

fi
/a

,? \

J

oecunaçÃo oe enoouçÃo pRopRrA (cHAMADA púeLrca
No 01/2024)

EU, JOSÉ DE RIBATIAR DOS SANTOS CARVALHO, CPF: 354.839.973€7 E DAP fíSiCA

M4122023.0í.00í036903CAF, declaro, para Íins de participaÉo na modalidade Com
lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados
proposta de venda em meu nome sáo oriundos de produçáo própria.

Itapecuru Mirim, 07 de Março de 2024

Assinatura do Fornecedor lndividual
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECIMENTO tNDÚSTR|A COMÉRCtO PESCA E PRODUçÃO
.SEMAF

/-#%à
.,,o 1S3

-J)

DEcLARAçÃo

Declaro para devidos fins que o Sr José de Ribamar dos Santos

Carvalho, Endereço Povoado Estopa, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CpF

354.839.973-87 encontra-se apto a fomecer peixes, como fornecedor indiüdual,

ao Município de ltapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada pública No

00112024 (Aquisiçáo de peixes com entrega imediata e distribuição gratuita à
população em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA)

durante o período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

MÍryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

Travessa Pimeiro de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirim/MA.
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@
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Fone: (98) 3463-2289 e-mail: agicultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAi' ILIAR

ABASTECTMENTO tNDÚSTR|A COMÉRCtO PESCA E PRODUçÃO
.SEMAF \3q i

p$G=--'i
t,j:,

DECLARAçÃO

Declaro para devidos fins que o Sr José de Ribamar dos Santos

Carvalho, Endereço Pqvoado Estopa, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CpF

354.839.973-87 encontra-se apto a fomecer peixes, como fornecedor indiüdual,

ao MunicÍplo de ltapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada pública N"

00112024 (Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuição gratuita à
população em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA)

durante o período da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

g
Travessa Primeiro de Maío, s/n, centro, CEP: 65/8í000 ltapecuru Mirim/MA.

Fone: (98) 3463-2289 e-mail: agricultura. q^ o'
I
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aeursrÇÃo DE pErxES (coM ENTREcA TMEDTATA r ursrnrnurçÃo
rorulaçÃo EM wLNERABILTDADE socIAL no uuxrcipro Df, ITArECURU-MIRIM/MA,

DURANTE o pnúo»o DA sEMANA sANTA (2024)

GRATUTTA

TDENTTFTCAÇÃo DA pRoposrA oe nreruóruer.rro no eoITAUCHAMADA P LICA No 001,A0,?4.

O DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. l{ome do Proponentê

JoSÉ DE RIBAMAR DoS SANToS CARVALHo

2. CPF

354.839.973-87 E *"J:s
\ eus*.Brt

3. Endeteço

POVOADO ESTOPA, ZONA RURAL

c. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. E-mail 6. DDD/Fone
(e8)

7. CEP
65.485-000

7. No DAP Fisica

MA1 22023.01 .O0 1 036903CAF

8. Banco 10. Agência
Conente

0001

1 1. Conta No da Conta

92406011-5

í4. No de Associados com DAP

15. Nome do Íeprcsentante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

í8. Enrbrêço 19. Munícípio/UF

13. No dê acoÍdo com a
Lei no 14.2üJ2021

[ - TDENT|F|CAçÃ O DA ENTIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODU

1. Nome da Entidade

ÇÂo-SEMAF

05.648.696/0001-80

2. CNPJ no 3. Uunicípio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. DDD/Fone
(98) 99179-048s

. l{ome do representante e e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

7. CPF

708.535.843-20

il - RELAçÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisiçáo*í. Produto 2.
Unidade

3.

Quantidade 4.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

PEIXE MVO, TIPO, 

-
TAMBAOUI TAMANHO
PADRÃo DE
APROXIMADAMENTE 8009 â
2K9

2.291 ,82 13,09 29.999,92 UNICA

TOTAL \,29.999,92R$

4. Endêreço

?UA 10 DE MAIO, S/N, CENTRO

JV
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'12. No de Associados
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OBS:' Preço publicado no Edital n'00112024.
{

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condiçôes de fomecimento.

Itapecuru Mirim, 07 de Março
2024.

Assinatura do
Representante lndividual

Fone/E-mail:
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

ABASTECTMENTO |NDÚSTRTA COMÉRCrO PESCA PRODUçÃO.
§EMAF

^r6tÉ\"

.onl?!
Oficio n"5212024lSEMAF

A Senhora
Rita Maria Gomes Araújo
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Envio de Envelope contendo proposta para Chamada publica no
001t2024

Senhora Secretária,

Sirvo-me do presente expediente para enviar a Vossa Senhoria envelope contendo
proposta 01 (um) para Chamada Publica de no001l2024 para Aquisição de peixes in
natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuru
Mirim/MA. A seguir encontra-se quadro contendo a descrição do agricultor que
apresentaram proposta.

ITEM AGRTCULTOR(A) CPF
Maria Edileuza Carvalho 601 .799.313-50

Atenciosamente-

Jeroni
Secretário

Júnior
tcu Itura Familiar,

mento, lndústria,
ercio, Pesca e

) €/@
tlrl'l

$ Rua Primeia de Maio, s/n, centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru Miim/MA.
e-mail: ag ricu ltu ra@itapecu ru m iim. m a. gov. b r
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Itapecuru Mirim, 11 de março d>M
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ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CNPJ n' 05.648.696/0001 $0
3\

AQUISIÇÀO DE PEDG,S (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBTNÇÃO GRATUITA A
Êorur-açÃo ru vULNERABILIDADE soctAr Do MUNICÍPIo DE ITAPECURU-

MIRIMA4A, DURANTE O PERiODO DA SEMANA SANTA (2024)

EN\rELIIPE:II.0I

Habilitação

.rf{

* NOME: Maria Edileuza Carvalho

* ENDE O: Povoado Pic SI,Ç

S*y.r2

Zona Rural.
cÍu ç/e<

!
,.Uortla.%-

/é^4-{;</ CÁ9 2-t--<t"

P,ot7^
\t;

CHAMADA PUBLICA N" OO1/2O24iPMIM-MA
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ESTADO DO MAR{NHÃO
PRIFI,ITTiR{ MLINICIPAI, DE ITAPECURU ITIRIM

CNPJ n' 05.6{8.696/0001-60

o^,r4Çq

:D

CHAMADA PUBLICA N" OO I /2024IPMIM-MA

AQUISIÇÃO DE PEDGS (COM ENTREGA IMEDI.ATA E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A
POPT]LAÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO MLTNICÍPIO DE ITAPECURU-

MIRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA (2024)

EI{VEI,OPE N'02

Projeto de Venda

* NOME: Maria Edileuza Carvalho
* ENDEREÇO: Povoado Picos I" ona Rural.
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Drtà d! vâlirlàdci l5/10/2025

\qL
P.tt.G:--

r.. l',\-)/
CAF.PRONAF - DO€UMET{ÍO DE ACCSSO AO PROf{AF

,ar cÀf: H^1O2O2l-Ol.OOCreraTOCÂf D.t. dô istd{ão: Oa,oll"2o:tl Sttuâçrio: Víldo

vr\t§TÉRIÍ) u-! IGAICI:LrL'R{, P[rt áR!1 [ {t ltlÉclvE\To
1L'-,,1 :!'r,.ir'i.P,-ll-., .,r1 i'. I

r;r4!:rn rir.r.,ii:; C,j F.,rn: ,.,riri ,:' , L' .\ irr tl!:i; in'r:l:i.r

CPF: 601.799.311-50

Emissâo: 08/012024
Nome: MÂR|A EDILEUZÂ C.TARVALHO

Enquadramento V

lnformaçóes dã Unidade Fãmiliâr de Produçào Agrália.

Arêa do lmôvel ÊyoloÍàdc: :0,00ha aônd çà' dê Po93e e 'li! da terra: Po55êiío/P!9suiiô'

areá r'oral dô Ê!tab€le.;íE31lr: 10.00n4

acndr(ào dÉ Possê e ú5c i!: leíri il,nóvel Píncipàll Po5sêirc,'Põss'Jido{

. '.t,v,éàdet dec!ãÍàiis. 6íà06- Su,ncuhura Neo intêgràoa, PsiauiluG e Pes(a ?êÍ'iônô C€ Corte

\/r,s le mefin.os sue t.êcalnr.i nà lJcpÀ. 2 tl. ie pp-soôs (cÍ,rtàdas .r UFPA' C

Reôdâ do Estàb€le.imesto !§ i5C.t0B,0O i:.enda roía dt Eslabeh<iÍreoto: RS 0 0{)

Rêidã Totàl: Rs 15C.CC0.CC

Êndere(o: POVOêOO PiaOS I CÂSA Ú lluni(ipisijf: llaFetu'r iliri^vMê

€qmposi(ág UFPÂ:

Í{omo

JOSE BENEDÍTO BARECSA 
'ÂRVALHO

MÀRIA EDILEUZÁ CARVALHO

Responsavêl pela los<riçào no cÀf:

Entidade: SlND|CÀTO DOs IRABALHADORES RURÀIS DE ITAPECURU l'tlRlM

Càdastrador: .lOSELf,lA FERREIRA DOS 5ANIOS

Responsável pela Atualiza-cáo do CAFr

Entidade: SINDICATO DoS I"ABALHADORES RURÂ|S DE ÍTAPECURU t'llRltí

Cadastrador: JOSELT,,IA FERREIRÁ DOS SANTOS

4)-C-,C.,<?

CPF

000.206.443-02

6C1.799.313-50

a

Ci,P.l: C6.91. 1.846/0001-60

CPF:051.232.113-53

Ci,lPJ: 06.91 1.846i0001-6C

CPf:051.232.313'58
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DECLARAÇÃO DE pRoDUÇÃo pRópRrA Do AcRrcul-roR FAMrLúR. , .'(93 -
PARABENEFICIARIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIITD

DECLARAçÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA (CHAMADA PÚBUCA
N" 01/2024)

Eu, MARIA EDILEUZA CARVALHO, CPF: 601.799.313-$ e DAP física
MA102023.01.000903870C4F, declaro, para fins de participação na modalidade Comp
lnstitucional, do Programa Alimenta Brasil (PAB), que os gêneros alimentícios relacionados
proposta de venda em meu nome sáo oriundos de produçáo pópria.

Itapecuru Mirim, 1'1 de Março de 2024

Q.rr'r-"tt"-u
Assinatura do Fornecedor lndividual
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ABASTECTMENTO |NDÚSTR|A COMÉRC|O PESCA E PRODUçÂO ..!::;; ':T;..
§EMAF .':' '(:

"*:-l) -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

Travessa Pimeiro de Maio, s/n, centrc, CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirím/MA.
Fone: (98) 3463-2289 e-mail: agricultura. itapecuru@gmail. com

--0 ,.'
lqLl

DECLARAçAO

Declaro para devidos Íins que a Sra. Maria Edileuza Garvalho, Endereço

Povoado Picos l, Zona Rural de ltapecuru- Mirim, CPF 601 .799.313-50 encontra-

se apta a Íornecer peixes, como fornecedora individual, ao Município de

Itapecuru- Mirim, atendendo ao Edital de Chamada Pública N' 00112024

(Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuiçáo gratuita à populaçáo

em vulnerabilidade social do Município de ltapecuru-Mirim/MA) durante o

perÍodo da semana santa (2024).

Atenciosamente,

Míryan Fabianny Nunes Pinheiro
Médica Veterinária

Coordenadora do SIM de ltapecuru - Mirim

6tu ô16> /far'/a/-óz-
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AQUISIÇÁO DE PEIXES (COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÃO Cru.TUTTA À
rortra,çÃo uM vULNERABTLIDADE socIAL no utrxrcÍpro DE TTApECURU-MIRIM/MA,

DURANTE o pnúo»o »A SEMANA sANTA(2024)
IDENTIFICA ÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA NO OO1/2024.

r - lDENTlFlcAÇÃo Do FoRNEcEDoR TNDIVTDUAL

2. CPF

601.799.313-50

1. Nome do PÍoponentê

MARIA EDILEUZA CARVALHO

a. Município/UF

ITAPECURU MIRIM/MA
1q<
-=J

3. Endereço

POVOADO PICOS I, ZONA RURAL

6. DDDrFonê
(e8)

7, CEP
65.485-000

5. E-meil

1 1. Conta No da Contaz. No DAP Física

MA1 02023.0í .000903870cAF CAIXA

8. Banco 10. Agência
Corente
3880

'13. No de acordo com a
Lei no 14.2&12021

14. No de Associados com DAP'12. No de Associados

II .IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO.SEMAF

1. Nomê da Entidade

05.648.696/000í -80

2. CNPJ no 3. ilunicípio/UF

ITAPECURU MIRIM/MA

5. DDD/Fone
(98) 99179-0485

7. CPF

708.535.843-20

III . RELAÇÃO DE PRODUTOS

4. Preço de Aquisição"2.

Unidade
3.

Ouantidade 4.1.
Unitário

4.2.
Total

5. Cronograma Entrega
dos produtos

A

í. Produto

PEIXE VIVO, TIPO,
TAMBAOUI TAMANHO
PADRÃo DE
APROXIMADAMENTE SOOg â
2Kg

KG 2.291 ,82 í 3,09 UN ICA

ÍOTAL 29.999,92 t_.1

4. Endercço

RUA 10 DE MAIO, S/N, CENTRO

Nome do Íêpresentante e e-mail
JERONIMO ANTONIO MENDES JUNIOR

6? I
U
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ts. ttlome oo ÍopÍêsentante !êsal 
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í6. cPF 
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í7. oDD/Fone 
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e;aa;eco i í9. Municipio/UF
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OBS: * Preço publicado no Edital no 001/,2024.

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neíe pÍojeto e que as i

conferem com as condiçôes de fornecimento.

lq6P§;,fi-

Itapecuru Mirím, 11 de Março
2024.

Assinatura do
Representante lndividual

Fone/E-mail:
\*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ No 05.ô48.69ô/0001.80
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçÃO

rql

ATA OE REABERTURA DA SESSAO
PÚBLICA PARA RECEBIMENTo DoS
ENVELOPES OA CHAMADA PÚBLICA N'
0o1t2024.

Aos 15 dias do mês de março do ano de 2024, no Auditório da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim/MA, localizada na Praça Gomês de Souza, s/n, nesta cidade de ltapecuru-
Mirim. Estado do Maranhão, reuniu-se a agente de contrataçáo, Rita Maria Gomes Araújo e
sua equipe de apoio. Debora Oliveira Magalhães, lgor Vinicius Dominguês Vieira, Nathalie
Bezerrâ de Araújo dos Santos e RodÍigo de Almeida Abreu, nomeados através da PortaÍia
no 09412O24, de 05 de março de 2024, publicada no D.O.E.M. em 05 dê março dê 2024.
para recebimento dos eryyelopes da CHAMADA PUBLICA N" 00í/2024, com a finalidade de
selecionar a melhor- proposta objetivando e AOUISIÇÃO DE PEIXES lN NATURA
DESTTNADOS PARA DTSTRTBUTÇÃO ÀS FALiLTAS CARENTES DO MUNTCíPIO DE
ITAPECURU-MlRlMrMA, reÍerente ao Processo no 2024.O1.'i8.0013. Devidamente publicada
a chamada pública. para a apresentação da documentação para habilitaçáo e proposta de
venda. Verificou-se que foram Íecebidos por esta equipe a documentação dos participantes
apresentados na tabela abaixo:

PART!CIPANTE CATEGORIA

RAIMUNDO NONATO MARTINS
FORNECEDOR

TNqIvLDUAL
FORN ECEDOR

rNprvquAr_
FORNECEDOR
INDIVIDUAL

JOSE BENEDITO BARBOSA CARVALHO

MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA

JOSE CARLOS DA SILVA
FORNECEDOR

INDIVIDUAL

FRANCISCO BONIFACIO DA SILVA

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS CARVALHO
FORNECEDOR

INDIVIDUAL

MARIA EDILEUZA CARVALHO
FORNECEDOR

INDIVIDUAL

A sessão pública de contratação teve iníclo pontualmente às í 0h00min, conforme
agendado. com agradecimentos à presença de todos os participantes. Em conformidade com
os c!-itérios estabelecidos no Edital, foi solicitado que os participantes rubricassem os
ênvelopes uns dos outros.

E importante ressaltar que o instrumento convocatório não especifica os requisitos dê
qualificação para os representantes legais ou procuradores, o que não levantou questões de
desclassificação ou prêjuízos substanciais para a administração pública e os participantes

Em seguida, a agente de contratação solicitou aos participantes os envelopes no 1 2

Habilitação. Após a rubrica dos ENVELOPES DE HABILITAÇAO pela a agente de contratação
e sua equipe de aporo, procedeu-se à abertura dos mesmos. Em seguida, todos os
documentos de habilitação foram rubricados pela equipe responsável.

Num passo seguintê. a agente de contratação solicitou que os partici sentes
rubricassem também todos os documentos de habilitaÇão uns dos outros

FORNECEDOR

INDIVIDUAL

Ê\

&

x
transparência e integridade do processo

Pàgina í dê 3
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Ê.'ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIiI

cNPJ No 05.648.69610001.80
coMrssAo PERMANENTE OE LTCtTAçÃo

tq:

5

2

3

4

9

6

MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA
SILVA

FRANCISCO BONIFÁCIO DA SILVA

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS
CARVALHO

MARIA EDILEUZA CARVALHO7l
Logo após a abertura, passou a análise dos documentos.

Os participantes RAIMUNDO NONATO MARTINS, JOSE BENEDITO BARBOSA
CARVALHO, MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA, JOSE CARLOS DA SILVA,
FRANCISCO BONIFÁCIO DA SILVA, JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS CARVALHO E MARIA
EDILEUZA CARVALHO. cumprirem todos os requisitos editalícios conforme rtem 4.1.1 e,
dessa forma, foram declarados HABILITADOS.

Após a conclusâo da etapa de habilitação. os participantes presentes procederam à
rubrica dos envelopes, após o que foi realizado â abêrtura do envelope No 2 (PROPOSTA DE
VENDA) pelos seus representantes legais. Em seguida, deu-se início à análise dos envelopes
NO 2 (PROPOSTA DE VENDA).

TODOS OS FORNECEDORES habilitados tiveram suas propostas de venda
APROVADAS, resultando em sua devida CLASSIFTCAÇÃO.

Com base no Resultado Preliminar obtido nesta Sessáo Pública e considerando a
classificação de todos os fornecedores. os quais não demonstraram intenção de interpor
recurso. a Agente de Contratação declarou encerrada a Sessão da CHAMADA PUBLICA No
001t2024.

Por fim, ressalta-se que. não havendo a interposição de recursos administrativos ao
resultado preliminar da CHAMADA PÚBLICA em apreço (Os fornecedores não manifestaram
intençáo em interpoÍ), será publicado o aviso do Resultado Definitivo no Diário Oficial
EIetrônico do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Após informar os participantes sobre os procedimentos mencionados, e náo havendo
mais assuntos a tratar ou registrar em ata. a agente de contratação encerrou a sessão. A
presente ata foi entáo redigida e assinada pelos licitantes presentes. pela Agente de
Contratação e sua Equipe de Apoio, após seí Íida e considerada conforme por todos os
presentes.

Itapecuru-Mirim (MA), 15 de março de 2024

§

RAIMUNDO NONATO MARTINS 807 679 3'13-00
JOSE BENEDITO BARBOSA CARVALHO I 000,206.443-02 6

008.709.373-16

JOSE CARLOS DA SILVA 640.937.783-53
642 108.043-04 6

354.839.973-87 3

001 .799.313-50 6

Rita Marie Gomes Araúio
(Agente de Contratação)
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
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Nathalie Bezerra de Araújo dos Santos
(Equipe de ADoio)

Participantes:

RAIMUNDO NONATO MARTINS

JOSE BENEDITO BARBOSA CARVALHO

MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA

JOSE CARLOS DA SILVA

FRANCISCO BONIFÁCIO DA SILVA

JOSE RIBAMAR DOS SANTOS CARVALHO

MARIA EDILEUZA CARVALHO

ÍLlra

Debora Oliveira lUagalhães
(Equipe de Apoio)

lgor Vinicius Domingues Vieira
(Equipe de Apoio)

I

Rodrigo de Almeida Abreu
(Equipe de Apoio) L
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ESTADO DO MARAMIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N.' 05.648.696 m01-80

4l$ffftr;'
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arg!'''AVISO DE RESULTADO

CHAMADA PÚBLICA N" OOIT2O24 - PROC. ADM: 2024.0I.T8.0013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIIVÍMA, aravés do Setor de Licitação

nomeados pela Portaria n." O94l2024lGP DE 05 DE MARÇO DE 2024, toma público para os

interessados o Resultado Definitivo da Chamada Púbüca n.o 001/2024 referente ao Processo

Administrativo n.'2024.01.18.0013, tendo como objeto a Aquisição de peixes in natura destinados
para distribuição às famílias carentes do Município de ltapecuÍu Mirim/MÂ, de interesse da

Secretaria Municipal de AgricultuÍa Familir, Abastecimento, Indústria, Comercio, Pesc4 Produção e

Meio Ambiente. Analisando os documentos apresentados, cumpúam todos os requisitos editalicios, os

proponentes vencedores como Fornecedores Indiliduais locais, com os respectivos valores unitários

são: RAIMUNDO NONATO MARTINS CPF n.' 807.679.313-00, fomecendo 2.291,82 kg,
perfazendo um total de R$ 29.99,92; JOSE BENEDITO BARBOSA CARVALHO - CPF n.'
000.206.443-02. fornecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,92; MARIA EDNA

POVOAS MARTINS DA SILVA - CPF n.'008.709.373-16, fornecendo 2.291,82 kg, perfazendo um

total de R§ 29.99,92; JOSÉ CARLOS DA SILVA CPF n.' 640.937.783-53, fomecendo 2.291,82 kg,
perfazendo um totâI de R§ 29.999.92; FRANCISCO BOI.IFÁCIO DA SILVA - CPF n.'642.108.043-
04, fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de R§ 29.999,92, JOSE zuBAMAR DOS SANTOS

CARVAIHO CPF n,' 354.839.973-87, fomecendo 2.291,82 kg, Wfazendo um totâI de R$ 29.999,92;
.601. 3-50, fomecendo 2.291 ,82 kg perfazendo umMARIA EDILEUZA CARVALHO _ CPF n.

total de R§ 29.999,92- Os autos do Processo

no Setor de Licitação. Itapecuru-Mirim,4r4A.

.A

vo

o

se com vistas aos interessados

Ri râuJo

C

Détrora ra lllagalhães
de Apoio

. Igor Vinicius Domingues Vieira
Equipe de Apoio

Nathalie Bezerra de Araújo dos Santos

Eqúpe de Apoio

de .,\b

Eqúpe de Apoio

PRÁÇA GOME§ DE SOUZA, S/N, CENTRO - ITAPECI.IRU MIRrM - MA. CNPJ N" 0s.6.18.696/0001-8o
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: o%tzo%

PORTÂRIÂ Nú 09,ír!02,í/GP DE oS DE lúARço DE 202t. :' iDl- i

Designa o Agente de conbataÉo, institui a Equipê de Apoio e dá ou".i ÃI"J:' /
O PREFE TO UNICIPAL DE ITAPECURU itlRl , Eslâdo do arônhão , no uso de suas atibuiçõ; qie Íilê são

conÍerida§ pelos di6positívo6 do AÍt. 55, da LÊl oRGANIeA Do MUN|clPlo DE ITAPECURU MIRIM:
CONSIDEFTANDO o disposto no art. 6 ', LX e 80 dâ Lei Federâl n" 1.1.133D1, de 1 0 de aúl de 2021,
E![JE:
AÍt. lo - D"sign", 

" ".rvidoÍa 
êfetiva RITA ltlÂRtA GOUES ARAÚJO, para exercer a tunção de Agênte de conbataÉo.

Art, 20 - Ficam designados para comporêm a Equipe de Apoio os seguintes seryidores:
I - DEBORÂ OIJVERÂ ÍIIÂGALHÂES
II - IGOR VITüCTUS DOUINGUES UEIRÂ

- NATHAUE BEZERRÂ DE ARAúJo Dos sa[Íos.
IV. RODRIOO DE ALITEIDA ABREU.

Att. 3. - Esta poÍtaÍia enúa êm vtlor na data de sua publicação, Íevoga -se as disposições em contário, em especial a

PoÍtaÍia n' 59,1/2023rGP, de '13 dê oubbÍo de 2023.

GABTNETE Do pREFEtro MUNlclpAL DE lrApEcuRU MlRlM, EsrADo Do MARANHÀo, EM 05 DE Ít aRÇo DE 2024.

BENEDITO DE JESUS NAscliiENTO NETO
PreÍeito Municipal

A.'inado êreronicarnehtê poÍ:waldeíino Me** * 
ilil;?::.;]ffi1i;r""S,3ifliil11J"r;1,?i3i";J3,*I;l;;fl=,# ffi

ooM www.itapecuÍumirim.ma.gov.br 41t44
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DtARIO OFICIAL - NUMERO: 685/202,1 - 2'1,103/2024PREFEITURÂ MUNICIPAL OE ÍTAPECURU.MIRIMÀTA I EXECUTIVO I

- LfctTAçÃo - Avtso oE RESULTADo 2 oo1l2o24

AVISO OE RESULÍADO
CHAMADA PÚBLEA N" OOíT202,í - PROC. ADtr: 2024.0í.í E.OO13

,:i

)9L
*!,A PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍAPECURU-MIRIM/MA, através do Setor dê Licitaçáo nomeados peh PonaÍia n.o 094/2

MARÇO DE 2024, loma público para os ínleressados o Resullado Definitivo da Chamada Pública n.o 001/2024 rêfêr€nte
Administratavo n.o 2024.01.18.00!3, tendo coíno objeto a Aquislgáo do pêixês ln n.tura dêstlnados perâ dlÊtribuiçâo às Íainílias csr€ntes
do f,unlcíplo de tlapecuru lrlmrilÂ, dê intêressê da Secretaria Munidpal de AgÍiêrltuÍa Familiar, Abâstêcimento, lndústria, Comércio, Pesca,
ProduÉo e Mêio Ambiênte. Analisando os doc mentos apaesentados, cumpriram todos os requisitos editalícios. os proponentes ve hcêdorcs como
FomecedoÍes lndiüduais locais, com os respectivos valores unitáÍios são: R IMUNDO NONATO MARTINS -CPF n.o 607.679.313-00, fomecendo
2.29í,82 kg, pedazendo um total de R§ 29.939,92: JOSÊ BENEOITO BARBOSA CARVALHO - CPF n.' 000.206.,t43{2, fomecendo 2.291,82 kg,
perfazendo um total d6 R$ 29.999,92: MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA - CPF n.o 008.709.373-16, fomecendo 2.29í,82 kg. peíâzendo
um total de RS 29.999,92; JosÉ CARLOS DA SILVA - cPF n.' ôí0.937.783-53, ,omeceido 2.291,82 kg, Wóazendo urn total de RS 29.999,92:
FRANCISCO EONIFACIO OA SILVA - CPF n.o 642.10E.043-04, fomecendo 2.29't,E2 kg, poíazendo um totat dê R$ 29.999,92; JOSÉ RTBAMAR
DOS SANÍOS CARVALHO - CPF n.o 354.839.97337, Íomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um tolal de R$ 29.999,92; MÀR|A EDILEUZA
CARVALHO - CPF n.o 60'1.799.313-50, tomecêndo 2.291,A2 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,92. Os autos do Procêsso Administrativo
ênconFam-se com vistas aos interessãdos no SêloÍ de Licitação. ttapectru -Mirim/MA.

Rita Ílariá Gom.s Araúio
Agente de Contratação

Déborá ollvelre egalhâes
Equipe de Apolo

lgor Vinicius Dominguês ViGira
Equipe de Apoio

Nath.lic &zêria de Araúio dos Santos
Equip€ de Apoio

Rodrlgo d€ Alhelde Abreu
Equipe de Apoio

Assinado eletronicamente por Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.7t(}..' ern 21lO3l2O24 2O:24.O5 - lP com n': 10.0.0.E
AutenticâÉo €m: wvrw.itapêcurumiúm.rna.gov.b./diaÍioofi cial.php?id=760

EffiE

ffi
DOM www.itapecurumirim.ma-gov.br 7t9
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ESTÀDo Do ulln^lxRÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

à-Db

TERMO DE ADJUDICAÇAO

CHAN{ADA P[IBLICA N" 001/2024 - PROC. ADM: 2024.01.18.0013

Tendo em vista o procedimento Chamada Pública no 00112024, destinado à aquisiçâo de peixes in natura

para distribuição às famílias carentes do municipio de ltapecuru-Mirim/MA, tendo transcorridas as fases

de habilitação,julgamento e classificação das propostas, anexadas aos autos, e tendo em vista a competência

1_..o Secretiirio Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, para adjudicar o objeto da Chamada Pública no

00112024, declarado vencedores aos Fomecedores individuais locais, nestes termos à:

PARTICIPANTE : RA.INIUNDO NONATO MARTINS

CPF: 807.679.313-00

VALOR ADJUDICADO: R§ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa

e dois centavos)

PARTIC IPANTE: JOSÉ BENEDITO BARBOSA CARVALHO

CPF: 000.206 443-02

VALOR ADJUDICADO: R$ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa

e dois centavos)

PARTICIPANTE: MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA

CPF: 008.709.373-16

VALOR ADJUDICADO: RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove Íeais e noventa

e dois centavos)

PARTICIPANTE: JOSE CARLOS DA SILVA

CPF: 640.937.783-53

VALOR ADJUDICADO: R§ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa

e dois centavos)

Praça Gomes de Souzâ, s/no - Centro, ltapecuru Mirim/lvÍA, CEP: 65.485-000

^d*
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ESTADO DO I/IARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N. 05.648.696/0001 {0 àpí
rJ-

SOLICITAçÃO DE PARECER DA CONTROLADORIA GERAL DO MUN|CíPIO

À Controladoria Geral do Município

A Sua Senhoria o Senhor

Dr Matheus Antunes Ribeiro Coelho
Controlador Geral do Município

Assunto: Análise e parecer da documentação interna da Chamada Pública no 00112024 do
Processo Adminstrativo no 2024.01.18.0013.

Senhor Controlador,

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa. para apreciação e parecer técnico, referente a Chamada

Pública n.o 00U2024, Processo Administrativo 2024.01.18.0013, que teve como objeto a
aquisição de peixes in natura destinados para distribuição às famílias carentes do Município de

Itapecuru-Mirim/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Industria, Comércio, Pesca , Produção e Meio Ambiente, segue em anexo o
processo acima mencionado para elaboração do parecer final desse órgão.

Logo apos, devolva-se os autos a este Orgão, para que sejam tomadas as medidas petinentes.

Cumprimentando, agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim lMA, 22 de março de 2024.
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÂ MI,JhIICIPAL DE ITAPECT]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfu IO
PIaça Gomes de Sousa, SN - Cetrtro CEP: 65.485400 Itapecum Mirim/MA

E-mail: contÍoladoria@itapecurumirim.ma.gov.br

Itapecuru Mirim/MA ,25 de matço de 2024.

-KqffiL,^&ks#*tro.RKu
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Controlador-Geral do MunicíPio

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2024.0I.18.0013
CHAMADA PÚBLICA SRP N' OOII2O24

OBJETO: AQUSIÇÃO DE PEIXES COM ENTREGA TATA

RAruITA
SANTAITAPECURU

ISD UITRIB oEDIME ÇÃ
oI EDCÍPDO MTINIIALE CSoADILIDIJLAP o VUNERABEMÀG PO ÇÀ

A 0242DDO SEMANAPERÍo oDURANTE

Antes de se adentrâr o mérito do presente Parecer, insta salientar que a

condução da análise técnica desta Controladoria Intema encontra respaldo na Constituição

Federal em seu art. 74, no artigo 171 da Constituição do Estado do Maraúão, bem como

estabelecida na Lei Municipal n' 1.415/2018, de 26 de dezembro de 2018.

O Controle tntemo integra a estrutura organizacional da Administração,

tendo por função acompaúar a execução dos atos e apontar, em caráter sugestivo, preventivo

ou corretivamente, as ações a serem desempeúadas. Além disso, note-se o caráter opinativO

do Controle Intemo, haja vista que o gestor pode ou não atender à proposta que lhe seja

indicada, sendo dele a responsabilidade e risco dos atos praticados.

Neste sentido, cabe ressalva à responsabilidade solidária do Controle lntemo,

só havení responsabilização quando coúecendo a ilegalidade ou irregularidade não as

informar ao iribunal de contas ao qual estiá vinculado, ferindo assim a atribuição

constitucional de apoiar o Conüole Extemo.
Destaca-se que o ConEolador [ntemo não é ordenador de despesas, sendo

esta atribuição restrita ao gestor. Assim, em razão do processo licitatório, em análise, implicar
da Controladoria Intema.seem realiz de manl

diante da análise realizada em relação à fase extem4 considerando os documentos que instruem o

presente processo, verifica-se a regularidade/conformidade SEM RESSALVAS deste processo, não

havendo obstiículos aparentes à sua homologação.

O procedimento seguiu as regras entabuladas na Lei Federal n" " 11'32612006,

por meio da modalidade compra Institucional do PAA, com fulcro no art. 4o da Lei Federal n.

" 14.62812023 e na Resolução GGALIMENTA n." 312022.
Ademais, como medida de cautela, importante que, anterioÍnente a formalização

de qualquer contrato, sejam ratificadas as condições de regularidade fiscal, as quais devem ser mantidas

durante todo o curso da execução do objeto. A comprovação de Regularidade Fiscal é pré-reqüsito para

se pactuaÍ com a Administração Pública, incluindo os respectivos termos aditivos oriundos dos

contratos.

Segue os autos para a CPL parâ demais procedimentos cabíveis'

Mantidas as considerações exaradas em Parecer n' 222l2023tCGM (Í7s. 127 /t27v),

Ea

Praça Gomes de Sousa, SÂ.1 - Centro CEP: 65.485-000 Itapecuru

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma. gov.br
MiÍim/MA

PÂRECER FINÂL I}E REGULARJDADE N' 023/2024ICGM

I-DÂDOS

II

DECONFORMIDADEIII_R.ESI'LTADO
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ESTADO DO MARANEÁO
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64t.69ól0001-t0

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

'ii "^.lP? :

\*,-s-:.,,
CHAMADA púsLICA. N' 001/2024 - pRoc. ADM: 2024.01.18.0013

O Municipio de Itapecuru-Mirim(MA), através de sua Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e

Gestão, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no Termo Adjudicatório da

modalidade Chamada Pública n.'001/2024, objetivando a AQUISIÇÀO DE PEIXES IN NATURA PARA

DISTRIBUIÇÃO AS FAMiLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE ITAPECTJRU-MIRIM/MA,

conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos, devidamente aprovada por

-arecer 
jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 53, I e II, da Lei n.o

14.133, de 2021, RESOLVE HOMOLOGAR a presente Chamada Pública aos participantes vencedores:

Fomecedores Individuais Locars

R{IMUNDO NONATO MARTINS: inscrito no CPF: 807.679.313-00

PEIXE VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg,

KG, fornecendo 2.291,82kg, perfazendo um total de R$ 29.999,92 (ünte e nove mil novecentos e noventa

e nove reais e noventa e dois centavos);

JOSÉ BENEDTTO BARBOSA CARVALHO: inscrito no CPF: 000.20'6.443-02

ç. PEIXE VIVO TIPO TAMBAQIn, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg,

fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

MAR-LA, EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA: inscrito no CPF: 008.709.373-16

PEDG VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO SOOg A 2Kg,

fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um totâl de R$ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

JOSÉ CARLOS DA SILVA: inscrito no CPF: 640.937.783-53
6r

Praça Gomes de Souze, s/no - Centro, ltâpeturu Mirim,MA' CEP: 65.4E5-000



ESTN)O DO MARANEÃO
PRETEITI'RA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/000l -t0 icq

'. J.
PEDG VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO BOOqã2Kç,

fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um totâl de R$ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

FRANCISCO BONIF.ÁCIO DA SILVA: inscrito no CPF: 642.108.043-M

PEIXE VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg,

fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS CARVALTIO: inscrito no CPF: 354.839.973-87

PEDG VÍVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAI DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg,

fomecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

MARIA EDILEUZA CARVALHO: inscrito no CPF: 601.799.313-50

PEDG VIVO TIPO TAMRAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg,

fornecendo 2.291,82 kg, perfazendo um total de R$ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa e

reais e noventa e dois centavos);

Itapecuru-Mirim,MA,25 de março de 2024

LTICL{N r\ A NUNES

Secretário Munici da ta, OÍçamento e Gestão

Praça Gomes de Souza, s/o'- Centro, Itapecuru Mirim/l[A., CEP: 65.4E5-000



o lo oFtctAL - N MERO: 687/2024 - 25/03/2024PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÍTAPECURU-MIRIM/T'A I EXECUTIVO I

SEC. MUN. DE AGRICULTURA FAiIILIAR, ABASTECIi'ENTO, IilDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA,
LrcÍTAçÃO -TERMo DE HOMOLOGAçÃO: OO1I2O21

TERTTIO DE HOMOLOGAçÃO

MARlAEDNAPovoASMARTlNsDASlLvA:ihsclitonocPF:

PEIXE VIVO ÍlPO TAMBAOUI. ESPECIAL DE PRIMÊlRA OUALIDADE. PESANDO 8009 a 2kg. KG. fomecendo 2.291.82 kg. perfazendo

um total de R$ 29.999,92 (ünte e nove mil nove@ntos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos);

JOSÉ CARLOS DA SILVA: inscrÍto no CPF: *.937.*.-

PEIXE VIVO TIPO TAMBAOUI, ESPECIAL DE PRIMEIRA OUALIDADE, PESANDO 8009 â 2kg, KG, íornecendo 2.291,82 kg, peíazendo

um total de RS 29.999,92 (ünte e nove mil novec€ntos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos);

PEIXE VIVO TIPO TAMBÀOUI, ESPECIAL OE PRIMEIRA QUALIDADE, PESANOO 8009 ê 2kg, KG, íomecendo 2.291,82 kg, perÍazendô

um total de R$ 29.999,92 (üntê e nove mil novêcentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos);

JOSÉ RIBAMAR DOS SANÍOS CARVALHO: inscrito no CPF: *.839.*-*

PEIXE VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRÍMEIR.A QUALIDADE, PESANDO 8009 a 2kg, KG, íomecendo 2.2S1,82 kg, peÍazendo

um total dê RS 29.999,92 (üntê ê nove mil novecer*os ê novênta e nove reais e novenlã o dois cEnlavos);

MARIA EDILEUZA CARVALHO: inscrito no CPF: **.799..*--

PEIXE VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRIMEIRÂ OUALIDABE, PESANDO 8009 â 2kg, KG, fomêcendo 2.291,A2 kg, perÍâzendo

um totâl dê R$ 29.999,92 (vintê e aove mil novecehtos e noveÍtta e nove reais e noventa e dois centavos);

Itapecuru+,lirim/irA, 25 de março de 2024

LUCIÂNO DA SILVA NUNES
Secretário Municipal da Receita, Orçâmento ê Gestão

,2lo
CHAiTADA PÚBLICAM 00í/2024 - PROC. ÂDM; 202{.0t.íE.0ot3 À

<+
O Municipio de llapecuru +úirim(MA), através de sua SecÍeia.ia Muhicipalda Receita, OÍçamento e Gestão, no uso de suas atribuições legais, com
t)âsê nâs inÍormaçóes constanles no-Termo Adjudicáório da modalidade Chamada Pública n.o 001/2024. objeüvando â AOUISIÇÀO D E PEIXES
iN NATUFIA PARÂ DISIR|BUIÇAO AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICIPIO DE ITAPECURU -IúIRIM/MA, cônformê condiÉ€s e especificeções
estabelecidas no Edital e seus anexos, deüdamente aprovada por psrecêr juridico juntado aos autos do processo e de âcordo co m o que dispôe o
artigo 53, I e ll, da Lei n." 14.133, de 2021, RESOLVE HOMOLOGAR a prêsente Chamâda Públicâ aos paÍlicjpanlês vencedorês:

Fomecêdores lndividuais Locâis

RAIMUNDO NONATO MARTINS: inscdto no CPF: "'.679.**."

PÊlXÊ VlVo TIPo ÍAMBAaUI, ESPÉCIAL DE PRIMEIRA AUALIDADE, PESÀNDO 8009 a 2kg, KG, Íomecendo 2.291,82 kg, perÍazendo

um total de RS 29.999,92 (vinte ê nove mil novecentos e noventa e nove rcais e noventa e dois centavos);

JOSÉ BENEDÍO BARBOSA CÂRVALHO: iNSCfitO NO CPFI

PE|XE VIVO TIPO TAMBAQUI, ESPECIAL DE PRÍMEIRA QUALIDADE, PESANDO E00g a zkg, KG, íomecendo 2.291,82 kg, peúazetd'o

um tolaldê R$ 29.999,92 (únte e nove mil nove@ntos e noventa e nove reais e hoventa e dois centavos);

A§linado elêtÍonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPFi *'12A.7A3-* em 25|OA2A21 1&l.15t48 - lP coft n': í92.168.0.198
Autenticêçáo ern: wwwitâpedJrumirift .ma.gov.br/diarioofi dal.php?id=762
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PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITAPECURU]UIRIIU.MA

CNPJ.: 05.648.696/000í{0
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PROCESSO ADMI.\ISTRATIVO NO 2024.01.18.0013

CHAMADA PÚBLICA N' OOT/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 158/2024

TERMO DE CONTRÁTO CELEBRADO
ENTR-E O MUNICÍPIO DO ITAPECTJRU-
MIRIM/MA, POR IVIEIO DA SECRETARIA
MT]I{ICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
coMERCrO, PESCA E PRODUÇÃO COMO
CONTKA-TAIITE, E o SR. RAIMTINDO
NONATO MARTINS, COMO CONTRATADA,
PARA AQI'ISIÇÃO DE ALIMENTOS NA
FOR]IíÀÁBÁIXO.

O M[jMCIPIO DE ITAPECIIRU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o n' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça
Gomes de Souza, ín'- Centro, Itapecuru Mirim,MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA MLNICIPAL
DE AGRICT]LTURA FAMILIA& ABA§TECIMf,NTO, INDÚSTRIÂ, COMERCIO, PESCA E
PRODUÇÃO, n€ste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Jerônimo Antônio Mendes Júnior, tendo
como Ordenador de Despesas conforme Decreto 030/2022, o Secretário Municipal de Receita, Orçaarento e
Gestào, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, poÍador do RG n' 0620$4752017 4 SSP/\,ÍA, inscrito
no CPF n" 718.450.463-15, residenle e domiciliado à Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, N%4, Centro,
Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, doravante denominada CONTRÀIANTE, e o Sr. RAIMUI{DO
NONATO MARTINS, portador do RG n' 000037948894-9, inscrito no CPF sob o n" 807.679.313-00, com
endereço ao Povoado Fandango, Zona Rwal, Itapecuru-MirimÀ4A, CEP: 65.485-000 a seguir denominado
CONTRÃIADÀ tôm justo e acordado o presente instrumento contrâtual, decorrente da (Chamada Púbtica n.'
OOll2O24''1, formalizado no Processo Administrativo n'2024.01.18.0013, que é celebrado com fundamentos nas
disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, da Lei n." 14.628, de 7010712023, do Decreto n" 11.802, de
28 de novembro de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n" 3, de 5 de setembro 2023, e tendo em vista o que

constana Chamada Pública N' 001/2024, resolvem celebraÍ o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

\, CLÁUSUI.APRIMEIRÁ
l.l. o objero da presente chamada Púbtica é a AQUISIÇÃO DE PEIXES coM ENTREGA IMEDIAIA E
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À TORTTTEçÃO EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUMCÍPIO DE
ITAPECURU MIRIM/MA, DUR.ANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por
meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUSI]LA SEGI]}IDA
2.1. A CONTRATADA se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar a CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, parte integrante deste InstÍumento.

Discriminação do objeto

ITENI QUANT. TINT) ESPECIFTCÂÇÃO
VALOR
U\IT.

VALOR
TOTAL

I 2.29t,82 KG

Peixe üvo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, psaado 800 gramas a 2 kg pesados e
empacotados de acordo com as necessidades do
pedrdo, acondicionado piua o transporte em isopor
com gelo ou em camitrhão refrigerado e entrcgue
municipio de Itapecuru- Mirim-

R$ 13,09 RS 29.999.92

UT:
?Aê -- -" ,
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CI,]í,USUI-ATERCEIRA
3.1. O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 10.000,00 (trinta mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAI, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.
3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor miximo de RS

6.000.000,00 (seis milhôes de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou R$
3.000.000,00 para propostas apresentadas por demais gmpos fornecedores, por ano civil, respeitados os limites
por unidade familiar.

CLÁUSULAQUARTA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estiio programadas em dotação oÍçamentâia pÍópria, pÍevista no

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

CLÁUSUI-A QTJINTA
5.1. O início da entrega dos alimentos será imediatamante após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fomecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o té.mino dâ
quantidade adqürida ou até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSUI-AQUtr{TA
5.1 . O início da enrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou Ordem de
Fornecimento, expedida pelo setor competente, sendo o prazo do fomecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 3l de dezembro de 2024.
5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n'
oot/2024.
5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação ,l^s Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁU§ULASEXIA
6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, a CONTRATADA
receberá o valor total de RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos € noventa e nove reais e noventa e dois
centavos).

CLÁUSULASÉTftTA
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluidas as despesas com ftete, recursios húnanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trúalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contato.
A

á
t,

U

PODER 02. PODEREXECUTIVO

UNIDADE
ORÇAI\{ENTÁRIA

2901 - Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,
Comércio, Pesca e Produção

PROJETO/ATIVIDADE
U 122 0OO2 2.032 - Manutençào e funcionamento da Secretaria Mun. de
Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv pi distribuição gratuita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULAOITAVA

Página 2 de 5
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8.1 . O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado- O orçamento estimado da contratação poderá

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da diwlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto nâ Lei n' 14.133, de I dc abril de 2021.

CI,TIUSULA NONA
9.1. A CONTRÂTANTE, após receber os documentos dôscritos no item 5.3. da cláusula quinta, e aÉs a ramitação
do Processo para insmrção e liquidação, efetuará o seu pagamenÍo no valor correspondente às entregas do mês

anterior.
9.2. Não seú efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCIMA
\- 10.l. São obrigações da Contralante:

a) receber o objeto no pÍÍrzo e condi@es estóelecidas no Edital de Chamada Pública:
b) verificar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre impcrfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substinrído, reparado ou corrigrdo;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.
f1 A Arlministraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que ünculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qullquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

10.2. Sâo obrigações da Contratada:
a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);

c) substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da zua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

\- d) comunicar à Contratante, no prazo mráximo de 24 (vinte e qrurtÍo) horas que antecede a data entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;

e) manter, duante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de húilitação e qualiicação exigidas na conlratação;
f) indicar preposto para tepresenÉJa durante a execução do contrato.

CLÁUSUI-A DÉCIMA PRIMEIRÀ
I l.l. Comete infração administrativa nos termos da fri n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) inexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorÉncia da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar+e de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
g) não mantiver a proposta.
t I .2. A Contratada que cometeÍ qualqugr des infr3ç§gs discriminadas no subitem acima ficanl zujeil4 sem prejúzo
da responsabilidade ciúl e criminal, âs seguintes sanções:

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuíz.os significativos para a

Contratante;
b) multa moratória de 0,337o (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 71
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; '1,"

IY
v
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c) müta compensatória de l0Yo (dez poÍ cento) sobre o valor tolal do contralo, no cÍu;o de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecução parcial. a multa compensatória" no mesmo percenhral do subitem acima, sení aplicada
de forma proporcional à obrigaçào inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou enlidade Contratante, pelo prazo de até dois
árnos;

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.
11.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) teúa sofrido condenaçào definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimcnto de quaisquer

\-, tributos;
b) tenha praticado atos ilícitos visândo a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade pÍua contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. A
aplicaçào de qualquer das penalidades preüstas rcalizarse-í cm pÍocesso administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se o pÍocedimento previsto na Lei no 14-133, de 2O2l -

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da
proporcionalidade.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
12.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias .l,s Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Farniliar, as quais
ficarào à disposiçào para conprovação.
12.2. A CONTRÂTANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agriculnrra
Familiar, as quais ficarào à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
\- I L t. É de exclusiva responsâbilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a CONTRÀTANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluhdo ou reduzindo esta

responsabilidade a fi scalüação efetuada pela CONTRÁTANTE.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA
14.1. A fiscalização do presenle contrato Íicará a cargo dâ Secretâria competente por meio de portaria indicando
servidor do quadÍo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Priülica N' 001i2024, pela Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aqüsição de Alimentos n" 3, de 14 de junho de 2O22, pela Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023,
pelo Decreto n' I1.802, de 28 de novembro de 2023, e pela Lei n"14.133, de 0l de abril de 2021. em todos os seus
termos, a qual será aplicada, tambéÍrL onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA
16. I . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as paÍes, resguardadas as

sua.s condiçôes essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n' 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no aí. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançóes aplicáveis.

I
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17.2. Os casos de rescisão conúatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e anrpla defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATÀNTE em caso de rescisào administrativa preüsta
no arÍ. 77 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA
l8.l . O presente contrato vigorará desde a sua assinatura até 31 de dezembro de 2024 ou até a entrega total dos
produtos adquiridos.

CLÁUSULADÉCIMÀNONA
19- 1 . As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir

-. quaisquer dúüdas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais priülégio

\- que seja.
I 9.2. E, por estarem assinr, justos e contratados, assinam o presente instrumanto em três üas de igual teor e forma.

Itapecuru-Mirim, 26 de março de 2024.

ASSINATT]RAS

PELACONTRÂTANTE PELA CONTRATADA

va Nunes Raimundo Nonato
Secretário Muni Receita, Orçamcnto c CPF n' 807.679.313-00

DEACORDO

Júnior
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimonto, Indústria, Comércio, Pesca e Produçào

J
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EXTRÂTO DE CONTRÂTO NO I5E/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2O24.OI.T8.OOI3,

ORIUNDO DA CHAMADA PÚBLICA No 001/2024. PÂRIES: Município de Itapecuru-Mirim/MA. por

meio da SECR-ETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR' ABASTECIMENTO'
INDÚSTRJA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO C O ST. RAIMUNDO NONATO MARTINS.
OBJETO: Aquisição de peires com entrega imediata e distribuição gratuita à população em vulnerabilidade

social do Município de Itapccuru Mirim/MA, durante o período da semana santa 2024 de agricultores

t'amiliares. por meio da Modalidade Compra Institucional do PAA. VALOR: R$ 29.99'92 (ütrte e nove mil
novecentos e noventa e oove reais e noventa e dois centavos). DATA DAASSINATURA:2610312024. BASE

LEGAL: Lei n" 10.520/2002. do Decreto Municipal n" 76012020, Decretos Municipais n' 54712017 e

548!2017, Decreto Federal no 7 .89212013,Deçreto Federal no 10.0242019, dal-ei Complcmentar n" 123i2006

alterada pela Lei Complementar n" 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n'8.666/1993, Decreto Municipal

n 07512023. de 13 de novembro de 2023lGP e demais nonnas pertinentes aplicáveis. DOTAçÃO

ORÇAMENTÁflÂ: PODER: 02- PODER EXECUTIVOI UNIDADI] ORÇAMEN IÁRIA: 29OI . SCCTCTATiA

Mun. de Agriculnra l'amiliar. Abastecimento. Industria, Comércio, Pesca e Produção:

pRoJETO/An\alDADE: 04 122 OOO2 2.032 - Manutençâo e funcionamento da secretaria Mun. de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comércio. Pesca e Produçãol ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.32.00 - Material. bem ou serv pi distribuição gratuita; FONTE DE RECURSO: I 500000000 Recunos

não vinculados de impostos. ASSINATURAS: P/CONTRAIANTL: Luciano da Silva Nunes - Secretário

Municipal de Receita, Orçamento e Gestão. P/CONTRATADA: Raimundo Nonato Manins - Representante

Legal. Itapecuru Mirim - MA.



DtÁRto oFrcrAL - NÚnÍiÉRot 6a912024 - 27103t2024PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IÍAPECURU.MIRIM/MA I EXECUTIVO I

SEC, MUN. DE AGRICULTURA FAIIáIUAR, ABASTECIIENTO, INDÚSTR!q, COi,!ERCIO, PESCA, PRODUçÂO.
LlclTAçÃO - EXTRATO DE CONTRATOT 15A12024

EXTRÁTO DE CONTRÂTO N" 15f,12021, PROCÊSSO ADUINISTRATIVO N" 2024.0I.í8.00í3, ORIUNDO DA CHAIÚADA PÚBLICÂ N'
001/2024. PARTES: MunicÍpio de ltapecuru-Mirirn/MA, por meio da SECRETARIA *IUNICIPAL DE AGRICULTURA FAÍtllLlAR.
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIÂ, CO ERCIO, PESCA E PRODUçÃO E O Sr, RAIÍÚUNDO NONATO MARflNS. OBJETO: AqUiSiçáO dE
peixes com entrega imêdiata e distribuição graluíta à populaçáo em vulneEbilidade social do Município de ltapecuru Àririm/MA, durante o
periodo da semana sanla 2024 de agr;cultores Íamiliares, por meio da Modalidade Compra lnsütucional do PAA. VALOR: Rl 29.999'92
(vinte e nove mil novecentos e noventa ê nove reais e noventa e dois centavos). DATA DA ASSINATURA:26i0312o24. BASE LEGALj
Lei n" 10.52012002 do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais n' 712017 e 548/2017, DecÍeto Fede@l n" 7.89220 13,
Decreto Federel n" 1O.O24DO19, da Lêi Complementar n" 123/2006 alterada pelâ Lêi Complementar n" 14712014, e, subsidiânamen te, da
Lei n' 8.666/'1993, DêcÍêto Municipêl n" 075t2023, de '13 de novembío de 2O23|GP, e demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇ ÃO
oRÇAMENTÁRA: PODER: 02- PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORçAMENTARIA: 2901 - Secretaria Mun. de AgriclJltura Familiar,
Abastêcimênto. lndúslria, Comércio, Pesca e ProduÉo; PROJETO/ATIVIOADE: u 122 ooo2 2.032 - ManutenÉo e funcÍonamenlo da
Secretaria l\Iun. dê Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produçào; ELEMENÍO DÊ DESPESA: 3-3.90.32 .00 -
Material, bem ou serv p/ dishibuiÉo gÍatuitat FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Reqrrsos não vinculados
ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Luciáno da Silva Nunes - Secretário Municipal de Recêitâ, Orçâmento e Gestiio.
Raimundo Nonato Martins - Representante Legal. ltapecüru Mirim - MA.

,,B

Assinado eletronicamente por: Waldeíino Mendes dá Sitvâ - CPF1*.128.783:' em2'11l31202417'.56,53 - lP 6n n": 192.'16828.127
ÀrtefiticâÉo em: wlvw.itâpecurumarim.ma.gov.br/diarioofi cial-php?id=764

EP;EE

ffi
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PROCESSO AI}MNIISTRÂTIVO N" 2024.0I.18.0013

CHAMADA PUBLICA NO OOII2O24

CONTRATO ADI!ÍINISTRATIVO NO 15912024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE o *runrcÍpto Do TTAPECURU-
]\,TIRIM/MÂ, POR N{EIO DA SECR.ETARIA
MUMCIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR,
ABASTECIIT{ENTO, INDUSTRIA,
coMERCro. PESCA E rnoou.çÃo collo
CONTRATA}ITE. E O SR. JOSE BENEDITO
BARBOSA CARVALHO. COMO
coNTRATADA, PARA aqulslçÃo DE
ALIMENTOS NA FORMAABAIXO.

o uurrcÍpro DE ITAPECURU-MIRIM, inscria no CNPJ sob o n" 05.648.ó9610001-80, com sede na Praça

Gomes de Souza, Vn" - Centro, Itapecuru MirimÀ,ÍA. CEP: 65.485-ü)0, arravés da SECRETARIA MLIÀICIPAL
DE AGRICI.JLTI.JRA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E
fnOOUçÃO, nesre ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Jerônimo Antônio Mendes Júnior, tendo

como Ordenador de Despesas conforme Decr€to 030/2022, o Secretário Municipal de Receita, Orçamento e

Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiÍo, portador do RG n" 0620M7520174 SSPATÍA, inscrito

no CPF n" 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues,.N%4, Centro,

Itapecuru Mirim,MA, CEP: 65.485-000, doravante denominada CONTRATANTE. e o Sr. JOSE BENEDITO
BÂRBOSA CARVALHO, portador do RG n" 015959112000-8, inscrito no CPF sob o no 000.206.443-02. com

endereço ao Povoado Picos I, Zona Rural, Itapecuru-Mirim^'Í4, CEP: 65.485-000 a seguir denominado

COI{TR{TADA, têm justo e acordado o presente instÍumento contratual, dccorrente da (Chamada Pública n."

0Ol12024), formalizado no Processo Administrativo n' 2024.01. i 8.0013, que é celebrado com fundamentos nas

disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, da Lei n.' 14.628, de 20107 2023, do Decreto n" 11.802, de

28 de novembro de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n'3, de 5 de setembro 2023, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública N" 001i2024, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. o objero da presente Chamada Pública é â AQUISIÇÂO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIATA E

DISTRIBÚIÇÃO.CNATUNE À POPUT,C.ÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
ITAPECL'RU MIRIMÀ,íA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por

meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUSULA SEGT]IIDA
2.1. A CONTRATADA se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar a CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiaq parte iltegrante deste Instrumento.

ITE\Í UND ESPECIFICÀÇAO
VALOR
U1{IT.

VAIOR
TOT-4.L

I 2.291,82 KG

Peixe üvo tipo TAMBAQLII, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramís a 2 kg pesados e
empacotados de acordo mm as necessidadcs do
pedido, acondiciooado paÍa o transpone cm i«rpt-rr

com g€lo ou em caminhão refrigerado e entregue
municipio de ltapecuru- Mirim.

R_S 29.9ee,92

Discriminação do objeto:

I

| 

*'"'*
I

,v,
V
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CLÁUSIJLATERCEIRA
3.1. O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por
Dcclaração de Aptidào ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,
conforme a legislaçào do Programa de Aquisiçào de Alimentos - modalidade Compra Institucional.
3.2. O limite de venda da organizaçào fomecedora por órgào comprador deverá respeilar o valor rnáximo de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou R$
3.000.000,00 parâ propostas apresentadas por demais grupos fomecedores, por ano civil, rcspeitados os limites
por unidade familiar.

CLÁUSULÂQUARTA
4.1. As despesas decorrentes desta conmtação estão programadas em dotação oÍçamentrária própria" prevista no

\7 orçamento da União, para o exercicío de 2O24, na classiÍicação abaixo:

PODER 02. PODEREXECUTIVO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2901 - Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,
Comércio, Pesca e Produção

PROJETO/ATryIDADE
M 122 0002 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de
Agriculnrra Familiar, Abastecimento, Indúsfia, Comércio, Pesca e Produção

ELEI!íENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuiçâo gratúta

FONTE DE RECIJ'RSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSUI.AQUTNTA
5.1. O inicio da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de
Fornecimento, expedida pelo Departâmento de Compras, sendo o prazo do lornecimento até o término da
quantidade adqürida ou até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULAQUTNTA
5.1. O inicio da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de
Fomecimento, expedida pelo setor competÊnte, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 3l de dezembro de 2024.
5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"
oot 12024.
5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa
responsável pela entrega daqueles, no local preüarnente ajustado.

CLÁUSUI-ASEXTA
6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, a CONTRATADA
receberá o valor total de RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecêntos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos).

CLÁUSULASÉTIMA
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluí.|.s :rs despesas com frete, recursos humanos e mateÍiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e preüdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao curyrimento das obrigações decorentes do present€ contrato.

CLAUSULA OITAVA
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8.1. O preço contratado poderá ser reajustado, desde quejustificado. O orçamento estimado da conlratação poderá

ter câÍáter sigiloso, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitalivos e das demais informações

necessárias para a elaboração das propostas, conforrne disposto na Lei no 14.133, de I dc abril de 2021.

CLÁUSULANONA
9.1 . A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3. da cláusula quint4 e apó§ a tramitação

do Processo para instnrção e liquidação, efetuaní o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liqúdaçâo da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

â cr,Áusur,aDÉclMA
10.1. Sào obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçõbs consranres do Editâl e da propostâ, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vErificadas no objeto

fomecido, para que seja substihrido, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.

0 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com teÍceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, beÍn como por qualquer dano causado a terceiÍos em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. Sào obrigações da CoDtrarada:
a) a Contratada deve cumpú todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, a§sumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍ'orme especificações, prazo e local constantes no Edital,

- acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);

^ c1 suústiruir, às su^ 
"*pensas, 

em prazo de dias, a contar da sua notificagão, o objeto com vícios ou defoitos;

d) comunicar à Contratante, no prâzo rníximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data enrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovaçào;
e) mantet durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualifcação exigidas nÂ contratação;

Q indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
I I . I . Comete infração administrativa nos tcrmos da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) inexecutaÍ total ou parciahnente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) liaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
g) não mafltiver a proposta.
11.2. A Contratada que cometer quâlquer dac ffinç5g5 discriminadas no subitem acima ficará zujeita' sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos significativos para a
Contratante;
b) multa moratória de 0,33olo (zero vírgula trinta e três por csnto) pror dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

"oo 
l0-1-

f
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c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percenhral do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensào de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou sntidade Contratante, pelo prazo de até dois
ânos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pútrlica, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarct a Contratante pelos prejuízos
causados.

^ 11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 14.131, de 2021, a Contratada que:

^ 
a) teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio ilolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
b) tenha praticado atos ilicitos visando a fnrstrar os objeüvos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratâÍ com a Adminisração em virtude de atos ilícitos praticados. A
aplicação de qualquer das penalidades preüstas rcalizar-se-á, em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14-133, de 2O2l -

A autoridade competents, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do inftatot o
canáter educativo d. p*q bem como o dano causado à Adminiskação, obsewado o princípio da
proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA
12.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produos paÍticipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarão à disposição para comprovação.
12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra
apresentadas nas prestâções de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Aümertícios da Agricultwa
Familiar, as quais ficarào à disposição para comprovação.

A . 
CLAUSUT.A DECIMÁ TERCEIRÂ
13.l. É de exciusiva responsabilidade da CONTRATADA o Íessarcimento de danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fi scalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
1.1.1. A frscalização do presente contÍato ficaÍá a cargo da Secretaria competente por meio de poÍaria indicando
servidor do quadro.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,II{TÀ
15.1. O presente contÍato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N' 001/2024, pela Resoluçâo do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos n" 3, de 14 de juúo de 2022, pla Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023,
pelo l)ecreto n" 11.802, de 28 de novembro de 2023, e pela Lei n"14.133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus

termos, a qual será aplicada, tambérrq onde o contrato for omisso-

CLIUSULA DÉCIMA sExTA
16.l. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer terrpo, mediante acordo formal entr€ as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses preüstas no art. 78 da Lei n' 14.133, de

2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. I
Página 4 de 5
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17.2. Os casos de rescisão contrahral seráo formalmente motivados, assegurando-se à CONTRAIADA o direito à
prévia e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisâo administrativa prcvista
no 

^ít.77 
da.Lei n' 14.133, de 202l.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1. O presente contrato ügorará desde a sua assinatuÍa até 3l de dezembro de 2024 ou até a entrega total dos
produtos adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19.1. As panes elegem o foro da Comarca de ltapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instnrmento, rerunciando a qualquer ouffo, por mais priülégio
que seja.
I 9.2. E, por estarem assirq justos e contÍatados, assinam o presente instÍume'nto em três vias de igual teor e forma.

Itapecuru-Mirim, 26 de março de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTf, PELA CONTR.{TAD.{

Luciano Nunes José Barbosa
Secretário Muni Receita, Orçamento e CPF n" 000.206.4-13-02

tào

DE,{CORDO

Jerônimo tor
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comércio, Pesca e Produçào
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EXTRÂTO DE CONTRATO No 159t2024, PROCESSO ADMINISTRATM No 2024.0r.18.0013,

ORIUNDO DA CHÁMADA PÚBLICA No 001/2024. PARTES: Município de Itapecuru-Mirim/MA, por

meio da SECR-ETARIA MUNICIPAL DE AGRICUXTURÁ FAMILIÀR. ABASTECIMENTO'
INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÁO E O ST. JOSÉ BENEDITO BARBOSA
CARVALHO. OBJETO: Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuição $atuita à população em

rulnerabilidade sociâl do Município de Itapecuru Mirim,MÂ" durante o período da semana santa 2024 dc

agricultores familiares, por meio da Modalidade Compra Institucional do PAA. Vr\LOR: R$ 29.999,92 (vinte
e nove mil noyecentos e noventâ e nove reais e noventa e dois centavos). DATA DA ASSINAIURA:
2610312024. BASE LEGAL: Lei n" 10.52012002, do Decrero Mudcipal n" 76012020, Decretos Municipais n"

54712017 e 54812017. Decreto Federal n" 7.89212013. DecÍeto F'edcral n" 10.02112019. da Lei Complementar

n" 123/2006 alterada pela Lei Complementâr no 14712014, e, subsidiaríamente, da Lei n' 8.666/1993, Decreto

Municipal n' 07512023, de l3 de novembr o de 20231GP, e demais normas pertinentes aplicáve's. DOTAçÀO
ORÇAMENTÁRL{: PODER: 02- PODER EXECUTIVO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29OI - SECTCTATiA

Mun. de Agricultura Familiar. Abastecimento. lndústria, Comercio, Pesca e Produção;

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032 Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de

Agriculora Familiar, Abastecimento. Indústria, Comércio, Pesca e Produção; ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.32.00 Material. bem ou serv pl distribuição gratuita; F-ON'I E DE RECURSO: 1500000000 Recursos

não vinculados de impostos. ASSINATURAS: P/CON1'RATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secretário

Municipal de Receita, Orçamento e Gestâo. P/CONTRATADA: José Benedito Barbosa Can'alho -
Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.



DIARIO OFICIAL - NUMERO:688/2024 - 26/03/2024PREFEnURA MUN|CTPAL DE |TAPECURU.iÀR|M/MA I EXECUTIVO I

sEc. ÍçuN. DE AGRIcULTURA FAtfiLtAR, ABASTEcmE To, tNoúsrRl,A, coirERcto, PEscA, PRoouçÃo -
LrcnAçÃo - ExÍR To DE coNTRATo| 159n021

EXÍRAÍO DE CONÍRÂTO N" 159/2024, PROCESSO AOÍr{ISTRATWO }l'202.1.0í.',18.00í3, ORTUNDO OA CHAHADA PÚBLICA X"
üríf202i1. PARTES: MunicÍpio de ltapeqrru+ririm/MA, por Íteio da SECRETARI,A trUNIC|PAL DE AGRICULTURA FA lLl,A&
aBASÍÊCtf,ÉNÍO, NDÚSÍjüÂ COf,ERCtO, PESCÂ E PROÍX,çÁO e o Sr. JOSÉ BENEDITO BARBOSA CARVALHO. OBJETO:
Aquisição de peixes com enúega imediata e dist ibuiçáo gratuita à polUbçáo em vülnerabilidade social do Município de ltapêc uru MiriríúMA,
durante o periodo da semana sanla 2121de agíidrltores familiares, po. meio da Modalidade Compra lnsütucional do PAA. VALOR: R5
29-9!19,92 (ünte e nove rnil novêcêrÍos e novêrÍta e nove tEais e noventâ e dois centavos). DAÍA DA ASSINATURA: 26/032024. BASE
LEGAL: Lei n" 10.520n0O2, do DecÍeto Munidpal n" 760,2020, Decíetos Municipais n' 517f2017 e í8/2017, OecÍeto Federal n'
7.89212013, Decreto Federal n' 10.0242019, da Lêi Complementar n" 12312006 alteíada pelâ Lei Complementar n" 14712014, e.

subsidiariamênte, dâ Lei n'8.666/'1993, DecÍeto Muíicipal n'075n023, de 13 de novembro de 2023GP, e demais normas p€rtinen tes
apticávêis. DoÍAÇÁo oRÇAÀ,|ENTÁR|A: PODER, 02- PODER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁR|À 2901 - Sê.Íêtaria Mun. de
Agricultura Familiar, Abastecimênlo, lndústía, Comércio, Pesca e ProduÉo; PROJÉÍO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.032 - Manutênção e
funcionamento da Secretaria Mun. de Agricultura FamiliaÍ, Abaíecimento, lndústria, Comércio, Pesca e ProduÉo; ELEMENTO DE

DESPESA: 3.3.90.32.00 - MateÍial, bem ou serv p/ distribuiÉo gratuita; ÉONÍE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de
impostos. ASSINATURAS: P/CONTRAÍANTE: Luciano dâ Silva Nunes - Secretário l\,lunicipal de Receita, Orçâmento e çq.§ão.
P/CoNÍRATADA: J6é Benedito Barbosa caÍvalho - Representânte Legal. ltap€curu Mirim - MA .: ,ji| ''Ê t).e.

1,,. ti
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 2O24.OI.I8.OOI3

CHAMADA PUBLICA N" OOI12024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 160/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DO ITAPECURU-
MIRIM/MA, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR"
ABASTECIMEI{TO. INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO COMO
CONTRATANTE. E .{ SRA. MARIA EDNA
POVOAS MARTINS DA SILVA, COMO
CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS NA FOR]VIA ABAIXO.

O MIJNICÍPIO DE ITAPECTIRU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na Praça

Gomes de Souza, Vn" - CentÍo, Itapecuru MirimÀ'ÍA, CEP: 65.485-000, arravés da §ECRETARIAMUMCIPAL
DE AGRICI.,LTTJRA FAIVTIiIAR, ABASTECIMENTO, NDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E
PRODUÇÃO, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Jerônimo Antônio Mendes Júnior, tendo

como Ordenador de Despesas conforme DecÍeÍo 03012022, o Secretário Municipal de Receita, Orçamento e

Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 0620M752017-l SSP^44, inscrito

no CPF n" 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, N44, Centro,

Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, doÍavante denominada CONTRÂTAÀITE, e a Sra. MARIA EDNA
POVOAS MARTINS DA SILVA, inscrita no CPF sob o n' 008.709.373-16, com endereço ao Povoado

Conceição Rosa, Zona Rural, Itapecuru-Mirim.,MA, CEP: 65.485-000 a seguir denominada CONTR{TADA,
rêm justo e acordado o presente instrumento contratual, decorrente da (Charnada Pública n." 001/2024),

formalizado no Processo Administrativo n' 2024.01.1 8.0013, que é celebrado com fundamentos nas disposiçôes

daLein"l4.l33,del"deabrilde202l,daLei n.' 14.628,de 2010712023, do Decreto n" 11.802, de 28 de novembro
de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n' 3, de 5 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública N" 001/2024, resolvem cclebrar o presente contrato mcdiante as cláusulas quc seguem:

CLÁUSUI-A PRIMEIRA
l.l. O objero da presente Chamada Pública é a AQUSIÇÃO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIATA E
DISI-R-BúÇÃO GRATUITA À POPWAÇÀO EM WLNERABILIDADE SOCTAL DO MTJNICIPIO DE
ITAPECURU MIRIM/MA, DURÂNTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por
meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUSUI-A SEGI]NDA
2.1. A CONTRATADA se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar a CONTRÂTANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agriculnra Familiar, parte integrante deste Instrumento.

Discriminaçâo do objeto

ITE\T QU.{NT. UND ESPECIFICAÇÀO
\ÁLOR
U\IT.

!âI-OR
TOTÀL

I 2.29t,82 KG

Peixe üvo tipo TAMBÀQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg pesados e

empacotados de acordo com as necessidades do
pedido, acondicionado para o transpoíe enr isopor
com gelo ou em caminhão refiigerado e enúegue
municipio de Itapecuru- Mirim.

R$ ii.09 RS 29.999,92
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CLÁUSULATERCEIRA
3.1. O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (trintâ mil Íeais) por

Declaraçào de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite de venda da organização fornecedora por órgào comprador deverá respeitar o valor máximo de RS

6.ffi0.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Juridica, ou R$

3.000.000,00 para propostÍs apresentadas por demais gnrpos fomecedores, por ano ciül, respeitados os ümites

por unidade familiar.

CLIUSULAQUARTA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própriq preüstâ no

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

CLÁUSULAQUINTA
5. l. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da

quantidade adqúrida ou até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUTNTA
5.1. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento daNota de Empenho ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo setor competente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade

adquirida ou ate 3l de dezembro de 2024.
5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"

o01/2024.
5.3. O recebimatto dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLIUSTILASEXTA
6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitâtivos descritos na Proposta de Venda, a CONTRATADA
receberá o valor total de R$ 29.999,92 (vhte e nove mil novecentos e noventa e nove rcais e noventa e dois
centavos).

CLIUSULASÉTIMA
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com ftete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. &r

PODER 02. PODER EXECUTIVO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2901 - Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, tndustria'

Comércio Pesca e

PROJETO/ATIVIDADE
M 122 0002 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Indúsria, Comércio, Pesca e Produçào

EI-EMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

FONTE DE RECI.,'RSO 1500000000 Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULÁ OITAVA
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8.1. O preço contratatlo poderá ser reajustado, desde quejustificado. O orçamento estimado da contratação poderá

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações

necessárias para a claboração das propostas, conforme disposto na Lei n" 14.133, dc 1 de abril de 2021 .

CLÁUSULANONA
9.1. A CONTRÂTÂNTE, após receber os documentos descritos no item 5.3. da cláusúa quinta, e após a tramitação

do Processo para instmçào e liquidação, efetuaní o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.
9.2. Não seú efetuado qualquer pagamento a CONTRÂTADA enquânto houver pendência de liquidaçâo da

obrigação financeira em virtude de panalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULADÉCTMÂ
10.1. São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editrl de Chamada Públicq
b) verificar minuciosamentc, no priao fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçào e recebimento deftnitivo;

c) comlnicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;

e) efetuar o pagamento à Conúatada no valor corÍespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e fonla
estabelecidos no Edital.

0 A AdministÍação não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, âinda

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm

decorrência de ato da ContÍatada, de seus emplegados, pÍepostos ou subordinados.

10.2. São obrigações da Contratada:
a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua pÍoposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrcntcs da boa e perfeita execução do objcto e, ainda:

b) eÍ'etuaÍ a entÍega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indicações referentes a: (especificar);

c) substiruir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

d) comunicar à Contratânte, no prazo nuiximo de 24 (vinle e quatro) horas que antecede a data entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimcnto do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçào exigidas na contratação;
f1 indicar preposto para represenú-la durante a execução do contrdto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
I t.l. Comete infração administrativa nos temros da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) inexecutâÍ total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) corportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraúe fiscal;
g) não mantiver a proposta.
I I .2. A Contràtada que cometer qualqusÍ des hfÍações discriminadas no subitem acima Íicará sujeit4 sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
b) multa moratória de 0,33% (zero vírgula ainta e três poÍ cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diâs; fr
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c) multa compensatória de lOYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;
d) em caso dc inexecução parcial. a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, seni apticada

de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois

anos:
f) declaração de inidoneidade para licitar ou conffataÍ com a Administração Pública, enquanto perdurarcm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos

causados.
I1.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratâda que:

a) tcúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qrurisquer

tributos;
b) teúa praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetiYos da licilâção;

c) demonstre não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. A
apticação de qualquer das pcnalidades previstas rcalua*se-â em pÍocesso administrativo que assegurará o

cóntraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-sc o procedimento previsto na Lei n" 14-133, de202l.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistraçào, observado o principio da

proporcionalidade.

CLÁUSIJLA DÉCIMÂ SEGUNDA
12.1. A CONTRATADA dcverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou

congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarâo à disposição para comprovação.
12.2. A CONTRATANTE se coryromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra

apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de VeÍlda de Gêneros Alimenticios da Agriculturà
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRÂ
l3.l . É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADÀ o ressarcimcnto de danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conlralo, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fi scalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉ,CIMA QUARTA
14.1. A fiscalização do presente conkato ficaÍá a cargo da Secretaria competente por meio de portaria indicando

servidor do quadro.

CLÁUSULÁ DÉCIMA QTIII{TA
I 5 . I . O presente contrato Íege-se, ainda, pela Chamada Pública N" 00 I /2024, pela Resolção do Grupo Gestor do

Programa de Aqüsiçào de Alimentos n" 3, de 14 de junho de 2O22, rr-la Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023.
pelo Decreto n' I 1.802, de 28 de novcmbro de 2023, e pela Lei n"14.133, de 0l de abril de 2021. em todos os seus

termos, a qual será apücada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16. l. Este Contrato podeú ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁU§ULA DÉCIMA SÉTIMA
17. I . 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 14. I 33, de

2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lci, sem prejuizo das sanções aplicáveis.
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17.2. Os casos de rescisào contratual serão formalmente motivados, assegwando-se à CONTRATADA o dfueito à

prévia e ampla defesa.
17.3. A CONTRAIADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa preüsta

no art. 77 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18.1. O presente contrato ügorará desde a sua assinatura até 31 de dezembro de 2024 ort até a entrega totâl dos

produtos adquiÍidos.

CLÁUSULÂDÉCIMANONA
I 9.1 . As partes elegem o foro da Comarca dc ltapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimenlo deste insmrmento, renunciando a qualquer ouüo, por mais privilégio
que seja.
19.2. E, por estarem assiÍÍL justos e conlratados, assinam o presente instrumcnto em três vias de igual teor e forma.

Itapecuru-MirinL 26 de março de 2024.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELACONTRATAD.{

s iluq
*r*oíal, dc,

Lucian
Secretário Muni

Nunes
eita, Orçamento e

llru,n<n

DE ACORDO

Maria Edna Povoas Martim da Silva
CPF n" 008.709.373-16

Je Júnior
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produçào
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EXTRATO DE CONTRATO NO 160/2024, PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N" 2O24.OI.I8.OOI3'

ORIUNDO DA CHAMADA PÚBLICA No 001i2024. PARTES: Município de ltapecuru-Mirim/MA, por meio

dA SECRETARIA MUNICIPAL Df, AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,

COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO e a Sra. MARIA EDNA POVOAS MARTINS DA SILVA. OBJETO:

Aquisição de peixes com entregâ imediata e distribuição grâtuita à população em vulnerabilidade social do

Município de Itapecuru Mirim/MÂ. durante o período da semana santa 2024 de agricultorcs familiares. por meio

da Modalidade Compra Institucional do PAA. VALOR: R§ 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e noventa

e nove reais e noventa e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 2610312024. BASE LEGAL: Lei n'
10.520/2002. do Decreto Municipal n" 76012020,Decretos Municipais n" 54712017 e 54812017, Decreto Federal

n 7.89212013. Decreto F'edcral n" 10.02412019, da t.ci Complemcntar n' '12312006 alterada pcla ki
Complementar no 14712014. e. subsidiariamente, da Lei n' 8.66611993, Decreto MunicipalrP 07512023. de 13

de novembro de 2o23lGP. e demais normas peíinentes aplicáveis. DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA: PODER:

02- poDER EXTCUTM; IJNIDADE ORÇAMENTÁruA: 2901 - Secrctaria Mun. de Agricultura Familiar.

Abasrecimento. Indústria, Comércio, Pesca e Produção; PROJETO/ÀIIVIDADFI: 04 122 0002 2.032 -
Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de Agricultura Familiar. Abastecimento. Indústria, Comércio.

Pesca e Produçãot ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv'p/ distribuição gratuita;

FON'IE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. ASSINÂTIIRAS:

P/CON1'RATAN'I'E: Luciano da Silva Nunes - Secretário Municipal de Receita- Orçamento c Gestão.

P/CONTRATADA: Maria Edna Povoas Martins da Silva - Represortante Legal. Itapecuru Mirim - MA.



DtÁRto oFlclal - NUMERO: 688/2024 - 26/03/2024PREFETTURÂ ÍúUNICIPAL DE ÍTAPECURU-MIRI"/MA I EXECUÍIVO

sEc. MUN. OE AGRTCULTURA FA IUAR, ABASTECITEXTO, |I{DÚSTRIÀ COiIERCIO, PESCA, PRODUçÃO -
LICÍTAçÃO - EXTRATO DE CONTRATOi 160â0?4

EXTRÂÍO DE cot{TR To N" 1@ncr21, pROCEsso alx rSÍRAÍwo ' 2024.0í.18.00í3, oRluNt o DÂ cHAraDA PÚBLEÂ I{'
0íf202/1. PARTES: Município de llapecuru-Miíim,,l\,t4, por mêb dâ SECREÍARI,À UNICIPÂ! DE AGRICULÍURÂ FÂl{lL[ÀR,
ABASTEG| Et{yo, tNDúsÍRta, coÍúERcto, PEscA E PRqruçÃo ê a sra. llaRlA EDNA PovoÂs ARTINS oA sllvÀ oBJETo:
Aquisição de peixes com entregâ imêdiata e distribuiÉo gratuita à populaçáo em vulnerabilidade social do Municipio de ltâp€c uru Mirirn/MA,
dursnte o p€rÍodo da semana sanla 2024 de agriqiltores Íamiliares, po. meio da Modalidadê Compía lnstjtuconal do PAA. VALOR: Rs
29,9!19,92 (vinte e novê Ínil novêcenlo6 e nov€ítta ê nove reais ê írovênta e dois ce,rtãvos), DATA DA ASSINATURA. 2610312024. BASE
LEGAL: Lei n' 10.520/2002, do Decíeto Municipaln" 760/2020, Oecretos Municipaís n" 547nO17 e54,Ü20í7, DecÍeto FedeÍal n'7 .892nO13,
DecÍeto Fêderal n" 10,024/20í9. da Lei Complêmentar n" 1232006 allêrada pela Lei Complementar n" 14712014, e, subsidia.iâmen te, da Lei

n" 8.666/1993, DecÍeto Municipal n" O75l2b2g, de 13 de novêmbm de 2mgtcP, e demâis noÍmas pertinêntes aplicáve's. DOTAÇÃO
ORçAMENTARTA: PODER: 02- PODER EXECUT|VO; UNTDADE ORÇAMENTÁRn: 290í - SecÍetaÍia Mun. de Agicultura Familiar,
Abaitecimento, lndústria, Comércio, Pesca e Produção; PROJETO/ATIVIDADE. M 122 0002 2.032 - Manutenção e funcionamento dâ
SecÍetâria Mun- de Àgricultu ra Famiiiar, Abastecimento, lndústna, Comércio, Pesca e Produçâo; ELEMENÍO DE DESPESA: 3 3-90-32 00 -
Mãteíiâ|, bem ou serv p/ distribuiÉo gratuita; FONTE DE RECURSO: 1

P/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - SêcretáÍio Municipal de
Martins da Silva - Rêpresentantê Lêgal- ttapeq.Jru Miim - MA.

500000000 - Rêdrísos náo vinqJládos de impostos. ASSINATURÂS
Receita. Orçamento e Gestão. P/CONTRATADA: MaÍi

)ta
-»

Assinado eletronicâmente por Wâldêrino Mendes da Silva -CPF: "'.128-783-t' en 2610312024 18t21,1.A -P com n\ 192.168.2A.127
AutenticaÉo em: www.itap€curumirim-ma.gov.br/dia.ioofi cial.php?id=763

ot ÍE
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PROCESSO ADMNISTRATTVO N" 2O24.OI.I8.OOI3

CHAMADA PUBLICA NO OOII2O24

CONTRATO ADMINISTRÂTWO NO 161/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRÂDO
ENTRf, O MUNICÍPIO DO ITAPECURU-
MIRIMNUA, POR MEIO DA SECRETARIA
MUIVCIPAL DE AGRICT]LTI]RA FAMILIAR,
ABASTECIMENTO, INDUSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO COMO
CONTRATANTE, E O SR. JO§E C.4,RLOS DA
SILVA, COMO CONTRATADA, PARA
ÂQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NA FORMA
ABAIXO.

O MIINICÍPIO DE ITAPf,,CURU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o n'05.648.696/0001-80, com sede na Praça

Comes de Souza, ín' - Centro, Itapecuru Mirim/I,ÍA. CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGR]CULTURA FAMILIA& ABASTECIMENTO, II\'DÚSTRIA, COMERCIO, PESCÂ E

PRODUÇÃO, neste ato representado pelo Secretário Municipal, o Sr. Jerônimo Antônio Mendes Júnior, tendo

como Ordenador de Despesas conforme Decreto 030/2022, o Secre!ário Municipal de Receita, Orçamento e

Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n" 0620(X752Ol71SSPÂ4A, inscrito

no CPF n" 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olivio Rodrigues, N"44, Centro,

Irapecuru MiriIT/MA, CEP: 65.485-000, doravante denominada GONTRÂTANTE. e o Sr. JOSE CARLOS DA
SIiVA, conr RG sob o n' 000103212198-7, inscrito no CPF sob o no 640.937 .'183-53, com endereço ao Povoado

Conceição Rosa, Zona Rural. Itapecuru-Mirim,4\'ÍA, CEP: 65.485-000 a seguir denominada CONTRATADA,
rêm jusro e acordado o presente instrumento contratual, decorrente da (Chamadâ Pública n.' 001/202'1),

formalizado no Processo Administrativo n' 2024.01-18.0013, que é celebrado com fimdamentos nas disposições

daLein"14.l33,del'deabrilde202l,daLein.'14.6?8.de2010712023,doDecreÍon'11.802,de28denovembro
de 2023, e da Resolução GGALIMENTA n" 3, de 5 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública N" 001i2024, resolvem celebrar o prcsente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIR{
l.l. O objeto da presente Chamada Pública é a AQLISIÇÀO DE PEXES COM ENTREGA IMEDIAIA E
DISTRIBÚIÇÃO GRATUITA À POPWEÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO ML]NICÍPIO DE
ITAPEC1JRU MIRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por
meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUST]LA SEGT]NDA
2.1. A CONTRATADA se compromete a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar a CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Aimentos da Agricüturâ Familiar, parte integrante deste Instrumento.

Discriminaçào do objeto:

ÍTF,\Í QUANT. I]]§D ESPECIFICAÇÃO
VALOR
U\IIT,

v/rLoR
TOTAL

2.29t,82 KG

Peixe üvo tipo TAMBAQUI, especial de primeira
qualidade, pesando 800 griunils a 2 kg pesados e
empacotados de acordo com as necessidades do
pedido, acondicionado paÍa o transpoÍe em isopor
com gelo ou em caminhào refrigerado e entregue
município de ltapecunr- Mirim-

RS 1i.09 R§ 29.999,92

v
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CLÁUSULATERCEIRÂ
3.1. O Iimite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de aÉ R§ 30.000,00 (trinta mil reais) por
Declaração de Aptidào ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão coryrador, referente à sua produção,

conformc a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.
3.2. O limite de venda da organizaçào fomecedora por órgão comprador deverá respeitar o valor máximo de R§
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou RS

3.000.000,00 para propostas apresentadas por demais grupos fomecedores, por ano civil, respeirados os limites
por unidade familiar.

CLÁUSULAQUARTA
a 4.1. As despesas decorrentes desta contratação esuio programadas em dotação oÍçamentária própri4 prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classiÍicação abaixo:

PODER 02. PODER EXECUTIVO

f]NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2901 - SecretaÍia Mun. de Agriculrura Familiar, Abastecimento, Industria,
Comércio, Pesca c Produçào

PROJETO/ATIVIDADE
U 122 0002 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produçào

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv pi distribuiçâo gratuitâ

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA QTJINTA
5.1. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da
â quantidade adquirida ou até 3l de dezembro de 2024.

CLÁUSULAQUtr{TA
5 . I . O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fomecimento, expedida pelo setor competente, sendo o prazo do fomecimento até o ténnino da quantidade

adquirida ou até 3l de dezenbro de 2024.
5.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"
00t/2024.
5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSULASEXTA
6.1. Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descÍitos na Proposta de Venda, a CONTRATADA
receberá o valor total de R$ 29.999,92 (virte e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos).

CLAUSULASETIMÂ
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluidas as despesas com ftete, recursos hurnanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e pÍevidenciiirios e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumpdmsnls .las oforigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULAOITAVA

fr,r
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8.1. O preço contratado poderá ser reajustado, desde quejustiÍicado. O orçamento estimado da contratação poderá
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanlitativos e das demais informações
necessárias para a claboração das propostas, conforme disposto na Lei n' 14.133, de I de abrit de 2021.

CLÁUSULANONA
9.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3. da cláusula quint4 e após a tramitação
do hocesso para insrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente à entregas do mês
anterior.
9.2. Não seni efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidaçâo da
obrigação íinanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CI-AUSULADECIMA
10. I . São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) veri{icar minuciosamente, no pri\zo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobÍe imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substihrído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Conúatada;
e) efeoar o pagamcnto à Contratâdâ no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital.

0 A Adminisração não respondená por quaisquer coÍnpromissos assumidos pela Contralada com terceiros, aindâ
que vinculados à execução do presente Termo de Conüato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.2. São obrigações da Contratada:
a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) cfetuaÍ a entrega do objeto cm perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

4 acornpanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indicações referentes a: (especificar);
c) substituir àrs suÍrs expensr§, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo m.iximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que anlecede a data entrega. os motivos
que iÍpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, duÍante toda a execuçào do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas as

condi@es de hóilitação e qualificação cxigidas na conratação;
f) indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ
I L I . Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133, de 2O2l , a Contratada que:

a) inexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contrataçào;
b) ensejar o retardamento dâ execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
g) não mantiver a proposta.
I1.2- A Contratada que cometeÍ qualquer das infrações discriminadas no subitern acima ficará sujeita, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acanetem prejuíz.os significativos para a

Contratante;
b) multa moratória de 0,33Yo (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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c) multa compensatória de l07o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatória, no mesmo percenntal do subitem acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigaçào inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos:
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até quc scja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.
I 1.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ licitação;
c) dennnstre não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de atos ilicitos praticados. A
aplicação de qualquer das pcnalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegurará o

conúaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14-133, de202l.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsewado o princípio da
proporcionalidade.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGT]NDA
12.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) a:ros, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarào à disposição para comprovaçào.
12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notâs Fiscais de Compra
apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição paÍa comprovação.

CLÁUSTILA DÉCIMA TERCEIRÂ
13.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A fiscalização do presente contrato ficaÍá a caÍgo da Secretâria competente por meio de portaria indicando
servidor do quadro.

CLAUSI,]LA DECIMA QTJINTA
15. I . O presente contÍato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N" 001/2024, pela Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos n" 3, de 14 de juúto de 2O22, pla Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023,
pelo Decreto n' ll.802, de 28 de novembro de 2023, e pela Lei n"l4.l33, de 0l de abril de 202l, em todos os seus

termos, a qual será aplicada, tambérq onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16. I . Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo. mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLIUSUI-A DÉCIMA SÉTIMA
17. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 14. I33, de
2021, com as consequências indicadas no aÍ. 80 da mcsma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
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17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla deGsa.
I Z.:. e COVfnefnOA reconhece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n" 14.133, de 2O2l .

CLÁUSULADÉCIMÂOITAVA
18. L O presente contrato vigorará desde a sua assinatuÍa até 31 de dezembro de 2024 ot alê a entrega total dos

produtos adquiridos.

CLÁUSI]LA DÉCI]U.{ NONA
19.1. As panes elegem o foro da Comarca de ltapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao curnprimento deste instrumento, renrmciando a qualquer outro, por mais privilégio

que seJa.

i9.2. E, por estarem ãssiíL justos e contratados, assinam o pÍesente instrumento €m três üa§ de igual teor e forma.

Itapecuru-Mirin, 26 de março de 2024.

ASSINATURAS

PELACONTRATANTE PELA CONTR,,\TADA

&á
va Nunes

Secrctririo Muni Receita, Orçamento e

Gcstão

José Carlos da ilva
CPF n' 640.937.783-53

DEACORDO

or
Secretário Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produçào

J

lL
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EXTRATO DE CONTRATO No 161/2024, PROCESSO ADMINISTRATM No 2024.01.18.0013,

ORIUNDO DA CHAMADA PÚBLICA No 001/2024. PARTES: Município de Itapecuru-MirimÀ4A, por

meio da SECRf,TARIA MUNICIPAL DE AGRICIILTLTRA FAMILIA& ABASTECIMENTO'

INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO e o ST. JOSÉ CARLOS DA SILVA. OBJETO:

Aquisição de peixes com entrega imediata e distribuição graluita à população em vulnerabilidade social do

Município de ltapecuru Mirim/Mz\ durante o período da semana santa 2024 de agricultores familiares, por

meio da Modalidade Compra lnstitucional do PAA. VAIOR: RS 29.999,92 (vinte e nove mil novecentos e

noventa e nove reais e noventr e dois centavos). DATA DA ASSINATURA: 2610312024. BASE LEGAL:

Lei n' 10.520/2002, do Decreto Municipalrr 76O12O2O, Decretos Municipaís n" 541!2017 e 548/2017. Decreto

Federal no 7.89212013. Decreto Federal n" 10.02412019, da Lei Complementar n" 12312006 alterada pela Lei

Complementar n' 14712014.e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993. Decreto Municipal n'075/2023. de 13

de novembro de 2023lGP, e demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR:A: pOnER:

02- PODER I.XECUTM; UNIDADE ORÇ^MEN'[ÁRIÀ: 2901 - Secretaria Mun. de Agricultura Familiar.

Abasrecimento. lndústria, Comércio. Pesca e Produção: PROJE'I'O/AI'IVIDADE: 04 122 0002 2.032 -
Mânutençâo e funcionamento da Secretaria Mun. de Agricultura Familiar. Abastecimento, Indústria,

Comércio, Pesca e Produção: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv p/

distribuição gratuita: FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de impostos.

ASSINAI'URÁS: PiCONTtu\T NTE: Luciano da Silva Nunes Secrerário Municipal de Receita Orçamento

e Gestão. P/CONTRATADA: José Carlos da Silva - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.



DtÂRto oFtctAL - NuirERo: 688/2024 - 26/03/2024PREFEITURA IIUNICIPAL OE ITAPECURU-MIRIi,iIIIA I EXECUTIVO

SEC. MUN. DE AGRICULTURA FAMILIAR, ABASTECT ENTO, INDÚSTRüA, COi'ERCIO, PESCA, PRODUçÂO.
LrclTAçÂo - EXTRATO DE CONTRATO: 16112024

EXTRATO DE CONÍRATO N" 1úN021, PROCESSO AI)flII'ISTRÂTIVO N" 202''.0I.í8.00í3, ORIUNDO DA CHA ADA PÚBLICÂ N'
OO1t2O2,t. PARTES: Municipio de ltapeoJíu-Mirim/MA. por meio da SECRETARIA UNICIPAL DE AGRICULTURA FÂÍÚIUAR'

ABASTECT ET{TO, |NOÚSTR|À CO ERC|O, PESCA E PROOUçÃO e o Sr. JOSÉ CARLOS OA S[-VÀ OBJEÍO: AquisiÉo de peixes

com entíega imediata e distsibuiçáo graluita à populaçáo em vulíêrabilidade sotial do Município de ÍIapecuru Mirim/MA. durarÍt e o periodo

da semanã saflta 2024 de agricuhoàs Íamiliaíes, poí meio da Modalidade Compra lnslitucional do PAA. VALOR: Rl 29.993,92 (ünte I
nove mil novêcentoa e novênta e novê aeais e noverÍta e doir centavos). DAÍA DA ASSINATUF.A: 2610312024. BASE LEGAL: Lei n'
1O.52OI2OO2, do DecÍeto Municipal n'760/2020, DerÍetos Muniopais n" 54?12017 e 548/2017, Decreto Fede.al n' 7.892J20-13, Dec reto
Federal n" 10.024i20!9, da Lei Complementat n" 12312006 allê,-ada pela Lei Complem enlaÍ 

^" 
147DO14, e, subsidiaíamente, da L ei n"

8.666/1933, Oecreto Municipal n' 07512Q23, de 13 de novêmbro de 2O23|CP
ENTÁRIA: PODER: 02- POOER EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENT

,ed
ARIA: 2901 - Secretâria Mun. de Agricllltura Familiar,

normas pertinentes aplicáveis. DOTAçÃOemals
ORÇAM
Abastecimenlo, lndústÍia, Comércio, Pesca e Produção; PROJETO/AÍIVIDADE: M 122 0902 2.032 - Manutenção e funcionamento da

SeqeteÍie Mun. de Agíicu lfura Familiar, Abestecimento, lndústÍiâ. Comércio, Pesca e ProduÉo; ELEMENTO DE OESPÊSA: 3.3.90.32 .00 -
Materiat, bem ou serv p/ distÍibuiÉo gratuita; FONTE DE.RECURSO: lí)0000000 Recursos não

ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secrêtário.Municipâl de Recêitâ, Otçamento e

José Carlos da Silva - RepÍesentante Legal- ltapecrrru MiÍim - MÀ

,^")11-'
)

,cÀ

Assinado êletronicamente por Waldêrino Mendês da Salva - CPF: *.128.783-* êm 26/03/2024 18121i18 - lP cotn n': 192.144.28.127
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i"1ESTADO DO MARANHÂO

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE ITAPECURUJIIIRIÍU-MA
CNPJ.: 05.648.696/000í A0 )'10

PROCESSO ADMINISTRÂTTVO NO 2024.01.18.0013

CHAMADA PÚtsLICA NO OOI I 2024
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 16212024

TERMO DE CONTRÁTO CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DO ITAPECI]RU-
MIRIMÀ{A, POR MEIO DA SECRETARJA
MT]NICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR"
ABASTECIMf,NTO, IIIDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO COMO
CONTRATANTE, O SR, FRANCISCO
BONIFÁCIO DA SILVA, COMO
CONTRATADA, PARA AQUISIÇÃO DE
ALIMENTOS NA FORIÁ,A ABAIXO.

o Mt NICÍpIo DE ITAPECLIRU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o n'05.648.696/0001-80, com sede na Praça

Gomes rle Souza, Jn" - Centro, Itapccuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRIC1'1TURA FAMILIA& ABASTECIMENTO, INDÚSTRL{, COMERCIO, PESCA,

PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, neste aro representado pelo Secretário Jerônimo Antônio Mendes Júnior,

rendo como Ordenador de Despesas confonne De;qeto O3O|2O22, o Secretário Municipal de Receit4 Orçamento

e Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 062004752017-'l SSP/MA, inscrito

no CPF n" 718.450.4ó3-15, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, N'44, Centro,

Itapecuru MirimÀíA, CEP: 65.485-000, doravante denominado CONTRÀTANTE, e FRAI\{CISCO

BONmÁCIO DA SILVA, esrabelecida no Povoado Serra, Zona Rural, inscrito no CPF sob o n" 642.108.043-04

e RG 0571 I I 142015-8 a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por têm justo e acordado o

presente instrumento contratual, decorrente da (Chamada Pública n.' 00112024). formalizado no Processo

Administrativo n" 2024.01.18.0013, que é celebrado com fundamentos nas disposições ü Lei n" 14.133, de I " de

abril de 2021. rla Lei n.' 14.628, de 2010712023, doDecreto n' I 1.802. de 28 de novembro de 2023, e da Resolução

CGALIMENTA n" 03, de 05 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chanuda Pública N" 001/2024,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

\ i-.1

CLÁUSULASEGUNDA
2.1. A CONTRATADA se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar a COI.ITR-Á.TANTE

conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Ágricultura Familiar parte íntegrante deste Instrumento.

Discriminaçâo do ob cto

CLÁUSUI-A PRIMEIRA
I.I. O obJeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDL{TA E

DISTRTBÚIÇÀO GRATUITA À EOTUMçÃO Aú VWNTNESILIDADE SOCIAL DO MUMCÍPIO DE

ITAPECURU MINMiMA, DURÂNTE O PERIODO DA SEMANA SANIA 2024 de agricultores familiares, por
meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAIITEM L]D ESPECIFICAÇÃO

I

R$ 29.999,92

2.291,82 KG

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo com as

necessidades do pedido, acondicionado para o
transporte em isopor com gelo ou em caminhão
refrigerado e enaegue município de Itapecuru-
Mirirn

R§ 13.09
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CI.iPJ.: 05ó48.ó9ó/ü[l{0
'.''ú.. lllt

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O limite indiüdual de venda de alimentos tla Agricultura Familiar é de até RS 30.000,00 (trinta mil reals por

Declaraçào de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,

conforme a legislaçào do Programa de Aqúsição de Alimentos - modalidade Compra Instihrcional.
3.2. O limite de venda da organização fomecedora por órgão corryrador deverá respeitar o valor máximo de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou RS

3.000.000,00 para propostas apresentadas por demais grupos fornecedores, poÍ ano civil, respeitados os limites
por unidade familiar.

CI-1IUSULAQUARTA
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçào estào programadas em dotação oÍçament:iria própria, prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

CLÁUSULAQUtr{TA
5. l. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da
quantidade adqürida ou até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSI,JLA Q{NNTA
5 . 1 . O início da entrega dos alimentos será imeüatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fomecirnento, expedida pelo setor competente, sendo o pÍazo do fomecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 3l dc dezembro de 2024.
5.2. A entrega de alimentos deveÉ ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"

00U2024.
5.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responúvel pela antrega daqueles, no local previamente ajustado.

CLÁUSIJLASEXTA
6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos dqscritos na Proposta de Venda, o CONTRATADO
receberá o valor total de R$ 29.999,92 (ünt€ e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centaYos)

CLÁUST]LA SÉTI]\{A
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão iÍcluídas as despesas com frete, recursos humaÍlos € materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciá,rios e quaisqueÍ outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrertes do presente contrato-

CI-TiUSULA OITAVA
8.1. O preço contÍatado poderá ser reaju-stado, desde quejustifrcado. O orçamento estimado da contrataÉo poderá
ter caráter sigiloso, sem prejüzo da diwlgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, confonne üsposto na l,ei n" 14.133, de I de abril de 2021.

PODER 02. PODER EXECT,]'TTVO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2901 Secretaria Mun. de Agricullura Familiar, Abastecimento, Indústria,
Comércio, Pesca e ProduÇão

PROJETO/ATT!'IDADE
M D2 0AO2 2.032 - Manutenção e firncionamento da Secretaria Mun. de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Página 2 de 5
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CLÁUSTJLA NONA
9.l. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e aÉs a tramitação

do Processo para insmrção e liquidação, efetuará o ssu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior.
9.2. Nào será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendàrcia de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSI,LADÉCIMÂ
10. I . Sâo obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deftnitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valoÍ coÍrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.

0 A AÍlministração não responderá por quaisquer co4romissos assumidos pela Contrâtadâ com terceiros, ainda

que ünculados à execução do presente TeÍmo de Contrato, bem como por qualquer dano câusado a lerceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus anpregados, prepostos ou subordinados.
10.2. São obrigações da Contratada:
a) a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sut proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

b) efeoar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificâções, prazo e local constantes no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações Íeferentes a: (especiÍicar);

c) substiruir, as suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo míximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a deüda comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contatação;

O indicâr pÍeposto para represenú-la durante a execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
I l.l. Comete infraçào administrativa nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

â) inexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obrígações assumidâs em decorrência da contrataçào;
b) ensejar o retardamento da execugão do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
g) não mantiver a proposta.
I 1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita. sem pl6juize
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos significaüvos para a
Contratante;
b) multa moratóri a de O,33o/o (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, aÉ o limite de 30 (trinta) dias;
c) multa compensatória de l0o/o (dez pot cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern acima, será aplicada
de forma proporcional à obrigação inadimplidal
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que fr
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aplicou a penalidade, que será concedida sennprc que a Contratada ress:ucir a Conlratante pel
causados.
11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) teúa sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
b) teúa praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licilação;
c) demonstre não possuir idoneidade paÍa contratar com a Àdministração em vimrde de atos ilicitos praticados. A
aplicaçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administralivo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratad4 observando-se o pÍocedimento previsto na Lei n' l4.l 33, de 2021-

A autoridade coÍrpetente, tra aplicãgão das sanções, levará em consideraçào a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGT]NDA
12.1. A CONTRATADA deveni guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias rlqs Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produtos pafticipantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarão à disposiçâo para comprovação.
12.2. A CONTRATANTE se compÍomete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notâs Fiscais de Compra

apresentâdâs nas prestâções de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13. l. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização efetuada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A Íiscatização do presente contrato ficará a cargo da secretária competente por meio de portaria indicando
servidor do quadro.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QI]INTA
I5. I . O presente contrato rege-s€, ainda, pela Chamada Pública N" 001/2024, pela Resoluçâo do Grupo Gestor do
Programa dc Aquisição de Alimentos n' 3, de 14 de juúo de 2022, pelz Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023,
pelo Decreto n' 11.802, de 28 de novembro de 2023, e pela Lei n"14.133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus

termos, a qual seni aplicada" também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA
16. l Este Contrato poderá seÍ aditado a qualquer tenrpo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSULÂDÉCIMA SÉTIMÂ
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstâs no aÍ. 78 da Lei n" 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
17.2. Os câsos de rescisão contratual serão formalmente nrotivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
17.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisào administrativa pÍevista
no art.77 dal*i n" 14.133, de 2021.

CLÁUSTJLA DÉCIMA oITAvA
18.1. O presente contrato ügoÍará desde a sua assinatura até 3l de dezembro de 2024 ou até a entrega total dos

OS

produtos adquiridos.
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CLÁUSULA DÉCING. N0NA
19.1. As panes clegem o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, remrnciando a qualquer outro, por mais priülégio
que seja.
19.2. E, por estarem assiÍL justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Itapccuru-Mirim. 26 de março de 2024.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PEL,{ CONTRATADA

Luciano Nunes Francisco Bonifácio da Silva
CPF n' 642.108.M3-04Secrelário Municipal Orçamento e

DE -ACORDO

J or
lndústria, Comércio, Pesca e ProduçãoSecrekirio Municipal de Agricultura
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I
EXTRATO DE CO!{TRATO No 16212024, PROCESSO ADMTNISTR{TIVO No 2024.01.1E.0013, C

PÚBILCA N" 001t2o24. PARTES: Município de Itapecuru Mirim através da Secretaria Municipat de Agricultura

familiar, Abastecimento, IndústÍia. Comércio, Pesca e Produção e FRANCISCo BoNIFÁCIo DA sILvA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÀO GRATUITA À
POPULAÇÀO EM VULNERABILIDADE SOCTAL DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIN4MA, DIJRANTE

O PERÍODO DA SENIANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por meio da modatidade Compra Institucional

do PAA. VALOR: Rl$ 29.999.92 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove rcais e noventa e dois centavos).

DATA DA ASSINATUR T 26103/2024. BASE LEGAL: Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021. da l.ei n.' 14.628. de

20/0712023. do Decreto n" 11.802. de 28 de novemtro de 2023, e da Rcsotução CGALIMENT n" 03. de 05 de

setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública N'OO1/2024. DOTAÇÃO ORÇaI4g],JrlRIA
PODER: 02- PODER EXECUTM,TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2901-Secretaria Mun. de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Indústria. Comércio, Pesca e Produção/PROJETO/ATMDADE 04 122 0002 2.032 -
Manutençào e funcionamento da Secretaria Mun. de AgÍicultura Familiar. Abastecimento, Indústria. Comércio, Pesca

e Produçào/ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 Material. bem ou serv p/ distribuição gratuita/FoNTE DFI

RIICURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. ASSINAIURAS: P/CONTRATANTE: l.uciano

da Silva Nunes. P/CONTRATADÁ Fmncisco Bonifricio da Silva - Representante l,cgal. Itapecuru Mfuim - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA I EXECUTIVO DIARIO OFICIAL - NUMERO: 688/202,í ' 26i0312024

ExrRAÍo DE coNrRÁro -.,.,,.,;,ilIlfl";'#HXT-l:1il::,i:'J-':;:DA púa*ca N.00,,,202,r 
'ÂRÍES:Município de ltapecuru Nli.im através da Secretarjã Municjpal de Agíicülhrra Familiar, Abâstecimento, lndúslÍia, Comércio, Pes ca e ProduÇão e

FRANctsco BoNFÁclo oÂ stLva. oBJETo: AourstÇÃo DE pEtxES coM ENTREGA iMEDIATA E DrsrRrButÇÁo GRATU|TA À
PoPULAÇÁo EM VULNERABILIDADE SocIAL Do MUNICIPIo DE ITÁPECURU MIRIM/MA, DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024
de agricultores familiares, por meio da modalidade Compra lnstitucional do PAÀ VALOR: R$ 29.999,92 (ünte e nove mil, novecê ntos e noventa e
nove reais e noventa e dois c€ntavos). DATA DA ASSINAIURA 26/03/202,1, BASE LEGAL: Lein'14.133, de 1" de abil de 2021, da Lein.'14,628.
de 2010712023, do Decreto n' 'í 1.802, de 28 de novembro de 2m3, e da Resolução GGALIMÊNÍA n' 03, de 05 de setembro 2023, e te ndo em vista
o que consta na chamada Púbtica N" oo1/2024. DoTAÇÁo oRÇAIrENTÁRA PODER: 02 - PODER EXECUTIVO/UNIDADE ORÇAMENTARIA:
2go1-SecÍetaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndústria, Comércio, Pesca e ProdUção/PROJETO/ATIVIDADE 04 122 oo82
2.032 - Manutenção e tuncionamento da SecÍetaria Mun. de Agricuhrra Familiar, Abastecimento, lndústna, Comércio, Pesca e
Prcduçâo/ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Mâteíal, bem ou sêrv p/ distribuiÉo gratuita/FoNlE DE RECURSO: 1500000000
não ünculados de impostos. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Luoano da S;lva Nunes. P/CONTRATADA Francisco Bonifácio
Representante Legal. ltapecuru Mirim - MA.

AssÍnado eleEonicamente por: Waldêrino Mendês da Silvã - CPF: *-í28,783-* em 2610312024 18121118 -lPcomn":'192.168.28.127
Aúenticação em: trryw.-rtapecurumidm.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=763

- Recursos
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PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 2024.01.I 8.0013

CIIAMADA PLtsLICA NO OOII2O24

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I63i2024
TERMO DE CONTRÂTO CELEBRADO
ENTRE O MI'NICÍPIO DO ITAPECURU-
MIRIM/IUA, POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTT]RA F,{MILIAR"
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÃO COMO
CONTRATANTE, O SR. JOSE R]BAMAR DOS
SANTOS CARYALHO, COMO
CONTRATADA, PARA AQI-ISIÇÀO DE
AI,IMENTOS NA FORMAABAIXO,

O MIlt\ICÍpIO DE ITAPECURU-IVflRIM, inscrita no CNPJ sob o n" 05.648.696/0001-80, com sede na Praça

Gomes de Souza, s/no - Centro, Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA MUMCIPAL
DE,{GRICULTT]RA FAMILIAR. ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA'

PRODUÇÃO E MEIO ÁMBIEI{TE, neste ato representado pelo Secretário Jerônimo Antônio Mendes Junior,

tendo como Ordenador de Despeszrs conforrne DccÍcto 03012022, o Secretário Municipal de Receila, Orçamento

e Gestão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 0620M75201 7-{ SSPA'ÍA, inscrito

no CPF no 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua ProfEssor Antônio Olívio Rodrigues, N"44, Centro,

Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, doravante denominado COI{TRATAI\ITE, e JOSE RIBAMAR DOS

SAIITOS CARVALHO, estabeleqida no Quilombo Estopa, Zona Rural, inscrito no CPF sob o n" 354.839.973-

87 e RG M303287201 I - 1 a seguir denominada CONTBa-TADA, neste ato representada por têm justo e acordado

o presenrc instrumento contrahral, dccorrente da (Chamada Pública n." 001/2024). formalizado no Proccsso

Administrâtivo n'2024.01.18.0013, que é celebrado com {irndamentos nas disposições da Lei n" 14.133, de l" de

abril de 2021. da Lei n.' 14.628, de 2 0lO7 /2023, doDeqeto n" I 1.802, de 28 de novemb,ro de 2023, e da Resolução

GGALIMENTA n' 03. de 05 de setembro 2023, e tendo em vista o que consta na Chanrada Pública N" OO1/2024,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULASEGUNDA
2.1. A CONTRAIADA se compromcte a fomecer os alimentos da Agricultura Familiar a CONTRATANTE
conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura FamiliaÍ part€ integante deste Instrumento.
Discrimin do ob eto

CLÁUSULAPRIMER{
,\ l.l. O objeto da presenre Chamada Pública é a AQUSIçÃO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIAIA E

' DISTRIBÚIÇÀO GRATUITA À pOpWeÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO MLNICÍPIO DE
- ITAPECURU MIRIMÀ{A, DURANTE O PERÍODO DA SEMANÂ SANTA 2024 de agricultores familiares, por

meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

VALOR
tJNIT.

VALOR
TOTALITE}T QUA}IT. ESPECIFIC,T.ÇAO

RS 13.09 RS 29.999,92

I 2.291,82 KG

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo com as

necessidades do pedido, acondicionado para o
transporte em isopor com gelo ou em caminhão
refrigerado e entregue município de Itapecuru-
Mirirn

"r';a|
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CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. O timite individual de venda de alimentos da Agricultufa Familiar é de até R$ 30.000,00 (trintâ mil reais) por

Declaração de Apridão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade Compra Institucional.

3.2. O limite ãe venda da organização fomecedora por órgào cornprador deverá respeitar o valor nuiximo de RS

6.000.000,00 (seis milhões di reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAI Pessoa Jurídica, ou R-§

3.fi)0.000,00 para propostas apresentadas por demais gmpos fomecedores, por ano civil, respeitados os limites

por unidade familiar.

CLÁUSULAQUARTA
4.1. As despesai decorrentes desta contrataçào estão programadas em dotação orçamenüfuia própria. prevista no

orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

CLÁUSULAQUINTA
5.1. O início da-entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou Ordem de

Fomecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimonto ató o término da

quantidade adquirida ou até 3l de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QT]INTA
5-1. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento daNota de Empenho ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo setü compet€nte, sendo o prazo do fomecimento até o término da quantidade

adquirida ou até 31 de dezembro de 2024.

5.2. A entrega de alimentos deverá ser feila nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"

00112024.
5-3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentâção das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entrega daqueles, no local previameate ajustado.

CLÁUSULÀSEXTA
6.1. Pelo fomecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, o CONTRATADO
receberá o valoÍ total de R§ 29.999,92 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos)

CLÁUSULASÉTIMA
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recwsos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e pÍevidenciiirios e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente con§ato.

CLÁUSTILAOITAVA
8. l. O preço contratado poderá ser reajustado, desde que justificado. O orçamento estimado da contÍatação poderá

tsr caráter sigiloso, sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos çantitativos e das demais hformações
necessárias para a elaboração das propostas, confonne disposto na ki n" 14.133, de I de úril de 2021.

PODER 02. PODER EXECUTIVO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2901 Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abaslecimento, Indústria'

Comercio, Pesca e P

PROJETO/ATIVIDADE
04 122 OOO2 2.032 - Manutenção e fincionamento da SecÍetaria Mun de

Agricultura Familiar, Abastecimento, tndustria, Comércio. Pesca e Produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribúçào graruita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

Págrna 2 de 5
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CLAUSUL{NONA
9.1 . A COI.ITRATANTE, após rcceber os documentos descÍiios no item 5.3 da cláusula quinta" e aÉs a tramitação
do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual.

CLIUSUI-ÀDÉCIMA
10. l. Sâo obrigações da Contatante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) veriÍicar minuciosamente, no prazo fxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamcnte com as

especilicações constantcs do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no objeto
fomecido, para que seja sústituído, reparado ou corrigido;
d) acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) efehrar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital.
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que ünculados à execuçâo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.
10.2. São obrigações da Contratadâ:
a) a Contratâdâ deve cumprir todas âs obrigações constântes no Edital e na $ut proposta, assumindo como
exclusivameÍrte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) efetuar a enrega do objeto em pcrfcitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);
c) substituir, às suas expensi§, em prazo de dias, a contar da sua notificaçào, o objeto com vicios ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo rniximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data sntrega. os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contrataçâo;
f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSUI-A DECIMA PRIMEIRA
ll.l. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) inexecutaÍ totâl ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratâçâo;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) conportar+e de modo inidôneo;
e) cometer ftaude Íiscal;
g) não mantiver a proposta.
I I .2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficaní sujeita sem prejuizo
da responsabilidade civil e criminal, à seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍreteÍn prejuizos significativos para a
Contratante;
b) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite dc 30 (trinta) dias;
c) multa coryensatória de l$%o (dez poÍ cenlo) sob,re o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecuçào parcial, a multa compcnsatória, no mesmo percentual do subitsrn acima, será aplicada
de forma proporcional à obriga$o inadimplida:
e) zuspensào de licitaÍ e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;
f) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enqrurnto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perante â própria autoridade que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ContÍatada ress:rÍciÍ a Contratante pelos

causados.
11.3. Também ficam sujeitâs às penalidades do art. 87, III e [V da Lei n" 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) tenha sofiido condenaçào definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos:
b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possut idoneidade para contratar com a Administraçào em virtude de atos ilícitos praticados. A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021.

A autoritlade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do inftator, o

caráter erlucativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obsewado o principio da

proporcionalidade.

CLÁUSUT.A DÉCIMA SEGIJNDA
12.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou

congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais

ficarão à disposiçào para comprovação.
12.2. A CONTRAIANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra

apresentadas nas prestâções de contâs, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Aümentícios dâ Agdcultura

Familiar, as quâis ficarão à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fi scalizagào efetuada pela CONTRATANTE'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14.1. A fiscalização do presente contrato Íi6ará a cargo da secretária competente por meio de portaria indicando

servidor do quadro.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,III{TA
15.1. O pÍesente contrato Íege-se, ainda, pela Chamada Pública N" 001/2024, pela Resolução do Grupo Gestor do

Programa de Aqüsição de Alimentos n" 3, de 14 de juúo de 2022, pela Lei n" 14.628 de 20 de julho de 2023,
peloDecreton'll.802,de28denovembrode2023,epelaLein'l4.l33,de0ldeabrilde202l,emtodososseus
termos, a qual será aplicada, tambérn, onde o contrato for omisso.

CLiUSULADÉCIMASEXTA
16. l. Este Contrato poderá ser aditado a qualqucr tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as

suas condições essenciais.

CLÁUSTILA DÉCIMA SÉTIMA
17. t . O presente Termo de Contrato podeÉ ser rescindido nas hipóteses previsras no aÍL 78 da Lei no 14.133, de

202 l, com as consequências indicadas no art. 80 da mesrna Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis-
17.2. Os casos de rêscisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
t 7.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisâo administrativa prevista
no art.77 dal*i n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULADÉCIMÂoITAVA
18. L O presente contrato vigoraÍá desde a sua assinatura até 3l de dezembro de 2024 ou até a entrega totâl dos ,\
produtos adquiridos. y

t/
U
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CLAUST]LA DECIII,I-{ NONA
19. I . As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisqucr dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilégio
que seja.
19.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Itapecuru-Mirim, 26 de março de 2024.

ASSINATURAS

PELACONTRÀTANTE PELA CONTR{TAD.{

;. .ll: -r.'

ffi ,r/p'b
1";'

) làÍ*,* Ío9r*1o e"»/r/á.
Secretiirio Munici

ilva Nunes
Receita. Orçamento e

José Ribamar dos Santos Carvalho
CPF n'642.108.043-04

DE ACORDO

J

Secre&írio Municipal de Agricultura F Indústria, Comércio, Pesca e Produçâo
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EXTRATO DE CONTRATO NO I63/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2024.0I.18.0013,

PÚBILCA N" 0(ln024. PARTES: Município de Itapecuru Mirim atraves da Secretaria Municipal de tula

Familiar. Abastecimenro. lndústriÀ Comércio, Pesca e Produção e JOSÉ RIBAMÂR DOS SAMOS CARVALHo.
OBJETO: AQUISIçÃO DE PEIXES COM ENTRECA IMEDTATA E DISTRIBI.'IçÃO GRATU ITA A
POPUI,AÇÀO EM VULNI.:RABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITÀPECURU MIRIM/MA, DURANTE

O PtiÚODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por meio da modatidade Compla Institucional

do PAA. VALOR' R$ 29.999.92 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

DATA DA ASSINATTJRÃ:26/0312024. BASE LFIGAL: Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021. da l-ei n." 14.ó28, de

20107/2023, do DecÍeto n' 11.802, de 28 dc novembro de 2023, e da Resolução GG^LIMEN'Iâ n'03, de 05 de

setembro 2023, e tendo em vistÂ o que consta na Chamada Pública N'OOll20Z4. DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
PODER: 02- PODER EXECUTM/IINIDADE ORçAI\4ENTÁRIA: 2901-Secrewia Mun. de Agricultura Familiar,

Abastecimento, Indústria. Comércio, Pesca e Produção/PROJETO/ATryIDADE M 122 0002 2.032

Manulenção e funcionamento da Secretaria Mun- de Agriculnrra Familiar. Abastecimento, Indústria- Comércio, Pesca

e Produçào,/ts I.EMF)N'[O DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distribúçào gratuitarToNTE DE

RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. ASSINAI'URAS: P/CONTRATANTE: [.uciano

da Silva Nuncs. P/CONTRAIADA Jose fubamaÍ dos Santos Carvalho - Represr"rrlante Legal. Ibpecuru Mirim - MA.



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IIAPECURU-MIRIM/MA I EXECUÍIVO oÁRto oFtctaL - NúMERo: 688i2024 - 26,03/2024

ExÍRAÍo oE cor{rR^ro -',.*,,,,illl*'^'ffHl*?t-l:f.f:H:Jtrloo 
"0",."o 

N'00,,2024. 
'ARTES;Município de ltap€crrru Mirim alravés da Secretaria Municipâl de Agria!ürr!_a Familiar, Abastecimento, lôdústÍiâ. ComéÍcio. Pes ca e Produçáo e

JosÉ BAIúAR Dos sAl{Íos cARvaLHo. oBJETo: AoutstçÃo DE pÊtxEs coM ENÍREGA TMEo|ATA E otsrRrBulçÃo GRATU|TA À
PoPULAÇÁo EM VULNERABILIDADE SocIAf Do MUNIGÍPIo DE ITAPECURU MIRIM/MA DURÁNTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA 2024
de agrícultores Íamilaares, por meio da modalidade Compra lnsütucjonal do PAA. VAIOR: R6 29.999,92 (ünte ô nove mil, ôovece ntos ê noventa e
nove Íeais e noventia e dois c€ntavos). DATA DA ASSINATURA: 26i032024. BASE LEGAL: Lei n' 14.133, de 1" de abíil de 2021, da Lei n." 14.628,
de 2OlO7l2O23, do Oêcrêto no 1í.802, de 28 de novombío de 2023. e da ResoluÉo GGALIMENTA n" 03. de 05 de setembro 2023, e te ndo em vista
o que consta na chamada Pública N" ool/2024. DoTAçÃo oRÇAMENTÁRA PODER: 02 - PODER EXECUTIVO/UNIDADE ORçAMENTARIA|
2go1-SecÍêtaria Mun. de Agriculturâ Familiar. Abâsiecimento, lndúslria, Cornércio, Pescâ e PiodUçã0,/PROJETO/AÍIVIDADE U 122 Oú2
2.032 - Manuterção e tuncjoíamênto da Secretaria Mun. de Ag.icultura Familiar, Abastecjmento, lndústria, Comércio, Pesca e
ProduçãoiELEMENTO DE DESPESÀ: 3.3-90.32.00 - Material, bem ou serv p/ distÍibuiçâo gíetuita/FONTE DE RECURSO 1500000000
RecrrGos náo ünculados de impostos. ASSINATURÂS: P/CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes. P/CONTRATADA José Ribamar dos Santos
Carvalho - Represenlante Legal. ltapeorru Mirim - MA. '-,- -i,, .

".* 
9!L

'i-)

ts6ã§EI

ffiEAssimdo eletsonicamente pol: walderinô Mendes da salva - cPF: *.128.783-* em 2do3no24 18:,21118 - lP @6 n":192.1a8.28.127
A,têríicaÉo em: rvrryí.itapecrrÍumirim.ma.gov.bí/diariooficial.php?id=763

11t13wüw,ltàpêeurumlrlm,m!.gov.br
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CNPJ.: 05.6.í8.696/000'l {0
iõq

Rirb'<f . ./

PROCESSO ADML\ISTRATII',O No 2024.01.18.0013
CHAMADA PútsIJCA N" OOl/2024
CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N" I«12024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO
ENTRE O MTJNICÍPIO DO ITAPECURU.
MIRJM/I}ÍA. POR MEIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTTJRA FAMILIA&
ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA,
COMERCIO, PESCA E PRODUÇÀO COMO
CONTRATANTE. O SRA. MARIA EDILEUZA
CARVALHO. COMO CONTRATADA, PARA
AQUISIÇÃO DE ÀLIMENTOS NA FORMA
ABAIXO.

O MLIMCÍPIO DE ITAPECTIRU-MIRIM, inscrita no CNPJ sob o n" 05.648.696i0001-80, com sede na Praça

Gomes de Souza, Vn" - Centro, Itâpecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, através da SECRETARIA MIINICIPAL
DE AGRICULTI,]RA FAMILIAR, ABASTECIMENTO, II\TDÚSTRIA, COMERCIO, PESCA,

PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE, neste ato reprgsentado pelo Secretário Jerônimo Antônio Mendes Júnior,

rendo como Ordenador de Despesas conforme Decreto 030/2822, o Secrerário Municipal de Receita, OrçaÍnento

c Gcstão, o Sr. Luciano da Silva Nunes, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 062004752017-4 SSP/lvíA, inscrito

no CPF no 718.450.463-t5, residente e domiciliado à Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, N"44, Centro,

Itapecuru Mirim/MA, CEP: 65.485-000, doravante denominado CONTRATANTE, e MARIA EDILEUZA
CARVALHO, estabelecida no Povoado Picos I, Zona Rural, inscrito no CPF sob o n'601.799.313-50 e RG

0184774320001-7 a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por têm justo e acordado o
presente instrunento contratual, dccorrente da (Chamada Pública n.' OOll2024), formalizado no Proccsso

Administrativo n" 2024.01 . I 8.0013, que é celebrado com firndamentos nas disposições da Lei n' 14. 133, de I' de

abril de 2021, da Lei n." 14.ó28, de 20107 /2023, doDecreto n" 11.802, de 28 de novembro de 2023, e da Resolução

GGALIMENTA n' 03, de 05 dc setembro 2023, e tendo cm vista o que consta na Chamada Pública N" 0Oll2O24,
resolvem celebrar o pÍesente contrato mediantc as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
l l. o objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE PEDGS coM ENTREGA IMEDIAIA E
DISTRIBÜIÇÀO GRÂIUITA A POPIJLAÇÃO EM WLNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
ITAPECURU MIRIM/MA, DURANTE O PERIODO DA SEMANA SANTA 2024 de agricultores familiares, por
meio da modalidade Compra Institucional do PAA.

CLÁUSI]LA SEGUNDA
2.1. A CONTR-ÂiIÀDA se coÍnpromete a fornecer os alimentos da Àgricultura Familiar a CONTRATANTE
confomre descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agriculrura Familiar parte integrante deste Instrumento.

Discrimina odoob eto:

KJtr
U

VALOR
TOTALUND ESPECIFIC.{.ÇAO

VALOR
UNIT.ITEM QUANT.

I 2.29t,82 KG

Peixe vivo tipo TAMBAQUI, especial de
primeira qualidade, pesando 800 gramas a 2 kg
pesados e empacotados de acordo com as

necessidades do pedido, acondicionado para o
transporte em isopor com gelo ou em caminhào
refrigerado e entregue município de Itapecuru-
Mirirn

R§ 13.09

/-F\-:::-\::;ir

R$ 29.999,92
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CLAUSI]L.{ TERCEIRA
3.1. O limite indiüdual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 30.000,00 (triíta mil reais) por
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP ou CAF, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa de Aqüsição de Alimentos - modalidade Compra Insüh.rcional.
3.2. O limite de venda da organizaçào fomecedora por órgão cornprador deverá respeitar o valor máximo de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou CAF Pessoa Jurídica, ou RS

3.000.000,00 para propostas aprescntadas por demais grupos fornecedores, por ano ciü1, respeitados os limites
por unidade familiar.

CLÁUSULAQUARTA
4.1. As despesas decorertes desta contÍatação estão programadas em dotação orçamentária própri4 prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificaçào abaixo:

CLÁUSULA QTJINTA
5.1 . O inicio da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de

Fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fomecimento até o término da
quantidade adquirida ou até 3 I dc dezembro de 2024.

CLÁUSULAQUNTA
5.1. O ínício da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Nota de Empeúo ou Ordem de

,1 Fomecirnento, expedida pelo setor comperente, scndo o prâzo do fomecimento até o término da quantidade
adquirida ou até 3l de dezembro de 2024.
5.2. A enúega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n"
o0U2024.
5.3- O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela entÍega daqueles, no local previarnente ajustado.

CLÁUSULASEXTA
6.1. Pelo fomecimerto dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda, o CONTRATADO
receberá o valor total de R$ 29.999.92 (vinte e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos)

CLÁUSULASÉTIMA
7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais. sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciiirios e quaisquer outras despesas

necessárias ao cunrprimento das obrigações decorrentes do pres€Írte contrato.

CLÁUSUI-AOITAVA
8. [. 0 preço contratado poderá ser reajustado, desde quejustificado. O orçamento estimado da contrataçào poderá
ter caráter sigiloso, sern prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informaçôes
ne,cessárias para a elaboração das propostas, conforme disposto na Lei n" 14.133, dE I de abril de 2021 .

PODER 02- PODER E)GCUTTVO

UNIDADE
ORÇAMENTIIRIA

2901 Secretaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,
Comércio, Pesca e Produção

PROJETO/ATIVIDADE
M 122 0002 2.032 - Manutenção e funcionamento da Secretaria Mun. de
Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv p/ distribuição gratuita

FONTE DE RECURSO 1500000000 - Recwsos não vinculados de impostos
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CLÁUSULANONA
9.1 . A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 5.3 da cláusula quinta, e após a tramitação
do Processo para insmrção e tiquidação, efetuará ô seu pagamento no valor correspondente às enÍcgas do mês
anterior.
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver perdência de tiqúdação da
obrigaçào financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLiUSUTÁDÉCIMÁ
l0.l . Sâo obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabeleci.las no Edital de Chamada Pública;
b) verificar minuciosamente, no prino fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiftcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contrâtada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fomecido, para que seja subsrituido, reparado ou corrigido;
d) acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada;
e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Editâl.
f; A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que ünculados à execuçào do presente Terrno de Contrato, bem como por qualquer dano causado a tercciros cm
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.
10.2. Sào obrigações da Conratada:
a) a Conrratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editat e na $u proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiseal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);
c) substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificaçào, o objeto com vicios ou defeitos;
d) comunicar à Contratante, no prazo rníximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cntrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na conn-atação;

0 indicar preposto paÉ represenú-la durante a execução do contrato.

^ ct Áusur,ADÉcIMAPRlnf,rRA
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a Contratada que:

a) inexecutaÍ total ou parcialmente qualquer das obngações assumidas em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal;
g) nào mantiver a proposta.
I 1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeit4 sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim salstrdi.las aquelas que não acaÍretem prejuizos significativos para a
Contratante;
b) multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
c) multa compensatória de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contralo, no caso de inexecução total do
objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa cornpensatória, no mesmo percentual do subitem acima, scrá aplicada
de forrna proporcional à obrigação inadimplidal
e) zuspensào de licitar e inpedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois
anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita$o perante a pmpria autoridade que

0

U
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aplicou a penalidade, que será concedida sempÍ€ que a Contratada Íessarcir a Contratante pelos
causados.
I1.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87,III e IV da Lei n" 14.133. de 2021, a Contratada que:
a) teúa sofiido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. fraude Íiscal no recolhimento de quaisquer
tributos:
b) tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vimrde de atos ilícitos praticados. A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 14.133, de 2021.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considcração a gravitlade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da
proporcionalidade.

CLAUST]LA DECIMA SEGT]NDA
12.1. A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) aoos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Âlimentos da Agricultura Familiar, as quais
ficarào à disposição para comprovação.
12.2. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais de Corpra
apresentadâs nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de Gêneros Aimenticios da Agricultura
Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovaçào.

CI,T(USULA DÉCIMA TERCEIRÁ
l3.l . É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados a CONTR{ANTE
ou a terceiros, decorentes de sua cúpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalização efetuada pela CONTRÂIANTE.

CLÁUSUI-A DÉCIMA QUARTA
l.l. l. A fiscalização do presente conEato ficará a cargo da secretária competenrc por meio de portâria indicando
servidor do quadro.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA
15.1. O presente contrato rcge-se, ainda, pela Chamada Pública N" 001/2024, pela Resolução do Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos n' 3, de 14 de junho de 2022, pela Lei n' 14.628 de 2O de julho de 2023.
pelo Decreto n' I1.802, de 28 de novembro de 2023, epela Lei n"14.133, de 0l de abril de 2021, em todos os seus
termos, a qual será aplicad4 também, onde o contrato for omisso.

CI-ÁUSULA DÉCIMA sExTA
16. I . Este Contrato podeÉ ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as paÍes, resguardadas as
suas condições essenciais.

CIÁUSULÂDÉCIMASETIMA
l7.l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aí. 78 da Lei n" 14.133, de
2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
17.3. A CONTRAIADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisào administrativa pÍevista
no art. 77 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA
18.1. O presente contrato vigorará desde a sua assinatura até 3l de dezembro de 2024 ou até a Entrega total dos
produtos adquiridos.

4.

t/
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CLÁUSULA DÉCIMAN0NA
19. l. As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru-Mirim (MA), com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instÍumento, renunciando a qualquer ouEo, por mais priülégio
que seja.
19.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Itapecuru-Mirim, 26 de março de 2024.

ASSTNATURAS

PELACONTRATANTE PEL{CONTRATADA

Luciano Nunes
Receita, Orçâmento e

À-; ft|r.- (.c,..-,.It--
Maria EdilYuza Carvalho

CPF n" 601 799313-50
J

DEÁCORDO

Sccretirio Municipal de Agricultura F
Júnior

, tndustria, Comércio, Pesca e Produçào
J
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ESTADO IX) MARÀNHAO
PREFEITT,IRA MUNICIPÂL DE ITAPECURU.MI RIM.MA

EXTRATO DE CONTRATO N'164/2024, PROCI,SSO ADMINISTRATIV() N' 2O24.OI.I8.OOI3, A
PÚBILCA N. 00ll2o}4. PARTES: Muaicípio de Itapecuru Mirim através da Secretaria Municipal de Agricultura

Familiar. Abastecimento. lndustri4 Comércio, Pesca e Pmdução e MARIA EDILEUZA CARVALHO. OBJETO:

AQI'ISIÇÀO DE PEDGS COM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIÇÀO GRÂIUITA À TOTUIEçÀO EV
VULNERABILIDADE SOCIAL DO MLNICiPIO DE ITAPECURU MIRIMA4A, DURANTT O PERIODO DA

SEMANA SANTA 2024 de agricultores farniliares, por meio da modalidade Compra Institucional do PAA. VALOR:

R$ 29.999.92 (vinte e rove mil, novecentos e nove a e nove reais e novcnta e dois cenlavos). DATA DA
ASSINATURA: 26103/2024. BASE LEGAL: l-ei n' 14.133. de l'de abril de 2021, da Lei n." 14.628, de 20107 /2023.

do Decreto no I 1.802, de 28 de novembro de 2023, e da Resolução GGALIMEN'IA n" 03, de 05 de seternbro 2023, e

tendo em iistâ o que consta na Chamada Publica N' 00 t /2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PODER: 02- PODER

EXECUTM^JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 29ol-Secretaria Mun. de Agricultura FaÍniliar, Abasteçimento,

Indústria" Comércio, Pesca e PIodução/PROJETO/ATMDADE M 122 0002 2.032 - Manutenção e

funcionamerrto da Secretaria Mun. de Agdcultura Familiar. Abastecimento. lndústria" Comércio, Pesca e

Produção/ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.@ - MateÍial, bem ou scrv p/ distribúçâo graluita/FONTE DE

RECURSO 1500000000 - Recursos não vinculados de imposto§. ASSINATURAS: P/CON'I'RATANTE: Luciano

da Silva Nunes. P/CONTRATADA MaÍia Fdileuza Carvalho - Repres€Ítante l-egal. Itapecuru Mirim - MA.



DÁRtO OFIC|AL. NÚMERO: 688/2024 - 26/03/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA I EXECUÍIVO

ExrRAro DE coNrRAro -. ,*,,,.;,'il#*';1ffiX11i:ilil::il:,'frloo,o"''"o N.00í,202,, pARÍEs:
Município de ltapecuru luirim atrâvés da Secretaria Municipal de Agri:lrltura Familiar, Abastecimento, lndústÍia, Comérdo, Pes ca ê PÍodt Éo e

ÀRA EDILEUZA cARvALHo. OBJETO: AOUISIçÃO DE PEIXES CoM ENTREGA IMEDIATA E DISTRIBUIçAO GRAÍUITA A POPULAçAO
EM VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM,/ITIA, DURANTE O PERIODO DA SEMANA SANTA 2024 dE A€TiCUITO'ES

familiares, por meio da modalidade Compra lnstitucional do PAA. VALOR: RS 29.999,92 (ünte e nove mil, ôovecentos e noventa e nove reais e
noventâ e dois cêntavos)- OATA DA ASSINATURA: 2610312024. BASE LEGAL: Lei no í4.í33, de 1" de âbril de 2021, da Lei n.' '14.62 8, de
2010712023, do DecíeÍo no 11-802, de 28 de novembro de 2023, e da ResotrÉo GGALIMENTA no 03, de 05 de §etembro 2023, e tendo em vista o
que consta na chamada Púbtica No 001/2024. DoTAçÃo oRçAMENtÁnta pooEn: 02, PoDER ExEcuÍlvo/UNIDADE oRçAMENÍÁRIA:
2goí§ecretaria Mun. de Agriclrltura Familiar, Abastêcimento, lndústria, Comércio, Pesca e ProdUçáo/PROJETO/ATIVIDADÊ 04 122 0002
2.032 - ManutenÉo e funcíonamento da SecÍelaria Mun. de Agricultura Familiar, Abastecimento, tndústria, Comércio, Pe§ca e
Pr.oduçãoi ELEIúENÍO DE DESPESA: 3.3.90.32,00 - Material, bem ou serv p/ distribuiÉo gratuita/FoNlE DE RECURSO 1500000000
Recursos não vinculados de impostos. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Luciano dâ Silvá Nunes. P/CONTRATADA Mana Edileuza.Cgl?ltro -
Rêprêsentante Legal. liapecuru Mirim - MA. :- .'

1."

J60
J

Assinado eleuonicamente por: wãlderino Mendes da Silva - CPF: .*.128.783-'. êm 2610312024 18121118 -lPcomn": 192.16a24.127
AutenticãÉo emi www.itâpecu.umirim.ma.gov,br/diarioofi cial.php?id=763

E**E

ffi
't2t13wlw.ltspecurumirlm,mâ.gov.bÍ


